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ATA 2, DE 30 DE JANEIRO DE 2019 

(Sessão Ordinária do Plenário) 

 

Presidência: Ministro José Mucio Monteiro 

Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva  

Secretário das Sessões: AUFC Marcelo Martins Pimentel 

Subsecretária do Plenário: AUFC Daniela Duarte do Nascimento 

 

Às 14 horas e 38 minutos, a Presidência declarou aberta a sessão ordinária do Plenário, com a 

presença dos Ministros Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Aroldo 

Cedraz, Raimundo Carreiro e Ana Arraes, dos Ministros-Substitutos Marcos Bemquerer Costa 

(convocado para substituir o Ministro Vital do Rêgo) e André Luís de Carvalho, bem como da 

Representante do Ministério Público, Procuradora-Geral do Ministério Público junto ao TCU Cristina 

Machado da Costa e Silva. 

 

Ausentes, com causa justificada, o Ministro Bruno Dantas e, em férias, o Ministro Vital do Rêgo 

e os Ministros-Substitutos Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.  

 

HOMOLOGAÇÃO DE ATA 

 

O Tribunal Pleno homologou a Ata 1, referente à sessão ordinária realizada em 23 de janeiro de 

2019 (Regimento Interno, artigo 101). 

 

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET 

 

Os anexos desta ata, de acordo com a Resolução 184/2005, estão publicados na página do 

Tribunal de Contas da União na internet (www.tcu.gov.br). 

 

COMUNICAÇÕES (v. inteiro teor no Anexo I desta Ata) 

 

Da Presidência:  

 

Registro da consternação pela tragédia ocorrida no último dia 25 de janeiro, no Município de 

Brumadinho/MG. Ciência ao Plenário das iniciativas do Tribunal sobre o tema. Proposta de que a 

SeinfraCOM autue processo específico destinado a acompanhar as providências já adotadas e aquelas 

a serem aplicadas pela Agência Nacional de Mineração para apurar as causas e responsabilidades pela 

catástrofe, mitigar os danos gerados e evitar a ocorrência de novos incidentes graves em barragens de 

rejeitos, sob a relatoria da Ministra Ana Arraes. Aprovada. 

Proposta de cessão do AUFC Henrique Moraes Ziller ao Governo do Estado de Goiás, até 

15/1/2020. Aprovada.   

Ciência ao Plenário da adoção de diretriz, junto às unidades promotoras de eventos do Tribunal, 

no sentido de que não mais aconteçam seminários, workshops, palestras e atividades do gênero nas 

dependências desta Casa, incluído o Instituto Serzedello Corrêa, às quartas-feiras, durante todo o dia, 

para evitar o desvio de foco do acompanhamento das sessões Plenárias.  

Apresentação de projeto de resolução, constante dos autos do TC-001.316/2019-2, que altera o 

caput do art. 11 da Resolução-TCU nº 233/2010, com o objetivo de possibilitar, a critério da 

autoridade, a assinatura eletrônica de deliberações do Tribunal por meio de token ou por meio de 

login/senha. O Ministro Walton Alencar Rodrigues foi sorteado relator da matéria. 

http://www.tcu.gov.br/
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Do Ministro Walton Alencar Rodrigues: 

 

Abertura de prazo de oito dias para apresentação de emendas e sugestões ao projeto que altera o 

caput do art. 11 da Resolução-TCU nº 233/2010, constante dos autos do TC-001.316/2019-2. 

Aprovada. 

 

Do Ministro Augusto Nardes: 

 

Registro da consternação pelo acidente de Brumadinho/MG, ciência ao Plenário do andamento 

do TC-027.119/2018-1, referente a auditoria de natureza operacional na Gestão de Segurança de 

Barragens de Usos Múltiplos, bem como do pedido de priorização dirigido à Secretaria do TCU no 

Estado do Ceará (Sec/CE), unidade técnica responsável. 

 

Do Ministro Raimundo Carreiro:  

 

Registro de que, conforme noticiado pela imprensa, o Governo Federal pretende liberar o saque 

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) para as vítimas do rompimento da barragem no 

Município de Brumadinho/MG. Proposta de determinação à SecexFazenda para que realize diligência 

junto ao Ministério da Economia e à Casa Civil da Presidência da República, referente aos 

fundamentos técnicos e jurídicos da classificação do rompimento de barragens como desastre natural.            

Os Ministros Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Ana Arraes e o 

MinistroïSubstituto André Luís de Carvalho usaram da palavra para discutir a proposta, que foi 

rejeitada pela maioria do Plenário. 

 

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO 

 

O Tribunal Pleno aprovou, por relação, os acórdãos de nºs 62 a 88.  

 

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA 

 

Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os seguintes 

processos: 

 

TC-000.168/2016-5, TC-014.364/2015-8 e TC-036.425/2012-5, cujo relator é o Ministro 

Benjamin Zymler; 

TC-023.578/2018-1 e TC-025.210/2014-9, cujo relator é o Ministro Raimundo Carreiro; 

TC-029.929/2015-6, cuja relatora é a Ministra Ana Arraes;  

TC-000.505/2018-8, TC-000.885/2015-0, TC-001.782/2007-6, TC-001.929/2002-9, TC-

002.469/2018-9, TC-003.120/2001-0, TC-015.498/2018-2, TC-033.662/2018-5, TC-034.332/2016-2, 

TC-037.747/2011-8 e TC-039.354/2018-0, cujo relator é o Ministro Bruno Dantas;  

TC-004.184/2018-1, TC-020.519/2008-2 e TC-020.925/2007-3, cujo relator é o Ministro Vital 

do Rêgo; e 

TC-036.143/2016-2 e TC-036.144/2016-9, cujo relator é o Ministro-Substituto André Luís de 

Carvalho. 

 

SUSTENTAÇÕES ORAIS 
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Na apreciação dos processos TC-004.676/2017-3, TC-004.678/2017-6, TC-004.680/2017-0, TC-

004.681/2017-7, TC-004.682/2017-3, TC-004.683/2017-0, TC-004.685/2017-2, TC-004.687/2017-5, 

TC-004.693/2017-5, TC-004.695/2017-8, TC-004.696/2017-4, TC-004.697/2017-0, TC-

004.710/2017-7 e TC-004.711/2017-3, cuja relatora é a Ministra Ana Arraes, o Dr. Flávio Pansieri 

produziu sustentação oral em nome de Lucia Regina Assumpção Montanhini. Acórdãos 92, 93, 94, 95, 

96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105 e 106. 

 

PROSSEGUIMENTO DE VOTAÇÃO 

 

Nos termos do § 3º do art. 119 do Regimento Interno, deu-se prosseguimento à votação do 

processo TC-033.061/2010-6, cujo relator é o Ministro Augusto Nardes e revisor Ministro-Substituto 

André Luís de Carvalho. Acórdão 107.  

 

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA 

 

Por meio de apreciação unitária, o Plenário examinou os processos listados a seguir e aprovou os 

seguintes acórdãos:  

 

MINISTRO AROLDO CEDRAZ 

 

TC-000.260/2019-3 ï Acórdão 89 

 

TC-039.188/2018-3 ï Acórdão 90 

 

TC-042.057/2018-3 ï Acórdão 91  

 

MINISTRA ANA ARRAES 

 

TC-004.676/2017-3 - Acórdão 92 

 

TC-004.678/2017-6 - Acórdão 93 

 

TC-004.680/2017-0 - Acórdão 94 

 

TC-004.681/2017-7 - Acórdão 95 

 

TC-004.682/2017-3 - Acórdão 96 

 

TC-004.683/2017-0 - Acórdão 97 

 

TC-004.685/2017-2 - Acórdão 98 

 

TC-004.687/2017-5 - Acórdão 99 

 

TC-004.693/2017-5 - Acórdão 100 

 

TC-004.695/2017-8 - Acórdão 101 
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TC-004.696/2017-4 - Acórdão 102 

 

TC-004.697/2017-0 - Acórdão 103 

 

TC-004.710/2017-7 - Acórdão 104 

 

TC-004.711/2017-3 - Acórdão 105 

 

TC-004.713/2017-6 - Acórdão 106 

 

MINISTRO AUGUSTO NARDES 

 

TC-033.061/2010-6 - Acórdão 107  

O Ministro Augusto Nardes apresentou voto complementar, com acolhimento das sugestões 

apresentadas pelo revisor, Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

 

MINISTRO WALTON ALENCAR RODRIGUES 

 

TC-003.701/2014-0 ï Acórdão 108 

 

TC-013.638/2013-0ï Acórdão 109 

 

TC-028.245/2017-2 ï Acórdão 110 

 

TC-040.963/2018-7 ï Acórdão 111 

 

TC-041.942/2018-3 ï Acórdão 112 

 

TC-043.209/2018-1 ï Acórdão 113 

 

MINISTRO BENJAMIN ZYMLER 

 

TC-010.213/2018-0 ï Acórdão 129 

 

TC-022.981/2018-7 ï Acórdão 114 

 

TC-026.837/2016-1 ï Acórdão 115 

 

TC-039.413/2018-7 ï Acórdão 116 

 

TC-043.371/2018-3 ï Acórdão 117 

 

MINISTRO AUGUSTO NARDES 

 

TC-020.400/2017-9 ï Acórdão 118 

 

MINISTRO RAIMUNDO CARREIRO 
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TC-012.387/2018-5 ï Acórdão 119 

 

TC-014.145/2012-0 ï Acórdão 120  

 

TC-017.705/2016-9 ï Acórdão 121 

 

TC-032.088/2015-9 ï Acórdão 130 

O Ministro Benjamin Zymler apresentou declaração de voto que foi acolhida pelo relator. 

 

MINISTRA ANA ARRAES  

 

TC-007.929/2017-0 ï Acórdão 122 

 

TC-019.625/2017-0 ï Acórdão 123  

 

MINISTRO-SUBSTITUTO MARCOS BEMQUERER COSTA 

 

TC-018.415/2018-0 ï Acórdão 124 

 

TC-033.438/2018-8 ï Acórdão 125 

 

MINISTRO-SUBSTITUTO ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO 

 

TC-007.049/2018-8 ï Acórdão 126  

 

TC-034.893/2017-2 ï Acórdão 127 

 

TC-036.138/2016-9 ï Acórdão 128 

 

ACÓRDÃOS PROFERIDOS 

 

Os acórdãos de nºs 62 a 88, apreciados por relação, estão transcritos a seguir. Da mesma forma, 

seguem transcritos os acórdãos de nºs 89 a 130, apreciados de forma unitária, que constam também do 

Anexo II desta Ata, juntamente com os relatórios e votos em que se fundamentaram. 

 

RELAÇÃO Nº 1/2019 ï Plenário 

Relator ï Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES 

 

ACÓRDÃO Nº 62/2019 - TCU - Plenário 

 

Considerando que Marcos Antônio Ponce Sobral foi notificado do Acórdão 2.738/2018-TCU-

Plenário em 10/12/2018, por meio de seu representante legal, conforme aviso de recebimento (peça 

92); 

considerando que Marcos Antônio Ponce Sobral opôs embargos de declaração em face do 

Acórdão 2.738/2018-TCU-Plenário em 18/1/2019 (peça 95), após o prazo regimental de 10 dias ditado 

pelo art. 287, §1º, do Regimento Interno do TCU; 

os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Plenário, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 34, Ä1Ü, da Lei 8.443/1992, e 143, inciso V, ñfò, do 
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Regimento Interno/TCU, em não conhecer dos embargos de declaração opostos por Marcos Antônio 

Ponce Sobral (peça 95), por serem intempestivos, dando-se ciência desta deliberação ao embargante: 

 

 1. Processo TC-000.742/2014-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

 1.1. Apensos: 007.008/2016-3 (COBRANÇA EXECUTIVA); 007.010/2016-8 (COBRANÇA 

EXECUTIVA); 007.011/2016-4 (COBRANÇA EXECUTIVA); 007.009/2016-0 (COBRANÇA 

EXECUTIVA) 

 1.2. Responsáveis: Carla Magalhães Caparica (632.140.407-15); Marcos Antônio Ponce Sobral 

(550.394.567-00) 

 1.3. Recorrente: Marcos Antônio Ponce Sobral (550.394.567-00) 

 1.4. Órgão: Instituto Nacional do Seguro Social 

 1.5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 

 1.6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

 1.7. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues 

 1.8. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Secretaria do TCU no Estado do Rio 

de Janeiro (Sec-RJ). 

 1.9. Representação legal: Carlos de Oliveira Lima (5835/OAB-RJ) e outros, representando 

Marcos Antônio Ponce Sobral; Solanger do Nascimento Cavalcante (66675/OAB-RJ) e outros, 

representando Carla Magalhães Caparica.  

 1.10. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 63/2019 - TCU ï Plenário 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 26 da Lei nº 8.443, de 1992, c/c o art. 217 do 

Regimento Interno e de acordo com o parecer da Unidade Técnica, em expedir as seguintes 

autorizações e determinação. 

 

 1. Processo TC-011.817/2010-0 (RELATÓRIO DE AUDITORIA) 

 1.1. Responsáveis: Consorcio CR Almeida - VIA - EMSA (08.396.100/0002-71); Gustavo 

Adolfo Andrade de Sá (160.953.084-53); José Ivalmir Neves Cavalcanti (685.992.504-34); Luiz 

Antonio Pagot (435.102.567-00); Luiz Clark Soares Maia (040.065.774-00); Luiz Eduardo Diogo 

Pompeu (687.456.057-34); Marcelo Almeida Lima (003.869.047-07); Marcos Jose Pupin 

(010.262.428-35); Moacir Carlos Araújo Júnior (010.135.914-45); Normando Lima de Oliveira Filho 

(806.592.334-87); Rosemberg Pereira da Silva (789.069.114-91) 

 1.2. Interessados: Congresso Nacional (vinculador); Consorcio ARG/EGESA - Br-101/pb 

(08.348.751/0001-05) 

 1.3. Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes; Ministério dos 

Transportes, Portos e Aviação Civil 

 1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 

 1.5. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

 1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Rodoviária e de Aviação 

Civil (SeinfraRod). 

 1.7. Representação legal: Tathiane Vieira Viggiano Fernandes (27.154/OAB-DF) e outros, 

representando Consorcio CR Almeida - VIA - EMSA e Consorcio ARG / EGESA - BR-101/PB; 

Marco Antonio Prandini e outros, representando Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil.  

 1.8. Determinação: 
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1.8.1. autorizar José Ivalmir Neves Cavalcanti a realizar pagamento da multa cominada pelo 

Acórdão 538/2015-TCU-Plenário em 5 (cinco) parcelas mensais e consecutivas, fixando-se o 

vencimento da primeira parcela em  15 (quinze) dias, a contar da notificação, e o das demais parcelas a 

cada 30 (trinta) dias, devendo incidir sobre cada uma os encargos devidos, na forma da legislação em 

vigor, alertando o responsável que a falta de comprovação de recolhimento de qualquer parcela 

importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do art. 217, § 2º, do Regimento 

Interno do TCU; 

1.8.2. determinar à Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Rodoviária e de Aviação Civil 

(SeinfraRodoviaAviação) que, concluído o recolhimento da dívida com a observância das datas 

aprazadas, promova nova instrução do processo com vistas à expedição de quitação; 

1.8.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443, de 1992, a cobrança 

judicial da dívida remanescente, caso não cumprida integralmente a obrigação assumida pelo 

responsável. 

 

ACÓRDÃO Nº 64/2019 - TCU - Plenário 

 

 1. Processo TC-033.350/2018-3 (Embargos de Declaração em processo de representação) 

 1.1. Embargante: Interjato Servicos de Telecomunicações Ltda (07.387.503/0001-00) 

 1.2. Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN) 

 1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 

 1.4. Representante do Ministério Público: não atuou 

 1.5. Relator da decisão recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues 

 1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Rio Grande do Norte (Sec-

RN). 

 1.7. Representação legal: Larissa Brandão Teixeira ï OAB/RN 8.034 

 1.8. Acórdão: 

 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos pela empresa 

Interjato Servicos de Telecomunicações Ltda. em processo de representação, contra decisão 

monocrática proferida em 19/11/2018 (peça 41), a qual indeferiu novo pedido de medida cautelar 

inaudita altera parte e determinou à unidade técnica o exame as respostas às impugnações apresentadas 

em face do Pregão Eletrônico 94/2017, destinado a registro de preços, realizado pela Universidade 

Federal do Rio Grande do Norte (UFRN), cujo objeto é a prestação de serviços de fornecimento, 

instalação, integração e configuração de equipamentos, softwares, materiais de infraestrutura e demais 

serviços necessários à implantação de sistema de vídeo monitoramento IP, incluindo treinamento de 

pessoal, garantia, suporte técnico de software e hardware, assistência técnica e demais itens, para 

atender às necessidades da UFRN por período de doze meses (peça 1, p. 1-26); 

Considerando que, em 14/9/2018, a representação já havia sido conhecida pelo Relator, uma vez 

satisfeitos os requisitos de admissibilidade previstos no art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993 c/c arts. 235 e 

237, inciso II, do Regimento Interno do TCU, ocasião em que havia sido denegado primeiro 

requerimento de medida cautelar formulada pela representante para suspensão do certame pela UFRN 

e determinada a realização de diligência para saneamento dos autos (peça 30). 

Considerando que, de acordo com consolidada jurisprudência desta Corte de Contas, o 

representante não é automaticamente parte do processo, devendo demonstrar razão legítima para 

intervir no feito, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno; 

Considerando que uma das condições para a interposição de recurso é a legitimidade do 

recorrente, a qual não foi comprovada nos autos; 
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Considerando, ainda, que, em análise perfunctória e não-exauriente, não se vislumbra 

verossimilhança da alegação de direcionamento e comprometimento do caráter competitivo do certame 

que autorizasse imediata expedição de cautelar, haja vista o fato de várias empresas terem acorrido ao 

pregão eletrônico e ofertado lances nos itens questionados pelo representante, conforme se comprova 

em consulta à  ata do Pregão Eletrônico 94/2017 ï UFRN, disponível no site da internet 

http://comprasnet.gov.br/acesso.asp?url=/livre/pregao/ata0.asp, acessado em 21/01/2019. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Plenário, com 

fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992 e no art. 282 do Regimento Interno e ante as 

razões expostas pelo Relator nos consideranda acima, em: 

1.8.1. não conhecer do presentes embargos de declaração; 

1.8.2. dar ciência desta deliberação ao embargante. 

 

RELAÇÃO Nº 1/2019 ï Plenário 

Relator ï Ministro BENJAMIN ZYMLER 

 

ACÓRDÃO Nº 65/2019 - TCU - Plenário 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno/TCU c/c o 

Enunciado nº 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no Tribunal de Contas da União, de 

acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 

 

 1. Processo TC-033.048/2008-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

 1.1. Responsáveis: Cláudio Ness Mauch (CPF 060.895.180-34); Demósthenes Madureira de 

Pinho Neto (CPF 847.078.877-91); Francisco Lafaiete de Pádua Lopes (CPF 110.015.857-04); 

Salvatore Alberto Cacciola (CPF 031.239.107-25); Antônio Sérgio do Carmo Dupin (CPF 

505.181277-53); Cinthia Costa e Souza (CPF 541.230.897-04); Gustavo Wanderley Dias de Freitas 

(CPF 398.406.464-00); Gilberto Giberti (CPF 634.948.847-49); Carlos Eduardo Tavares de Andrade 

(CPF 023.250.207-20); Paolo Enrico Maria Zaghen (CPF 112.551.538-49); Marka Nikko Asset 

Management Sociedade Civil Ltda. (CNPJ 02.358.370/0001- 20) 

 1.2. Órgão/Entidade: Banco Central do Brasil 

 1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler 

 1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

 1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Fazenda Nacional (SecexFazen). 

 1.6. Representação legal:  

 1.6.1. Antonio Newton Soares de Matos (OAB/DF 22.998) e Arthur Lima Guedes (OAB 

18.073/DF), representando Cláudio Ness Mauch e Demósthenes Madureira de Pinho Neto;  

 1.6.2. José Augusto Rangel de Alckmin (OAB/DF 7.118), José Eduardo Rangel de Alckmin 

(OAB/DF 2.977) e André Quinderé Castelo Branco Domingos Mourão (OAB/DF 54.143), 

representando Salvatore Alberto Cacciola;  

 1.6.3. Ariadna Bohomoletz Gaal (OAB/RJ 36.591) e Maria Joanez Muniz de Sousa (OAB/DF 

12.918), representando Gilberto Giberti;  

 1.6.4. Arthur Brant de Carvalho (OAB/SP 196.755) e J. A. Lima Gonçalves (OAB/SP 66510), 

representando Gustavo Wanderley Dias de Freitas;  

 1.6.5. Cinthia Costa e Souza (OAB/RJ 60.402), representando Cinthia Costa e Souza;  
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 1.6.6. Tathiane Vieira Viggiano Fernandes (OAB/DF 27.154), representando Antônio Sérgio do 

Carmo Dupin  

 1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:  

 1.7.1. apostilar o Acórdão 2.605/2018-Plenário nos seguintes termos: 

 1.7.1.1. itens 3; 9.1 e 9.2.: alterar a grafia do nome ñFrancisco de Pádua Lopesò, para: 

ñFrancisco Lafaiete de Pádua Lopesò;  

 1.7.1.2. item 3: alterar o CPF do Sr. Gilberto Giberti, para: ñ634.948.847-49ò;  

 1.7.1.3. item 9.1. alterar a grafia do nome ñPaolo Enricoò, para: ñPaolo Enrico Maria Zaghenò;  

 1.7.1.4. item 9.4. Alterar a redação de ñ(...) os respons§veis de que trata o subitem anterior 

comprovem (...)ò para ñ (...) o responsável de que trata o subitem anterior comprove (...) 

 1.7.1.5. itens 3; 8.3 e 9.2.: alterar a grafia do nome ñGilberto Gilbertiò, para: ñGilberto Gibertiò. 

 

ACÓRDÃO Nº 66/2019 - TCU - Plenário 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão plenária, tendo em vista estes 

autos de Pedido de Reexame; 

Considerando que o recorrente apresentou documentação relatando decisão do presidente do 

Conselho de Administração da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) que impediu a 

participação de membro daquele colegiado em reunião em que se deliberou a criação de cargos de livre 

provimento, em suposta discordância com Termo de Conciliação Judicial firmado com o Ministério 

Público do Trabalho; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.907/2018-Plenário (peça 9), esta Corte recebeu a 

referida documentação como denúncia, porém, não conheceu da denúncia, por não preencher os 

requisitos de admissibilidade, visto não estar acompanhada de indícios suficientes acerca da 

irregularidade ou ilegalidade denunciada; 

Considerando que a instrução preliminar da Secretaria de Fiscalização de Pessoal (peça 6) não 

observou vícios no ato do Presidente do Conselho de Administração da ECT em vetar a participação 

do membro representante dos trabalhadores na reunião que criou cargos de livre provimento, tendo em 

vista o disposto no o art. 2º, § 3º, da Lei 12.353/2010, que veda aos administradores intervirem em 

qualquer deliberação em que tiverem interesse conflitante com o da empresa, bem como veda o 

conselheiro de administração representante dos empregados de participar das discussões e deliberações 

sobre assuntos que envolvam relações sindicais, remuneração, benefícios e vantagens, inclusive 

matérias de previdência complementar e assistenciais, hipóteses em que fica configurado o conflito de 

interesse; 

Considerando que o art. 55 do Estatuto Social da ECT estabelece entre as competências do 

Conselho de Administração a de aprovar o quantitativo de cargos de livre nomeação e exoneração; 

Considerando-se que o Acórdão 2.404/2018-Plenário (peça 14) acolheu parcialmente embargos 

de declaração do ora recorrente apenas para prestar os esclarecimentos constantes do voto que 

fundamentou aquela decisão; 

Considerando que o denunciante opôs pedido de reexame (peça 19) contra o Acórdão 

1.907/2018-Plenário; 

Considerando que a jurisprudência do Tribunal é pacífica em reconhecer que os representantes e 

denunciantes não são automaticamente interessados nos respectivos processos, porque, em princípio, 

seu papel consiste em somente mover a ação fiscalizatória, não lhes cabendo, por ausência de 

legitimidade e interesse, a prerrogativa de manejar recursos, exceto quando formalmente admitidos nos 

autos como interessados; 

Considerando o posicionamento uniforme da Secretaria de Recursos (Serur) pelo não 

conhecimento do presente recurso (peças 22, 23 e 24); 
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Considerando, pois, a falta de legitimidade do recorrente; 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 143, 

inciso IV, alínea ñbò, do Regimento Interno, quanto ao processo a seguir relacionado, em n«o conhecer 

do pedido de reexame interposto pelo Sr. Marcos César Alves Silva e em dar ciência desta deliberação 

ao recorrente: 

 

 1. Processo TC-004.718/2018-6 (REPRESENTAÇÃO) 

 1.1. Responsável: Inaldo Rocha Leitão (074.661.614-72) 

 1.2. Recorrente: Marcos César Alves Silva (331.795.579-15) 

 1.3. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

 1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler 

 1.5. Representante do Ministério Público: não atuou 

 1.6. Relatora da deliberação recorrida: Ministra Ana Arraes 

 1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Pessoal 

(Sefip). 

 1.8. Representação legal: Raphael Ribeiro Bertoni (259.898/OAB-SP) e outros, representando 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.  

 1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

RELAÇÃO Nº 2/2019 ï Plenário 

Relator ï Ministro AUGUSTO NARDES 

 

ACÓRDÃO Nº 67/2019 - TCU - Plenário 

 

 Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V, al²nea ñaò, 235 e 237, 

inciso VII e parágrafo único e 250, inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal c/c o art. 113, § 1º, 

da Lei 8.666/1993, e de conformidade com a proposta da unidade técnica (peça 9), em conhecer da 

Representação para, no mérito, considerá-la improcedente, indeferir o pedido de medida cautelar ante a 

inexistência dos pressupostos necessários a sua concessão, indeferir o pedido do representante de ser 

considerada como parte interessada, sem prejuízo das providências descritas no subitem 1.6 desta 

deliberação. 

 

 1. Processo TC-000.421/2019-7 (REPRESENTAÇÃO) 

 1.1. Órgão/Entidade: Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 

 1.2. Relator: Ministro Augusto Nardes 

 1.3. Representante do Ministério Público: não atuou 

 1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 

 1.5. Representação legal: não há. 

 1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:  

 1.6.1. Comunicar ao IPEA e ao representante o inteiro teor desta deliberação; 

 1.6.2.Autorizar ao representante, caso requeira, vista e cópia às peças não sigilosas dos presentes 

autos após a prolação da deliberação de mérito dos presentes autos; 

 1.6.3. Arquivar os presentes autos, nos termos do art. 250, I, c/c art. 169, V, do Regimento 

Interno/TCU. 

 

ACÓRDÃO Nº 68/2019 - TCU - Plenário 
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Tratam os autos de representação com pedido de medida cautelar formulado pelo Sindicato das 

Empresas de Segurança Privada, Segurança Eletrônica e Curso de Formação do Estado de São 

PauloSevesp, CNPJ 53.821.401/0001-79, contra o Pregão Eletrônico 29/2018, da Superintendência 

Regional Sudeste I do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. 

Considerando que conforme aviso publicado no Diário Oficial da União de 17/1/2019, a licitação 

em apreço foi anulada de ofício pela administração da Superintendência Regional Sudeste I do 

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS (peça 4); 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 

1992, c/c os arts. 169, inciso IV, 235, caput, 237, inciso IV, do Regimento Interno do TCU, em 

conhecer da representação para, no mérito, considerá-la prejudicada por perda de objeto, indeferir o 

pedido de medida cautelar pleiteado, e em determinar o arquivamento do processo, após  comunicar ao 

representante e à Superintendência Regional Sudeste I do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS o 

inteiro teor desta deliberação. 

 

 1. Processo TC-000.600/2019-9 (REPRESENTAÇÃO) 

 1.1. Órgão/Entidade: Superintendência Regional Sudeste I do Inss 

 1.2. Relator: Ministro Augusto Nardes 

 1.3. Representante do Ministério Público: não atuou 

 1.4. Unidade Técnica: Secretaria do TCU no Estado de São Paulo (Sec-SP). 

 1.5. Representação legal: não há. 

 1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 69/2019 - TCU - Plenário 

 

Tratam os autos de representação com pedido de medida cautelar formulada pela empresa Lógica 

Segurança e Vigilância Eireli, CNPJ 05.408.502/0001-70, contra o Pregão Eletrônico 29/2018, da 

Superintendência Regional Sudeste I do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. 

Considerando que conforme aviso publicado no Diário Oficial da União de 17/1/2019, a licitação 

em apreço foi anulada de ofício pela administração da Superintendência Regional Sudeste I do 

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS (peça 4). 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 

1992, c/c os arts. 169, inciso IV, 235, caput, 237, inciso IV, do Regimento Interno do TCU, em 

conhecer da representação para, no mérito, considerá-la prejudicada por perda de objeto, indeferir o 

pedido de medida cautelar pleiteado, e em determinar o arquivamento do processo, após  comunicar ao 

representante e à Superintendência Regional Sudeste I do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS o 

inteiro teor desta deliberação. 

 

 1. Processo TC-000.603/2019-8 (REPRESENTAÇÃO) 

 1.1. Órgão/Entidade: Superintendência Regional Sudeste I do Inss 

 1.2. Relator: Ministro Augusto Nardes 

 1.3. Representante do Ministério Público: não atuou 

 1.4. Unidade Técnica: Secretaria do TCU no Estado de São Paulo (Sec-SP). 

 1.5. Representação legal: não há. 

 1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 70/2019 - TCU - Plenário 
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 Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V, al²nea ñaò, 235 , 237, 

inciso VII e parágrafo único, e 250, inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal c/c o art. 113, § 1º, 

da Lei 8.666/1993, e de conformidade com a proposta da unidade técnica (peça 30), em conhecer da 

Representação para, no mérito, considerá-la improcedente, indeferir o requerimento de medida 

cautelar, inaudita altera pars, formulado pela empresa Nutrisabor Assessoria e Alimentos Ltda., tendo 

em vista a inexistência dos pressupostos necessários para adoção da referida medida, sem prejuízo das 

providências descritas no subitem 1.6 desta deliberação. 

 

 1. Processo TC-000.610/2019-4 (REPRESENTAÇÃO) 

 1.1. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

 1.2. Relator: Ministro Augusto Nardes 

 1.3. Representante do Ministério Público: não atuou 

 1.4. Unidade Técnica: Secretaria do TCU no Estado de Sergipe (Sec-SE). 

 1.5. Representação legal: Juliana Santos Felisbino Mendes (155.249/OAB-MG), representando 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares e Nutrisabor Assessoria e Alimentos Ltda.  

 1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:  

 1.6.1. Comunicar o inteiro teor desta deliberação à empresa representante (Nutrisabor 

Assessoria e Alimentos Ltda, CNPJ 02.540.779/0001-63) e à Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares (Ebserh); 

 1.6.2. Arquivar o presente processo, com fundamento no art. 169, inciso III, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

 

ACÓRDÃO Nº 71/2019 - TCU - Plenário 

 

Tratam os autos de representação com pedido de medida cautelar formulada pela empresa Teltex 

Tecnologia S.A, CNPJ 73.442.360/0003-89, contra o Pregão Eletrônico 29/2018, da Superintendência 

Regional Sudeste I do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. 

Considerando que conforme aviso publicado no Diário Oficial da União de 17/1/2019, a licitação 

em apreço foi anulada de ofício pela administração da Superintendência Regional Sudeste I do 

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS (peça 6). 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 

1992, c/c os arts. 169, inciso IV, 235, caput, 237, inciso IV, do Regimento Interno do TCU, em 

conhecer da representação para, no mérito, considerá-la prejudicada por perda de objeto, indeferir o 

pedido de medida cautelar pleiteado, e em determinar o arquivamento do processo,  após  comunicar 

ao representante e à Superintendência Regional Sudeste I do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS 

o inteiro teor desta deliberação. 

 

 1. Processo TC-000.661/2019-8 (REPRESENTAÇÃO) 

 1.1. Órgão/Entidade: Superintendência Regional Sudeste I do Inss 

 1.2. Relator: Ministro Augusto Nardes 

 1.3. Representante do Ministério Público: não atuou 

 1.4. Unidade Técnica: Secretaria do TCU no Estado de São Paulo (Sec-SP). 

 1.5. Representação legal: não há. 

 1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 72/2019 - TCU - Plenário 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso III e 169, V, do Regimento 

Interno, em considerar atendidas as medidas solicitadas nos itens 9.3, caput, 9.3.2, 9.3.3, 9.3.4, 9.3.4.1, 

9.3.4.2, 9.3.4.3 e 9.4.1, parcialmente atendidas as medidas solicitadas no item 9.3.2 e prejudicadas por 

perda de objeto as medidas constantes dos subitens 9.3.1 e 9.4.3, todas do Acórdão 1.096/2018-TCU 

Plenário, promovendo em seguida o arquivamento deste processo em consonância com a proposta da 

unidade técnica nos autos (peça 84). 

 

 1. Processo TC-002.093/2018-9 (REPRESENTAÇÃO) 

 1.1. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador) 

 1.2. Relator: Ministro Augusto Nardes 

 1.3. Representante do Ministério Público: não atuou 

 1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 

 1.5. Representação legal: não há. 

 1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 73/2019 - TCU - Plenário 

 

 Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 27 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c 

os arts. 143 e 218 do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro 

de 2002, e em homenagem aos princípios da insignificância e da economia processual, em expedir 

quitação ao Sr. Jaider Moreira de Almeida, ante a comprovação do recolhimento próximo à 

integralidade do valor referente a multa a ele aplicada por intermédio do Acórdão 849/2009-Plenário 

(peça 4, pág. 15), de acordo com a proposta de encaminhamento da unidade técnica (Peça 141). 

 

 1. Processo TC-027.882/2008-4 (REPRESENTAÇÃO) 

 1.1. Responsáveis: Francisco Antonio Saraiva de Farias (045.644.802-00); Fundação 

Universidade Federal do Acre (04.071.106/0001-37); Jaider Moreira de Almeida (196.180.002-06); 

Jonas Pereira de Souza Filho (058.733.712-53); Olinda Batista Assmar (041.331.707-25) 

 1.2. Interessado: Secretaria de Controle Externo do Tcu/AC (00.414.607/0027-57) 

 1.3. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Acre 

 1.4. Relator: Ministro Augusto Nardes 

 1.5. Representante do Ministério Público: não atuou 

 1.6. Unidade Técnica: Secretaria do TCU no Estado do Acre (Sec-AC). 

 1.7. Representação legal: não há. 

 1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 74/2019 - TCU - Plenário 

 

 Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V, al²nea ñaò, 235 e 237, 

inciso VII e parágrafo único e 250, inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal c/c o art. 113, § 1º, 

da Lei 8.666/1993, e de conformidade com a proposta da unidade técnica (peça 21), em conhecer da 

Representação para, no mérito, considerá-la improcedente, indeferir o requerimento de medida cautelar 

formulado pela Globalservice Vigilância e Segurança Ltda. (CNPJ 84.526.045/0001-94), tendo em 



15 

 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO    

 
 
 

 

vista a inexistência dos pressupostos necessários para adoção da referida medida, sem prejuízo das 

providências descritas no subitem 1.7 desta deliberação. 

 

 1. Processo TC-036.465/2018-6 (REPRESENTAÇÃO) 

 1.1. Interessados: Dsei/manaus (00.394.544/0055-78); Secretaria Especial de Saúde Indígena 

(00.394.544/0029-86) 

 1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Especial de Saúde Indígena 

 1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

 1.4. Representante do Ministério Público: não atuou 

 1.5. Unidade Técnica: Secretaria do TCU no Estado do Amazonas (Sec-AM). 

 1.6. Representação legal: não há. 

 1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:  

 1.7.1. Comunicar ao Distrito Sanitário Especial Indígena de Manaus (Dsei), à Secretaria 

Especial de Saúde Indígena e ao representante o inteiro teor desta deliberação; 

 1.7.2. Arquivar os presentes autos, nos termos do art. 237, parágrafo único, c/c o art. 250, inciso 

I, do Regimento Interno/TCU 

 

ACÓRDÃO Nº 75/2019 - TCU - Plenário 

 

 Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V, al²nea ñaò, 235 e 237, 

inciso VII e parágrafo único e 250, inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal c/c o art. 113, § 1º, 

da Lei 8.666/1993, e de conformidade com a proposta da unidade técnica (peça 6), em conhecer da 

Representação para, no mérito, considerá-la improcedente, indeferir o requerimento de medida 

cautelar, inaudita altera pars, formulado por Audrey Magalhães Advogados Associados, tendo em vista 

a inexistência dos pressupostos necessários para adoção da referida medida, sem prejuízo das  

providências descritas no subitem 1.6 desta deliberação. 

 

 1. Processo TC-041.286/2018-9 (REPRESENTAÇÃO) 

 1.1. Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. 

 1.2. Relator: Ministro Augusto Nardes 

 1.3. Representante do Ministério Público: não atuou 

 1.4. Unidade Técnica: Secretaria do TCU no Estado do Rio Grande do Sul (Sec-RS). 

 1.5. Representação legal: não há. 

 1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: 

 1.6.1. Comunicar ao Grupo Hospitalar Conceição e ao representante o inteiro teor desta 

deliberação;  

 1.6.2. Arquivar os presentes autos, nos termos do art. 237, parágrafo único, c/c o art. 250, inciso 

I, do Regimento Interno/TCU. 

 

ACÓRDÃO Nº 76/2019 - TCU - Plenário 

 

 Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V, al²nea ñaò, 235 e 237, 

inciso VII e parágrafo único e 250, inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal c/c o art. 113, § 1º, 

da Lei 8.666/1993, e de conformidade com a proposta da unidade técnica (peça 9), em conhecer da 

Representação para, no mérito, considerá-la improcedente, considerar prejudicado o requerimento de 

medida cautelar, inaudita altera pars, formulado pela empresa Máxima do Brasil Gestão e Consultoria 
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Eireli, CNPJ 15.358.337/0001-42, haja vista a descontinuidade do certame, sem prejuízo da 

providência descrita no subitem 1.6 desta deliberação. 

 

 1. Processo TC-041.644/2018-2 (REPRESENTAÇÃO) 

 1.1. Órgão/Entidade: Fundação Oswaldo Cruz 

 1.2. Relator: Ministro Augusto Nardes 

 1.3. Representante do Ministério Público: não atuou 

 1.4. Unidade Técnica: Secretaria do TCU no Estado do Rio de Janeiro (Sec-RJ). 

 1.5. Representação legal: não há. 

 1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:  

 1.6.1. Arquivar os presentes autos, nos termos do art. 237, parágrafo único, c/c o art. 250, inciso 

I, do Regimento Interno/TCU. 

 

ACÓRDÃO Nº 77/2019 - TCU - Plenário 

 

 Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V, al²nea ñaò, 235 e 237, 

inciso VII e parágrafo único e 250, inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal c/c o art. 113, § 1º, 

da Lei 8.666/1993, e de conformidade com a proposta da unidade técnica (peça 6), em conhecer da 

Representação para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente, indeferir o pedido de medida 

cautelar, inaudita altera pars, formulado pelo representante, tendo em vista a inexistência dos 

pressupostos necessários para a adoção da referida medida, sem prejuízo das providências descritas no 

subitem 1.6 desta deliberação. 

 

 1. Processo TC-041.915/2018-6 (REPRESENTAÇÃO) 

 1.1. Órgão/Entidade: Distrito Sanitario Especial Indigena Guama Tocantins 

 1.2. Relator: Ministro Augusto Nardes 

 1.3. Representante do Ministério Público: não atuou 

 1.4. Unidade Técnica: Secretaria do TCU no Estado do Pará (Sec-PA). 

 1.5. Representação legal: não há. 

 1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:  

 1.6.1. Dar ciência ao Distrito Sanitário Especial Indígena (DSEI) Guamá Tocantins de que o 

dilatado prazo utilizado pela autoridade superior para decidir sobre os recursos interpostos no âmbito 

do Pregão Eletrônico 04/2018 viola o art. 109, § 4º, da Lei 8.666/1993, que fixa esse prazo em, no 

máximo, cinco dias úteis; 

 1.6.2. Comunicar ao representante o inteiro teor desta deliberação; 

 1.6.3. Arquivar o presente processo, nos termos do art. 237, parágrafo único, c/c o art. 250, 

inciso I, do Regimento Interno/TCU. 

 

RELAÇÃO Nº 1/2019 ï Plenário 

Relator ï Ministro AROLDO CEDRAZ 

 

ACÓRDÃO Nº 78/2019 - TCU - Plenário 

 

 Considerando que esta Corte de Contas, por meio do Acórdão 1605/2017 ï TCU ï 1ª Câmara, 

resolveu julgar irregulares as contas do Sr. Lutero Pereira Couto e do Parque de Tecnologia Social ï 

PTS BRASIL, condenando-os em débito e aplicando-lhes multa; 
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 considerando que neste momento os responsáveis acima mencionados ingressam com recurso de 

revisão (peça 97 dos autos); 

 considerando que, conforme exposto no exame preliminar efetuado pela Serur, com o qual 

concordou o Ministério Público junto a esta Corte, a peça recursal apresentada contra o Acórdão 

1605/2017 ï TCU ï 1ª Câmara não preenche os requisitos específicos exigidos para a admissão de 

recurso de revisão, previstos nos incisos do artigo 35 da Lei Orgânica do TCU; 

 considerando que os recorrentes limitam-se, essencialmente, a mostrar o seu inconformismo 

com as decisões deste Tribunal, rediscutindo questões já apreciadas, sem contudo apresentar qualquer 

documento novo superveniente capaz de afastar as irregularidades que motivaram a reprovação de suas 

contas; 

 ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Plenário, com 

fundamento nos artigos 35 da Lei 8.443/92; 143, inciso IV, al²nea ñbò e Ä 3Ü, e 278, Ä 2Ü, do Regimento 

Interno, em não conhecer do recurso de revisão interposto à peça 97 dos autos, e em determinar seja 

comunicado aos interessados o teor da presente deliberação, juntamente com reprodução do exame de 

admissibilidade efetuado pela Secretaria de Recursos. 

 

 1. Processo TC-009.995/2014-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

 1.1. Apensos: 024.978/2017-5 (SOLICITAÇÃO); 009.563/2016-4 (SOLICITAÇÃO) 

 1.2. Responsáveis: Lutero Pereira Couto (176.981.206-78); Parque de Tecnologia Social 

(06.698.642/0001-92) 

 1.3. Recorrentes: Lutero Pereira Couto (176.981.206-78); Parque de Tecnologia Social 

(06.698.642/0001-92) 

 1.4. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado do Paraná 

 1.5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

 1.6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin 

 1.7. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Vital do Rêgo 

 1.8. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Secretaria do TCU no Estado do 

Paraná (Sec-PR). 

 1.9. Representação legal: Marcos Aurélio de Lima (28098/OAB-PR) e outros, representando 

Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Paraná; Fabio Carneiro Cunha (28.102/OAB-PR) 

e outros, representando Parque de Tecnologia Social e Lutero Pereira Couto.  

 1.10. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 79/2019 - TCU - Plenário 

 

 Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Plenário, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 143, inciso V, alínea ñaò, e 169, inciso V, do Regimento 

Interno, em considerar atendidas as deliberações expedidas por meio do Acórdão 2.975/2016 ï TCU ï 

Plenário, e determinar o arquivamento do processo a seguir relacionado, sem prejuízo de que seja dada 

ciência da presente deliberação aos interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

 

 1. Processo TC-018.441/2016-5 (ACOMPANHAMENTO) 

 1.1. Apensos: 032.047/2016-9 (REPRESENTAÇÃO); 029.663/2018-0 (SOLICITAÇÃO) 

 1.2. Interessado: Tribunal de Contas da União. 

 1.3. Órgão/Entidade: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social; Secretaria do 

Tesouro Nacional 

 1.4. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

 1.5. Representante do Ministério Público: não atuou 
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 1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Macroavaliação Governamental (SEMAG). 

 1.7. Representação legal: Allan Lúcio Sathler e outros, representando Secretaria do Tesouro 

Nacional; Marcia Aita Almeida (13.539/OAB-DF) e outros, representando Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social.  

 1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 80/2019 - TCU - Plenário 

 

 Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Plenário, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 143, inciso V, al²nea ñaò, e 169, inciso V, do Regimento 

Interno, em considerar atendida a determinação contida no item 9.6 do Acórdão 1.557/2017 ï TCU ï 

Plenário, e determinar o arquivamento do processo a seguir relacionado, sem prejuízo de que seja dada 

ciência da presente deliberação aos interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

 

 1. Processo TC-020.950/2017-9 (MONITORAMENTO) 

 1.1. Órgão/Entidade: Valec Engenharia, Construções e Ferrovias S.A. 

 1.2. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

 1.3. Representante do Ministério Público: não atuou 

 1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Portuária e Ferroviária 

(SeinfraPor). 

 1.5. Representação legal: Silvia Regina Schmitt (OAB/DF 38.717), representando Valec 

Engenharia, Construções e Ferrovias S.A. 

 1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

RELAÇÃO Nº 1/2019 ï Plenário 

Relatora ï Ministra ANA ARRAES 

 

ACÓRDÃO Nº 81/2019 - TCU - Plenário 

 

Cuidam os autos de monitoramento instaurado para verificar o cumprimento do Acórdão 

1.146/2014 ï Plenário que, ao apreciar auditoria realizada nas obras de construção do novo Aeroporto 

de Vitória/ES ï Eurico de Aguiar Salles, efetuou determinações à Empresa Brasileira de Infraestrutura 

Aeroportuária ï Infraero. 

Considerando que o exame da unidade técnica, em pareceres uniformes, concluiu pelo 

atendimento das determinações; 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Plenário, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 169, inciso V, 

do Regimento Interno, em considerar atendidas as determinações dos subitens 9.2.1, 9.2.2, 9.3.1, 9.3.2 

e 9.4 do Acórdão 1.146/2014 ï Plenário; em dar ciência desta deliberação e da instrução à peça 8 à 

Infraero; e em arquivar o processo. 

 

1. Processo TC-013.572/2014-8 (MONITORAMENTO) 

1.1. Classe de Assunto: V. 

1.2. Unidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária ï Infraero. 

1.3. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Rodoviária e de Aviação Civil 

(SeinfraRod). 
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1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 82/2019 - TCU - Plenário 

 

Vista esta solicitação da Fundação Nacional do Índio de prorrogação de prazo para cumprimento 

das determinações constantes do subitem 1.8 do Acórdão 647/2018 ï Plenário (peça 8). 

Considerando que o prazo inicialmente fixado se esgotou em 30/10/2018; 

considerando as justificativas da unidade jurisdicionada no sentido de que as atividades da 

Coordenadoria-Geral de Orçamento, Contabilidade e Finanças - CGOF ñest«o voltadas aos 

procedimentos de encerramento do exerc²cio financeiro de 2018.ò; 

considerando os pareceres uniformes da unidade técnica, pelo deferimento do prazo adicional; 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Plenário, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 183, parágrafo 

único, do Regimento Interno, em autorizar a prorrogação de prazo solicitada pela Fundação Nacional 

do Índio e conceder-lhe mais 90 (noventa) dias, contados do término do prazo anteriormente 

concedido, para atendimento das determinações do subitem 1.8 do Acórdão 647/2018 ï Plenário; e em 

dar ciência desta deliberação à interessada. 

 

1. Processo TC-027.067/2018-1 (MONITORAMENTO) 

1.1. Classe de Assunto: V. 

1.2. Interessada: Fundação Nacional do Índio.  

1.3. Unidade: Fundação Nacional do Índio. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado de Mato Grosso (Secex-MT). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 83/2019 - TCU - Plenário 

 

Cuidam os autos de relatório de auditoria realizada no Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação ï FNDE e em municípios do Estado do Rio Grande do Sul, com foco em obras para 

construção de creches e pré-escolas. 

Considerando que este Tribunal, ao apreciar a auditoria, prolatou o Acórdão 3.073/2016 ï 

Plenário e expediu determinações às diversas unidades envolvidas; 

considerando que foram efetuadas todas as comunicações processuais necessárias e que já houve 

o transcurso do prazo para interposição de recurso com efeito suspensivo; 

considerando que as determinações e recomendações do Acórdão 3.073/2016 ï Plenário serão 

objeto de monitoramento em processo específico ï TC 025.581/2017-1; 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Plenário, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 169, inciso II, 

do Regimento Interno, em arquivar o processo. 

 

1. Processo TC-020.299/2016-8 (RELATÓRIO DE AUDITORIA) 

1.1. Apensos: TC 015.635/2018-0 (SOLICITAÇÃO); TC 022.399/2017-8 (SOLICITAÇÃO). 

1.2. Classe de Assunto: V. 
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1.3. Unidades: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação ï FNDE e municípios do 

Estado do Rio Grande do Sul. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Rio Grande do Sul (Secex-

RS). 

1.7. Representação legal: Tatiana Haubert (OAB/RS 81.177), representando MVC Componentes 

Plásticos S.A.. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 84/2019 - TCU - Plenário 

 

Trata-se de pedidos de reexame interpostos por Marcelo José Salles de Almeida, Rodolfo Serpa 

Filho, Rogéria da Silva Savelli Guimarães e Michel Fonseca Alexandre contra o Acórdão 1.678/2018 - 

Plenário, que lhes aplicou multas individuais em razão de irregularidades na condução da 

Concorrência Conjunta Sesc/ARRJ 2/2017 e Senac/ARRJ 2/2017. 

Considerando a intempestividade dos recursos interpostos por Rodolfo Serpa Filho e por Michel 

Fonseca Alexandre, eis que, notificados em 18/10/2018 (peça 126) e em 17/10/2018 (peça 130), 

respectivamente, da deliberação que julgou embargos de declaração opostos contra o citado Acórdão 

1.678/2018 - Plenário (Acórdão 2.316/2018 - Plenário), os recorrentes interpuseram os presentes 

expedientes em 12/11/2018 (peças 132 e 134, respectivamente); 

considerando que os argumentos encaminhados pelos recorrentes, desacompanhados de 

quaisquer documentos probatórios, ainda que inéditos, somente poderiam ser examinados na hipótese 

de interposição tempestiva dos recursos, não sendo cabível sua admissão como fatos novos 

supervenientes a ensejar sua análise no prazo de 180 dias, exceção prevista no §2º do art. 285 do 

Regimento Interno; 

considerando que os pedidos de reexame interpostos por Marcelo José Salles de Almeida e por 

Rogéria da Silva Savelli Guimarães preenchem os requisitos de admissibilidade; 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Plenário, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 48, parágrafo 

único, da Lei 8.443/1992, 285, caput e §2º, e 286 do Regimento Interno, em não conhecer dos pedidos 

de reexame interpostos por Rodolfo Serpa Filho e por Michel Fonseca Alexandre, por serem 

intempestivos e não apresentarem fatos novos; em conhecer dos pedidos de reexame interpostos por 

Marcelo José Salles de Almeida e por Rogéria da Silva Savelli Guimarães, com os efeitos 

mencionados nos itens 3.1 dos respectivos exames de admissibilidade (peças 136 e 138); e em 

encaminhar os autos à Secex/RJ, para que envie cópia desta deliberação e das instruções às peças 137 e 

139 a Rodolfo Serpa Filho e a Michel Fonseca Alexandre e comunique aos órgãos/entidades 

eventualmente cientificados do acórdão recorrido acerca do efeito suspensivo concedido em face dos 

recursos conhecidos, e, posteriormente, à Secretaria de Recursos, para instrução. 

 

1. Processo TC-001.054/2018-0 (PEDIDO DE REEXAME - REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Classe de Assunto: I. 

1.2. Recorrentes:  Rodolfo Serpa Filho (CPF 071.622.847-52); Michel Fonseca Alexandre (CPF 

094.630.367-33); Marcelo José Salles de Almeida (CPF 738.146.287-72); Rogéria da Silva Savelli 

Guimarães (CPF 771.157.247-68). 

1.3. Unidades: Administração Regional do Serviço Social do Comércio no Estado do Rio de 

Janeiro ï Sesc/ARRJ e Administração Regional do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial no 

Estado do Rio de Janeiro ï Senac/ARRJ. 
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1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.4.1. Ministro que alegou impedimento na sessão: Aroldo Cedraz. 

1.5. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.6. Relator da deliberação recorrida: ministro-substituto André Luís de Carvalho. 

1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur). 

1.8. Representação legal: Daniel Gigante de Castro da Costa e Silva (OAB/RJ 136.282) e outros, 

representando Marcelo José Salles de Almeida; Ubiratan Diniz de Aguiar (OAB/CE 3.625) e outros, 

representando Administração Regional do Senac No Estado do Rio de Janeiro e Administração 

Regional do Sesc No Estado do Rio de Janeiro; Carolina Alves Costa (OAB/RJ 145878) e outros, 

representando Brain Digital Publicidade e Participações Ltda.; Filipe Correa Silva Vicente Chaves 

(OAB/RJ 132.724), representando Mcam Serviços e Soluções em Tecnologia Digital Ltda..  

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 85/2019 - TCU ï Plenário 

 

Vistos estes autos de solicitação encaminhada pelo Ministro de Estado da Segurança Pública, em 

29/11/2018, para prorrogação do prazo para apresentação de tomadas de contas especiais da Secretaria 

Nacional de Segurança Pública ï Senasp, até 30/10/2019. 

Considerando que a Instrução Normativa ï TCU 71/2012, alterada pela IN-TCU 76/2016, fixou 

o prazo de 1º/12/2018 para encaminhamento das tomadas de contas especiais, cujas datas de início de 

contagem, na forma dos artigos 4º, § 1º, 11 e 13, são anteriores a 12 de dezembro de 2016, data da 

publicação da IN-TCU 76/2016; 

considerando que o solicitante alegou, em suma, que: 

a) há histórica insuficiência de força de trabalho da Senasp, com acúmulo de um grande passivo 

de prestações de contas de convênios e, por conseguinte, de tomadas de contas especiais; 

b) tal cenário é de conhecimento deste Tribunal, que prolatou o Acórdão 437/2018-Plenário no 

qual determinou que a Senasp elaborasse "plano de ação que contemple alternativas de solução para o 

passivo na análise de prestação de contas"; 

c) atualmente, várias medidas estão sendo estudadas e implementadas no intuito de solucionar o 

passivo de prestações de contas, conforme comunicado por meio do Oficio 

83/2018/COGERSENASP/GAB-SENASP/SENASP-MJ; 

d) mais recentemente, com a publicação da Instrução Normativa 05 MP/MF/CGU, de 

06/11/2018, que regulamenta a Prestação de Contas de Convênios do SICONV por metodologia de 

avaliação de riscos automatizada, a Senasp está envidando esforços para implementar a referida 

automatização e assim refletir positivamente no quantitativo de TCEs instauradas e no prazo de 

instrução processual; 

considerando que a dilação de prazo refere-se a 49 (quarenta e nove) processos arrolados pelo 

solicitante; 

considerando os pareceres uniformes da Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas 

Especial ï SecexTCE, no sentido de acolhimento do pleito; 

considerando que a IN-TCU 76/2016 foi publicada em 12/12/2016, com a fixação do derradeiro 

prazo de 1º/12/2018; 

considerando que o pleito em questão deu entrada neste Tribunal em 29/11/2018, antes, portanto, 

do vencimento do prazo antes referido;  

considerando, finalmente, que a solicitação preenche os requisitos fixados por este Tribunal; 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Plenário, ACORDAM por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 11, §2º, e 12 da Instrução Normativa ï TCU 71/2012, alterada 

pela Instrução Normativa ï TCU 76/2016, 143, inciso V, al²nea ñeò, e 169, inciso V, do Regimento 
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Interno, em conceder prorrogação até 30/10/2019, independentemente de notificação do solicitante, 

para o envio das 49 (quarenta e nove) tomadas de contas especiais objeto da presente solicitação; em 

alertar ao solicitante que o descumprimento do referido prazo caracteriza grave infração à norma legal 

e sujeita a autoridade administrativa omissa às sanções legais; em encaminhar cópia deste acórdão e da 

instrução à peça 2 aos ministros de estado da Segurança Pública e da Transparência, Fiscalização e 

Controladoria-Geral da União; e em arquivar o processo. 

 

1. Processo TC-041.207/2018-1 (SOLICITAÇÃO) 

1.1. Classe de Assunto: VII. 

1.2. Interessado: Raul Jungmann, ministro. 

1.3. Unidade: Ministério da Segurança Pública. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial - 

SecexTCE. 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 86/2019 - TCU ï Plenário 

 

Vistos estes autos de solicitação encaminhada pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil, em 

29/11/2018, para prorrogação do prazo para apresentação de tomadas de contas especiais pelas 

Superintendências Regionais do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, até 1º/12/2019. 

Considerando que a Instrução Normativa ï TCU 71/2012, alterada pela IN-TCU 76/2016, fixou 

o prazo de 1º/12/2018 para encaminhamento das tomadas de contas especiais, cujas datas de início de 

contagem, na forma dos artigos 4º, § 1º, 11 e 13, são anteriores a 12 de dezembro de 2016, data da 

publicação da IN-TCU 76/2016; 

considerando que o solicitante alegou que esforços vêm sendo envidados pelas áreas objetivando 

atender aos preceitos da IN-TCU 71/2012; 

considerando que a dilação de prazo refere-se a 21 (vinte e um) processos arrolados pelo 

solicitante; 

considerando os pareceres uniformes da Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas 

Especial ï SecexTCE, no sentido de acolhimento do pleito; 

considerando, que a IN-TCU 76/2016 foi publicada em 12/12/2016, com a fixação do derradeiro 

prazo de 1º/12/2018; 

considerando que o pleito em questão deu entrada neste Tribunal em 29/11/2018, antes, portanto, 

do vencimento do prazo antes referido;  

considerando, finalmente, que a solicitação preenche os requisitos fixados por este Tribunal; 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Plenário, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 11, §2º, e 12 da Instrução Normativa ï TCU 71/2012, alterada 

pela Instrução Normativa ï TCU 76/2016, 143, inciso V, al²nea ñeò, e 169, inciso V, do Regimento 

Interno/TCU, em conceder prorrogação até 1º/12/2019, independentemente de notificação do 

solicitante, para o envio das 21 (vinte e uma) tomadas de contas especiais objeto da presente 

solicitação; em alertar ao solicitante que o descumprimento do referido prazo caracteriza grave 

infração à norma legal e sujeita a autoridade administrativa omissa às sanções legais; em encaminhar 

cópia deste acórdão e da instrução à peça 2 à Casa Civil da Presidência da República e ao Ministério 

da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União; e em arquivar os autos. 
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1. Processo TC-041.211/2018-9 (SOLICITAÇÃO) 

1.1. Classe de Assunto: VII. 

1.2. Interessado: Eliseu Padilha, ministro. 

1.3. Unidades: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária e Casa Civil da Presidência 

da República. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial -  

SecexTCE. 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 87/2019 - TCU ï Plenário 

 

Vistos estes autos de solicitação encaminhada pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil, em 

29/11/2018, para prorrogação do prazo para apresentação de tomadas de contas especiais pela 

Secretaria Especial de Agricultura Familiar, até 1º/12/2019. 

Considerando que a Instrução Normativa ï TCU 71/2012, alterada pela IN-TCU 76/2016, fixou 

o prazo de 1º/12/2018 para encaminhamento das tomadas de contas especiais, cujas datas de início de 

contagem, na forma dos artigos 4º, § 1º, 11 e 13, são anteriores a 12 de dezembro de 2016, data da 

publicação da IN-TCU 76/2016; 

considerando que o solicitante alegou que esforços vêm sendo envidados pelas áreas objetivando 

atender aos preceitos da IN-TCU 71/2012; 

considerando que a dilação de prazo refere-se tão somente a 17 (dezessete) processos arrolados 

pelo solicitante; 

considerando os pareceres uniformes da Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas 

Especial ï SecexTCE, no sentido de acolhimento do pleito; 

considerando, que a IN-TCU 76/2016 foi publicada em 12/12/2016, com a fixação do derradeiro 

prazo de 1º/12/2018; 

considerando que o pleito em questão deu entrada neste Tribunal em 29/11/2018, antes, portanto, 

do vencimento do prazo antes referido;  

considerando, finalmente, que a solicitação preenche os requisitos fixados por este Tribunal; 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Plenário, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 11, §2º, e 12 da Instrução Normativa ï TCU 71/2012, alterada 

pela Instrução Normativa ï TCU 76/2016, 143, inciso V, al²nea ñeò, e 169, inciso V, do Regimento 

Interno/TCU, em conceder prorrogação até 1º/12/2019, independentemente de notificação do 

solicitante, para o envio das 17 (dezessete) tomadas de contas especiais objeto da presente solicitação; 

em alertar ao solicitante que o descumprimento do referido prazo caracteriza grave infração à norma 

legal e sujeita a autoridade administrativa omissa às sanções legais; em encaminhar cópia deste 

acórdão e da instrução à peça 2 à Casa Civil da Presidência da República e ao Ministério da 

Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União; e em arquivar os autos.  

 

1. Processo TC-041.213/2018-1 (SOLICITAÇÃO) 

1.1. Classe de Assunto: VII. 

1.2. Interessado: Eliseu Padilha, ministro. 

1.3. Unidades: Secretaria Especial de Agricultura Familiar e Casa Civil da Presidência da 

República. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 
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1.5. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial -  

SecexTCE. 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

RELAÇÃO Nº 2/2019 ï Plenário 

Relator ï Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER COSTA 

 

ACÓRDÃO Nº 88/2019 - TCU - Plenário 

 

 Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 15, inciso I, alínea o, 264 e 265 do Regimento Interno/TCU, em não conhecer da presente 

consulta, por não atender requisito de admissibilidade previsto no art. 264 do RI/TCU, bem como em 

determinar o arquivamento dos autos, sem prejuízo de que seja dada ciência desta deliberação ao 

interessado: 

 

 1. Processo TC-039.796/2018-3 (CONSULTA) 

 1.1. Interessado: Sr. Brigadeiro Intendente Sérgio Almeida de Paula e Silva, Chefe do Centro de 

Controle Interno da Aeronáutica ï Cenciar. 

 1.2. Órgão/Entidade: Centro de Controle Interno da Aeronáutica ï Cenciar. 

 1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

 1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 

 1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Defesa Nacional e da Segurança 

Pública (SecexDefesa). 

 1.6. Representação legal: não há. 

 1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 89/2019 ï TCU ï Plenário 

 

1. Processo TC 000.260/2019-3. 

2. Grupo: I - Classe de Assunto: VII ï Representação (com pedido de medida cautelar). 

3. Representante: Honix Elevadores, Manutenção e Comércio Ltda. ï ME (21.051.131/0001-23). 

4. Unidade jurisdicionada: Comando do 7º Distrito Naval da Marinha do Brasil. 

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 

8. Advogado constituído nos autos: Jonathas Barbosa do Amaral (OAB/DF 42.963). 

 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação formulada por licitante, com 

pedido de concessão de medida cautelar, noticiando possíveis irregularidades no edital do Pregão 

Eletrônico 10/2018, do 7º Comando do Distrito Naval da Marinha do Brasil, tendo como objeto a 

contratação de empresa de engenharia especializada no setor de transporte vertical; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Plenário, ante 

as razões expostas pelo Relator, em: 
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9.1. conhecer da Representação, por adimplir os requisitos de admissibilidade estabelecidos no 

art. 113, § 1º, da Lei 8.666/93, c/c os arts. 235 e 237, do Regimento Interno do TCU, para, no mérito, 

considerá-la improcedente; 

9.2. indeferir o pedido de concessão de medida cautelar, tendo em vista a inexistência de 

elementos necessários para a sua adoção; 

9.3. dar ciência à representante e ao Comando do 7º Distrito Naval da Marinha do Brasil, 

informando-lhes que o conteúdo da presente deliberação pode ser consultado no endereço 

<www.tcu.gov.br/acordaos>;  

9.4. determinar o arquivamento do presente processo, nos termos do art. 169, inciso V, do 

Regimento Interno. 

 

10. Ata n° 2/2019 ï Plenário. 

11. Data da Sessão: 30/1/2019 ï Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0089-02/19-P. 

13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, 

Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator), Raimundo Carreiro e Ana Arraes. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

 

ACÓRDÃO Nº 90/2019 ï TCU ï Plenário 

 

1. Processo TC 039.188/2018-3. 

2. Grupo: I - Classe de Assunto: VII ï Representação (com pedido de medida cautelar). 

3. Representante: Provac Terceirização de Mão de Obra Ltda. (CNPJ 50.400.407/0001-84). 

4. Unidade jurisdicionada: Empresa Brasileira de Administração de Petróleo e Gás Natural S.A. 

ï Pré-Sal Petróleo S.A. ï PPSA (CNPJ 18.738.727/0001-36). 

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 

8. Advogado constituído nos autos: Vagner Elias Henriques (OAB/SP 279.692). 

 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação formulada por licitante, com 

pedido de concessão de medida cautelar, noticiando possíveis irregularidades no Pregão Eletrônico 

119/2018, da Pré-Sal Petróleo S.A., tendo como objeto a contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços de limpeza, higiene e conservação, com fornecimento de materiais, insumos e 

equipamentos, bem como prestação de serviços auxiliares de manutenção elétrica, hidráulica e civil, 

copa, mensageiros e recepção; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Plenário, ante 

as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer da Representação, por adimplir os requisitos de admissibilidade estabelecidos no 

art. 87, § 2º, da Lei 13.303/2016, c/c o art. 113, § 1º, da Lei 8.666/93, e arts. 235 e 237, do Regimento 

Interno do TCU, para, no mérito, considerá-la improcedente; 

9.2. indeferir o pedido de concessão de medida cautelar, tendo em vista a inexistência de 

elementos necessários para a sua adoção; 

9.3. dar ciência à representante e à Pré-Sal Petróleo S.A, informando-lhes que o conteúdo da 

presente deliberação pode ser consultado no endereço <www.tcu.gov.br/acordaos>;  
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9.4. determinar o arquivamento do presente processo, nos termos dos arts. 250, inciso I, e 169, 

inciso V, do Regimento Interno. 

 

10. Ata n° 2/2019 ï Plenário. 

11. Data da Sessão: 30/1/2019 ï Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0090-02/19-P. 

13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, 

Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator), Raimundo Carreiro e Ana Arraes. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

 

ACÓRDÃO Nº 91/2019 ï TCU ï Plenário 

 

1. Processo TC 042.057/2018-3 

2. Grupo I ï Classe VII ï Contestação de Coeficientes de Transferências Obrigatórias - CCTO.    

3. Interessado: Município de Taguaí/SP (CNPJ 46.223.723/0001-50). 

4. Unidade Jurisdicionada: Município de Taguaí/SP (CNPJ 46.223.723/0001-50). 

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Macroavaliação Governamental - Semag. 

8. Representação legal: Jair Cariovaldo Carniato, prefeito. 

 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que cuidam de Contestação de coeficientes de 

transferências obrigatórias referentes às quotas do Fundo de Participação dos Municípios ï FPM para o 

exercício de 2019, apresentado pelo município de Taguaí/SP, por meio de seu atual prefeito, Sr. Jair 

Cariovaldo Carniato; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, ante 

as razões expostas pelo relator, com fundamento no inciso VI, art. 1º, da Lei n. 8.443/1992, c/c o 

parágrafo único do art. 292 do Regimento Interno, em: 

9.1. conhecer da contestação e considerá-la improcedente; 

9.2. dar ciência desta deliberação ao interessado e à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística; 

9.3. apensar este processo ao TC 037.723/2018-9, que trata do cálculo dos coeficientes relativos 

ao Fundo de Participação dos Municípios - FPM para o exercício de 2019 (Decisão Normativa TCU 

171/2018). 

 

10. Ata n° 2/2019 ï Plenário. 

11. Data da Sessão: 30/1/2019 ï Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0091-02/19-P. 

13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, 

Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator), Raimundo Carreiro e Ana Arraes. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

 

ACÓRDÃO Nº 92/2019 ï TCU ï Plenário 
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1. Processo TC 004.676/2017-3  

2. Grupo II ï Classe IV ï Tomada de Contas Especial.       

3. Responsáveis: Pedro Amorim Suarez Campos (CPF 735.765.901-10), Conceição Abadia de 

Abreu Mendonça (CPF 203.022.071-04), Edilson Sergio Silveira (CPF 141.231.638-31), Graciela Inês 

Bolzon de Muniz (CPF 674.273.759-04), Lucia Regina Assumpção Montanhini (CPF 313.336.059-

00), Júlio Cezar Martins (CPF 583.997.397-15), André Santos de Oliveira (CPF 029.849.089-70), 

Denise Maria Mansani Wolff (CPF 541.914.599-53), Guiomar Jacobs (CPF 392.074.209-53), Josiane 

de Paula Ribeiro (CPF 539.125.199-00). 

4. Unidade: Universidade Federal do Paraná - UFPR. 

5. Relatora: ministra Ana Arraes. 

6. Representante do Ministério Público: procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Paraná - Secex/PR. 

8. Representação legal: Flávio Pansieri (OAB/PR 31.150) e outros representando Lúcia Regina 

Assumpção Montanhini; Francisco Augusto Zardo Guedes (OAB/PR 35.303) e outros representando 

Edilson Sérgio Silveira; Rodrigo Luís Kanayama (OAB/PR 32.996) e outros representando Graciela 

Inês Bolzon de Muniz; Renata Berg Villas Boas (OAB/MS 19.946) representando Pedro Amorim 

Suarez Campos. 

 

9. Acórdão: 

VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial, instaurada por determinação do 

Acórdão 291/2017 - Plenário, que apreciou representação acerca de irregularidades na concessão de 

auxílios e de bolsas de estudo no âmbito da Universidade Federal do Paraná - UFPR (operação 

ñResearchò, da Pol²cia Federal). 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, ante 

as razões expostas pela relatora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 12, § 3º, 16, inciso III, alínea 

ñdò e Ä 3Ü, 19, 23, inciso III, 26, 28, incisos I e II, 57 e 61 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 214, inciso III, 

al²nea ñaò, e 215 a 217 do Regimento Interno, em:  

9.1. considerar revel Conceição Abadia de Abreu Mendonça; 

9.2. julgar irregulares as contas de Pedro Amorim Suarez Campos e de Conceição Abadia de 

Abreu Mendonça; 

9.3. condená-los, solidariamente, ao recolhimento aos cofres da Universidade Federal do Estado 

do Paraná dos débitos indicados a seguir, atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora 

das datas indicadas até o pagamento: 

DATA  VALOR (R$)  

01/08/2013 21.200,00 

15/08/2013 5.800,00 

03/09/2013 12.600,00 

18/10/2013 6.800,00 

14/11/2013 8.800,00 

04/12/2013 14.600,00 

03/01/2014 26.900,00 

07/02/2014 17.526,10 

11/02/2014 7.800,00 

10/03/2014 20.700,00 

07/04/2014 14.300,00 

22/04/2014 7.500,00 
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30/04/2014 14.600,00 

29/05/2014 12.000,00 

05/06/2014 7.800,00 

07/07/2014 16.000,00 

01/08/2014 8.200,00 

29/08/2014 9.500,00 

06/10/2014 12.500,00 

03/11/2014 20.300,00 

03/12/2014 21.500,00 

31/12/2014 9.800,00 

30/01/2015 25.100,00 

06/02/2015 9.800,00 

03/03/2015 19.000,00 

09/04/2015 19.000,00 

04/05/2015 19.000,00 

12/06/2015 19.000,00 

17/07/2015 19.000,00 

07/08/2015 9.500,00 

19/08/2015 9.500,00 

17/09/2015 9.500,00 

30/09/2015 8.500,00 

19/11/2015 9.500,00 

20/11/2015 6.650,00 

09/12/2015 9.500,00 

28/12/2015 9.500,00 

11/02/2016 9.500,00 

03/03/2016 7.500,00 

29/03/2016 2.500,00 

04/04/2016 10.500,00 

15/04/2016 10.500,00 

30/05/2016 11.300,00 

15/06/2016 13.500,00 

03/08/2016 6.800,00 

04/08/2016 24.000,00 

30/08/2016 17.000,00 

31/08/2016 10.500,00 

31/10/2016 16.000,00 

TOTAL 638.376,10 

9.4. aplicar a Conceição Abadia de Abreu Mendonça e a Pedro Amorim Suarez Campos multas 

individuais de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais) e de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil 

reais), respectivamente, a serem recolhidas aos cofres do Tesouro Nacional, com atualização monetária 

calculada da data deste acórdão até o pagamento, se efetuado após o vencimento do prazo abaixo 

estipulado; 
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9.5. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para comprovação, perante o 

Tribunal, do recolhimento das dívidas acima imputadas; 

9.6. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações; 

9.7. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais consecutivas, 

caso venha a ser solicitado pelos responsáveis antes do envio do processo para cobrança judicial; 

9.8. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento das 

notificações, e o das demais a cada 30 (trinta) dias, com incidência dos respectivos encargos legais 

sobre o valor de cada parcela;  

9.9. alertar aos responsáveis que a inadimplência de qualquer parcela acarretará vencimento 

antecipado do saldo devedor; 

9.10. considerar graves as infrações cometidas por Conceição Abadia de Abreu Mendonça, nos 

termos do art. 60 da Lei 8.443/1992;  

9.11. inabilitar Conceição Abadia de Abreu Mendonça por 8 (oito) anos para exercício de cargo 

em comissão ou função de confiança no âmbito da Administração Pública Federal; 

9.12. acolher parcialmente, apenas para afastar a responsabilidade pelo débito imputado, as 

alegações de defesa dos demais servidores da Universidade Federal do Paraná que atuaram nos 

processos de pagamento tratados nesta TCE ï mas não se beneficiaram das bolsas indevidamente 

concedidas ï e remeter a análise, para eventual aplicação de multa, ao processo apartado a ser autuado, 

em atendimento a determinação feita no Acórdão 2.849/2018-Plenário; 

9.13. solicitar à Advocacia-Geral da União, por intermédio do Ministério Público junto ao TCU, 

as medidas necessárias ao arresto dos bens de Pedro Amorim Suarez Campos e de Conceição Abadia 

de Abreu Mendonça; 

9.14. dar ciência desta deliberação à Universidade Federal do Estado do Paraná, à Controladoria-

Geral da União no Estado do Paraná, à Superintendência Regional de Polícia Federal no Estado do 

Paraná e ao procurador-chefe da Procuradoria da República no Estado do Paraná. 

 

10. Ata n° 2/2019 ï Plenário. 

11. Data da Sessão: 30/1/2019 ï Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0092-02/19-P. 

13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, 

Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e Ana Arraes (Relatora). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

 

ACÓRDÃO Nº 93/2019 ï TCU ï Plenário 

 

1. Processo TC 004.678/2017-6  

2. Grupo II ï Classe IV ï Tomada de Contas Especial. 

3. Responsáveis: André Santos de Oliveira (CPF 029.849.089-70), Cherri Francine Concer (CPF 

034.275.939-67), Conceição Abadia de Abreu Mendonça (CPF 203.022.071-04), Denise Maria 

Mansani Wolff (CPF 541.914.599-53), Edilson Sérgio Silveira (CPF 141.231.638-31), Graciela Inês 

Bolzon de Muniz (CPF 674.273.759-04), Guiomar Jacobs (CPF 392.074.209-53), Josiane de Paula 

Ribeiro (CPF 539.125.199-00), Júlio Cézar Martins (CPF 583.997.397-15) e Lúcia Regina Assumpção 

Montanhini (CPF 313.336.059-00). 

4. Unidade: Universidade Federal do Paraná. 

5. Relatora: ministra Ana Arraes. 

6. Representante do Ministério Público: procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Paraná - Secex/PR. 

8. Representação legal: Flávio Pansieri (OAB/PR 31.150) e outros representando Lúcia Regina 

Assumpção Montanhini; Bárbara da Silva Pires (OAB/DF 26.289) representando Cherri Francine 

Concer; Francisco Augusto Zardo Guedes (OAB/PR 35.303) e outros representando Edilson Sérgio 

Silveira; Rodrigo Luís Kanayama (OAB/PR 32.996) e outros representando Graciela Inês Bolzon de 

Muniz. 

 

9. Acórdão: 

VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial, instaurada por determinação do 

Acórdão 291/2017 - Plenário, que apreciou representação acerca de irregularidades na concessão de 

auxílios e de bolsas de estudo no âmbito da Universidade Federal do Paraná - UFPR (operação 

ñResearchò, da Pol²cia Federal). 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, ante 

as razões expostas pela relatora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 12, § 3º, 16, inciso III, alínea 

ñdò e Ä 3Ü, 19, 23, inciso III, 26, 28, incisos I e II, 57 e 61 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 214, inciso III, 

al²nea ñaò, e 215 a 217 do Regimento Interno, em: 

9.1. julgar irregulares as contas de Cherri Francine Concer e de Conceição Abadia de Abreu 

Mendonça; 

9.2. condená-las, solidariamente, ao recolhimento aos cofres da Universidade Federal do Estado 

do Paraná dos débitos indicados a seguir, atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora 

das datas indicadas até o pagamento: 
DATA  VALOR (R$)  

01/04/2013 4.800,00  

10/04/2013 4.800,00  

18/04/2013 4.800,00  

03/05/2013 6.800,00 

14/05/2013 4.800,00 

04/06/2013 6.800,00 

06/06/2013 5.800,00 

25/06/2013 4.200,00 

03/07/2013 6.800,00 

12/07/2013 7.200,00 

01/08/2013 6.800,00 

15/08/2013 5.800,00 

03/09/2013 6.800,00 

03/10/2013 10.200,00 

18/10/2013 5.200,00 

14/11/2013 7.200,00 

04/12/2013 12.600,00 

03/01/2014 22.700,00 

07/02/2014 4.800,00 

11/02/2014 7.800,00 

10/03/2014 7.800,00 

07/04/2014 14.300,00 

30/04/2014 14.600,00 
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29/05/2014 12.000,00 

05/06/2014 7.800,00 

07/07/2014 16.000,00 

01/08/2014 26.900,00 

29/08/2014 18.300,00 

01/10/2014 7.800,00 

06/10/2014 9.500,00 

16/10/2014 6.000,00 

03/11/2014 17.300,00 

03/12/2014 21.500,00 

31/12/2014 9.800,00 

30/01/2015 19.300,00 

06/02/2015 9.800,00 

03/03/2015 17.000,00 

09/04/2015 17.000,00 

04/05/2015 17.000,00 

12/06/2015 17.000,00 

17/07/2015 17.000,00 

07/08/2015 9.500,00 

19/08/2015 9.500,00 

17/09/2015 9.500,00 

30/09/2015 8.500,00 

19/11/2015 9.500,00 

09/12/2015 9.500,00 

28/12/2015 9.500,00 

11/02/2016 9.500,00 

04/04/2016 10.500,00 

15/04/2016 10.500,00 

15/06/2016 10.500,00 

04/08/2016 27.000,00 

30/08/2016 13.500,00 

31/08/2016 13.500,00 

31/10/2016 13.500,00 

TOTAL 624.400,00  

 

9.3. aplicar multas individuais de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) a Cherri Francine 

Concer e de R$ 775.000,00 (setecentos e setenta e cinco mil reais) a Conceição Abadia de Abreu 

Mendonça, a serem recolhidas aos cofres do Tesouro Nacional, com atualização monetária calculada 

da data deste acórdão até o pagamento, se efetuado após o vencimento do prazo abaixo estipulado; 

9.4. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para comprovação, perante o 

Tribunal, do recolhimento das dívidas acima imputadas; 

9.5. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações; 

9.6. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais consecutivas, 

caso venha a ser solicitado pelas responsáveis antes do envio do processo para cobrança judicial; 
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9.7. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento das 

notificações, e o das demais a cada 30 (trinta) dias, com incidência dos respectivos encargos legais 

sobre o valor de cada parcela;  

9.8. alertar às responsáveis que a inadimplência de qualquer parcela acarretará vencimento 

antecipado do saldo devedor; 

9.9. considerar graves as infrações cometidas por Conceição Abadia de Abreu Mendonça, nos 

termos do art. 60 da Lei 8.443/1992;  

9.10. inabilitar Conceição Abadia de Abreu Mendonça por 8 (oito) anos para exercício de cargo 

em comissão ou função de confiança no âmbito da Administração Pública Federal; 

9.11. acolher parcialmente as alegações de defesa, para afastar a responsabilidade pelo débito 

imputado, dos demais servidores da Universidade Federal do Paraná que atuaram nos processos de 

pagamento tratados nesta TCE ï mas não se beneficiaram das bolsas indevidamente concedidas ï e 

remeter a análise, para eventual cominação de sanções, ao processo apartado a ser autuado em 

atendimento a determinação feita no Acórdão 2.849/2018-Plenário; 

9.12. solicitar à Advocacia-Geral da União, por intermédio do Ministério Público junto ao TCU, 

as medidas necessárias ao arresto dos bens de Cherri Francine Concer e de Conceição Abadia de 

Abreu Mendonça; 

9.13. dar ciência desta deliberação à Universidade Federal do Estado do Paraná, à Controladoria-

Geral da União no Estado do Paraná, à Superintendência Regional de Polícia Federal no Estado do 

Paraná e ao procurador-chefe da Procuradoria da República no Estado do Paraná. 

 

10. Ata n° 2/2019 ï Plenário. 

11. Data da Sessão: 30/1/2019 ï Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0093-02/19-P. 

13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, 

Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e Ana Arraes (Relatora). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

 

ACÓRDÃO Nº 94/2019 ï TCU ï Plenário 

 

1. Processo TC 004.680/2017-0  

2. Grupo II ï Classe IV ï Tomada de Contas Especial.   

3. Responsáveis: André Santos de Oliveira (CPF 029.849.089-70), Conceição Abadia de Abreu 

Mendonça (CPF 203.022.071-04), Daniel Borges Maia (CPF 028.259.839-18), Denise Maria Mansani 

Wolff (CPF 541.914.599-53), Edilson Sérgio Silveira (CPF 141.231.638-31), Graciela Inês Bolzon de 

Muniz (CPF 674.273.759-04), Guiomar Jacobs (CPF 392.074.209-53), Josiane de Paula Ribeiro (CPF 

539.125.199-00), Júlio Cézar Martins (CPF 583.997.397-15) e Lúcia Regina Assumpção Montanhini 

(CPF 313.336.059-00). 

4. Unidade: Universidade Federal do Paraná - UFPR. 

5. Relatora: ministra Ana Arraes. 

6. Representante do Ministério Público: procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Paraná - Secex/PR. 

8. Representação legal: Francisco Augusto Zardo Guedes (OAB/PR 35.303) e outros 

representando Edilson Sérgio Silveira; Renato Alberto Nielsen Kanayama (OAB/PR 6.255) e outros 

representando Graciela Inês Bolzon de Muniz; Flávio Pansieri (OAB/PR 31.150) e outros 

representando Lúcia Regina Assumpção Montanhin. 
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9. Acórdão: 

 VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial, instaurada por determinação do 

Acórdão 291/2017 - Plenário, que apreciou representação acerca de irregularidades na concessão de 

auxílios e de bolsas de estudo no âmbito da Universidade Federal do Paraná - UFPR (operação 

ñResearchò, da Pol²cia Federal). 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, ante 

as razões expostas pela relatora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 12, § 3º, 16, inciso III, alínea 

ñdò e Ä 3Ü, 19, 23, inciso III, 26, 28, incisos I e II, 57 e 61 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 214, inciso III, 

al²nea ñaò, e 215 a 217 do Regimento Interno, em:  

9.1. julgar irregulares as contas de Conceição Abadia de Abreu Mendonça e de Daniel Borges 

Maia; 

9.2. condená-los, solidariamente, ao recolhimento aos cofres da Universidade Federal do Estado 

do Paraná dos débitos indicados a seguir, atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora 

das datas indicadas até o pagamento: 
DATA  VALOR (R$)  

03/06/2013 14.400,00 

04/06/2013 6.800,00 

06/06/2013 5.800,00 

25/06/2013 4.200,00 

03/07/2013 6.800,00 

12/07/2013 7.200,00 

01/08/2013 6.800,00 

15/08/2013 5.800,00 

03/09/2013 6.800,00 

03/10/2013 10.200,00 

18/10/2013 5.200,00 

14/11/2013 7.200,00 

04/12/2013 12.600,00 

03/01/2014 22.700,00 

07/02/2014 4.800,00 

11/02/2014 7.800,00 

10/03/2014 7.800,00 

07/04/2014 14.300,00 

30/04/2014 14.600,00 

29/05/2014 12.000,00 

05/06/2014 7.800,00 

07/07/2014 16.000,00 

01/08/2014 17.000,00 

29/08/2014 22.700,00 

01/10/2014 7.800,00 

06/10/2014 9.500,00 

03/11/2014 17.300,00 

03/12/2014 21.500,00 

31/12/2014 9.800,00 
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30/01/2015 19.300,00 

03/03/2015 17.000,00 

09/04/2015 17.000,00 

04/05/2015 17.000,00 

12/06/2015 17.000,00 

17/07/2015 17.000,00 

07/08/2015 9.500,00 

19/08/2015 9.500,00 

17/09/2015 9.500,00 

30/09/2015 8.500,00 

17/11/2015 6.650,00 

19/11/2015 9.500,00 

09/12/2015 9.500,00 

28/12/2015 9.500,00 

11/02/2016 9.500,00 

04/04/2016 10.500,00 

15/04/2016 10.500,00 

15/06/2016 10.500,00 

04/08/2016 21.000,00 

30/08/2016 10.500,00 

31/08/2016 10.500,00 

31/10/2016 10.500,00 

TOTAL 583.150,00 

9.3. aplicar multas individuais de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais) a Conceição 

Abadia de Abreu Mendonça e de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) a Daniel Borges Maia, a 

serem recolhidas aos cofres do Tesouro Nacional, com atualização monetária calculada da data deste 

acórdão até o pagamento, se efetuado após o vencimento do prazo abaixo estipulado; 

9.4. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para comprovação, perante o 

Tribunal, do recolhimento das dívidas acima imputadas; 

9.5. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações; 

9.6. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais consecutivas, 

caso venha a ser solicitado pelos responsáveis antes do envio do processo para cobrança judicial; 

9.7. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento das 

notificações, e o das demais a cada 30 (trinta) dias, com incidência dos respectivos encargos legais 

sobre o valor de cada parcela;  

9.8. alertar aos responsáveis que a inadimplência de qualquer parcela acarretará vencimento 

antecipado do saldo devedor; 

9.9. considerar graves as infrações cometidas por Conceição Abadia de Abreu Mendonça, nos 

termos do art. 60 da Lei 8.443/1992;  

9.10. inabilitar Conceição Abadia de Abreu Mendonça por 8 (oito) anos para exercício de cargo 

em comissão ou função de confiança no âmbito da Administração Pública Federal; 

9.11. acolher parcialmente as alegações de defesa, para afastar a responsabilidade pelo débito 

imputado, dos  demais servidores da Universidade Federal do Paraná que atuaram nos processos de 

pagamento tratados nesta TCE ï mas não se beneficiaram das bolsas indevidamente concedidas ï e 
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remeter a análise, para eventual cominação de sanções, ao processo apartado autuado em atendimento 

a determinação feita no Acórdão 2.849/2018 - Plenário;  

9.12. solicitar à Advocacia-Geral da União, por intermédio do Ministério Público junto ao TCU, 

as medidas necessárias ao arresto dos bens de Conceição Abadia de Abreu Mendonça e de Daniel 

Borges Maia; 

9.13. dar ciência desta deliberação à Universidade Federal do Estado do Paraná, à Controladoria-

Geral da União no Estado do Paraná, à Superintendência Regional de Polícia Federal no Estado do 

Paraná e ao procurador-chefe da Procuradoria da República no Estado do Paraná. 

  

10. Ata n° 2/2019 ï Plenário. 

11. Data da Sessão: 30/1/2019 ï Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0094-02/19-P. 

13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, 

Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e Ana Arraes (Relatora). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

 

ACÓRDÃO Nº 95/2019 ï TCU ï Plenário 

 

1. Processo TC 004.681/2017-7  

2. Grupo II ï Classe IV ï Tomada de Contas Especial.   

3. Responsáveis: André Santos de Oliveira (CPF 029.849.089-70), Conceição Abadia de Abreu 

Mendonça (CPF 203.022.071-04), Dayane Silva dos Santos (CPF 048.407.869-09), Denise Maria 

Mansani Wolff (CPF 541.914.599-53), Edilson Sérgio Silveira (CPF 141.231.638-31), Graciela Inês 

Bolzon de Muniz (CPF 674.273.759-04), Guiomar Jacobs (CPF 392.074.209-53), Josiane de Paula 

Ribeiro (CPF 539.125.199-00), Júlio Cézar Martins (CPF 583.997.397-15) e Lúcia Regina Assumpção 

Montanhini (CPF 313.336.059-00). 

4. Unidade: Universidade Federal do Paraná. 

5. Relatora: ministra Ana Arraes. 

6. Representante do Ministério Público: procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Paraná - Secex/PR. 

8. Representação legal: Flávio Pansieri (OAB/PR 31.150) e outros representando Lúcia Regina 

Assumpção Montanhini; René Ariel Dotti (OAB/PR 2.612) e outros representando Edilson Sérgio 

Silveira; Rodrigo Luís Kanayama (OAB/PR 32996) e outros representando Graciela Inês Bolzon de 

Muniz.  

 

9. Acórdão: 

VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial, instaurada por determinação do 

Acórdão 291/2017 - Plenário, que apreciou representação acerca de irregularidades na concessão de 

auxílios e de bolsas de estudo no âmbito da Universidade Federal do Paraná - UFPR (operação 

ñResearchò, da Pol²cia Federal). 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, ante 

as razões expostas pela relatora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 12, § 3º, 16, inciso III, alínea 

ñdò e Ä 3Ü, 19, 23, inciso III, 26, 28, incisos I e II, 57 e 61 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 214, inciso III, 

al²nea ñaò, e 215 a 217 do Regimento Interno, em:  

9.1. julgar irregulares as contas de Dayane Silva dos Santos e de Conceição Abadia de Abreu 

Mendonça; 
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9.2. condená-los, solidariamente, ao recolhimento aos cofres da Universidade Federal do Estado 

do Paraná dos débitos indicados a seguir, atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora 

das datas indicadas até o pagamento: 
DATA  VALOR (R$)  

01/08/2013 21.200,00 

15/08/2013 5.800,00 

03/09/2013 6.800,00 

03/10/2013 6.800,00 

18/10/2013 5.200,00 

14/11/2013 7.200,00 

04/12/2013 12.600,00 

03/01/2014 17.300,00 

07/02/2014 4.800,00 

11/02/2014 7.800,00 

10/03/2014 7.800,00 

07/04/2014 14.300,00 

30/04/2014 14.600,00 

29/05/2014 12.000,00 

05/06/2014 7.800,00 

07/07/2014 16.000,00 

01/08/2014 22.500,00 

29/08/2014 18.300,00 

01/10/2014 7.800,00 

06/10/2014 17.300,00 

03/11/2014 17.300,00 

03/12/2014 21.500,00 

31/12/2014 9.800,00 

30/01/2015 19.300,00 

03/03/2015 17.000,00 

09/04/2015 17.000,00 

04/05/2015 17.000,00 

12/06/2015 17.000,00 

17/07/2015 17.000,00 

07/08/2015 9.500,00 

19/08/2015 9.500,00 

17/09/2015 9.500,00 

30/09/2015 8.500,00 

17/11/2015 6.650,00 

19/11/2015 9.500,00 

09/12/2015 9.500,00 

28/12/2015 9.500,00 

11/02/2016 9.500,00 

04/04/2016 10.500,00 
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15/04/2016 10.500,00 

15/06/2016 10.500,00 

04/08/2016 21.000,00 

30/08/2016 10.500,00 

31/08/2016 10.500,00 

31/10/2016 10.500,00 

TOTAL 552.450,00 

9.3. aplicar a Conceição Abadia de Abreu Mendonça e a Dayane Silva dos Santos, 

respectivamente, multas individuais de R$ 680.000,00 (seiscentos e oitenta mil reais) e R$ 68.000,00 

(sessenta e oito mil reais), a serem recolhidas aos cofres do Tesouro Nacional, com atualização 

monetária calculada da data deste acórdão até o pagamento, se efetuado após o vencimento do prazo 

abaixo estipulado; 

9.4. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para comprovação, perante o 

Tribunal, do recolhimento das dívidas acima imputadas; 

9.5. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações; 

9.6. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais consecutivas, 

caso venha a ser solicitado pelas responsáveis antes do envio do processo para cobrança judicial; 

9.7. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento das 

notificações, e o das demais a cada 30 (trinta) dias, com incidência dos respectivos encargos legais 

sobre o valor de cada parcela;  

9.8. alertar às responsáveis que a inadimplência de qualquer parcela acarretará vencimento 

antecipado do saldo devedor; 

9.9. considerar graves as infrações cometidas por Conceição Abadia de Abreu Mendonça, nos 

termos do art. 60 da Lei 8.443/1992;  

9.10. inabilitar Conceição Abadia de Abreu Mendonça por 8 (oito) anos para exercício de cargo 

em comissão ou função de confiança no âmbito da Administração Pública Federal; 

9.11. acolher parcialmente as alegações de defesa, para afastar a responsabilidade pelo débito 

imputado, dos  demais servidores da Universidade Federal do Paraná que atuaram nos processos de 

pagamento tratados nesta TCE ï mas não se beneficiaram das bolsas indevidamente concedidas ï e 

remeter a análise, para eventual cominação de sanções, ao processo apartado a ser autuado em 

atendimento a determinação feita no Acórdão 2.849/2018-Plenário; 

9.12. solicitar à Advocacia-Geral da União, por intermédio do Ministério Público junto ao TCU, 

as medidas necessárias ao arresto dos bens de Dayane Silva dos Santos e de Conceição Abadia de 

Abreu Mendonça; 

9.13. dar ciência desta deliberação à Universidade Federal do Estado do Paraná, à Controladoria-

Geral da União no Estado do Paraná, à Superintendência Regional de Polícia Federal no Estado do 

Paraná e ao procurador-chefe da Procuradoria da República no Estado do Paraná. 

 

10. Ata n° 2/2019 ï Plenário. 

11. Data da Sessão: 30/1/2019 ï Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0095-02/19-P. 

13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, 

Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e Ana Arraes (Relatora). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 
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ACÓRDÃO Nº 96/2019 ï TCU ï Plenário 

 

1. Processo TC 004.682/2017-3  

2. Grupo II ï Classe IV ï Tomada de Contas Especial.   

3. Responsáveis: André Santos de Oliveira (CPF 029.849.089-70), Conceição Abadia de Abreu 

Mendonça (CPF 203.022.071-04), Denise Maria Mansani Wolff (CPF 541.914.599-53), Éder Ribeiro 

Tidre (CPF 048.012.349-76), Edilson Sérgio Silveira (CPF 141.231.638-31), Graciela Inês Bolzon de 

Muniz (CPF 674.273.759-04), Guiomar Jacobs (CPF 392.074.209-53), Josiane de Paula Ribeiro (CPF 

539.125.199-00), Júlio Cézar Martins (CPF 583.997.397-15) e Lúcia Regina Assumpção Montanhini 

(CPF 313.336.059-00). 

4. Unidade: Universidade Federal do Paraná - UFPR. 

5. Relatora: ministra Ana Arraes. 

6. Representante do Ministério Público: procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Paraná - Secex/PR. 

8. Representação legal: Flavio Pansieri (OAB/PR 31.150) e outros, representando Lúcia Regina 

Assumpção Montanhini; Rene Ariel Dotti (OAB/PR 2612) e outros, representando Edilson Sérgio 

Silveira; Renato Alberto Nielsen Kanayama (OAB/PR 6255) e outros, representando Graciela Inês 

Bolzon de Muniz.  

 

9. Acórdão: 

VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial, instaurada por determinação do 

Acórdão 291/2017 - Plenário, que apreciou representação acerca de irregularidades na concessão de 

auxílios e de bolsas de estudo no âmbito da Universidade Federal do Paraná - UFPR (operação 

ñResearchò, da Pol²cia Federal). 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, ante 

as razões expostas pela relatora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 12, § 3º, 16, inciso III, alínea 

ñdò e Ä 3Ü, 19, 23, inciso III, 26, 28, incisos I e II, 57 e 61 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 214, inciso III, 

al²nea ñaò, e 215 a 217 do Regimento Interno, em:  

9.1. julgar irregulares as contas de Éder Ribeiro Tidre e de Conceição Abadia de Abreu 

Mendonça; 

9.2. condená-los, solidariamente, ao recolhimento aos cofres da Universidade Federal do Estado 

do Paraná dos débitos indicados a seguir, atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora 

das datas indicadas até o pagamento: 

DATA  VALOR (R$)  

23/06/2014 15.600,00 

07/07/2014 31.200,00 

01/08/2014 15.600,00 

08/08/2014 7.500,00 

05/09/2014 17.000,00 

01/10/2014 17.000,00 

16/10/2014 9.000,00 

03/11/2014 17.000,00 

03/12/2014 17.000,00 

31/12/2014 8.000,00 

30/01/2015 26.800,00 

06/02/2015 12.500,00 
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03/03/2015 17.000,00 

09/04/2015 17.000,00 

04/05/2015 17.000,00 

12/06/2015 17.000,00 

17/07/2015 17.000,00 

07/08/2015 13.500,00 

19/08/2015 8.500,00 

17/09/2015 13.500,00 

30/09/2015 13.500,00 

17/11/2015 6.650,00 

19/11/2015 13.500,00 

09/12/2015 13.500,00 

04/01/2016 17.000,00 

11/02/2016 6.000,00 

24/02/2016 9.500,00 

03/03/2016 13.500,00 

04/04/2016 6.000,00 

15/04/2016 17.000,00 

30/05/2016 26.500,00 

03/06/2016 17.000,00 

30/08/2016 17.000,00 

05/10/2016 15.000,00 

31/10/2016 9.000,00 

TOTAL 515.350,00  

9.3. aplicar a Conceição Abadia de Abreu Mendonça e a Éder Ribeiro Tidre, respectivamente, 

multas individuais de R$ 610.000,00 (seiscentos e dez mil reais) e R$ 61.000,00 (sessenta e um mil 

reais), a serem recolhidas aos cofres do Tesouro Nacional, com atualização monetária calculada da 

data deste acórdão até o pagamento, se efetuado após o vencimento do prazo abaixo estipulado; 

9.4. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para comprovação, perante o 

Tribunal, do recolhimento das dívidas acima imputadas; 

9.5. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações; 

9.6. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais consecutivas, 

caso venha a ser solicitado pelos responsáveis antes do envio do processo para cobrança judicial; 

9.7. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento das 

notificações, e o das demais a cada 30 (trina) dias, com incidência dos respectivos encargos legais 

sobre o valor de cada parcela;  

9.8. alertar aos responsáveis que a inadimplência de qualquer parcela acarretará vencimento 

antecipado do saldo devedor; 

9.9. considerar graves as infrações cometidas por Conceição Abadia de Abreu Mendonça, nos 

termos do art. 60 da Lei 8.443/1992;  

9.10. inabilitar Conceição Abadia de Abreu Mendonça por 8 (oito) anos para exercício de cargo 

em comissão ou função de confiança no âmbito da Administração Pública Federal; 

9.11. acolher parcialmente as alegações de defesa, para afastar a responsabilidade pelo débito 

imputado, dos demais servidores da Universidade Federal do Paraná que atuaram nos processos de 

pagamento tratados nesta TCE ï mas não se beneficiaram das bolsas indevidamente concedidas ï e 
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remeter a análise, para eventual cominação de sanções, ao processo apartado a ser autuado em 

atendimento a determinação feita no Acórdão 2.849/2018-Plenário; 

9.12. solicitar à Advocacia-Geral da União, por intermédio do Ministério Público junto ao TCU, 

as medidas necessárias ao arresto dos bens de Éder Ribeiro Tidre e de Conceição Abadia de Abreu 

Mendonça; 

9.13. dar ciência desta deliberação à Universidade Federal do Estado do Paraná, à Controladoria-

Geral da União no Estado do Paraná, à Superintendência Regional de Polícia Federal no Estado do 

Paraná e ao procurador-chefe da Procuradoria da República no Estado do Paraná. 

 

10. Ata n° 2/2019 ï Plenário. 

11. Data da Sessão: 30/1/2019 ï Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0096-02/19-P. 

13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, 

Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e Ana Arraes (Relatora). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

 

ACÓRDÃO Nº 97/2019 ï TCU ï Plenário 

 

1. Processo TC 004.683/2017-0  

2. Grupo II ï Classe IV ï Tomada de Contas Especial. 

3. Responsáveis: André Santos de Oliveira (CPF 029.849.089-70), Conceição Abadia de Abreu 

Mendonça (CPF 203.022.071-04), Denise Maria Mansani Wolff (CPF 541.914.599-53), Edilson 

Sérgio Silveira (CPF 141.231.638-31), Graciela Inês Bolzon de Muniz (CPF 674.273.759-04), 

Guiomar Jacobs (CPF 392.074.209-53), Josiane de Paula Ribeiro (CPF 539.125.199-00), Júlio Cézar 

Martins (CPF 583.997.397-15), Lúcia Regina Assumpção Montanhini (CPF 313.336.059-00) e Marcos 

Aurélio Fischer (CPF 610.228.969-20). 

4. Unidade: Universidade Federal do Paraná. 

5. Relatora: ministra Ana Arraes. 

6. Representante do Ministério Público: procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Paraná - Secex/PR. 

8. Representação legal: Flávio Pansieri (OAB/PR 31.150) e outros representando Lúcia Regina 

Assumpção Montanhini; Francisco Augusto Zardo Guedes (OAB/PR 35.303) e outros representando 

Edilson Sérgio Silveira; Fernando Martins Maria Sobrinho (OAB/PR 59.343) representando Marcos 

Aurélio Fischer; Rodrigo Luís Kanayama (OAB/PR 32.996) e outros representando Graciela Inês 

Bolzon de Muniz.  

 

9. Acórdão: 

VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial, instaurada por determinação do 

Acórdão 291/2017 - Plenário, que apreciou representação acerca de irregularidades na concessão de 

auxílios e de bolsas de estudo no âmbito da Universidade Federal do Paraná - UFPR (operação 

ñResearchò, da Pol²cia Federal). 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, ante 

as razões expostas pela relatora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 12, § 3º, 16, inciso III, alínea 

ñdò e Ä 3Ü, 19, 23, inciso III, 26, 28, incisos I e II, 57 e 61 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 214, inciso III, 

al²nea ñaò, e 215 a 217 do Regimento Interno, em: 
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9.1. julgar irregulares as contas de Marcos Aurélio Fischer e de Conceição Abadia de Abreu 

Mendonça; 

9.2. condená-los, solidariamente, ao recolhimento aos cofres da Universidade Federal do Estado 

do Paraná dos débitos indicados a seguir, atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora 

das datas indicadas até o pagamento: 
DATA  VALOR (R$)  

29/05/2014 15.600,00 

07/07/2014 31.200,00 

01/08/2014 15.600,00 

08/08/2014 7.500,00 

05/09/2014 17.000,00 

01/10/2014 17.000,00 

16/10/2014 9.000,00 

03/11/2014 17.000,00 

03/12/2014 17.000,00 

30/01/2015 17.000,00 

03/03/2015 17.000,00 

09/04/2015 17.000,00 

04/05/2015 17.000,00 

12/06/2015 17.000,00 

17/07/2015 17.000,00 

07/08/2015 13.500,00 

19/08/2015 8.500,00 

17/09/2015 13.500,00 

30/09/2015 13.500,00 

17/11/2015 6.650,00 

19/11/2015 13.500,00 

09/12/2015 13.500,00 

04/01/2016 17.000,00 

11/02/2016 6.000,00 

24/02/2016 9.500,00 

03/03/2016 13.500,00 

04/04/2016 6.000,00 

15/04/2016 17.000,00 

30/05/2016 17.000,00 

03/06/2016 17.000,00 

30/08/2016 8.000,00 

31/10/2016 4.500,00 

TOTAL 447.050,00  

9.3. aplicar multas individuais de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) a Marcos Aurélio Fischer e 

de R$ 530.000,00 (quinhentos e trinta mil reais) a Conceição Abadia de Abreu Mendonça, a serem 

recolhidas aos cofres do Tesouro Nacional, com atualização monetária calculada da data deste acórdão 

até o pagamento, se efetuado após o vencimento do prazo abaixo estipulado; 
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9.4. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para comprovação, perante o 

Tribunal, do recolhimento das dívidas acima imputadas; 

9.5. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações; 

9.6. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais consecutivas, 

caso venha a ser solicitado pelos responsáveis antes do envio do processo para cobrança judicial; 

9.7. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento das 

notificações, e o das demais a cada 30 (trinta) dias, com incidência dos respectivos encargos legais 

sobre o valor de cada parcela; 

9.8. alertar aos responsáveis que a inadimplência de qualquer parcela acarretará vencimento 

antecipado do saldo devedor; 

9.9. considerar graves as infrações cometidas por Conceição Abadia de Abreu Mendonça, nos 

termos do art. 60 da Lei 8.443/1992;  

9.10. inabilitar Conceição Abadia de Abreu Mendonça por 8 (oito) anos para exercício de cargo 

em comissão ou função de confiança no âmbito da Administração Pública Federal; 

9.11. acolher, parcialmente, para afastar a responsabilidade pelo débito imputado, as alegações 

de defesa dos demais servidores da Universidade Federal do Paraná que atuaram nos processos de 

pagamento tratados nesta TCE ï mas não se beneficiaram das bolsas indevidamente concedidas ï e 

remeter a análise, para eventual cominação de sanções, ao processo apartado a ser autuado em 

atendimento a determinação feita no Acórdão 2.849/2018-Plenário; 

9.12. solicitar à Advocacia-Geral da União, por intermédio do Ministério Público junto ao TCU, 

as medidas necessárias ao arresto dos bens de Marcos Aurélio Fischer e de Conceição Abadia de 

Abreu Mendonça; 

9.13. dar ciência desta deliberação à Universidade Federal do Estado do Paraná, à Controladoria-

Geral da União no Estado do Paraná, à Superintendência Regional de Polícia Federal no Estado do 

Paraná e ao procurador-chefe da Procuradoria da República no Estado do Paraná. 

 

10. Ata n° 2/2019 ï Plenário. 

11. Data da Sessão: 30/1/2019 ï Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0097-02/19-P. 

13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, 

Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e Ana Arraes (Relatora). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

 

ACÓRDÃO Nº 98/2019 ï TCU ï Plenário 

 

1. Processo TC 004.685/2017-2  

2. Grupo II ï Classe IV ï Tomada de Contas Especial.   

3. Responsáveis: André Santos de Oliveira (CPF 029.849.089-70), Conceição Abadia de Abreu 

Mendonça (CPF 203.022.071-04), Denise Maria Mansani Wolff (CPF 541.914.599-53), Edilson 

Sérgio Silveira (CPF 141.231.638-31), Graciela Inês Bolzon de Muniz (CPF 674.273.759-04), 

Guiomar Jacobs (CPF 392.074.209-53), Josiane de Paula Ribeiro (CPF 539.125.199-00), Júlio Cézar 

Martins (CPF 583.997.397-15), Lúcia Regina Assumpção Montanhini (CPF 313.336.059-00) e Paulo 

Allan Roland Bogado (CPF 067.341.559-78). 

4. Unidade: Universidade Federal do Paraná. 

5. Relatora: ministra Ana Arraes. 

6. Representante do Ministério Público: procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Paraná - Secex/PR. 

8. Representação legal: Flávio Pansieri (OAB/PR 31.150) e outros representando Lúcia Regina 

Assumpção Montanhini; René Ariel Dotti (OAB/PR 2.612) e outros representando Edilson Sérgio 

Silveira; Renato Alberto Nielsen Kanayama (OAB/PR 6.255) e outros representando Graciela Inês 

Bolzon de Muniz.  

 

9. Acórdão: 

VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial, instaurada por determinação do 

Acórdão 291/2017 - Plenário, que apreciou representação acerca de irregularidades na concessão de 

auxílios e de bolsas de estudo no âmbito da Universidade Federal do Paraná - UFPR (operação 

ñResearchò, da Pol²cia Federal). 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, ante 

as razões expostas pela relatora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 12, § 3º, 16, inciso III, alínea 

ñdò e Ä 3Ü, 19, 23, inciso III, 26, 28, incisos I e II, 57 e 61 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 214, inciso III, 

al²nea ñaò, e 215 a 217 do Regimento Interno, em:  

9.1. julgar irregulares as contas de Paulo Allan Roland Bogado e de Conceição Abadia de Abreu 

Mendonça; 

9.2. condená-los, solidariamente, ao recolhimento aos cofres da Universidade Federal do Estado 

do Paraná dos débitos indicados a seguir, atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora 

das datas indicadas até o pagamento: 

DATA  VALOR (R$)  

02/06/2014 6.500,00 

07/07/2014 7.500,00 

01/08/2014 15.000,00 

02/09/2014 9.500,00 

05/09/2014 8.500,00 

01/10/2014 12.500,00 

12/11/2014 14.000,00 

30/01/2015 9.800,00 

03/03/2015 9.800,00 

09/04/2015 9.800,00 

04/05/2015 20.500,00 

12/06/2015 13.500,00 

17/07/2015 13.500,00 

30/09/2015 7.500,00 

17/11/2015 6.650,00 

19/11/2015 10.500,00 

09/12/2015 13.500,00 

28/12/2015 13.500,00 

05/02/2016 8.500,00 

04/04/2016 13.500,00 

15/04/2016 13.500,00 

15/06/2016 13.500,00 

04/08/2016 27.000,00 

30/08/2016 13.500,00 
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27/09/2016 13.500,00 

31/10/2016 13.500,00 

TOTAL 318.550,00 

9.3. aplicar a Conceição Abadia de Abreu Mendonça e a Paulo Allan Roland Bogado multas 

individuais, respectivamente, de R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais) e R$ 37.000,00 (trinta e 

sete mil reais), a serem recolhidas aos cofres do Tesouro Nacional, com atualização monetária 

calculada da data deste acórdão até o pagamento, se efetuado após o vencimento do prazo abaixo 

estipulado; 

9.4. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para comprovação, perante o 

Tribunal, do recolhimento das dívidas acima imputadas; 

9.5. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações; 

9.6. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais consecutivas, 

caso venha a ser solicitado pelos responsáveis antes do envio do processo para cobrança judicial; 

9.7. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento das 

notificações, e o das demais a cada 30 (trinta) dias, com incidência dos respectivos encargos legais 

sobre o valor de cada parcela;  

9.8. alertar aos responsáveis que a inadimplência de qualquer parcela acarretará vencimento 

antecipado do saldo devedor; 

9.9. considerar graves as infrações cometidas por Conceição Abadia de Abreu Mendonça, nos 

termos do art. 60 da Lei 8.443/1992;  

9.10. inabilitar Conceição Abadia de Abreu Mendonça por 8 (oito) anos para exercício de cargo 

em comissão ou função de confiança no âmbito da Administração Pública Federal; 

9.11. acolher parcialmente as alegações de defesa, para afastar a responsabilidade pelo débito 

imputado, dos  demais servidores da Universidade Federal do Paraná que atuaram nos processos de 

pagamento tratados nesta TCE ï mas não se beneficiaram das bolsas indevidamente concedidas ï e 

remeter a análise, para eventual cominação de sanções, ao processo apartado a ser autuado em 

atendimento a determinação feita no Acórdão 2.849/2018-Plenário; 

9.12. solicitar à Advocacia-Geral da União, por intermédio do Ministério Público junto ao TCU, 

as medidas necessárias ao arresto dos bens de Paulo Allan Roland Bogado e de Conceição Abadia de 

Abreu Mendonça; 

9.13. dar ciência desta deliberação à Universidade Federal do Estado do Paraná, à Controladoria-

Geral da União no Estado do Paraná, à Superintendência Regional de Polícia Federal no Estado do 

Paraná e ao procurador-chefe da Procuradoria da República no Estado do Paraná. 

 

10. Ata n° 2/2019 ï Plenário. 

11. Data da Sessão: 30/1/2019 ï Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0098-02/19-P. 

13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, 

Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e Ana Arraes (Relatora). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

 

ACÓRDÃO Nº 99/2019 ï TCU ï Plenário 

 

1. Processo TC 004.687/2017-5  

2. Grupo II ï Classe IV ï Tomada de Contas Especial.       

3. Responsáveis: Maria Eduarda Amorim Suarez Campos (CPF 054.964.101-77), Conceição 
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Abadia de Abreu Mendonça (CPF 203.022.071-04), Edilson Sergio Silveira (CPF 141.231.638-31), 

Graciela Inês Bolzon de Muniz (CPF 674.273.759-04), Lúcia Regina Assumpção Montanhini (CPF 

313.336.059-00), Júlio Cezar Martins (CPF 583.997.397-15), André Santos de Oliveira (CPF 

029.849.089-70), Denise Maria Mansani Wolff (CPF 541.914.599-53), Guiomar Jacobs (CPF 

392.074.209-53), Josiane de Paula Ribeiro (CPF 539.125.199-00). 

4. Unidade: Universidade Federal do Paraná - UFPR. 

5. Relatora: ministra Ana Arraes. 

6. Representante do Ministério Público: procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Paraná - Secex/PR.  

8. Representação legal: Flávio Pansieri (OAB/PR 31.150) e outros representando Lúcia Regina 

Assumpção Montanhini; André Leonardo Meerholz (OAB/PR 56.113) e outros representando Edilson 

Sérgio Silveira; Rodrigo Luís Kanayama (OAB/PR 32.996) e outros representando Graciela Inês 

Bolzon de Muniz; Giovani Marcelo Rios (OAB/PR 36.084) e outros representando Joice Maria 

Cavichon.  

 

9. Acórdão: 

VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial, instaurada por determinação do 

Acórdão 291/2017 - Plenário, que apreciou representação acerca de irregularidades na concessão de 

auxílios e de bolsas de estudo no âmbito da Universidade Federal do Paraná - UFPR (operação 

ñResearchò, da Pol²cia Federal). 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, ante 

as razões expostas pela relatora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 12, § 3º, 16, inciso III, alínea 

ñdò e Ä 3Ü, 19, 23, inciso III, 26, 28, incisos I e II, 57 e 61 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 214, inciso III, 

al²nea ñaò, e 215 a 217 do Regimento Interno, em:  

9.1. considerar revel Conceição Abadia de Abreu Mendonça; 

9.2. julgar irregulares as contas de Maria Eduarda Amorim Suarez Campos e de Conceição 

Abadia de Abreu Mendonça; 

9.3. condená-las, solidariamente, ao recolhimento aos cofres da Universidade Federal do Estado 

do Paraná dos débitos indicados a seguir, atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora 

das datas indicadas até o pagamento: 

DATA  VALOR (R$)  

30/01/2015 9.800,00 

25/02/2015 10.900,00 

03/03/2015 8.500,00 

09/04/2015 8.500,00 

04/05/2015 17.300,00 

12/06/2015 9.800,00 

17/07/2015 9.800,00 

19/08/2015 8.500,00 

17/09/2015 10.500,00 

30/09/2015 8.500,00 

19/11/2015 10.500,00 

20/11/2015 6.650,00 

09/12/2015 10.500,00 

28/12/2015 10.500,00 

05/02/2016 10.500,00 
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03/03/2016 7.500,00 

29/03/2016 2.500,00 

04/04/2016 10.500,00 

15/04/2016 13.500,00 

30/05/2016 11.300,00 

15/06/2016 13.500,00 

03/08/2016 6.800,00 

04/08/2016 24.000,00 

30/08/2016 17.000,00 

27/09/2016 10.500,00 

27/10/2016 10.500,00 

31/10/2016 5.500,00 

TOTAL 283.850,00 

9.4. aplicar a Conceição Abadia de Abreu Mendonça e a Maria Eduarda Amorim Suarez Campos 

multas individuais de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais) e de R$ 33.000,00 (trinta e três mil 

reais), respectivamente, a serem recolhidas aos cofres do Tesouro Nacional, com atualização monetária 

calculada da data deste acórdão até o pagamento, se efetuado após o vencimento do prazo abaixo 

estipulado; 

9.5. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para comprovação, perante o 

Tribunal, do recolhimento das dívidas acima imputadas; 

9.6. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações; 

9.7. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais consecutivas, 

caso venha a ser solicitado pelas responsáveis antes do envio do processo para cobrança judicial; 

9.8. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento das 

notificações, e o das demais a cada 30 (trinta) dias, com incidência dos respectivos encargos legais 

sobre o valor de cada parcela;  

9.9. alertar às responsáveis que a inadimplência de qualquer parcela acarretará vencimento 

antecipado do saldo devedor; 

9.10. considerar graves as infrações cometidas por Conceição Abadia de Abreu Mendonça, nos 

termos do art. 60 da Lei 8.443/1992;  

9.11. inabilitar Conceição Abadia de Abreu Mendonça por 8 (oito) anos para exercício de cargo 

em comissão ou função de confiança no âmbito da Administração Pública Federal; 

9.12. acolher parcialmente, apenas para afastar a responsabilidade pelo débito imputado, as 

alegações de defesa dos demais servidores da Universidade Federal do Paraná que atuaram nos 

processos de pagamento tratados nesta TCE ï mas não se beneficiaram das bolsas indevidamente 

concedidas ï e remeter a análise, para eventual aplicação de multa, ao processo apartado a ser autuado 

em atendimento a determinação feita no Acórdão 2.849/2018-Plenário; 

9.13. solicitar à Advocacia-Geral da União, por intermédio do Ministério Público junto ao TCU, 

as medidas necessárias ao arresto dos bens de Maria Eduarda Amorim Suarez Campos e de Conceição 

Abadia de Abreu Mendonça; 

9.14. dar ciência desta deliberação à Universidade Federal do Estado do Paraná, à Controladoria-

Geral da União no Estado do Paraná, à Superintendência Regional de Polícia Federal no Estado do 

Paraná e ao procurador-chefe da Procuradoria da República no Estado do Paraná. 

 

10. Ata n° 2/2019 ï Plenário. 

11. Data da Sessão: 30/1/2019 ï Ordinária. 
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12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0099-02/19-P. 

13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, 

Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e Ana Arraes (Relatora). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

 

ACÓRDÃO Nº 100/2019 ï TCU ï Plenário 

 

1. Processo TC 004.693/2017-5  

2. Grupo II ï Classe IV ï Tomada de Contas Especial. 

3. Responsáveis: André Santos de Oliveira (CPF 029.849.089-70), Conceição Abadia de Abreu 

Mendonça (CPF 203.022.071-04), Denise Maria Mansani Wolff (CPF 541.914.599-53), Edilson 

Sérgio Silveira (CPF 141.231.638-31), Graciela Inês Bolzon de Muniz (CPF 674.273.759-04), Júlio 

Cézar Martins (CPF 583.997.397-15), Lúcia Regina Assumpção Montanhini (CPF 313.336.059-00) e 

Michela do Rócio Santos Notti (CPF 003.737.699-38). 

4. Unidade: Universidade Federal do Paraná. 

5. Relatora: ministra Ana Arraes. 

6. Representante do Ministério Público: procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Paraná - Secex/PR. 

8. Representação legal: Flávio Pansieri (OAB/PR 31.150) e outros representando Lúcia Regina 

Assumpção Montanhini; Darlisa da Silva (OAB/PR 26.309) representando Michela do Rócio Santos 

Notti; René Ariel Dotti (OAB/PR 2.612) e outros representando Edilson Sérgio Silveira; Renato 

Alberto Nielsen Kanayama (OAB/PR 6.255) e outros representando Graciela Inês Bolzon de Muniz.  

 

9. Acórdão: 

VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial, instaurada por determinação do 

Acórdão 291/2017 - Plenário, que apreciou representação acerca de irregularidades na concessão de 

auxílios e de bolsas de estudo no âmbito da Universidade Federal do Paraná - UFPR (operação 

ñResearchò, da Pol²cia Federal). 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, ante 

as razões expostas pela relatora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 12, § 3º, 16, inciso III, alínea 

ñdò e Ä 3Ü, 19, 23, inciso III, 26, 28, incisos I e II, 57 e 61 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 214, inciso III, 

al²nea ñaò, e 215 a 217 do Regimento Interno, em: 

9.1. julgar irregulares as contas de Michela do Rocio Santos Notti e de Conceição Abadia de 

Abreu Mendonça; 

9.2. condená-las, solidariamente, ao recolhimento aos cofres da Universidade Federal do Estado 

do Paraná dos débitos indicados a seguir, atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora 

das datas indicadas até o pagamento: 

DATA  VALOR (R$)  

17/07/2015 13.500,00 

07/08/2015 5.500,00 

19/08/2015 8.500,00 

17/09/2015 13.500,00 

30/09/2015 13.500,00 

19/11/2015 13.500,00 

09/12/2015 13.500,00 
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04/01/2016 13.500,00 

05/02/2016 11.000,00 

04/04/2016 13.500,00 

15/04/2016 13.500,00 

15/06/2016 13.500,00 

04/08/2016 20.000,00 

30/08/2016 9.500,00 

27/09/2016 12.500,00 

27/10/2016 12.500,00 

TOTAL 201.000,00 

9.3. aplicar multas individuais de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a Michela do Rócio Santos Notti 

e de R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais) a Conceição Abadia de Abreu Mendonça, a 

serem recolhidas aos cofres do Tesouro Nacional, com atualização monetária calculada da data deste 

acórdão até o pagamento, se efetuado após o vencimento do prazo abaixo estipulado; 

9.4. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para comprovação, perante o 

Tribunal, do recolhimento das dívidas acima imputadas; 

9.5. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações; 

9.6. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais consecutivas, 

caso venha a ser solicitado pelas responsáveis antes do envio do processo para cobrança judicial; 

9.7. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento das 

notificações, e o das demais a cada 30 (trinta) dias, com incidência dos respectivos encargos legais 

sobre o valor de cada parcela;  

9.8. alertar às responsáveis que a inadimplência de qualquer parcela acarretará vencimento 

antecipado do saldo devedor; 

9.9. considerar graves as infrações cometidas por Conceição Abadia de Abreu Mendonça, nos 

termos do art. 60 da Lei 8.443/1992;  

9.10. inabilitar Conceição Abadia de Abreu Mendonça por 8 (oito) anos para exercício de cargo 

em comissão ou função de confiança no âmbito da Administração Pública Federal; 

9.11. acolher parcialmente as alegações de defesa, para afastar a responsabilidade pelo débito 

imputado, dos  demais servidores da Universidade Federal do Paraná que atuaram nos processos de 

pagamento tratados nesta TCE ï mas não se beneficiaram das bolsas indevidamente concedidas ï e 

remeter a análise, para eventual cominação de sanções, ao processo apartado a ser autuado em 

atendimento a, determinação feita no Acórdão 2.849/2018-Plenário; 

9.12. solicitar à Advocacia-Geral da União, por intermédio do Ministério Público junto ao TCU, 

as medidas necessárias ao arresto dos bens de Michela do Rócio Santos Notti e de Conceição Abadia 

de Abreu Mendonça; 

9.13. dar ciência desta deliberação à Universidade Federal do Estado do Paraná, à Controladoria-

Geral da União no Estado do Paraná, à Superintendência Regional de Polícia Federal no Estado do 

Paraná e ao procurador-chefe da Procuradoria da República no Estado do Paraná. 

 

10. Ata n° 2/2019 ï Plenário. 

11. Data da Sessão: 30/1/2019 ï Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0100-02/19-P. 

13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, 

Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e Ana Arraes (Relatora). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
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13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

 

ACÓRDÃO Nº 101/2019 ï TCU ï Plenário 

 

1. Processo TC 004.695/2017-8  

2. Grupo II ï Classe IV ï Tomada de Contas Especial.   

3. Responsáveis: André Santos de Oliveira (CPF 029.849.089-70), Conceição Abadia de Abreu 

Mendonça (CPF 203.022.071-04), Denise Maria Mansani Wolff (CPF 541.914.599-53), Edilson 

Sérgio Silveira (CPF 141.231.638-31), Graciela Inês Bolzon de Muniz (CPF 674.273.759-04), 

Guiomar Jacobs (CPF 392.074.209-53), Josiane de Paula Ribeiro (CPF 539.125.199-00), Júlio Cézar 

Martins (CPF 583.997.397-15), Lúcia Regina Assumpção Montanhini (CPF 313.336.059-00) e 

Patrícia Vargas da Silva do Nascimento (CPF 025.257.901-11). 

4. Unidade: Universidade Federal do Paraná. 

5. Relatora: ministra Ana Arraes. 

6. Representante do Ministério Público: procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Paraná - Secex/PR. 

8. Representação legal: Flávio Pansieri (OAB/PR 31.150) e outros representando Lúcia Regina 

Assumpção Montanhini; Rodrigo Luís Kanayama (OAB/PR 32.996) representando Graciela Inês 

Bolzon de Muniz; René Ariel Dotti (OAB/PR 2.612) e outros representando Edilson Sérgio Silveira.  

 

9. Acórdão: 

VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial, instaurada por determinação do 

Acórdão 291/2017 - Plenário, que apreciou representação acerca de irregularidades na concessão de 

auxílios e de bolsas de estudo no âmbito da Universidade Federal do Paraná - UFPR (operação 

ñResearchò, da Pol²cia Federal). 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, ante 

as razões expostas pela relatora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 12, § 3º, 16, inciso III, alínea 

ñdò e Ä 3Ü, 19, 23, inciso III, 26, 28, incisos I e II, 57 e 61 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 214, inciso III, 

al²nea ñaò, e 215 a 217 do Regimento Interno, em:  

9.1. julgar irregulares as contas de Patrícia Vargas da Silva do Nascimento e de Conceição 

Abadia de Abreu Mendonça; 

9.2. condená-las, solidariamente, ao recolhimento aos cofres da Universidade Federal do Estado 

do Paraná dos débitos indicados a seguir, atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora 

das datas indicadas até o pagamento: 

DATA  VALOR (R$)  

30/01/2015 9.800,00 

03/03/2015 20.000,00 

09/04/2015 8.500,00 

04/05/2015 17.300,00 

12/06/2015 9.800,00 

17/07/2015 9.800,00 

19/08/2015 8.500,00 

17/09/2015 10.500,00 

30/09/2015 8.500,00 

19/11/2015 10.500,00 

20/11/2015 6.650,00 

09/12/2015 10.500,00 
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28/12/2015 10.500,00 

05/02/2016 10.500,00 

03/03/2016 7.500,00 

TOTAL 158.850,00 

9.3. aplicar a Conceição Abadia de Abreu Mendonça e a Patrícia Vargas da Silva do Nascimento 

multas individuais, respectivamente, de R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais) e R$ 

18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais), a serem recolhidas aos cofres do Tesouro Nacional, com 

atualização monetária calculada da data deste acórdão até o pagamento, se efetuado após o vencimento 

do prazo abaixo estipulado; 

9.4. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para comprovação, perante o 

Tribunal, do recolhimento das dívidas acima imputadas; 

9.5. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações; 

9.6. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais consecutivas, 

caso venha a ser solicitado pelas responsáveis antes do envio do processo para cobrança judicial; 

9.7. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento das 

notificações, e o das demais a cada 30 (trinta) dias, com incidência dos respectivos encargos legais 

sobre o valor de cada parcela;  

9.8. alertar às responsáveis que a inadimplência de qualquer parcela acarretará vencimento 

antecipado do saldo devedor; 

9.9. considerar graves as infrações cometidas por Conceição Abadia de Abreu Mendonça, nos 

termos do art. 60 da Lei 8.443/1992;  

9.10. inabilitar Conceição Abadia de Abreu Mendonça por 8 (oito) anos para exercício de cargo 

em comissão ou função de confiança no âmbito da Administração Pública Federal; 

9.11. acolher parcialmente as alegações de defesa, para afastar a responsabilidade pelo débito 

imputado, dos demais servidores da Universidade Federal do Paraná que atuaram nos processos de 

pagamento tratados nesta TCE ï mas não se beneficiaram das bolsas indevidamente concedidas ï e 

remeter a análise, para eventual cominação de sanções, ao processo apartado a ser autuado em 

atendimento a determinação feita no Acórdão 2.849/2018-Plenário;  

9.12. solicitar à Advocacia-Geral da União, por intermédio do Ministério Público junto ao TCU, 

as medidas necessárias ao arresto dos bens de Patrícia Vargas da Silva do Nascimento e de Conceição 

Abadia de Abreu Mendonça; 

9.13. dar ciência desta deliberação à Universidade Federal do Estado do Paraná, à Controladoria-

Geral da União no Estado do Paraná, à Superintendência Regional da Polícia Federal no Estado do 

Paraná e ao procurador-chefe da Procuradoria da República no Estado do Paraná. 

 

10. Ata n° 2/2019 ï Plenário. 

11. Data da Sessão: 30/1/2019 ï Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0101-02/19-P. 

13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, 

Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e Ana Arraes (Relatora). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

 

ACÓRDÃO Nº 102/2019 ï TCU ï Plenário 

 

1. Processo TC 004.696/2017-4  

2. Grupo II ï Classe IV ï Tomada de Contas Especial. 
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3. Responsáveis: André Santos de Oliveira (CPF 029.849.089-70), Conceição Abadia de Abreu 

Mendonça (CPF 203.022.071-04), Dirlene Chagas Lima Esmanhotto (CPF 479.268.139-15), Edilson 

Sérgio Silveira (CPF 141.231.638-31), Graciela Inês Bolzon de Muniz (CPF 674.273.759-04), 

Guiomar Jacobs (CPF 392.074.209-53), Júlio Cezar Martins (CPF 583.997.397-15) e Lúcia Regina 

Assumpção Montanhini (CPF 313.336.059-00). 

4. Unidade: Universidade Federal do Paraná. 

5. Relatora: ministra Ana Arraes. 

6. Representante do Ministério Público: procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Paraná - Secex/PR. 

8. Representação legal: Flávio Pansieri (OAB/PR 31.150) e outros representando Lúcia Regina 

Assumpção Montanhini; Francisco Augusto Zardo Guedes (OAB/PR 35.303) e outros representando 

Edilson Sérgio Silveira; Ângela Cássia Costaldello (OAB/PR 82.958) e outros representando Graciela 

Inês Bolzon de Muniz; Naoto Yamasaki (OAB/PR 34.753) e outros representando Dirlene Chagas 

Lima Esmanhotto.  

 

9. Acórdão: 

VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial, instaurada por determinação do 

Acórdão 291/2017 - Plenário, que apreciou representação acerca de irregularidades na concessão de 

auxílios e de bolsas de estudo no âmbito da Universidade Federal do Paraná - UFPR (operação 

ñResearchò, da Pol²cia Federal). 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, ante 

as razões expostas pela relatora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 12, § 3º, 16, inciso III, alínea 

ñdò e Ä 3Ü, 19, 23, inciso III, 26, 28, incisos I e II, 57 e 61 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 214, inciso III, 

al²nea ñaò, e 215 a 217 do Regimento Interno, em:  

9.1. acolher parcialmente as alegações de defesa apresentadas por Dirlene Chagas Lima 

Esmanhotto no que concerne à quantificação do débito apurado;  

9.2. julgar irregulares as contas de Dirlene Chagas Lima Esmanhotto e de Conceição Abadia de 

Abreu Mendonça; 

9.3. condená-las, solidariamente, ao recolhimento aos cofres da Universidade Federal do Estado 

do Paraná dos débitos indicados a seguir, atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora 

das datas indicadas até o pagamento: 

DATA  
VALOR 

(R$) 

07/05/2013 1.900,00 

05/06/2013 1.900,00 

03/07/2013 13,00 

01/08/2013 8,00 

05/09/2013 10,00 

01/10/2013 10,00 

31/10/2013 10,00 

03/12/2013 8,00 

27/12/2013 2,00 

11/02/2014 8,00 

10/03/2014 13,15 

07/04/2014 4.500,00 

22/04/2014 13,15 
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30/04/2014 13,00 

29/05/2014 13,00 

02/06/2014 4.500,00 

07/07/2014 9.510,00 

04/08/2014 4.500,00 

02/09/2014 4.500,00 

01/10/2014 15.000,00 

TOTAL  46.431,30 

9.4. condenar Conceição Abadia de Abreu Mendonça ao recolhimento aos cofres da 

Universidade Federal do Estado do Paraná dos débitos indicados a seguir, atualizados monetariamente 

e acrescidos de juros de mora das datas indicadas até o pagamento: 

DATA  
VALOR 

(R$) 

03/07/2013 3.787,00 

01/08/2013 3.792,00 

05/09/2013 3.790,00 

01/10/2013 3.790,00 

31/10/2013 4.490,00 

03/12/2013 4.492,00 

27/12/2013 4.498,00 

11/02/2014 4.492,00 

07/03/2014 3.000,00 

10/03/2014 4.486,85 

22/04/2014 7.486,85 

30/04/2014 7.487,00 

29/05/2014 8.987,00 

07/07/2014 6.490,00 

TOTAL  71.068,70 

9.5. aplicar multas individuais de R$ 9.000,00 (nove mil reais) a Dirlene Chagas Lima 

Esmanhotto e de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) a Conceição Abadia de Abreu 

Mendonça, a serem recolhidas aos cofres do Tesouro Nacional, com atualização monetária calculada 

da data deste acórdão até o pagamento, se efetuado após o vencimento do prazo abaixo estipulado; 

9.6. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para comprovação, perante o 

Tribunal, do recolhimento das dívidas acima imputadas; 

9.7. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações; 

9.8. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais consecutivas, 

caso venha a ser solicitado pelas responsáveis antes do envio do processo para cobrança judicial; 

9.9. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento das 

notificações, e o das demais a cada 30 (trinta) dias, com incidência dos respectivos encargos legais 

sobre o valor de cada parcela;  

9.10. alertar às responsáveis que a inadimplência de qualquer parcela acarretará vencimento 

antecipado do saldo devedor; 

9.11. considerar graves as infrações cometidas por Conceição Abadia de Abreu Mendonça, nos 

termos do art. 60 da Lei 8.443/1992;  
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9.12. inabilitar Conceição Abadia de Abreu Mendonça por 8 (oito) anos para exercício de cargo 

em comissão ou função de confiança no âmbito da Administração Pública Federal; 

9.13. acolher parcialmente as alegações de defesa, para afastar a responsabilidade pelo débito 

imputado, dos demais servidores da Universidade Federal do Paraná que atuaram nos processos de 

pagamento tratados nesta TCE ï mas não se beneficiaram das bolsas indevidamente concedidas ï e 

remeter a análise, para eventual cominação de sanções, ao processo apartado a ser autuado em 

atendimento a determinação feita no Acórdão 2.849/2018-Plenário; 

9.14. solicitar à Advocacia-Geral da União, por intermédio do Ministério Público junto ao TCU, 

as medidas necessárias ao arresto dos bens de Dirlene Chagas Lima Esmanhotto e de Conceição 

Abadia de Abreu Mendonça; 

9.15. dar ciência desta deliberação à Universidade Federal do Estado do Paraná, à Controladoria-

Geral da União no Estado do Paraná, à Superintendência Regional de Polícia Federal no Estado do 

Paraná e ao procurador-chefe da Procuradoria da República no Estado do Paraná. 

 

10. Ata n° 2/2019 ï Plenário. 

11. Data da Sessão: 30/1/2019 ï Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0102-02/19-P. 

13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, 

Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e Ana Arraes (Relatora). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

 

ACÓRDÃO Nº 103/2019 ï TCU ï Plenário 

 

1. Processo TC 004.697/2017-0  

2. Grupo II ï Classe IV ï Tomada de Contas Especial.     

3. Responsáveis: Joice Maria Cavichon (CPF 706.912.319-15), Conceição Abadia de Abreu 

Mendonça (CPF 203.022.071-04), Edilson Sergio Silveira (CPF 141.231.638-31), Graciela Inês 

Bolzon de Muniz (CPF 674.273.759-04), Lúcia Regina Assumpção Montanhini (CPF 313.336.059-

00), Júlio Cezar Martins (CPF 583.997.397-15), André Santos de Oliveira (CPF 029.849.089-70), 

Denise Maria Mansani Wolff (CPF 541.914.599-53), Guiomar Jacobs (CPF 392.074.209-53) e Josiane 

de Paula Ribeiro (CPF 539.125.199-00). 

4. Unidade: Universidade Federal do Paraná - UFPR. 

5. Relatora: ministra Ana Arraes. 

6. Representante do Ministério Público: procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Paraná - Secex/PR.  

8. Representação legal: Flávio Pansieri (OAB/PR 31.150) e outros representando Lúcia Regina 

Assumpção Montanhini; André Leonardo Meerholz (OAB/PR 56.113) e outros representando Edilson 

Sérgio Silveira; Ângela Cássia Costaldello (OAB/PR 82.958) e outros representando Graciela Inês 

Bolzon de Muniz; Giovani Marcelo Rios (OAB/PR 36.084) e outros representando Joice Maria 

Cavichon.  

 

9. Acórdão: 

VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial, instaurada por determinação do 

Acórdão 291/2017 - Plenário, que apreciou representação acerca de irregularidades na concessão de 

auxílios e de bolsas de estudo no âmbito da Universidade Federal do Paraná - UFPR (operação 

ñResearchò, da Pol²cia Federal). 
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ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, ante 

as razões expostas pela relatora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 12, § 3º, 16, inciso III, alínea 

ñdò e Ä 3Ü, 19, 23, inciso III, 26, 28, incisos I e II, 57 e 61 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 214, inciso III, 

al²nea ñaò, e 215 a 217 do Regimento Interno, em:  

9.1. considerar revel Conceição Abadia de Abreu Mendonça; 

9.2. julgar irregulares as contas de Joice Maria Cavichon e de Conceição Abadia de Abreu 

Mendonça; 

9.3. condená-las, solidariamente, ao recolhimento aos cofres da Universidade Federal do Estado 

do Paraná dos débitos indicados a seguir, atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora 

das datas indicadas até o pagamento: 

DATA  VALOR (R$)  

20/03/2013 4.800,00 

18/04/2013 2.000,00 

04/06/2013 2.000,00 

06/06/2013 4.000,00 

03/07/2013 1.500,00 

01/08/2013 2.000,00 

03/09/2013 3.000,00 

03/10/2013 2.750,00 

14/11/2013 3.000,00 

09/12/2013 2.000,00 

03/01/2014 2.000,00 

07/02/2014 2.000,00 

06/03/2014 2.000,00 

10/03/2014 3.000,00 

07/04/2014 3.000,00 

09/05/2014 3.000,00 

02/06/2014 2.500,00 

07/07/2014 2.000,00 

04/08/2014 3.000,00 

02/09/2014 3.000,00 

01/10/2014 2.000,00 

07/11/2014 2.000,00 

30/01/2015 4.800,00 

03/03/2015 2.000,00 

09/04/2015 2.000,00 

12/06/2015 4.800,00 

17/07/2015 2.800,00 

07/08/2015 2.000,00 

17/09/2015 2.000,00 

30/09/2015 2.000,00 

19/11/2015 2.000,00 

09/12/2015 2.000,00 

28/12/2015 2.000,00 
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DATA  VALOR (R$)  

24/02/2016 4.800,00 

03/03/2016 4.800,00 

15/04/2016 2.000,00 

26/07/2016 1.500,00 

31/10/2016 3.145,00 

TOTAL  101.195,00 

9.4. aplicar a Conceição Abadia de Abreu Mendonça e a Joice Maria Cavichon multas 

individuais de R$ 120.000,00 (cento e vinte e mil reais) e de R$ 12.000,00 (doze mil reais), 

respectivamente, a serem recolhidas aos cofres do Tesouro Nacional, com atualização monetária 

calculada da data deste acórdão até o pagamento, se efetuado após o vencimento do prazo abaixo 

estipulado; 

9.5. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para comprovação, perante o 

Tribunal, do recolhimento das dívidas acima imputadas; 

9.6. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações; 

9.7. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais consecutivas, 

caso venha a ser solicitado pelas responsáveis antes do envio do processo para cobrança judicial; 

9.8. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento das 

notificações, e o das demais a cada 30 (trinta) dias, com incidência dos respectivos encargos legais 

sobre o valor de cada parcela;  

9.9. alertar às responsáveis que a inadimplência de qualquer parcela acarretará vencimento 

antecipado do saldo devedor; 

9.10. considerar graves as infrações cometidas por Conceição Abadia de Abreu Mendonça, nos 

termos do art. 60 da Lei 8.443/1992;  

9.11. inabilitar Conceição Abadia de Abreu Mendonça por 8 (oito) anos para exercício de cargo 

em comissão ou função de confiança no âmbito da Administração Pública Federal; 

9.12. acolher parcialmente, apenas para afastar a responsabilidade pelo débito imputado, as 

alegações de defesa dos demais servidores da Universidade Federal do Paraná que atuaram nos 

processos de pagamento tratados nesta TCE ï mas não se beneficiaram das bolsas indevidamente 

concedidas ï e remeter a análise, para eventual aplicação de multa, ao processo apartado a ser autuado 

em atendimento a determinação feita no Acórdão 2.849/2018-Plenário; 

9.13. solicitar à Advocacia-Geral da União, por intermédio do Ministério Público junto ao TCU, 

as medidas necessárias ao arresto dos bens de Joice Maria Cavichon e de Conceição Abadia de Abreu 

Mendonça; 

9.14. dar ciência desta deliberação à Universidade Federal do Estado do Paraná, à Controladoria-

Geral da União no Estado do Paraná, à Superintendência Regional de Polícia Federal no Estado do 

Paraná e ao procurador-chefe da Procuradoria da República no Estado do Paraná. 

 

10. Ata n° 2/2019 ï Plenário. 

11. Data da Sessão: 30/1/2019 ï Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0103-02/19-P. 

13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, 

Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e Ana Arraes (Relatora). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 
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ACÓRDÃO Nº 104/2019 ï TCU ï Plenário 

 

1. Processo TC 004.710/2017-7  

2. Grupo II ï Classe IV ï Tomada de Contas Especial. 

3. Responsáveis: André Santos de Oliveira (CPF 029.849.089-70), Charlene de Mello (CPF 

007.176.469-04), Conceição Abadia de Abreu Mendonça (CPF 203.022.071-04), Denise Maria 

Mansani Wolff (CPF 541.914.599-53), Edilson Sérgio Silveira (CPF 141.231.638-31), Graciela Inês 

Bolzon de Muniz (CPF 674.273.759-04), Júlio Cezar Martins (CPF 583.997.397-15) e Lúcia Regina 

Assumpção Montanhini (CPF 313.336.059-00). 

4. Unidade: Universidade Federal do Paraná - UFPR. 

5. Relatora: ministra Ana Arraes. 

6. Representante do Ministério Público: procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Paraná - Secex/PR. 

8. Representação legal: Flávio Pansieri (OAB/PR 31.150) e outros representando Lúcia Regina 

Assumpção Montanhini; Wiliam Manoel Bento Stefani (OAB/RS 78.836) representando Charlene de 

Mello; Francisco Augusto Zardo Guedes (OAB/PR 35.303) e outros representando Edilson Sérgio 

Silveira; Ricardo Alberto Kanayama (OAB/PR 56.416) e outros representando Graciela Inês Bolzon 

de Muniz. 

 

9. Acórdão: 

VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial, instaurada por determinação do 

Acórdão 291/2017 - Plenário, que apreciou representação acerca de irregularidades na concessão de 

auxílios e de bolsas de estudo no âmbito da Universidade Federal do Paraná - UFPR (operação 

ñResearchò, da Pol²cia Federal). 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, ante 

as razões expostas pela relatora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 12, § 3º, 16, inciso III, alínea 

ñdò e Ä 3Ü, 19, 23, inciso III, 26, 28, incisos I e II, 57 e 61 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 214, inciso III, 

al²nea ñaò, e 215 a 217 do Regimento Interno, em: 

9.1. julgar irregulares as contas de Charlene de Mello e de Conceição Abadia de Abreu 

Mendonça; 

9.2. condená-las, solidariamente, ao recolhimento aos cofres da Universidade Federal do Estado 

do Paraná dos débitos indicados a seguir, atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora 

das datas indicadas até o pagamento: 

DATA  VALOR (R$)  

12/06/2015 13.500,00 

17/07/2015 13.500,00 

19/08/2015 8.500,00 

17/09/2015 13.500,00 

TOTAL  49.000,00 

9.3. aplicar multas individuais de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a Charlene de Mello e de R$ 

55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) a Conceição Abadia de Abreu Mendonça, a serem recolhidas 

aos cofres do Tesouro Nacional, com atualização monetária calculada da data deste acórdão até o 

pagamento, se efetuado após o vencimento do prazo abaixo estipulado; 

9.4. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para comprovação, perante o 

Tribunal, do recolhimento das dívidas acima imputadas; 

9.5. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações; 



57 

 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO    

 
 
 

 

9.6. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais consecutivas, 

caso venha a ser solicitado pelas responsáveis antes do envio do processo para cobrança judicial; 

9.7. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento das 

notificações, e o das demais a cada 30 (trinta) dias, com incidência dos respectivos encargos legais 

sobre o valor de cada parcela;  

9.8. alertar às responsáveis que a inadimplência de qualquer parcela acarretará vencimento 

antecipado do saldo devedor; 

9.9. considerar graves as infrações cometidas por Conceição Abadia de Abreu Mendonça, nos 

termos do art. 60 da Lei 8.443/1992;  

9.10. inabilitar Conceição Abadia de Abreu Mendonça por 8 (oito) anos para exercício de cargo 

em comissão ou função de confiança no âmbito da Administração Pública Federal; 

9.11. acolher parcialmente as alegações de defesa, para afastar a responsabilidade pelo débito 

imputado, dos demais servidores da Universidade Federal do Paraná que atuaram nos processos de 

pagamento tratados nesta TCE ï mas não se beneficiaram das bolsas indevidamente concedidas ï e 

remeter a análise, para eventual cominação de sanções, ao processo apartado a ser autuado em 

atendimento a determinação feita no Acórdão 2.849/2018-Plenário; 

9.12. solicitar à Advocacia-Geral da União, por intermédio do Ministério Público junto ao TCU, 

as medidas necessárias ao arresto dos bens de Charlene de Mello e de Conceição Abadia de Abreu 

Mendonça; 

9.13. dar ciência desta deliberação à Universidade Federal do Estado do Paraná, à Controladoria-

Geral da União no Estado do Paraná, à Superintendência Regional de Polícia Federal no Estado do 

Paraná e ao procurador-chefe da Procuradoria da República no Estado do Paraná. 

 

10. Ata n° 2/2019 ï Plenário. 

11. Data da Sessão: 30/1/2019 ï Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0104-02/19-P. 

13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, 

Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e Ana Arraes (Relatora). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

 

ACÓRDÃO Nº 105/2019 ï TCU ï Plenário 

 

1. Processo TC 004.711/2017-3  

2. Grupo II ï Classe IV ï Tomada de Contas Especial.   

3. Responsáveis: Alvadir Batista da Silva (CPF 320.451.079-49), André Santos de Oliveira (CPF 

029.849.089-70), Conceição Abadia de Abreu Mendonça (CPF 203.022.071-04), Edilson Sérgio 

Silveira (CPF 141.231.638-31), Graciela Inês Bolzon de Muniz (CPF 674.273.759-04), Guiomar 

Jacobs (CPF 392.074.209-53), Júlio Cézar Martins (CPF 583.997.397-15) e Lúcia Regina Assumpção 

Montanhini (CPF 313.336.059-00).   

4. Unidade: Universidade Federal do Paraná - UFPR. 

5. Relatora: ministra Ana Arraes. 

6. Representante do Ministério Público: procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Paraná - Secex/PR. 

8. Representação legal: Francisco Augusto Zardo Guedes (OAB/PR 35.303) e outros 

representando Edilson Sérgio Silveira; Ângela Cássia Costaldello (OAB/PR 82.958) e outros 

representando Graciela Inês Bolzon de Muniz; Flávio Pansieri (OAB/PR 31.150) e outros 
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representando Lúcia Regina Assumpção Montanhini.  

 

9. Acórdão: 

VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial, instaurada por determinação do 

Acórdão 291/2017 - Plenário, que apreciou representação acerca de irregularidades na concessão de 

auxílios e de bolsas de estudo no âmbito da Universidade Federal do Paraná - UFPR (operação 

ñResearchò, da Pol²cia Federal). 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, ante 

as razões expostas pela relatora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 12, § 3º, 16, inciso III, alínea 

ñdò e Ä 3Ü, 19, 23, inciso III, 26, 28, incisos I e II, 57 e 61 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 214, inciso III, 

al²nea ñaò, e 215 a 217 do Regimento Interno, em:  

9.1. julgar irregulares as contas de Alvadir Batista da Silva e de Conceição Abadia de Abreu 

Mendonça; 

9.2. condená-los, solidariamente, ao recolhimento aos cofres da Universidade Federal do Estado 

do Paraná dos débitos indicados a seguir, atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora 

das datas indicadas até o pagamento: 

DATA  VALOR (R$)  

05/06/2013 1.900,00 

03/07/2013 1.900,00 

01/08/2013 1.900,00 

05/09/2013 5.700,00 

01/10/2013 3.800,00 

31/10/2013 4.500,00 

03/12/2013 4.500,00 

27/12/2013 4.500,00 

07/03/2014 3.000,00 

22/04/2014 7.500,00 

30/04/2014 7.500,00 

TOTAL  46.700,00 

9.3. aplicar a Conceição Abadia de Abreu Mendonça e a Alvadir Batista da Silva multas 

individuais de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) e R$ 6.000,00 (seis mil reais), respectivamente, a 

serem recolhidas aos cofres do Tesouro Nacional, com atualização monetária calculada da data deste 

acórdão até o pagamento, se efetuado após o vencimento do prazo abaixo estipulado; 

9.4. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para comprovação, perante o 

Tribunal, do recolhimento das dívidas acima imputadas; 

9.5. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações; 

9.6. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais consecutivas, 

caso venha a ser solicitado pelos responsáveis antes do envio do processo para cobrança judicial; 

9.7. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento das 

notificações, e o das demais a cada 30 (trinta) dias, com incidência dos respectivos encargos legais 

sobre o valor de cada parcela;  

9.8. alertar aos responsáveis que a inadimplência de qualquer parcela acarretará vencimento 

antecipado do saldo devedor; 

9.9. considerar graves as infrações cometidas por Conceição Abadia de Abreu Mendonça, nos 

termos do art. 60 da Lei 8.443/1992;  

9.10. inabilitar Conceição Abadia de Abreu Mendonça por 8 (oito) anos para exercício de cargo 

em comissão ou função de confiança no âmbito da Administração Pública Federal; 
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9.11. acolher parcialmente as alegações de defesa, para afastar a responsabilidade pelo débito 

imputado, dos demais servidores da Universidade Federal do Paraná que atuaram nos processos de 

pagamento tratados nesta TCE ï mas não se beneficiaram das bolsas indevidamente concedidas ï e 

remeter a análise, para eventual cominação de sanções, ao processo apartado a ser autuado em 

atendimento a determinação feita no Acórdão 2.849/2018-Plenário;  

9.12. solicitar à Advocacia-Geral da União, por intermédio do Ministério Público junto ao TCU, 

as medidas necessárias ao arresto dos bens de Alvadir Batista da Silva e de Conceição Abadia de 

Abreu Mendonça; 

9.13. dar ciência desta deliberação à Universidade Federal do Estado do Paraná, à Controladoria-

Geral da União no Estado do Paraná, à Superintendência Regional de Polícia Federal no Estado do 

Paraná e ao procurador-chefe da Procuradoria da República no Estado do Paraná. 

 

10. Ata n° 2/2019 ï Plenário. 

11. Data da Sessão: 30/1/2019 ï Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0105-02/19-P. 

13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, 

Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e Ana Arraes (Relatora). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

 

ACÓRDÃO Nº 106/2019 ï TCU ï Plenário 

 

1. Processo TC 004.713/2017-6  

2. Grupo II ï Classe IV ï Tomada de Contas Especial.   

3. Responsáveis: Arthur Constantino da Silva Filho (CPF 199.721.051-72), Conceição Abadia de 

Abreu Mendonça (CPF 203.022.071-04), Graciela Inês Bolzon de Muniz (CPF 674.273.759-04), Júlio 

Cezar Martins (CPF 583.997.397-15) e Guiomar Jacobs (CPF 392.074.209-53).   

4. Unidade: Universidade Federal do Paraná - UFPR. 

5. Relatora: ministra Ana Arraes. 

6. Representante do Ministério Público: procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Paraná - Secex/PR. 

8. Representação legal: Ângela Cássia Costaldello (OAB/PR 82.958) e outros representando 

Graciela Inês Bolzon de Muniz.    

 

9. Acórdão: 

VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial, instaurada por determinação do 

Acórdão 291/2017 - Plenário, que apreciou representação acerca de irregularidades na concessão de 

auxílios e de bolsas de estudo no âmbito da Universidade Federal do Paraná - UFPR (operação 

ñResearchò, da Pol²cia Federal). 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, ante 

as razões expostas pela relatora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 12, § 3º, 16, inciso III, alínea 

ñdò e Ä 3Ü, 19, 23, inciso III, 26, 28, incisos I e II, 57 e 61 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 214, inciso III, 

al²nea ñaò, e 215 a 217 do Regimento Interno, em:  

9.1. julgar irregulares as contas de Arthur Constantino da Silva Filho e de Conceição Abadia de 

Abreu Mendonça; 
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9.2. condená-los, solidariamente, ao recolhimento aos cofres da Universidade Federal do Estado 

do Paraná dos débitos indicados a seguir, atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora 

das datas indicadas até o pagamento: 

DATA  VALOR (R$) 

04/06/2013 2.000,00 

01/08/2013 5.800,00 

09/12/2013 7.500,00 

06/03/2014 1.500,00 

09/05/2014 600,00 

TOTAL  17.400,00 

9.3. aplicar a Arthur Constantino da Silva Filho e a Conceição Abadia de Abreu Mendonça 

multas individuais de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e R$ 20.000,00 (vinte mil reais), respectivamente, a 

serem recolhidas aos cofres do Tesouro Nacional, com atualização monetária calculada da data deste 

acórdão até o pagamento, se efetuado após o vencimento do prazo abaixo estipulado; 

9.4. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para comprovação, perante o 

Tribunal, do recolhimento das dívidas acima imputadas; 

9.5. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações; 

9.6. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais consecutivas, 

caso venha a ser solicitado pelos responsáveis antes do envio do processo para cobrança judicial; 

9.7. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento das 

notificações, e o das demais a cada 30 (trinta) dias, com incidência dos respectivos encargos legais 

sobre o valor de cada parcela;  

9.8. alertar aos responsáveis que a inadimplência de qualquer parcela acarretará vencimento 

antecipado do saldo devedor; 

9.9. considerar graves as infrações cometidas por Conceição Abadia de Abreu Mendonça, nos 

termos do art. 60 da Lei 8.443/1992;  

9.10. inabilitar Conceição Abadia de Abreu Mendonça por 8 (oito) anos para exercício de cargo 

em comissão ou função de confiança no âmbito da Administração Pública Federal; 

9.11. acolher parcialmente as alegações de defesa, para afastar a responsabilidade pelo débito 

imputado, dos  demais servidores da Universidade Federal do Paraná que atuaram nos processos de 

pagamento tratados nesta TCE ï mas não se beneficiaram das bolsas indevidamente concedidas ï e 

remeter a análise, para eventual cominação de sanções, ao processo apartado a ser autuado em 

atendimento a determinação feita no Acórdão 2.849/2018-Plenário;  

9.12. solicitar à Advocacia-Geral da União, por intermédio do Ministério Público junto ao TCU, 

as medidas necessárias ao arresto dos bens de Arthur Constantino da Silva Filho e de Conceição 

Abadia de Abreu Mendonça; 

9.13. determinar à Secretaria de Controle Externo no Estado do Paraná que exclua Lúcia Regina 

Assumpção Montanhini (CPF 313.336.059-00) do rol de responsáveis cadastrados neste processo; 

9.14. dar ciência desta deliberação à Universidade Federal do Estado do Paraná, à Controladoria-

Geral da União no Estado do Paraná, à Superintendência Regional de Polícia Federal no Estado do 

Paraná e ao procurador-chefe da Procuradoria da República no Estado do Paraná.  

 

10. Ata n° 2/2019 ï Plenário. 

11. Data da Sessão: 30/1/2019 ï Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0106-02/19-P. 

13. Especificação do quorum:  
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13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, 

Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e Ana Arraes (Relatora). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

 

ACÓRDÃO Nº 107/2019 ï TCU ï Plenário 

 

1. Processo nº TC 033.061/2010-6.    

1.1. Apenso: 016.451/2010-4. 

2. Grupo I ï Classe de Assunto: I ï Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas Especial.  

3. Interessado/Recorrentes: 

3.1. Interessado: Município de Bela Cruz/CE (07.566.045/0001-77). 

3.2. Recorrentes: Maria Nélia Helcias Moura Vasconcelos (362.460.503-87); Bruno Rogério 

Morais (011.926.193-66); Ângela Célia Lima Vasconcelos (445.580.903-15); Pedro Rogério Morais 

(064.893.988-00); Francisco José Soeiro (445.561.363-34); Márcio Roney Mota Lima (739.512.773-

00); Eliesio Rocha Adriano (576.699.458-34); Antonio Keydson Morais Carvalho (024.780.553-09); e 

Rogério Teixeira Cunha (034.244.303-82). 

4. Órgão/Entidade: Município de Bela Cruz/CE. 

5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur). 

8. Representação legal: José Candido Lustosa Bittencourt de Albuquerque (OAB/CE 4.040) e 

outros, representando EPB Projetos Construções e Serviços Ltda. 

 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos os recursos de reconsideração interpostos por Maria Nélia 

Helcias Moura Vasconcelos, Bruno Rogério Morais, Ângela Célia Lima Vasconcelos, Pedro Rogério 

Morais, Francisco José Soeiro, Márcio Roney Mota Lima, Eliesio Rocha Adriano, Antonio Keydson 

Morais Carvalho e Rogério Teixeira Cunha contra o Acórdão 834/2014-TCU-Plenário, pelo qual este 

Tribunal deliberou sobre a tomada de contas especial instaurada em cumprimento ao Acórdão 

6.031/2010-2ª Câmara, mediante conversão de processo de auditoria no município de Bela Cruz/CE, 

na qual se identificaram irregularidades em transferências voluntárias e nos seguintes programas: 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE); Programa Nacional de Transporte Escolar 

(PNATE); Programa Saúde da Família (PSF); e Programa Bolsa Família (PBF),  

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Plenário, ante 

as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer dos recursos reconsideração interpostos contra o Acórdão 834/2014-TCU-Plenário, 

nos termos dos arts. 32, I, e 33 da Lei 8.443, de 1992; 

9.2. dar provimento, no mérito, ao recurso de reconsideração interposto pela Sra. Maria Nélia 

Hélcias Moura Vasconcelos para, assim, excluir a sua responsabilidade na presente tomada de contas 

especial, mantendo inalterados, todavia, todos os demais termos do Acórdão 834/2014-TCU-Plenário; 

9.3. negar provimento, no mérito, aos recursos de reconsideração interpostos por Bruno Rogério 

Morais, Pedro Rogério Morais, Ângela Célia Lima Vasconcelos, Antônio Keydson Morais Carvalho, 

Eliésio Rocha Adriano, Francisco José Soeiro, Márcio Roney Mota Lima e Rogério Teixeira Cunha; e 

9.4. determinar que a unidade técnica envie a cópia da presente deliberação aos recorrentes e à 

EPB Projetos Construções e Serviços Ltda., para ciência, e à Procuradoria da República no Estado do 

Ceará, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 8.443, de 1992. 
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10. Ata n° 2/2019 ï Plenário. 

11. Data da Sessão: 30/1/2019 ï Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0107-02/19-P. 

13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, 

Benjamin Zymler, Augusto Nardes (Relator), Raimundo Carreiro e Ana Arraes. 

13.2. Ministro que não participou da votação: Walton Alencar Rodrigues 

13.3. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho 

(Revisor). 

 

ACÓRDÃO Nº 108/2019 ï TCU ï Plenário 

 

1. Processo nº TC 003.701/2014-0.    

1.1. Apenso: 006.832/2016-4 

2. Grupo II ï Classe de Assunto: I - Embargos de declaração em Representação 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessados: Ministério Público do Estado de Sergipe (13.168.687/0001-10); Sociedade de 

Estudos Múltiplos, Ecológica e de Artes - Sociedade Semear (04.816.878/0001-50) 

3.2. Responsáveis: Ana Paula Kummer Hora Guimarães (291.826.625-68); Belivaldo Chagas 

Silva (174.569.405-68); Carlos Roberto Britto Aragao (399.551.175-91); Hortencia Maria Pereira 

Araujo (103.898.225-15); Jose Paulo dos Santos Neto (352.593.885-34); José Fernandes de Lima 

(045.294.054-00); Luiz Roberto de Souza Cury (444.128.516-72); Sociedade de Estudos Múltiplos, 

Ecológica e de Artes - Sociedade Semear (04.816.878/0001-50) 

3.3. Recorrente: José Fernandes de Lima (045.294.054-00). 

4. Entidade: Secretaria de Educação do Estado de Sergipe. 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Secretaria de Controle Externo no 

Estado de Sergipe (SECEX-SE). 

8. Representação legal:   

8.1. Andre Luis Santos Meira (25.297/OAB-DF), representando a Secretaria de Educação do 

Estado de Sergipe.   

8.2. José Rollemberg Leite Neto (23656/OAB-DF) e outros, representando Belivaldo Chagas 

Silva.   

8.3. Breno Luiz M Braga de Figueiredo (26291/OAB-DF) e outros, representando José 

Fernandes de Lima.   

8.4. Eduardo Pereira de Araújo (6092/OAB-SE), representando Hortencia Maria Pereira Araujo.  

 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos por José 

Fernandes de Lima contra o Acórdão 2.392/2018-TCU-Plenário; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, ante 

as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 34 da Lei 8.443/1992 e 287, § 1º, do 

Regimento Interno do TCU, em: 

9.1. não conhecer dos embargos de declaração opostos por José Fernandes de Lima, por não 

atendidos os requisitos de admissibilidade; 
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9.2. encaminhar cópia desta deliberação ao recorrente. 

 

10. Ata n° 2/2019 ï Plenário. 

11. Data da Sessão: 30/1/2019 ï Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0108-02/19-P. 

13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues 

(Relator), Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e Ana Arraes. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

 

ACÓRDÃO Nº 109/2019 ï TCU ï Plenário 

 

1. Processo nº TC 013.638/2013-0.    

1.1. Apensos: 016.437/2015-2; 021.409/2013-7 

2. Grupo II ï Classe de Assunto: I Pedido de reexame (Relatório de Auditoria)  

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessados: Congresso Nacional (vinculador); Construtora Getel Ltda. (06.535.819/0001-

30); Governo do Estado do Piauí (06.553.482/0001-49); Pública Consultoria Contabilidade e Projetos 

Ltda. (10.580.696/0001-26) 

3.2. Responsáveis: José Bezerra Batista Junior (704.492.283-04); José Gonçalves Gomes Neto 

(081.448.183-34); José Ribamar de Brito Silva (374.987.203-10); Luís Manuel Rebelo Fernandes 

(797.578.477-04); Marcos Aurélio Pádua Ribeiro Gonçalves de Sampaio (017.425.643-48); Marlus de 

Moura Santos Correia Lima (015.905.363-39); Vicente de Sousa Sobrinho (138.589.803-82) 

3.3. Recorrentes: Ministério do Esporte (00.000.000/0510-00); Luís Manuel Rebelo Fernandes 

(797.578.477-04); Marcos Aurélio Pádua Ribeiro Gonçalves de Sampaio (017.425.643-48); Marlus de 

Moura Santos Correia Lima (015.905.363-39); Vicente de Sousa Sobrinho (138.589.803-82). 

4. Órgãos/Entidades: Caixa Econômica Federal; Entidades/órgãos do Governo do Estado do 

Piauí; Ministério do Esporte (vinculador). 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 

5.1. Relator da Deliberação recorrida: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR). 

8. Representação legal:   

8.1. Waldemir Emanuel Pereira Rangel e outros, representando Ministério do Esporte 

(vinculador).   

8.2. João Emilio Falcão Costa Neto (9593/OAB-DF), representando Entidades/órgãos do 

Governo do Estado do Piauí.   

8.3. Valdilio Souza Falcão Filho (3789/OAB-PI) e outros, representando Marlus de Moura 

Santos Correia Lima e Marcos Aurélio Pádua Ribeiro Gonçalves de Sampaio;   

8.4. Jéssica de Oliveira Amaral (48386/OAB-DF) e outros, representando Construtora Getel 

Ltda. e Construtora Getel Ltda.;   

8.5. Lorena Regina Dornas da Silva (14709E/OAB-DF) e outros, representando Caixa 

Econômica Federal.   

8.6. Germano Tavares Pedrosa e Silva (5952/OAB-PI), representando Vicente de Sousa 

Sobrinho.  

 

9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de pedidos de reexame interpostos contra 

o Acórdão 2835/2015-Plenário, que tratou de auditoria realizada no Ministério do Esporte (ME) e na 

Fundação dos Esportes do Piauí (Fundespi), nas obras de construção da Vila Olímpica de Parnaíba/PI 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Plenário, ante 

as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. não conhecer do recurso interposto por Vicente de Souza Sobrinho, com fulcro no art. 285, § 

2º, do Regimento Interno do TCU; 

9.2. conhecer dos pedidos de reexame interpostos pelo Ministério do Esporte e pelos 

responsáveis Luís Manuel Rebelo Fernandes, Marcos Aurélio Ribeiro Gonçalves de Sampaio e Marlus 

de Moura Santos Correia Lima, com fundamento no art. 285, caput, do Regimento Interno do TCU; 

9.3. considerar prejudicado o pedido de reexame interposto pelo Ministério do Turismo; 

9.4. dar provimento ao recurso interposto por Luís Manuel Rebelo Fernandes, tornando 

insubsistente o subitem 9.8 do Acórdão 2835/2015-Plenário; 

9.5. negar provimento aos pedidos de reexame interposto por Marcos Aurélio Pádua Ribeiro 

Gonçalves de Sampaio, Marlus de Moura Santos Correia Lima, mantendo inalterados os subitens 

9.7.2, 9.7.3, 9.12 e 9.13 do 2835/2015-Plenário. 

 

10. Ata n° 2/2019 ï Plenário. 

11. Data da Sessão: 30/1/2019 ï Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0109-02/19-P. 

13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues 

(Relator), Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e Ana Arraes. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

 

ACÓRDÃO Nº 110/2019 ï TCU ï Plenário 

 

1. Processo nº TC 028.245/2017-2.  

2. Grupo II ï Classe de Assunto: V ï Relatório de Auditoria 

3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Responsáveis: Angelo Roberto Antoniolli (973.238.618-53); Antonio Ponciano Bezerra 

(055.031.325-72). 

4. Entidades: Fundação Universidade Federal de Sergipe. 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado de Sergipe (SECEX-SE). 

8. Representação legal: não há 

 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Auditoria de conformidade realizada junto à 

Fundação Universidade Federal de Sergipe, no âmbito da Fiscalização de Orientação Centralizada 

(FOC) sobre a execução do Sistema Universidade Aberta do Brasil (UAB); 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, ante 

as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. determinar à Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes) , com 

fulcro no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/92 c/c art. 250, inciso II, do Regimento Interno do TCU, que, 

no prazo de 180 dias, examine as irregularidades a seguir caracterizadas e adote medidas corretivas: 
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9.1.1. ausência de processo seletivo para concessão de bolsas de coordenador e professor do 

Sistema UAB previstas no art. 4º da Portaria Capes 183/2016; 

9.1.2. pagamento de despesas de energia elétrica, no total de R$ 399.931,65, com recursos do 

Termo de Execução Descentralizado 1650/2014 (Siafi 680000), sem vínculo com o objeto pactuado na 

referida TED e incompatível com a finalidade do Sistema UAB;  

9.1.3. pagamento de despesas no montante de R$ 1.000.000,00 com recursos do Termo de 

Execução Descentralizado 2619/2015 (Siafi 683403), no âmbito do Contrato 80/2012, firmado com a 

empresa Erick Lima Machado-EPP para fornecimento de serviços de limpeza e higienização predial, 

sem vínculo com o objeto pactuado na referida TED e incompatível com a finalidade do Sistema UAB;  

9.2. determinar à Secex-SE que monitore o cumprimento das determinações feitas nesta 

deliberação; 

9.3. encaminhar cópia desta deliberação ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

(FNDE); 

9.4. juntar cópia da presente deliberação ao TC 020.515/2017-0, que consolida os resultados da 

FOC Universidade Aberta. 

 

10. Ata n° 2/2019 ï Plenário. 

11. Data da Sessão: 30/1/2019 ï Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0110-02/19-P. 

 

13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues 

(Relator), Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e Ana Arraes. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

 

ACÓRDÃO Nº 111/2019 ï TCU ï Plenário 

 

1. Processo nº TC 040.963/2018-7.  

2. Grupo I ï Classe de Assunto:  VII ï Representação 

3. Interessados/Responsáveis: não há. 

4. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco. 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: Secretaria do TCU no Estado de Pernambuco (Sec-PE). 

8. Representação legal : não há 

 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação a respeito de possíveis 

irregularidades relacionadas ao Pregão Eletrônico 43/2018, conduzido pela Universidade Federal Rural 

de Pernambuco (UFRPE), que teve por objeto a ñcontrata«o de servios continuados de limpeza e 

conserva«o com dedica«o exclusiva da m«o de obra, sob o regime de empreitada por preo globalò; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, ante 

as razões expostas pelo relator: 

9.1. com fulcro no art. 276, caput, do Regimento Interno/TCU, referendar a medida cautelar 

adotada pelo relator por meio do despacho contido na peça 36 destes autos, transcrito no Relatório que 

precede este acórdão, bem como as medidas acessórias previstas naquele despacho;  
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9.2. encaminhar cópia desta deliberação à unidade jurisdicionada, à empresa Serval Serviços e 

Limpeza Ltda. e ao representante.  

 

10. Ata n° 2/2019 ï Plenário. 

11. Data da Sessão: 30/1/2019 ï Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0111-02/19-P. 

13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues 

(Relator), Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e Ana Arraes. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

 

ACÓRDÃO Nº 112/2019 ï TCU ï Plenário 

 

1. Processo nº TC 041.942/2018-3.  

2. Grupo II ï Classe de Assunto: VII - Representação  

3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Ish Tecnologia S/a (01.707.536/0001-04). 

4. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo. 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: Secretaria do TCU no Estado do Espírito Santo (Sec-ES). 

8. Representação legal :   

8.1. Leonardo Gonoring Goncalves Simon (18844/OAB-ES) e outros, representando Ish 

Tecnologia S/A.  

 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação atinente a supostas irregularidades 

no Pregão Eletrônico para Registro de Preços PE SRP 20/2018, promovido pelo Instituto Federal do 

Espírito Santo ï IFES; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Plenário, ante 

as razões expostas pelo Relator e com fundamento no art. 276, § 1º, do Regimento Interno do TCU, em 

referendar a medida cautelar adotada por meio do despacho à peça 18 destes autos, transcrito no 

relatório precedente. 

 

10. Ata n° 2/2019 ï Plenário. 

11. Data da Sessão: 30/1/2019 ï Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0112-02/19-P. 

13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues 

(Relator), Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e Ana Arraes. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

 

ACÓRDÃO Nº 113/2019 ï TCU ï Plenário 

 

1. Processo nº TC 043.209/2018-1.  

2. Grupo I ï Classe de Assunto:  VII ï Representação 
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3. Interessados/Responsáveis: não há. 

4. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro. 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: Secretaria do TCU no Estado do Rio de Janeiro (Sec-RJ). 

8. Representação legal:  

 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação a respeito de possíveis 

irregularidades relacionadas ao Pregão Eletrônico 48/2018, conduzido pela Universidade Federal do 

Estado do Rio de Janeiro (Unirio), que teve por objeto a ñaquisi«o de material permanente ï solução 

de armazenamento de dados, composta pelos serviços de instalação, configuração, com garantia, 

suporte técnico, atualização tecnológica e repasse de tecnologia, assim como treinamento técnico 

especializadoò; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, ante 

as razões expostas pelo relator: 

9.1. com fulcro no art. 276, caput, do Regimento Interno/TCU, referendar a medida cautelar 

adotada pelo relator por meio do despacho contido na peça 17 destes autos, transcrito no Relatório que 

precede este acórdão, bem como as medidas acessórias previstas naquele despacho;  

9.2. encaminhar cópia desta deliberação à unidade jurisdicionada, às empresas Zoom Tecnologia 

Ltda. e  Storback Tecnologia Comércio e Serviços de Informática, bem como ao representante.  

 

10. Ata n° 2/2019 ï Plenário. 

11. Data da Sessão: 30/1/2019 ï Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0113-02/19-P. 

13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues 

(Relator), Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e Ana Arraes. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

 

ACÓRDÃO Nº 114/2019 ï TCU ï Plenário 

 

1. Processo TC 022.981/2018-7.  

2. Grupo I ï Classe de Assunto: I ï Agravo em Representação. 

3. Interessados/Recorrentes: 

3.1. Interessados: Viasat Brasil Serviços de Comunicações Ltda. (CNPJ 27.001.440/0001-10) e 

Viasat Inc. (CNPJ 11.092.132/0001-07). 

3.2. Recorrentes: Via Direta Telecomunicações por Satélite e Internet Ltda. (CNPJ 

34.549.659/0001-13) e Rede de Rádio e Televisão Tiradentes Ltda. (CNPJ 01.709.972/0001-12) 

4. Entidade: Telecomunicações Brasileiras S.A. ï Telebras. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Infraestrutura Hídrica, de Comunicações e de Mineração 

(SeinfraCOM). 

8. Representação legal:   

Diego Vasconcelos Costa (32.339/OAB-DF) e outros, representando Telecomunicações 

Brasileiras S.A. - Telebras; 
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Heloísa Figueiredo Ferraz (344.764/OAB-SP) e outros, representando a empresa Viasat Inc.; 

Lucas de Moraes Cassiano Sant Anna (234.707/OAB-SP) e outros, representando a empresa 

Viasat Brasil Serviços de Comunicações Ltda; e 

Ronaldo Lázaro Tiradentes (4.113/OAB-AM) e outro, representando as empresas Via Direta 

Telecomunicações por Satélite e Internet Ltda. e Rede de Rádio e Televisão Tiradentes Ltda. 

 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes agravos interpostos pelas empresas Via Direta 

Telecomunicações por Satélite e Internet Ltda. e Rede de Rádio e Televisão Tiradentes Ltda. contra 

despacho do Ministro Relator Benjamin Zymler, que indeferiu o pedido de habilitação nos presentes 

autos, na condição de interessadas, que havia sido formulado pelas ora recorrentes,  

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, 

diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer dos recursos de agravo interpostos pelas empresas Via Direta Telecomunicações 

por Satélite e Internet Ltda. e Rede de Rádio e Televisão Tiradentes Ltda., para, no mérito, negar-lhes 

provimento; 

9.2. deferir parcialmente o pedido de vista ou cópia apresentado pela Telebras, para conceder o 

acesso às peças 123, 125, 126 e 127 e negar o acesso às peças 122 e 124, nos termos do art. 4º, § 2º, da 

Resolução TCU 254/2013;  

9.3. deferir parcialmente os pedidos de vista ou cópia encaminhados pelas empresas Viasat 

Brasil e Viasat Inc., para conceder acesso às peças 1, 2, 4 a 13, 17 e 123 e negar acesso às peças 3, 

104, 122, 124, 126, 132 e 143, nos termos do art. 4º, § 2º, da Resolução TCU 254/2013; e 

9.4. dar ciência deste acórdão às recorrentes, à Telebras e às empresas Viasat Brasil e Viasat Inc. 

 

10. Ata n° 2/2019 ï Plenário. 

11. Data da Sessão: 30/1/2019 ï Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0114-02/19-P. 

13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, 

Benjamin Zymler (Relator), Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e Ana Arraes. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

 

ACÓRDÃO Nº 115/2019 ï TCU ï Plenário 

 

1. Processo nº TC 026.837/2016-1.  

2. Grupo II ï Classe de Assunto: VII ï Indisponibilidade de Bens  

3. Responsável: José Sérgio Gabrielli de Azevedo (042.750.395-72). 

4. Órgão/Entidade: Petróleo Brasileiro S.A. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: Secretaria Extraordinária de Operações Especiais em Infraestrutura 

(SeinfraOpe). 

8. Representação legal:   

8.1. Antonio Perilo de Sousa Teixeira (OAB 21.359/DF) e Guilherme Augusto Ferreira 

Fregapani (OAB 34.406/DF), representando José Sérgio Gabrielli de Azevedo. 

 

9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de decretação de indisponibilidade de bens por 

possíveis irregularidades no contrato referente à execução das obras de implantação das Tubovias na 

Refinaria Abreu e Lima, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, ante 

as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. não prorrogar a medida cautelar de indisponibilidade de bens do sr. José Sérgio Gabrielli de 

Azevedo de que trata o Acórdão 2.733/2017-Plenário;  

9.2. nos termos do art. 169, inciso V, do Regimento Interno do TCU, juntar o presente processo 

ao TC 004.038/2011-8; 

9.3. dar ciência deste acórdão ao responsável. 

 

10. Ata n° 2/2019 ï Plenário. 

11. Data da Sessão: 30/1/2019 ï Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0115-02/19-P. 

13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, 

Benjamin Zymler (Relator), Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e Ana Arraes. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

 

ACÓRDÃO Nº 116/2019 ï TCU ï Plenário 

 

1. Processo nº TC 039.413/2018-7.  

2. Grupo II ï Classe de Assunto: V ï Relatório de Auditoria  

3. Interessados/Responsáveis: não há. 

4. Órgão/Entidade: Comitê Olímpico Brasileiro; Confederação Brasileira de Levantamento de 

Peso (CBLP)      

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: Secretaria do TCU no Estado de Minas Gerais (Sec-MG). 

8. Representação legal:   

8.1. Wladimyr Vinycius de Moraes Camargos (39.918/OAB-DF) e outros, representando Comitê 

Olímpico Brasileiro.  

 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de auditoria de conformidade, integrante 

de Fiscalização de Orientação Centralizada (FOC) destinada a avaliar a regularidade da aplicação dos 

recursos provenientes da Lei 9.615/1998 (Lei Pelé), alterada pela Lei 10.264/2001 (Lei Piva), 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Plenário, ante 

as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1 com fundamento no art. 250, inciso II, do RITCU, determinar ao Comitê Olímpico Brasileiro 

(COB) que adote providências para concluir a análise das prestações de contas da Confederação 

Brasileira de Levantamento de Peso (CBLP), em prazo de 180 dias; 

9.2. recomendar ao COB e à CBLP que, em observância aos princípios da legalidade, 

moralidade, publicidade, eficiência, finalidade e dever de prestar contas previstos no art. 56-B, inciso I, 

da Lei 9.615/98, e no art. 2º da IN TCU 48/2004, incluam nas justificativas para realização dos 

projetos o detalhamento necessário, discriminando as ações previstas, bem como, ao fim da execução 
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dos respectivos projetos, elaborem relatório com a descrição das atividades realizadas e objetivos 

alcançados; 

9.3. com fulcro no art. 7º da Resolução-TCU 265/2014, dar ciência à CBLP de que foram 

constatadas as seguintes irregularidades na presente fiscalização, para que sejam adotadas medidas 

internas com vistas a prevenção de ocorrências semelhantes: 

9.3.1. contratação de pessoal, às expensas dos recursos provenientes da Lei Agnelo-Piva, sem o 

regular processo seletivo, o qual deveria observar os princípios gerais da administração pública 

constantes do art. 37 da CF/88, em especial dos princípios da impessoalidade, moralidade e da 

publicidade, conforme determinado pelo parágrafo único do art. 28 do Decreto 7.984/2013, art. 7º da 

Portaria ME 341/2017, cabendo a realização de chamamento público, ou processo seletivo congênere, 

com ampla publicidade e transparência nos critérios de seleção do empregado; 

9.3.2. realização de despesa com viagem sem a devida justificativa, conforme apontado no 

achado III.4 do relatório de auditoria;  

9.4. dar ciência desta deliberação aos seguintes destinatários: 

9.4.1. Secretaria Especial do Esporte do Ministério da Cidadania; 

9.4.2. Comissão do Esporte da Câmara dos Deputados; e 

9.4.3. Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal. 

 

10. Ata n° 2/2019 ï Plenário. 

11. Data da Sessão: 30/1/2019 ï Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0116-02/19-P. 

13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, 

Benjamin Zymler (Relator), Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e Ana Arraes. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

 

ACÓRDÃO Nº 117/2019 ï TCU ï Plenário 

 

1. Processo TC 043.371/2018-3.  

2. Grupo I ï Classe de Assunto: VII ï Representação. 

3. Representante: 6P Construções Comércio e Serviços Ltda. 

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Castelo do Piauí (PI). 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: Secretaria do TCU no Estado do Piauí (Sec-PI). 

8. Representação legal: não há. 

 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação, com pedido de adoção de medida 

cautelar, formulada pela empresa 6P Construções Comércio e Serviços Ltda., com fulcro no art. 113, § 

1º, da Lei 8.666/1993, versando sobre a inclusão de cláusulas supostamente restritivas nos editais das 

Tomadas de Preço 11/2018 e 12/2018, realizadas pelo município de Castelo do Piauí (PI), 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, 

diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer da presente representação, por atender aos requisitos legais e regimentais de 

admissibilidade; 
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9.2. referendar a cautelar concedida por meio do despacho acostado à peça 8, com todas as 

demais decisões ali proferidas, nos termos do art. 276 do Regimento Interno do TCU; e 

 9.3. determinar que a unidade técnica dê prosseguimento ao presente feito, com a urgência que o 

caso requer. 

 

10. Ata n° 2/2019 ï Plenário. 

11. Data da Sessão: 30/1/2019 ï Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0117-02/19-P. 

13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, 

Benjamin Zymler (Relator), Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e Ana Arraes. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

 

ACÓRDÃO Nº 118/2019 ï TCU ï Plenário 

 

1. Processo nº TC 020.400/2017-9.    

1.1. Apenso: 022.938/2017-6 

2. Grupo II ï Classe de Assunto: I ï Embargos de Declaração em Representação. 

3. Recorrente: Ziuleo Copy Comércio e Serviços Ltda (04.530.781/0001-87). 

4. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador). 

5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 

8. Representação legal: José Eduardo Coelho Branco Junqueira Ferraz (OAB/RJ 106.810) e 

outros, representando Ziuleo Copy Comércio e Serviços Ltda; Camille Vaz Hurtado (OAB/SP 

223.302) e outros, representando Tecnoset Informática Produtos e Serviços Ltda. 

 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração opostos por Ziuleo Copy 

Comércio e Serviços Ltda. ao Acórdão 3.003/2018-TCU-Plenário (Relação 44/2018, Sessão de 

12/12/2018), pelo qual este Tribunal apreciou representação, formulada por licitante, a respeito de 

supostas irregularidades ocorridas no âmbito do Pregão Eletrônico (PE) SRP 14/2017, promovido pela 

Coordenação Geral de Material e Patrimônio do Ministério da Saúde, cujo objeto foi o registro de 

preços para contratação de solução de reprodução de documentos monocromáticos e policromáticos, 

digitalização e suporte técnico,  

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenária, diante 

das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los; e 

9.2. dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e do voto que o acompanham, à 

embargante. 

 

10. Ata n° 2/2019 ï Plenário. 

11. Data da Sessão: 30/1/2019 ï Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0118-02/19-P. 

13. Especificação do quorum:  
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13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, 

Benjamin Zymler, Augusto Nardes (Relator), Raimundo Carreiro e Ana Arraes. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

 

ACÓRDÃO Nº 119/2019 ï TCU ï Plenário 

 

1. Processo: TC 012.387/2018-5 

2. Grupo I, Classe de Assunto V ï Relatório de Auditoria 

3. Interessado: Congresso Nacional 

4. Órgão/Entidade/Unidade: Caixa Econômica Federal (CEF) 

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

6. Representante do Ministério Público: não atuou 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Mato Grosso (Secex/MT) com 

a participação de auditores da SecexFazenda e da Seinfra Urbana 

8. Representação legal: não há 

 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Relatório de Auditoria de Conformidade na Caixa 

Econômica Federal (CEF) para verificação da regularidade dos procedimentos de concessão do 

financiamento ao Governo do Estado do Mato Grosso (MT) relacionados à obra do Veículo Leve 

Sobre Trilhos (VLT) de Cuiabá ï Várzea Grande, por Solicitação do Congresso Nacional, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenária, diante 

das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar a Solicitação do Congresso Nacional objeto do TC 024.826/2017-0 (relator 

Ministro Raimundo Carreiro, conforme art. 152 do Regimento Interno) plenamente atendida, nos 

termos do art. 17, inciso II, da Resolução TCU 215/2008, diante das informações expostas e tratadas 

no presente relatório de auditoria, considerando-se que as obras foram fiscalizadas pelo TCU com 

enfoque restrito à regularidade do financiamento contratado junto aos bancos federais financiadores, 

verificando em especial o atendimento das condicionantes para liberação dos recursos, conforme 

entendimento expresso no voto do Acórdão 757/2010, que faz referência ao Acórdão 678/2010, ambos 

do Plenário e da relatoria do Ministro Valmir Campelo, além de que a obra do VLT de Cuiabá foi 

apreciada nos Acórdãos 3.247/2012, 185/2014 (ambos da relatoria do Ministro Valmir Campelo), 

3198/2014, 122/2015 e 2.913/2016 (os três últimos acórdãos da relatoria Ministro Walton Alencar 

Rodrigues), todos do Plenário; 

9.2. dar ciência desta decisão ao presidente da Comissão de Fiscalização Financeira e Controle 

da Câmara dos Deputados e a Nilson Leitão, autor da Proposta de Fiscalização e Controle 136/2013 no 

âmbito da citada Comissão, bem como à CAIXA, BNDES e ao Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso, que não foram identificadas irregularidades relevantes nos procedimentos adotados pela 

CAIXA referentes ao atendimento das condicionantes para liberação dos recursos nas obras do VLT de 

Cuiabá-Várzea Grande, à luz dos normativos vigentes à época, informando-lhes dos resultados e das 

medidas adotadas pelo Tribunal; 

9.3. juntar cópia deste acórdão ao TC 024.826/2017-0 para as devidas comunicações; 

9.4. apensar os presentes autos ao TC 024.826/2017-0. 

 

10. Ata n° 2/2019 ï Plenário. 

11. Data da Sessão: 30/1/2019 ï Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0119-02/19-P. 
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13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, 

Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro (Relator) e Ana Arraes. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

 

ACÓRDÃO Nº 120/2019 ï TCU ï Plenário 

 

1. Processo nº TC 014.145/2012-0.  

2. Grupo I ï Classe de Assunto: I ï Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial)  

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS (00.530.493/0001-71) 

3.2. Responsáveis: EPG Construções Ltda - Me (84.413.236/0001-40); Francisco Furtado Leite 

(226.081.092-68); Gilmar Goncalves Vales (179.847.342-91); Giovanni Coleman de Queiroz 

(297.410.252-20); Joao Henrique Rodrigues Pimentel (066.963.252-04); Jose Maria Moraes David 

(184.388.492-53); Jose Otaci Matos Bosque (055.843.292-15); José Ronildes dos Santos Souza 

(163.736.262-53); Luiz Eduardo Pinheiro Corrêa (209.486.542-87) 

3.3. Recorrentes: Giovanni Coleman de Queiroz (297.410.252-20); EPG Construções Ltda - Me 

(84.413.236/0001-40). 

4. Entidade: Prefeitura Municipal de Macapá - AP. 

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Secretaria do TCU no Estado do 

Amapá (Sec-AP). 

8. Representação legal:   

8.1. Paulo Augusto de Azevedo Meira (5586/OAB-PA) e outros, representando Giovanni 

Coleman de Queiroz.   

8.2. Camilla Rabello Carvalho Jardim Rabadan (40.608/OAB-DF) e outros, representando EPG 

Construções Ltda - Me.   

8.3. Lauro Lucien Rodrigues Trindade (2.444/OAB-AP) e outros, representando Gilmar 

Goncalves Vales.   

8.4. Gabriel David Sirotheau (3362/OAB-AP) e outros, representando Jose Maria Moraes David.   

8.5. Ribanês Nascimento de Aguiar (1.885/OAB-AP), representando Jose Otaci Matos Bosque.   

8.6. Gilmar Gonçalves Vales Júnior (2.119/OAB-AP) e outros, representando Gilmar Goncalves 

Vales e José Ronildes dos Santos Souza.  

 

9. Acórdão: 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que, nesta fase, apreciam-se Recursos de 

Reconsideração interpostos por Giovanni Coleman de Queiroz e EPG Construções Ltda.-ME, em face 

do Acórdão 2.193/2017 ï Plenário. 

Acordam os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenária, com fulcro 

no art. 32, inciso I e no art. 33 da Lei nº 8.443/92, c/c o art. 285 do RI/TCU em: 

9.1. conhecer dos presentes Recursos de Reconsideração para, no mérito, negar-lhes provimento, 

mantendo-se os exatos termos do Acórdão 2.193/2017 ï Plenário; 

9.2. dar ciência da presente deliberação aos interessados, à Procuradoria da República no Estado 

do Amapá, à Advocacia-Geral da União e aos recorrentes, ressaltando-se que o Relatório e o Voto que 

o fundamentarem podem ser consultados no endereço www.tcu.gov/acordaos; 
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9.3. arquivar os presentes autos. 

 

10. Ata n° 2/2019 ï Plenário. 

11. Data da Sessão: 30/1/2019 ï Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0120-02/19-P. 

13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, 

Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro (Relator) e Ana Arraes. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

 

ACÓRDÃO Nº 121/2019 ï TCU ï Plenário 

 

1. Processo TC 017.705/2016-9 

1.1. Apenso: TC 029.469/2011-2 

2. Grupo I - Classe de Assunto I ï Recursos de Reconsideração em Tomada de Contas Especial 

3. Recorrentes: Francisco de Oliveira Braga Neto (CPF 518.502.304-04); Maria Cenir Ramalho 

(CPF 380.555.974-72) e Maria Vilma de Oliveira (CPF 263.227.734-53); Valdemir Moreira Palitot 

(CPF 818.477.008-10) e Construtora Cristo Rei ï Eireli (CNPJ 04.312.834/0001-93), representada por 

Grayson Kleber Silva Palitot (CPF 071.208.294-83) 

4. Unidade: Prefeitura Municipal de Conceição (PB) 

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur) e Secretaria de Controle Externo no Estado 

da Paraíba (Secex-PB). 

8. Representação legal: 

8.1. Johnson Gonçalves de Abrantes (OAB/PB nº 1.663) e outros, representando Francisco de 

Oliveira Braga Neto, Maria Cenir Ramalho e Maria Vilma de Oliveira; 

8.2. Marcelo Antonio Rodrigues de Lucena (OAB/PB nº 21.734), representando Valdemir 

Moreira Palitot e Grayson Kleber Silva Palitot. 

 

9. Acórdão: 

 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recursos de reconsideração interpostos por 

Francisco de Oliveira Braga, Maria Cenir Ramalho, Maria Vilma de Oliveira, Valdemir Moreira 

Palitot e Construtora Cristo Rei Eireli, representada por Grayson Kleber Silva Palitot, contra o 

Acórdão nº 1653/2017-TCU-Plenário, por meio do qual este Tribunal, em sede de tomada de contas 

especial (TCE), no que se refere aos ora recorrentes, julgou suas contas irregulares, condenando-os 

solidariamente ao pagamento dos débitos apurados, aplicou-lhes a multa prevista no art. 57 da Lei nº 

8.443/1992, além de, após considerar graves as infrações cometidas no âmbito da Prefeitura Municipal 

de Conceição (PB), na administração de verbas oriundas de convênios federais e contratos de repasse 

celebrados com a União, inabilitou os mencionados responsáveis para o exercício de cargo em 

comissão ou função de confiança no âmbito da Administração Pública pelo período de 5 (cinco) anos, 

nos termos do art. 60 da Lei nº 8.443/1992 e declarou a inidoneidade da Construtora Cristo Rei Eireli, 

para participar, por cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal, nos termos do art. 46 da 

referida lei, 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Plenário, 

diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer dos recursos de reconsideração interpostos por Francisco de Oliveira Braga, Maria 

Cenir Ramalho, Maria Vilma de Oliveira, Valdemir Moreira Palitot e Construtora Cristo Rei Eireli, 

representada por Grayson Kleber Silva Palitot, com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei nº 

8.443/92, para, no mérito, negar-lhes provimento; 

9.2. dar ciência do inteiro teor desta deliberação aos recorrentes, por intermédio de seus 

advogados, nos termos do art. 179, § 7º, do Regimento Interno deste Tribunal, aos demais responsáveis 

com contas julgadas nesta TCE, à Prefeitura Municipal de Conceição (PB) e à Procuradoria da 

República no Estado da Paraíba. 

 

10. Ata n° 2/2019 ï Plenário. 

11. Data da Sessão: 30/1/2019 ï Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0121-02/19-P. 

13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, 

Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro (Relator) e Ana Arraes. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

 

ACÓRDÃO Nº 122/2019 ï TCU ï Plenário 

 

1. Processo TC 007.929/2017-0 

1.1. Apenso: TC 017.403/2017-0 

2. Grupo II ï Classe I ï Embargos de Declaração.  

3. Embargante: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 

4. Unidade: Superintendência Regional no Estado do Tocantins do Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária - SR-TO/Incra.    

5. Relatora: ministra Ana Arraes. 

5.1. Relatora da deliberação recorrida: ministra Ana Arraes. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: não atuou. 

8. Representação legal: não há. 

 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração, interpostos pelo Instituto Nacional 

de Colonização e Reforma Agrária contra o Acórdão 2.390/2018 - Plenário, que apreciou 

representação sobre indícios de irregularidades relativas à permissão de incorporação de parte de gleba 

rural do assentamento Tamboril ao estado de Tocantins.  

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, ante 

as razões expostas pela relatora, com fulcro nos arts. 32 e 34 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los; 

9.2. dar ciência desta deliberação ao embargante. 

 

10. Ata n° 2/2019 ï Plenário. 

11. Data da Sessão: 30/1/2019 ï Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0122-02/19-P. 

13. Especificação do quorum:  
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13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, 

Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e Ana Arraes (Relatora). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

 

ACÓRDÃO Nº 123/2019 ï TCU ï Plenário 

 

1. Processo TC 019.625/2017-0  

2. Grupo II ï Classe I ï Pedido de reexame (Aposentadoria).  

3. Recorrente: Adalberto Bandeira de Melo Neto (CPF 079.936.844-04). 

4. Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Economia no Estado de 

Alagoas. 

5. Relatora: ministra Ana Arraes. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro José Múcio Monteiro. 

6. Representante do Ministério Público: procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur. 

8. Representação legal: Cláudio Renato do Canto Farag (OAB/DF 14.005) e outros 

representando Adalberto Bandeira de Melo Neto.  

 

9. Acórdão: 

VISTO, relatado e discutido este pedido de reexame, interposto por Adalberto Bandeira de Melo 

Neto, ex-servidor da Receita Federal do Brasil, contra o Acórdão 2.751/2017-Plenário, por meio do 

qual foi determinado ao órgão de origem que fizesse cessar o pagamento ao interessado do bônus de 

eficiência e produtividade, previsto na Lei 13.464/2017, por ser incompatível com o art. 40, caput e §§ 

1º, 3º, 4º e 18, da Constituição Federal. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, ante 

as razões expostas pela relatora, e com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 286 do 

Regimento Interno, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame e dar-lhe provimento parcial; 

9.2. suspender o cumprimento do subitem 9.2.2 do Acórdão 2.751/2017-Plenário enquanto 

estiver vigente a liminar deferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Mandado de Segurança 

35.494/DF; 

9.3. determinar à Superintendência de Administração do Ministério da Economia no Estado de 

Alagoas que acompanhe o deslinde do MS 35.494/DF no Supremo Tribunal Federal e, caso ocorra 

desfecho desfavorável ao ora recorrente, faça cumprir, na íntegra, o acórdão recorrido, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.4. encaminhar ao Departamento de Assuntos Extrajudiciais da Advocacia-Geral da União, nos 

termos da questão de ordem aprovada pelo Plenário do TCU em 8/6/2011, as informações necessárias 

ao acompanhamento do MS 35.494/DF no Supremo Tribunal Federal com vistas à adoção das 

providências cabíveis, com ciência à Consultoria Jurídica desta Corte; 

9.5. dar ciência desta deliberação ao recorrente e aos demais interessados. 

 

10. Ata n° 2/2019 ï Plenário. 

11. Data da Sessão: 30/1/2019 ï Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0123-02/19-P. 

13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, 

Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e Ana Arraes (Relatora). 
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13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

 

ACÓRDÃO Nº 124/2019 ï TCU ï Plenário 

 

1. Processo TC 018.415/2018-0 [Apenso: TC 018.584/2018-7] 

2. Grupo: II; Classe de Assunto: I ï Embargos de Declaração. 

3. Unidade Jurisdicionada: Comando Logístico do Exército ï Colog.  

4. Embargantes: Naxos Confecção e Comércio Ltda. (10.996.580/0001-72) e EBN ï Comércio, 

Importação e Exportação Ltda. (21.111.808/0001-16). 

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou.  

7. Unidade técnica: não atuou.  

8. Representação legal: Marco Fábio Domingues (OAB/SP 149.592) e Sérgio Santelli da Silva 

(199.499.017-15), representando EBN ï Comércio, Importação e Exportação Ltda.; Carlos Alberto 

Silva de Melo (OAB/PB 12.381), representando Citel Comércio e Indústria Têxtil Eireli; e Eldo 

Umbelino Júnior (010.170.289-23), representando Naxos Confecção e Comércio Ltda.. 

 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos dos Embargos de Declaração opostos, 

individualmente, pelas  empresas Naxos Confecção e Comércio Ltda. e EBN ï Comércio, Importação 

e Exportação Ltda. ao Acórdão 2.862/2018 ï Plenário, proferido em 05/12/2018, que considerou 

improcedentes as representações das embargantes contra supostas irregularidades havidas no Pregão 

Eletrônico 6/2018 ï SRP, promovido pelo Comando Logístico do Exército ï Colog, para  aquisição de 

material de intendência ï fardamento, constituído de calça, blusa e gorro, conforme condições, 

quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos, em que 

se sagrou vencedora a empresa Citel Comércio e Indústria Têxtil Eireli. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenária, ante as 

razões expostas pelo Relator, em:  

9.1 com fundamento no art. 34 da Lei 8.443/1992, conhecer dos presentes Embargos de 

Declaração e negar-lhes provimento, ante a inexistência dos alegados vícios de omissão, contradição e 

obscuridade no Acórdão 2.862/2018 ï Plenário; 

9.2. dar ciência às empresas embargantes desta deliberação; 

9.3. encaminhar os autos à Secretaria de Recursos ï Serur para adoção das providências 

pertinentes ao recurso de reconsideração constante da peça 104. 

 

10. Ata n° 2/2019 ï Plenário. 

11. Data da Sessão: 30/1/2019 ï Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0124-02/19-P. 

13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, 

Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e Ana Arraes. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

 

ACÓRDÃO Nº 125/2019 ï TCU ï Plenário 
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1. Processo nº TC 033.438/2018-8.   

2. Grupo: I; Classe de Assunto: VII ï Solicitação. 

3. Interessado: Centro de Controle Interno do Exército. 

4. Órgão: Comando do Exército.  

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Defesa Nacional e da Segurança Pública 

ï SecexDefesa. 

8. Representação legal: não há. 

 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Solicitação formulada pelo Chefe do Centro de 

Controle Interno do Exército, com a finalidade de prorrogar o prazo, por 30 (trinta) dias, para 

encaminhamento ao TCU de processos de Tomada de Contas Especial instauradas pelas Portarias 376 

a 379, todas de 15/3/2018. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, ante 

as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. prorrogar, com fundamento no art. 11, § 3º, da Instrução Normativa/TCU 71/2012, por mais 

30 (trinta) dias, a contar da notificação do teor deste decisum, o prazo para que o Centro de Controle 

Interno do Exército encaminhe ao TCU os processos de Tomada de Contas Especial deflagrados pelas 

Portarias 376 a 379, todas de 15/3/2018, respectivamente, no Laboratório Químico e Farmacêutico do 

Exército, na Comissão Regional de Obras da 2ª Região Militar, no 7º Depósito de Suprimento e no 9º 

Batalhão de Engenharia de Construção; 

9.2. dar ciência deste Acórdão ao requerente; 

9.3. arquivar os presentes autos. 

 

10. Ata n° 2/2019 ï Plenário. 

11. Data da Sessão: 30/1/2019 ï Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0125-02/19-P. 

13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, 

Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e Ana Arraes. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

 

ACÓRDÃO Nº 126/2019 ï TCU ï Plenário 

 

1. Processo nº TC 007.049/2018-8. 

2. Grupo I ï Classe IV ï Assunto: Tomada de Contas Especial. 

3. Responsável: Celso Corrêa de Albuquerque (CPF 080.765.531-72). 

4. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS em Campo Grande ï MS. 

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 

7. Unidade Técnica: Secretaria do TCU no Estado do Mato Grosso do Sul (Sec-MS). 

8. Representação legal: não há. 

 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela 
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Gerência Executiva do INSS em Campo Grande ï MS contra o Sr. Celso Corrêa de Albuquerque, 

diante da fraude perpetrada pelo então servidor público a partir da irregular concessão de benefícios 

previdenciários com o subsequente dano ao erário sob o valor original de R$ 80.012,88; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Plenário, ante 

as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar revel o Sr. Celso Corrêa de Albuquerque, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei n.º 

8.443, de 16 de julho de 1992; 

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Celso Corrêa de Albuquerque, nos termos dos arts. 16, 

inciso III, al²nea ñdò, e 19, caput, da Lei nº 8.443, de 1992, para condená-lo ao pagamento do débito 

apurado nestes autos, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência deste Acórdão, 

para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, III, ñaò, do RITCU), o recolhimento da correspondente 

dívida em favor do Instituto Nacional do Seguro Social, atualizada monetariamente e acrescida dos 

juros de mora, calculados desde as datas discriminadas até o efetivo recolhimento, na forma da 

legislação em vigor, sob as seguintes condições: 

 

VALOR 

ORIGINAL (R$) 

DATA DA 

OCORRÊNCIA 

21.409,00 31/05/2009 

20.468,00 29/06/2009 

22.787,44 31/10/2009 

15.348,44 31/12/2009 

 

9.3. aplicar em desfavor do Sr. Celso Corrêa de Albuquerque a multa prevista no art. 57 da Lei 

nº 8.443, de 1992, sob o valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), com a fixação do prazo de quinze 

dias, contados da ci°ncia deste Ac·rd«o, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, ñaò, do 

RITCU), o recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente na forma da 

legislação em vigor; 

9.4. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.443, de 1992, e do art. 217 do 

RITCU, o parcelamento das dívidas fixadas por este Acórdão em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais 

e sucessivas, sobre as quais incidirão a atualização monetária e os correspondentes acréscimos legais, 

esclarecendo ao responsável que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento 

antecipado do saldo devedor, sem prejuízo das demais medidas legais; 

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas fixadas por este Acórdão, nos termos 

do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443, de 1992, caso não atendidas as notificações; 

9.6. solicitar, por intermédio do Ministério Público junto ao TCU, que a Advocacia-Geral da 

União adote as medidas necessárias ao arresto dos bens do responsável, nos termos do art. 60 da Lei nº 

8.443, de 1992, e do art. 275 do RITCU, caso não haja, dentro do prazo estabelecido, a comprovação 

do efetivo recolhimento das aludidas dívidas, devendo o MPTCU atentar para a eventual possibilidade 

de promover o referido aresto em relação ao valor consolidado do débito imputado contra o 

responsável em vários outros processos de tomada de contas especial autuados no âmbito do TCU; 

9.7. considerar, preliminarmente, graves as infrações cometidas por Celso Corrêa de 

Albuquerque, nos termos do art. 60 da Lei nº 8.443, de 1992, e do art. 270, § 1º, do RITCU; 

9.8. inabilitar o Sr. Celso Corrêa de Albuquerque, pelo período de 5 (cinco) anos, para o 

exercício de cargo em comissão e de função de confiança no âmbito da administração federal, nos 

termos do art. 60 da Lei nº 8.443, de 1992, e do art. 270 do RITCU; 

9.9. determinar que a unidade técnica envie a cópia deste Acórdão, acompanhado do Relatório e 

do Voto que o fundamenta, aos seguintes destinatários: 

9.9.1. ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e à Procuradoria-Geral Federal junto à 
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Advocacia-Geral da União, para ciência e adoção das providências solicitadas pelo item 9.6 deste 

Acórdão; 

9.9.2. à Controladoria-Geral da União, para ciência e adoção das providências determinadas pelo 

item 9.8 deste Acórdão; e 

9.9.3. à Procuradoria da República no Estado do Mato Grosso do Sul, nos termos do art. 16, § 3º, 

da Lei nº 8.443, de 1992, e do art. 209, § 7º, do RITCU, para o ajuizamento das ações civis e penais 

cabíveis. 

 

10. Ata n° 2/2019 ï Plenário. 

11. Data da Sessão: 30/1/2019 ï Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0126-02/19-P. 

13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, 

Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e Ana Arraes. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho (Relator). 

 

ACÓRDÃO Nº 127/2019 ï TCU ï Plenário 

 

1. Processo nº TC 034.893/2017-2.  

2. Grupo I ï Classe VII ï Assunto: Indisponibilidade de Bens   

3. Responsável: Paulo Roberto Costa (CPF 302.612.879-15). 

4. Entidade: Petróleo Brasileiro S.A (Petrobras). 

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: Secretaria Extraordinária de Operações Especiais em Infraestrutura 

(SeinfraOperações). 

8. Representação legal: João Mestieri (OAB/RJ 13.645), entre outros, representando o Sr. Paulo 

Roberto Costa.  

 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de acompanhamento sobre a cautelar de 

indisponibilidade dos bens de Paulo Roberto Costa, a partir do Acórdão 2.791/2017 proferido pelo 

Plenário do TCU, no âmbito do TC 023.301/2015-5, diante dos indícios de dano ao erário no bojo do 

Contrato 0800.0043363.08.2 (CT-111) celebrado pela Petróleo Brasileiro S.A (Petrobras) com o 

Consórcio Interpar (Mendes Júnior Trading e Engenharia S/A, Sistemas em Óleo e Gás ï SOG e 

Montagens e Projetos Especiais ï MPE) para a execução das unidades e dos sistemas off-sites nas 

carteiras de gasolina, coque e HDT da Refinaria Presidente Getúlio Vargas no Estado do Paraná 

(Repar): 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Plenário, ante 

as razões expostas pelo Relator, em; 

9.1. considerar prejudicada, por perda de objeto, a cautelar de indisponibilidade dos bens 

decretada pelo item 9.4 do Acórdão 1.083/2017-TCU-Plenário em relação ao Sr. Paulo Roberto Costa; 

9.2. determinar que a unidade técnica adote as seguintes medidas: 

9.2.1. envie a cópia deste Acórdão, acompanhado do Relatório e do Voto que o fundamenta, ao 

responsável, à Força-Tarefa do Ministério Público Federal na Operação Lava-Jato no Paraná, à Força-

Tarefa da Advocacia-Geral da União na Operação Lava-Jato no Paraná, ao juízo federal na 13ª Vara 

Federal de Curitiba ï PR, à Controladoria-Geral da União (CGU) e à Diretoria de Governança, Risco e 
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Conformidade da Petrobras, para ciência e eventuais providências; e 

9.2.2. promova o apensamento definitivo do presente processo ao TC 036.342/2016-5 (já 

apensado o processo originário: TC 023.266/2015-5). 

 

10. Ata n° 2/2019 ï Plenário. 

11. Data da Sessão: 30/1/2019 ï Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0127-02/19-P. 

13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, 

Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e Ana Arraes. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho (Relator). 

 

ACÓRDÃO Nº 128/2019 ï TCU ï Plenário 

 

1. Processo nº TC 036.138/2016-9.  

2. Grupo I ï Classe VII ï Assunto: Indisponibilidade de Bens. 

3. Responsável: Rogério Santos de Araújo (CPF 159.916.527-91). 

4. Entidade: Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras). 

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: Secretaria Extraordinária de Operações Especiais em Infraestrutura 

(SeinfraOperações). 

8. Representação legal: Igor Fellipe Araújo de Sousa (41.605/OAB-DF), entre outros, 

representando Rogério Santos de Araújo.  

 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de acompanhamento sobre a cautelar de 

indisponibilidade dos bens de Rogério Santos de Araújo a partir do Acórdão 1.083/2017 proferido pelo 

Plenário do TCU, no âmbito do TC 023.266/2015-5, diante dos indícios de dano ao erário no bojo do 

Contrato 0800.0035013.07.2 (CT-101) celebrado pela Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras) com o 

Consórcio Conpar (formado pela Construtora Norberto Odebrecht S.A. ï CNO, Construtora OAS S.A. 

ï OAS e UTC Engenharia S.A. ï UTC) para a execução das obras inerentes à UHDTI (U-2313), à 

UGH (U-22311) e à UDEA (U-32323), além da unidade integrante da carteira de gasolina, na 

Refinaria Presidente Getúlio Vargas no Paraná (Repar); 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Plenário, ante 

as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar prejudicada, por perda de objeto, a cautelar de indisponibilidade dos bens 

decretada pelo item 9.4 do Acórdão 1.083/2017-TCU-Plenário em relação ao Sr. Rogério Santos de 

Araújo; 

9.2. determinar que a unidade técnica adote as seguintes medidas: 

9.2.1. envie a cópia deste Acórdão, acompanhado do Relatório e do Voto que o fundamenta, ao 

responsável, à Força-Tarefa do Ministério Público Federal na Operação Lava-Jato no Paraná, à Força-

Tarefa da Advocacia-Geral da União na Operação Lava-Jato no Paraná, ao juízo federal na 13ª Vara 

Federal de Curitiba ï PR, à Controladoria-Geral da União (CGU) e à Diretoria de Governança, Risco e 

Conformidade da Petrobras, para ciência e eventuais providências; e 

9.2.2. promova o apensamento definitivo do presente processo ao TC 036.342/2016-5 (já 

apensado o processo originário: TC 023.266/2015-5). 
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10. Ata n° 2/2019 ï Plenário. 

11. Data da Sessão: 30/1/2019 ï Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0128-02/19-P. 

13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, 

Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e Ana Arraes. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho (Relator). 

 

ACÓRDÃO Nº 129/2019 ï TCU ï Plenário 

 

1. Processo TC 010.213/2018-0.  

2. Grupo II ï Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração em Solicitação do Congresso 

Nacional. 

3. Recorrente: Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas ï Departamento 

Nacional (Sebrae/DN). 

4. Entidades: Serviço Social do Comércio ï Departamento Nacional (Sesc/DN), Serviço 

Nacional de Aprendizagem Comercial - Departamento Nacional (Senac/DN), Serviço Social da 

Indústria - Departamento Nacional (Sesi/DN), Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - 

Departamento Nacional (Senai/DN), Serviço Social do Transporte - Conselho Nacional (Sest/CN), 

Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - Conselho Nacional (Senat/CN), Serviço Nacional 

de Aprendizagem Rural - Administração Central (Senar/AC), Serviço Nacional de Aprendizagem do 

Cooperativismo (Sescoop), Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas ï 

Departamento Nacional (Sebrae/DN), Agência Brasileira de Desenvolvimento Social (ABDI) e 

Agência Brasileira de Promoção de Exportações e Investimentos (Apex). 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado de São Paulo (SECEX-SP). 

8. Representação legal:   

Larissa Moreira Costa (16.745/OAB-DF) e outros, representando Serviço Brasileiro de Apoio Às 

Micro e Pequenas Empresas - Departamento Nacional; 

Fabiano Augusto Martins Silveira (31.440/OAB-DF) e outros, representando o Serviço Social do 

Transporte - Conselho Nacional;  

Aldo Francisco Guedes Leite (50.072/OAB-DF) e outros, representando o Serviço Nacional de 

Aprendizagem do Cooperativismo - Unidade Nacional; 

Paulo Henrique Triandafelides Capelotto (270.956/OAB-SP) e outros, representando a Agência 

Brasileira de Promoção de Exportações e Investimentos;  

Leticia de Oliveira Lourenco Gallo (104144/OAB-MG) e outros, representando o Serviço Social 

da Indústria - Departamento Nacional. 

 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração opostos pelo Serviço Brasileiro de 

Apoio às Micro e Pequenas Empresas ï Sebrae/DN contra o Acórdão 1.829/2018 - Plenário, por meio 

do qual este Tribunal, atendendo ao Requerimento 7/2018 encaminhado pela Comissão de 

Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor do Senado Federal, 
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prestou os esclarecimentos relativos aos ñvalores referentes ¨ arrecada«o, direta e indireta, de todas 

as entidades do 'Sistema S', no ano de 2017ò, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, 

diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer dos embargos de declaração opostos pelo Sebrae/DN contra o Acórdão 1.829/2018 

- Plenário, com fundamento nos arts. 32, II, e 34 da Lei 8.443/1992 e no art. 287 do Regimento Interno 

do TCU; 

9.2. acolher os embargos opostos pelo Sebrae/DN, no sentido de alterar o quadro consolidado 

constante do item 10 do Relatório integrante do Acórdão 1.829/2018 ï Plenário, na forma abaixo, 

visando retificar o valor da arrecadação do Sebrae que foi anteriormente informado por este Tribunal: 

 

 

Unidade Arrecadação Direta (R$) Arrecadação Indireta (R$) Total (R$) 

SESI 2.400.941.519,12 2.188.672.512,07 4.589.614.031,19 

SENAI 1.505.034.202,29 1.516.167.136,62 3.021.201.338,91 

SESC ---X--- 5.101.545.257,29 5.101.545.257,29 

SENAC ---X--- 2.855.854.001,82 2.855.854.001,82 

SEST 1.104.481,53 529.274.591,15 530.379.072,68 

SENAT 734.836,02 331.589.104,91 332.323.940,93 

SENAR ---X--- 812.612.989,95 812.612.989,95 

SESCOOP ---X--- 362.591.014,91 362.591.014,91 

SEBRAE ---X--- 3.425.547.000,00 3.425.547.000,00 

ABDI ---X--- 82.087.521,37 82.087.521,37 

APEX-Brasil ---X--- 495.236.000,00 495.236.000,00 

Total 3.907.815.038,96 17.701.177.130,09 21.608.992.169,05 

 

9.3. dar ciência deste acórdão ao embargante e à Comissão de Transparência, Governança, 

Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor do Senado Federal. 

 

10. Ata n° 2/2019 ï Plenário. 

11. Data da Sessão: 30/1/2019 ï Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0129-02/19-P. 

13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, 

Benjamin Zymler (Relator), Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e Ana Arraes. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

 

ACÓRDÃO Nº 130/2019 ï TCU ï Plenário 

 

1. Processo nº TC 032.088/2015-9 

2. Grupo I - Classe de Assunto IV: Tomada de Contas Especial 

3. Responsáveis: Construtora Norberto Odebrecht S/A (CNPJ: 15.102.288/0001-82), Alexandre 

Penna Rodrigues (CPF: 221.581.036-04), Jorge Luiz Zelada (CPF: 447.164.787-34), Aluísio Teles 

Ferreira Filho (CPF: 459.041.117-20) e Ulisses Sobral Calile (CPF: 466.895.407-15) 

4. Unidade: Petróleo Brasileiro S.A. ï Petrobras 

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

6. Representante do Ministério Público: não atuou 
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7. Unidade Técnica: Secretaria Extraordinária de Operações Especiais em Infraestrutura 

(SeinfraOperações) 

8. Advogados constituído nos autos: André Luis Santos Meira (OAB 25.297/DF), Clehilton da 

Silva Franca Neto (OAB 31.097/PE), Danyllo Diniz Costa (OAB 40.114/DF), Tathiane Vieira 

Viggiano Fernandes (OAB 27.154/DF), entre outros, representando a Construtora Norberto Odebrecht 

S/A; André Luiz Cintra Santos (OAB 102.169/RJ), Eduardo Gomes Matoso (OAB 197.207/RJ), Felipe 

Ramos Ribas Soares (OAB 188.191/RJ), entre outros, representando o Sr. Alexandre Penna Rodrigues; 

Eduardo Luiz Ferreira Araújo de Souza (OAB 54.217/DF), Hélio Siqueira Júnior (OAB 62.929/RJ), 

Rafael Coutinho da Silva (OAB 119.801/RJ), entre outros, representando a Petrobras, procurações nas 

peças 4, 5, 10, 16, 17 e 27. 

 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada em 

cumprimento ao item 9.1 do Acórdão nº 2.815/2015-TCU-Plenário. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenária, ante as 

razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 201, § 1º, do RI/TCU, em retornar o processo à 

SeinfraOperações para que avalie a forma de cálculo do débito apurado nos autos, bem como a 

responsabilização por esse débito, à luz das considerações trazidas à discussão pelo Ministro Benjamin 

Zymler na declaração de voto que apresenta nesta oportunidade. 

 

10. Ata n° 2/2019 ï Plenário. 

11. Data da Sessão: 30/1/2019 ï Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0130-02/19-P. 

13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, 

Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro (Relator) e Ana Arraes. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

 

ENCERRAMENTO 

 

A Presidência lembrou a realização de sessão extraordinária de caráter reservado no próximo dia 

6 de fevereiro, logo após o encerramento da sessão ordinária e, às 16 horas e 2 minutos, encerrou a 

sessão, da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e homologada pelo Plenário. 

 

 (Assinado Eletronicamente) 

DANIELA DUARTE DO NASCIMENTO 

Subsecretária do Plenário 

 

Aprovada em 6 de fevereiro de 2019. 

 

(Assinado Eletronicamente) 

JOSÉ MUCIO MONTEIRO 

Presidente 

 

 

 

ANEXO I DA ATA 2, DE 30 DE JANEIRO DE 2019 
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(Sessão Ordinária do Plenário) 

 

COMUNICAÇÕES 

 

Comunicações proferidas pela Presidência. 

 

COMUNICAÇÃO DA PRESIDÊNCIA  

 

Senhores   Ministros, Senhora Procuradora-Geral, 

 

Compartilho com Vossas Excelências a minha  absoluta  consternação pela tragédia ocorrida no 

último dia 25 de  janeiro,  no Município de Brumadinho/MG. 

Segundo noticiado até o momento, a ruptura da barragem da mina Córrego do Feijão provocou 

mais de oitenta mortes, além de impactos ambientais ainda não estimados. Esse desastre torna-se mais 

emblemático, ao considerarmos que o estado de Minas Gerais passou  por situação  similar,  há três 

anos, com o rompimento da Barragem do Fundão, localizada no Município de Mariana/MG. 

Ressalto que as consequências devastadoras do ocorrido  na Barragem do Fundão, em novembro 

de 2015, mobilizaram o Poder Público e toda a sociedade para uma reavaliação dos riscos  desse tipo  

de empreendimento, bem como para discutir instrumentos mais efetivos para a garantia de maior 

segurança nas barragens de rejeitos no Brasil. 

Após a tragédia de Mariana,  este Tribunal  manifestou-se  por meio da Comunicação do 

Ministro Vital do Rêgo, na  sessão  ordinária de  Plenário,  em 11/11/2015, pela realização de 

Levantamento de Auditoria no extinto Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM) com 

vistas a avaliar o desempenho   da   Autarquia   na   fiscalização    dos   Planos   de   Segurança  de 

Barragens de Mineração. Com objetivo semelhante,  o  Subprocurador- Geral, Lucas Rocha Furtado, 

subscreveu  Representação  para  que esta Corte  de Contas avaliasse a atuação dos órgãos e  entidades  

federais  responsáveis pela regulação e fiscalização das atividades da Samarco Mineração S.A. - 

empresa responsável pela operação do complexo do Germano. 

Dessa  forma,  o  TCU  tratou  o  tema   por   meio   da   realização de Auditoria Operacional  no  

DNPM,  em  conformidade  com  as competências  estabelecidas  na  Política  Nacional  de  Segurança  

de  Barragens (PNSB), concluindo que as falhas e irregularidades verificadas envolviam a atuação em 

nível institucional da Autarquia e alertavam para o risco latente e potencial de outros acidentes 

envolvendo  barragens  de rejeitos de mineração no País. 

Destaco  que  em  2018,  a  Secretaria  de   Infraestrutura   Hídrica, de Comunicações e de  

Mineração  (SeinfraCOM)  realizou  Monitoramento para verificar o  cumprimento  das  

recomendações  e  determinações decorrentes do mencionado levantamento realizado em 2016. Nessa  

fiscalização foram constatados  avanços  quanto  ao  processo  de  cadastramento  e  classificação  das  

barragens   de   rejeitos   de   mineração com  o  implemento  de   sistema  informatizado   (SIGBM),   

o   que possibilitou a análise tempestiva  das  informações  prestadas  pelas mineradoras, além da 

emissão de alertas em casos de  risco  iminente  de  ruptura da barragem. 

Porém, apesar das diversas contribuições do TCU apontando para a adequada priorização  dos  

investimentos, vem   se   verificando, desde 2011, limitações significativas na estrutura orçamentária, 

financeira e de recursos humanos da Autarquia que podem impactar o desempenho do órgão  

fiscalizador minerário. Em 2015, a auditoria constatou, por exemplo, que as despesas discricionárias 

previstas para o Departamento vêm sofrendo um declínio progressivo do total autorizado desde 2010. 

Além disso, o DNPM contava com quadro técnico insuficiente diante da demanda de trabalho e 

percentual elevado de servidores aptos a se aposentar. A Superintendência de Minas Gerais, conforme 
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um estudo promovido, contava com 79 servidores, enquanto seriam necessários 384 para atender 

aquela Unidade. 

Assim, diante desses problemas estruturais e  crônicos,  a SeinfraCOM estabeleceu um processo 

de acompanhamento da estruturação da recém-criada Agência Nacional de Mineração ï ANM (TC 

022.781/2018-8, de Relatoria do Ministro Aroldo Cedraz), instalada em novembro de  2018,  por meio 

do Decreto 9.587. O objetivo da fiscalização em curso é acompanhar e avaliar a estruturação da ANM,  

especialmente quanto  aos  aspectos relacionados à institucionalização, regulação e governança. 

É bom lembrar que, ao longo dos últimos anos, o Tribunal  de Contas da União tem realizado 

uma série de fiscalizações destinadas a contribuir para o incremento da segurança das barragens de 

rejeitos no País, apontando falhas, determinando a sua correção  e  recomendando a implementação de 

melhorias no órgão fiscalizador. Ou seja, diversas recomendações e determinações foram dirigidas aos 

órgãos  federais responsáveis. 

Ainda assim, dada a gravidade da questão e a  tragédia  que  nos assola atualmente, o 

acompanhamento contínuo é necessário. 

Diante deste contexto, proponho que a SeinfraCOM autue processo específico destinado a 

acompanhar as providências já adotadas  e  aquelas  a serem aplicadas pela Agência Nacional de 

Mineração para apurar as causas e responsabilidades pela catástrofe ocorrida em Brumadinho/MG, 

mitigar  os danos gerados e evitar a ocorrência  de  novos incidentes  graves  em barragens  de rejeitos. 

Por fim, destaco que estes autos estarão sob a relatoria da Ministra Ana Arraes, relatora da LUJ 

07, que inclui o Ministério de Minas  e Energia, pasta à qual se vincula a ANM. 

É a proposta que, já de prévio acordo com a Ministra Ana Arraes, apresento a este Plenário. 

 

TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza,  em 30 de janeiro de 2019. 

 

JOSÉ MUCIO MONTEIRO 

Presidente 

 

 

COMUNICAÇÃO DA PRESIDÊNCIA  

 

Senhores Ministros, 

Senhora Procuradora-Geral, 

 

Submeto à apreciação deste Plenário solicitação formulada pelo Governador do Estado de Goiás, 

Ronaldo Ramos Caiado, por meio do Ofício no 004/2019, complementado pelo Ofício nº 32/2019, de 

10 e 18 de janeiro de 2019, respectivamente, sobre a possibilidade de cessão do Auditor Federal de 

Controle Externo HENRIQUE MORAES ZILLER, Matrícula-TCU nº 4584-5, para exercer o cargo 

em comissão de Secretário de Estado-Chefe da Controladoria-Geral daquele Estado. 

Vale registrar que, não obstante a Resolução Administrativa nº 94/1989 (alterada pela Resolução 

nº 43/1996) vedar, em seu art. 1º, a cessão de servidores do TCU, este Colegiado tem, em casos 

excepcionais, permitido a cessão para o exercício de cargos relevantes. 

Esclareço que este pedido se enquadra no critério de cessão para cargos de primeiro escalão, a 

exemplo de Secretários de Estado, Secretário-Executivo de Município e Secretário Municipal de 

Capital. 

Assim, com base no inciso II do art. 16 do Regimento Interno do Tribunal, proponho a Vossas 

Excelências que seja autorizada a aludida cessão até 15 de janeiro de 2020. 

TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 30 de janeiro de 2019. 
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JOSÉ MUCIO MONTEIRO 

Presidente 

 

 

COMUNICAÇÃO DA PRESIDÊNCIA  

 

Senhores Ministros, 

Senhora Procuradora-Geral, 

 

Tenho observado com incômodo a multiplicação de eventos que são realizados no Tribunal em 

competição de horário com as sessões Plenárias, fato que ocasionalmente acaba por desviar o foco de 

autoridades, secretários e demais servidores do acompanhamento da reunião deliberativa, que constitui 

o momento sublime e litúrgico de atuação desta Corte. 

Assim, comunico a Vossas Excelências que esta Presidência adotou diretriz, junto às unidades 

promotoras, no sentido de que não mais aconteçam seminários, workshops, palestras e atividades do 

gênero nas dependências desta Casa ï incluído o Instituto Serzedêllo Corrêa ï às quartas-feiras durante 

todo o dia. 

Agradecido, conto com a compreensão de todos e sua colaboração para que tal orientação seja 

efetivamente seguida. 

 

TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 30 de janeiro de 2019. 

 

JOSÉ MUCIO MONTEIRO 

Presidente 

 

 

COMUNICAÇÃO DA PRESIDÊNCIA  

 

Senhores Ministros, 

Senhora Procuradora-Geral, 

 

Com fundamento no art. 74 do Regimento Interno, apresento a Vossas Excelências Projeto de 

Resolução que altera o caput do art. 11 da Resolução-TCU nº 233, de 4 de agosto de 2010.  

A referida resolução dispõe sobre o funcionamento do processo eletrônico e demais serviços 

eletrônicos ofertados por meio de solução denominada TCU-eletrônico (e-TCU). 

Essa proposta de alteração tem por objetivo possibilitar, a critério da autoridade, a assinatura 

eletrônica de deliberações do Tribunal por meio de qualquer das modalidades previstas no art. 10 do 

mesmo normativo, isto é, com certificado digital armazenado em dispositivo físico portátil (token) ou 

por meio de login/senha.  

Destaco que ambas as modalidades de assinatura eletrônica possuem respaldo legal, embora com 

níveis de segurança diferenciados, e são largamente utilizadas em Tribunais Superiores do Poder 

Judiciário.  

A possiblidade de utilização de login/senha, em virtude de sua menor sofisticação técnica, 

permite assinatura por meio de dispositivos móveis, tais como tablets e smartphones, e alinha-se à 

diretriz de simplificação de serviços públicos digitais consignada, entre outros, no art. 4º, inciso II, do 

Decreto 9.203/2017 e no art. 3º, inciso IV, do Decreto 8.638/2016. 

Ressalto, por fim, que o relator do TC 001.316/2019-2, que trata da matéria, é o Ministro Walton 

Alencar, conforme sorteio realizado na data de hoje.  
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TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 30 de janeiro de 2019. 

 

JOSÉ MUCIO MONTEIRO 

Presidente 

 

 

 

Comunicação proferida pelo Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

 

COMUNICAÇÃO AO PLENÁRIO  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Ministros,  

Senhora Ministra, 

Senhora Procuradora-Geral, 

 

Após ter sido sorteado relator do TC 001.316/2019-2, contendo proposta de alteração da 

Resolução-TCU 233, de 4 de agosto de 2010, que dispõe sobre o funcionamento do processo 

eletrônico e demais serviços eletrônicos ofertados por meio de solução denominada TCU-eletrônico (e-

TCU), proponho a de abertura de prazo de oito dias para a apresentação de emendas pelos Ministros e 

sugestões pelos Ministros-Substitutos e pela Procuradora-Geral. 

Para melhor conhecimento da matéria, solicito que a Secretaria Geral das Sessões faça distribuir 

cópia do projeto de nova Resolução e das peças que integram o processo. 

 

TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 30 de janeiro de 2019. 

 

WALTON ALENCAR RODRIGUES  

Relator 

 

 

RESOLUÇÃO - TCU Nº XXX, de XX de XXXXXXX de 2019 

 

Altera a Resolução-TCU nº 233, de 4 de agosto de 2010, que dispõe sobre o funcionamento do 

processo eletrônico e demais serviços eletrônicos ofertados por meio de solução denominada TCU-

eletrônico (e-TCU). 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

considerando o disposto na Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, que, entre outros 

aspectos, dispõe sobre a informatização do processo judicial e estabelece, em seu art. 1º, § 2º, 

inciso III, que a assinatura eletrônica consiste na identificação inequívoca do signatário, seja por meio 

de assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, 

na forma de lei específica, seja mediante cadastro de usuário; e 

considerando os estudos e os pareceres constantes do processo TC 001.316/2019-2, resolve: 

Art. 1º Fica alterado o caput art. 11 da Resolução-TCU nº 233, de 4 de agosto de 2010, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

ñArt. 11. As delibera»es do TCU ser«o assinadas, nos termos do Regimento Interno do 

Tribunal, com a utilização, a critério da autoridade, de qualquer das modalidades previstas no art. 10 

desta Resolu«o.ò 
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JOSÉ MUCIO MONTEIRO 

 

 

 

Comunicação proferida pelo Ministro Augusto Nardes. 

 

COMUNICAÇÃO AO PLENÁRIO (TC-027.119/2018-1) 

 

Sr. Presidente, 

Srs. Ministros, 

Sr. Procurador-Geral, 

 

 

Assim como todos os brasileiros, lamento profundamente o trágico acidente de rompimento da 

barragem em Brumadinho/MG. Além da perda de centenas de vidas humanas, esse desastre trouxe a 

devastação de povoados, a degradação ambiental de grande área, bem como a enorme perda de valor 

de uma das principais companhias brasileiras, a Vale. 

É necessária a união de todos as entidades públicas das três esferas (federal, estadual e 

municipal) para que acidentes dessa natureza não se repitam. 

Nesse sentido, louvo o comunicado do Excelentíssimo Senhor Presidente que muito bem 

destacou as ações desta Corte a respeito do tema e o parabenizo pela relatoria do Acórdão 2.440/2016-

Plenário e pelas medidas endereçadas à SeinfraCOM, em processos sob a relatoria da Excelentíssima 

Senhora Ministra Ana Arraes. 

Aproveito o ensejo para informar a Vossas Excelências que está em andamento auditoria de 

natureza operacional na Gestão de Segurança de Barragens de Usos Múltiplos, de minha relatoria, sob 

a responsabilidade da Secretaria do TCU no Estado do Ceará (Sec/CE). 

Tal auditoria é complementar àquela que será realizada pela SeinfraCOM, de relatoria da 

Ministra Ana Arraes, e tratará de questões de extrema relevância, visto que somente 14% das 

barragens cadastradas são enquadradas na Política Nacional de Segurança de Barragens e possuem 

empreendedor identificado, segundo o Relatório de Segurança de Barragens de 2016, da Agência 

Nacional de Águas. 

Considerando a importância da matéria, ainda mais agora, após a ocorrência do acidente em 

Brumadinho/MG, solicitei que a Sec/CE aprofundasse as análises referentes à política de segurança de 

barragens no âmbito daquela fiscalização. 

Requeri ainda que tal processo fosse priorizado, uma vez que a sociedade necessita de respostas 

r§pidas das entidades p¼blicas envolvidas com o tema ñsegurana de barragensò no pa²s. 

Assim que este trabalho estiver concluído, terei a possibilidade de apresentar a Vossas 

Excelências e aos cidadãos brasileiros os resultados dessa relevante fiscalização. 

 

Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 30 de janeiro de 2019.  

 

JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 

Relator 
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Comunicação proferida pelo Ministro Raimundo Carreiro. 

 

COMUNICAÇÃO 

 Sr. Presidente, 

 Srs. Ministros, 

 Sr. Procurador-Geral, 

 

 Consoante noticiado amplamente pela imprensa, o Governo Federal pretende liberar o saque do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) para as vítimas do rompimento da Barragem 1 do 

Complexo Mina do Feijão, da Mineradora Vale, no Município de Brumadinho, Estado de Minas 

Gerais. 

 Segundo a Lei Federal nº 8.036/1990, art. 20, inciso XVI, alínea a, a conta vinculada do 

trabalhador no FGTS poder§ ser movimentada, entre outras hip·teses, quando houver ñnecessidade 

pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme disposto em regulamentoò, 

desde que o trabalhador seja residente em área comprovadamente atingida de Município ou do Distrito 

Federal ñem situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente reconhecidos 

pelo Governo Federalò. 

 Por outro lado, nos termos do parágrafo único do art. 2º do Decreto Presidencial nº 5.113/2004, 

com a redação dada pelo Decreto Presidencial nº 8.572/2015, passou-se tamb®m a considerar ñcomo 

natural o desastre decorrente do rompimento ou colapso de barragens que ocasione movimento de 

massa, com danos a unidades residenciaisò, para fins do disposto no inciso XVI do art. 20 da Lei nº 

8.036/1990. 

 Considerando, porém, que, a literatura especializada, tanto nacional quanto estrangeira, 

distingue, expressamente, os desastres naturais dos desastres humanos e antropogênicos, da seguinte 

forma:1 

 Desastres naturais: são aqueles causados por fenômenos e desequilíbrios da natureza que atuam 

independentemente da ação humana. Em geral, considera-se como desastre natural todo aquele que 

tem como gênese um fenômeno natural de grande intensidade, agravado ou não pela atividade humana. 

Exemplo: chuvas intensas provocando inundação, erosão e escorregamentos; ventos fortes formando 

vendaval, tornado e furacão; etc.  

 Desastres humanos ou antropogênicos: são aqueles resultantes de ações ou omissões humanas e 

estão relacionados com as atividades do homem, como agente ou autor. Exemplos: acidentes de 

trânsito, incêndios urbanos, contaminação de rios, rompimento de barragens, etc (Alcântara-Ayala, 

2002; Castro, 1999; Kobiyama et al. 2006; Marcelino, 2008). 

 Considerando que, na mesma linha da literatura antes referida, a Classificação e Codificação 

Brasileira de Desastres (COBRADE), documento oficial produzido pelo Governo Federal, os desastres 

são classificados em naturais ou tecnológicos, da seguinte forma:2 

  Desastres naturais: geológicos; hidrológicos; meteorológicos; climatológicos e biológicos; 

  Desastres tecnológicos: desastres relacionados a substâncias radioativas; desastres 

relacionados a produtos perigosos; desastres relacionados a incêndios urbanos; desastres relacionados 

a obras civis; desastres relacionados a transporte de passageiros e cargas não perigosas. 

                                                
1 ALCÁNTARA ï AYALA, I. 2002. Geomorphology, natural hazards, vulnerability and prevention of natural disasters in developing countries. 

Geomorphology 47 (2002) p. 107-124; CASTRO, A. L. C.1999. Manual de planejamento em defesa civil. Vol.1. Brasília: Ministério da Integração 

Nacional/ Departamento de Defesa Civil.133; KOBIYAMA, M.; MENDONÇA, M.; MORENO, D.A.; MARCELINO, I.P.V.O; MARCELINO, E.V.; 

GONÇALVES, E.F.; BRAZETTI, L.L.P.; GOERL, R.F.;MOLLERI, G.S.F.; RUDORFF, F.M. 2006. Prevenção de Desastres Naturais: Conceitos 

Básicos. Curitiba: Ed. Organic Trading. 109 p. Disponível em: http://www.labhidro.ufsc.br/publicacoes.html; MARCELINO, E. V. 2008. Desastres 

Naturais e Geotecnologias: Conceitos Básicos. Caderno Didático nº 1. INPE/CRS, Santa Maria, 2008. Apud TOMINAGA, Lídia Keiko; SANTORO, 

Jair; AMARAL, Rosângela do (Orgs). Desastres naturais: conhecer para prevenir. São Paulo: Instituto Geológico, 2009, p. 14. 
2 Documento disponível em: < http://www.integracao.gov.br/documents/3958478/0/Anexo+V+-+Cobrade_com+simbologia.pdf/d7d8bb0b-07f3-4572-

a6ca-738daa95feb0> 

http://www.labhidro.ufsc.br/publicacoes.html
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  Considerando que, também segundo a Classificação e Codificação Brasileira de Desastres 

(COBRADE), o rompimento ou colapso de barragens não é considerado um desastre natural, mas 

sim um desastre tecnológico relacionado a obras civis, cujo código é 2.4.2.0.0;  

 Considerando que, nos termos do art. 7º, inciso III, da Constituição Federal, o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço é um direito dos trabalhadores urbanos e rurais, que visa à melhoria de 

sua condição social; 

 Considerando que o Supremo Tribunal Federal já expressou entendimento no mesmo sentido, 

tendo o relator, Ministro Gilmar Mendes, feito a seguinte afirmação em seu voto:3  

Trata-se, em verdade, de direito dos trabalhadores brasileiros (não só dos empregados, portanto), 

consubstanciado na cria«o de um ópec¼lio permanenteô, que pode ser sacado pelos seus titulares em 

diversas circunstâncias legalmente definidas (cf. art. 20 da Lei 8.036/1990). 

 Considerando, por fim, que a Barragem 1 do Complexo Mina do Feijão, no Município de 

Brumadinho, é da Mineradora Vale, empresa privada que, nos termos da legislação ambiental e civil, 

deve responder por eventuais prejuízos que a sua atividade venha a causar a terceiros e ao meio-

ambiente;  

 Proponho que este Plenário determine à SecexFazenda a realização de diligência junto ao 

Ministério da Economia e à Casa Civil da Presidência da República, a fim de que apresentem a este 

Tribunal, no prazo de 10 dias, os devidos fundamentos que demonstrem que a classificação do 

rompimento de barragens como sendo desastre natural, a exemplo do que consta do art. 2º do Decreto 

Presidencial nº 5.113/2004, com a redação dada pelo Decreto Presidencial nº 8.572/2015 e do que tem 

sido noticiado pela imprensa, é medida compatível e jurídica e tecnicamente sustentável com: 

1) o disposto na Lei Federal nº 8.036/1990, art. 20, inciso XVI, alínea a; 

2) a Classificação e Codificação Brasileira de Desastres (COBRADE), segundo a qual o 

rompimento ou colapso de barragens não é considerado um desastre natural, mas sim 

um desastre tecnológico relacionado a obras civis, cujo código é 2.4.2.0.0; 

3) os limites sem©nticos do termo ñdesastre naturalò, conforme amplamente reconhecido 

pela literatura especializada, tanto nacional quanto estrangeira. 

 

TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 30 de janeiro de 2019. 

 

RAIMUNDO CARREIRO  

Ministro 

 

 

 

ANEXO II DA ATA 2, DE 30 DE JANEIRO DE 2019 

(Sessão Ordinária do Plenário) 

 

ACÓRDÃOS PROFERIDOS DE FORMA UNITÁRIA 

 

Relatórios e Votos emitidos pelo respectivo relator, bem como os Acórdãos de nºs 89 a 130, 

aprovados pelo Plenário. 

 

GRUPO I ï CLASSE VII ï PLENÁRIO 

TC 000.260/2019-3  

Natureza: Representação (com pedido de medida cautelar). 

                                                
3 STF. Tribunal Pleno. ARE 709.212. Leading case de repercussão geral, Tema 608. Rel. Min. Gilmar Mendes. DJe de 19/2/2015. 
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Representante: Honix Elevadores, Manutenção e Comércio Ltda. ï ME (21.051.131/0001-23). 

Unidade jurisdicionada: Comando do 7º Distrito Naval da Marinha do Brasil. 

Advogado constituído nos autos: Jonathas Barbosa do Amaral (OAB/DF 42.963). 

 

SUMÁRIO: REPRESENTAÇÃO FORMULADA COM BASE NO ART. 113, § 1º, DA LEI Nº 

8.666/93. POSSÍVEIS IRREGULARIDADES EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. 

CONHECIMENTO. PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR PARA A SUSPENSÃO DO CERTAME. 

IMPROCEDÊNCIA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. INDEFERIMENTO. ARQUIVAMENTO. 

CIÊNCIA. 

 

RELATÓRIO 

 

 Trata-se de Representação formulada pela licitante Honix Elevadores, Manutenção e Comércio 

Ltda., com pedido de concessão de medida cautelar suspensiva da contratação, noticiando possíveis 

irregularidades no Pregão Eletrônico 10/2018, tendo como objeto a contratação de empresa de 

engenharia especializada no setor de transporte vertical (elevadores, escadas rolantes e esteiras 

rolantes), para a operação de 13 (treze) elevadores no Comando do 7º Distrito Naval em Brasília/DF, e 

06 (seis) unidades para o Edifício Anexo, todos gerenciados pelo software TKVISON, com valor 

estimado de R$ 195.089,70; e adjudicado de R$ 40.700,00. 

2. Por meio da instrução inicial de admissibilidade (peça 4), a Secretaria de Controle Externo de 

Aquisições Logísticas propõe, em síntese, o conhecimento da representação para, no mérito, considerá-

la improcedente, com indeferimento do pedido de concessão de medida cautelar e posterior 

arquivamento do processo, nos termos parcialmente transcritos a seguir:  

 
ñ1. A representante alega, em suma, que:  
a) teria auferido a primeira colocação após ser convocada para o lance de desempate de que trata a Lei 

Complementar 123/2006, ofertando lance de R$ 40.599,00; 

b) a segunda colocada, a empresa Thyssenkrupp Elevadores SA teria recorrido sob a alegação de que a 
então vencedora não teria atendido aos requisitos editalícios; 

c) em suas contrarrazões baseou-se no argumento de que a exigência do edital em que as licitantes 

deveriam comprovar por meio de atestado de capacidade técnica as atividades em motores de corrente contínua 
e manutenção no software TKVISION violaria a competitividade; 

d) teria apresentado seis atestados de capacidade técnica, sendo três referentes a manutenção de 

equipamentos da mesma marca do objeto licitado, nenhum considerado suficiente pelo Órgão; 

e) o atestado exigido afrontaria o entendimento desta Corte de Contas por requerer comprovação de 
experiência em tipologia específica, ao que cita os Acórdãos 1467/2018, 433/2018, 134/2017 e 2066/2016, 

todos do Plenário; 

f) o CNMP teria realizado contratação para objeto semelhante, para três elevadores, também da marca 
Thyssenkrupp com sistema TKVISION, sem tais exigências, sagrando-se vencedora a empresa Elebrasil 

Elevadores Ltda.; 

g) recorrera, ainda, da posterior habilitação da empresa Thyssenkrupp Elevadores S/A, sob a alegação de 
que a sua planilha de composição de preços não se encontrava nos moldes da legislação em vigor, bem como da 

inexequibilidade de sua proposta; 

h) a empresa Thyssenkrupp Elevadores S/A estaria se valendo da prática nociva de dumping, com vistas a 

prejudicar a concorrência, uma vez que sua proposta não contemplaria lucro, pois a soma do salário dos dois 
engenheiros responsáveis pela execução do objeto corresponderia a 53,40% do valor global da contratação;  

1.1. Conclusivamente, a representante requer ao TCU: 

a) suspensão do contrato administrativo decorrente do Pregão Eletrônico 10/2018 promovido pelo 
Comando do 7º Distrito Naval; 

b) anulação da inabilitação da empresa Honix Elevadores, Manutenção e Comércio Ltda. ï ME; 
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c) adjudicação e homologação do certame em prol da Honix Elevadores, Manutenção e Comércio Ltda. ï 

ME; 

d) julgue pelo provimento integral da presente representação. 

(...) 
2. Presentes todos os requisitos de admissibilidade constantes no art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, c/c os 

arts. 235 e 237, VII, do Regimento Interno/TCU, e no art. 103, § 1º, da Resolução - TCU 259/2014, a 

representação deve ser conhecida. 

(...) 
Perigo da Demora 

(...) 

3. Conquanto a representante solicite a suspensão do contrato administrativo decorrente do certame, não 
há informações concretas sobre a sua assinatura, de modo que não há elementos suficientes para conclusão 

sobre o perigo da demora. 

(...) 

4. Não há elementos suficientes para análise do perigo da demora ao reverso. 
Plausibilidade Jurídica 

(...) 

5. Preliminarmente, nota-se na argumentação da representante que o recurso administrativo por ele 
apresentado junto à Unidade Jurisdicionada fundamenta-se em assunto relacionado à validade da exigência 

editalícia que teria levado à sua desclassificação, o que deveria ter sido realizado em sede de impugnação ao 

edital, o que, contudo, não foi feito. 
5.1. Nesse sentido, observa-se que sete empresas disputaram o certame, que teve valor estimado de 

R$ 195.089,70 e adjudicação pelo valor de R$ 40.700,00. 

5.2. Em paralelo com o certame realizado pelo CNMP, no Pregão Eletrônico 1/2018, nota-se maior 

quantitativo de elevadores no certame do Comando da Marinha (13 contra 3 do CNMP), um maior número de 
concorrentes (7 contra 5) e menor preço de adjudicação (R$ 40.700,00 contra R$ 45.597,48). A empresa 

Elebrasil, que venceu aquele certame e teria apresentado, segundo a representante, atestados sem o mesmo nível 

de detalhamento ora exigido, participou dos dois certames. 
5.3. Quanto à exigência de capacidade, o pregoeiro faz consignar em suas razões de decidir: 
23.  Destaque-se, que em face dos argumentos levantados pela licitante Recorrente no que toca a capacidade técnica, 

com fundamento nos princípios da impessoalidade e isonomia, este Pregoeiro submeteu as propostas e alegações para 

reiterada análise do setor técnico, ao qual, assim se manifestou em sede de parecer: 

a) Conforme Termo de Referência, Anexo A do Edital do PE Nº 10/2018 UASG 787000, o objeto em questão exige 

a contratação de empresa do ramo que comprove capacidade técnica de serviços de manutenção preventiva e corretiva com 

complexidade igual ou superior às dos elevadores presentes nesse Comando.  

b) Ressalte-se que o Edital em questão quanto à Qualificação Técnica ï Item 14 do Anexo A PE 10/2018 ï nos 
atestados de capacidade técnica a comprovação de manutenção em elevadores com acionamento de motores corrente 

contínua, é observado no Item 6 Anexo A do PE 10/2018 conforme descrição dos equipamentos, que tem como princípio 

dirimir qualquer dúvida quanto à especificação e detalhes do objeto, sendo uma das características dos equipamentos é o 

tipo de acionamento, logo a administração entende que todas as especificidades técnicas identificadas e descritas no Termo 

de Referência são fatores relevantes não restritivos para boa execução do objeto, necessitando de atendimento via 

comprovação técnica por meio do acervo técnico de complexidade igual ou superior ao objeto em questão. Logo a 

administra«o n«o acata o recurso interposto pela empresa Honix [é]  

c) Conforme Item 14.1.6 anexo A do PE 10/2018 ð Termo de Referência ð a qualificação técnica de profissional 

Engenheiro Eletricista responsável que tenha comprovada experiência na execução de manutenção preventiva e corretiva 

da parte elétrica e eletrônica em elevadores e sistemas de gerenciamento/monitoramento de tráfego, logo a administração 

entende com base no supracitado que a empresa vencedora do certame deve possuir acervo relativo a essa especificidade no 
ato de assinatura de contrato pois o objeto em questão encontra-se em pleno funcionamento, não permitindo quaisquer 

intercorrências que eventualmente ocorra por falta de conhecimento da empresa, podendo dificultar a execução do objeto 

de maneira exemplar salvaguardando usuários e os equipamentos. Logo a administração não acata o recurso da empresa 

Honix, mantendo o entendimento quanto as exig°ncias de comprovada qualifica«o t®cnica para a execu«o do objeto. [é] 

(Comunicação Interna nº 63-298 [grifo nosso e do autor]).  

24.  Ademais, não se sustenta o argumento apresentado pela Recorrente quanto a necessidade de apontar a 

complexidade do sistema TKVISION, uma vez que tal complexidade se encontra descrita no Termo de Referência anexo 



94 

 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO    

 
 
 

 
ao Edital, bem como, conforme o item 3 do Termo de Referência, foi concedida oportunidade para a licitante interessada 

realizar vistoria nas instalações e local de execução dos serviços.  
25.  Em face dos argumentos colacionados, impende considerar que não só os critérios da ampliação da disputa 

devem ser observados, bem como, os princípios da finalidade e da segurança na contratação.  

26.  Desse modo, este Pregoeiro pautando-se pelos princípios da segurança na contratação e da vinculação ao 

instrumento convocatório conforme item 23.4, tem-se que: ñAs normas disciplinadoras da licita«o ser«o sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administra«o, o princ²pio da isonomia, a finalidade e a segurana na contrata«oò [grifo nosso].  

27.  Outrossim, reforça-se que a Corte de Contas possui jurisprudência a respeito da necessidade do Administrador 

Público certificar-se quanto a adequada qualifica«o t®cnica da licitante, sen«o vejamos: ñA exig°ncia de documentos que 

comprovem a qualificação técnica e a capacidade econômico-financeira das licitantes, desde que compatíveis com o objeto 

a ser licitado, não é apenas uma faculdade, mas um dever da Administração, devendo ser essa exigência mínima capaz de 

assegurar que a empresa contratada estará apta a fornecer os bens ou serviços pactuados. (Informativo 344/2018 de 

Licitações e Contratos. Acórdão 891/2018 Plenário, Representação, Relator Ministro José Múcio Monteiro [grifo nosso]).  
28. Diante disso, com fundamento nos princípios da vinculação ao instrumento convocatório, isonomia e 

impessoalidade, este pregoeiro resolve não acolher os argumentos apresentados pela Empresa HONIX ELEVADORES, 

MANUTENÇÃO E COMERCIO LTDA ï EPP. 

5.4. A representante não apresenta qualquer argumento para demonstrar que o detalhamento técnico 

contido no edital do Comando do 7º Distrito Naval da Marinha, em relação ao do edital do CNMP, seria 

restritivo. Não aborda, por exemplo, a relevância dos aspectos da corrente da máquina de tração dos elevadores 
ou mesmo do conhecimento do sistema de gerenciamento de tráfego para demonstrar que não seriam relevantes 

para a regular prestação dos serviços e, assim, caracterizá-los como excessivos. 

5.5. Considerados os aspectos analisados retro, não restam caracterizados aspectos restritivos à 
concorrência no certame, ou mesmo impeditivos de obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, 

motivo pelo qual não procede a alegação do representante. 

5.6. Quanto à acusação de prática de dumping por parte da Thyssenkrupp Elevadores S/A, tal mister não 
se encontra no rol das competências deste Tribunal, de modo que não será objeto de análise, nada obstante o 

fato de a empresa haver participado do certame promovido pelo CNMP e não ter logrado êxito deponha contra 

tal acusação. 

5.7. Quanto à inexequibilidade da proposta da Thyssenkrupp Elevadores S/A, o edital faz consignar 
critério objetivo para sua avaliação. Outrossim, consideramos razoável a análise empreendida pelo pregoeiro, 

abaixo transcrita, motivo pelo qual consideramos improcedente a alegação da representante: 
15. Desta feita, o atendimento aos itens 8.6.2, 8.6.3, 8.6.4, não possuem caráter obrigatório, consistindo em uma 

faculdade do pregoeiro, ao qual, verificando eventual inexequibilidade da proposta quando o preço final for inferior a 30% 

(trinta por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item, realizar§ dilig°ncia, ñn«o sendo poss²vel a imediata 
desclassifica«o por inexequibilidadeò, conforme versa o item 8.4 do Edital. 

16. Sendo assim, importante considerar que a diligência pode ser solicitada pelo pregoeiro com vistas aos 

esclarecimentos necessários, além disso, conforme elencado no item 23.7 do instrumento convocatório, tem-se que: ñO 

desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 

aproveitamento do ato, observados os princ²pios da isonomia e interesse p¼blicoò. 

17. Logo, em respeito ao princípio da isonomia e impessoalidade, foi realizada diligência na planilha de custos da 

segunda licitante, a qual, foi submetida a §rea t®cnica que assim se manifestou: ñd) Com base na planilha de custos 

encaminhada pela empresa Thyssenkrupp referente a discriminação das despesas da proposta da mesma para execução do 

objeto, declaro exequ²vel financeiramente o objeto propostoò. 

18. Importante colacionar a jurisprudência do Tribunal de Contas da União quanto a questão da diligência para 

comprovação da exequibilidade: 
O juízo do pregoeiro acerca da aceitabilidade da proposta é feito após a etapa competitiva do certame (fase de 

lances), devendo o licitante ser convocado para comprovar a sua exequibilidade antes de eventual desclassificação. Apenas 

em situações extremas, quando os lances ofertados configurarem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, gerando 

uma presunção absoluta de inexequibilidade, admite-se a exclusão de lance durante a etapa competitiva do pregão. (TCU, 

Informativo 350/2018 [grifo nosso]).  

Os critérios objetivos, previstos nas normas legais, de aferição da exequibilidade das propostas possuem apenas 

presunção relativa, cabendo à Administração dar oportunidade ao licitante para demonstrar a viabilidade de sua proposta. 

(TCU, Informativo 164/2013 [grifo nosso]). 

19. Por outro lado, no que toca a proposta apresentada pela segunda licitante quanto aos argumentos apresentados 

pela Recorrente quanto ao suposto não atendimento do objeto licitado, por não abarcar a quantidade de 13 (treze) 
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elevadores, a alegação igualmente, não se sustenta, tendo em vista, que ao compulsar os autos verificou-se que a proposta 

elaborada pela empresa THYSSENKRUPP ELEVADORES S.A cita a descrição do item e de modo expresso se refere com 
correção ao objeto licitado e esclarece em sede de contrarrazões tratar-se o quantitativo descrito como sendo a quantidade 

de meses do ano. 

5.8. Desta forma, consideramos afastado o pressuposto da plausibilidade jurídica. 

5.9. Feitas essas considerações, propõe-se indeferir o pedido de medida cautelar, uma vez ausente o 

pressuposto da plausibilidade jurídica, essencial para sua concessão. 
5.10. Por fim, diante do exposto, os elementos constantes dos autos permitem, desde já, a avaliação 

quanto ao mérito da presente representação como improcedente.ò 

 

 É o Relatório. 

   

 

VOTO 

 

 De início, registro que a representação formulada pela empresa licitante Honix Elevadores, 

Manutenção e Comércio Ltda. - ME, com pedido de concessão de medida cautelar, na qual foram 

noticiadas supostas irregularidades no Pregão Eletrônico 10/2018, tendo como objeto a contratação de 

empresa de engenharia especializada no setor de transporte vertical, deve ser conhecida, porquanto 

preenchidos os requisitos de admissibilidade aplicáveis à espécie. 

2. Como visto no relatório, a Selog examinou detidamente a documentação relativa ao certame, 

em cotejo com as alegações da representante, concluindo pela improcedência da representação e 

negativa da medida cautelar, com posterior arquivamento do processo, tendo em vista a inexistência 

dos pressupostos necessários ao atendimento do pleito. 

3. Nesse contexto, cabe informar que não houve prejuízo à competividade, eis que sete empresas 

acudiram ao certame, cujo valor estimado, de R$ 195.089,70, sofreu expressivo decréscimo, com a 

adjudicação pelo montante de R$ 40.700,00.  

4. Quanto ao detalhamento técnico do edital, a representante não logrou êxito em demonstrar a 

existência de condições restritivas, tampouco impeditivos da obtenção da proposta mais vantajosa para 

a Administração, conforme análise empreendida pela unidade técnica especializada. 

5. Por fim, ressalta a Selog que o edital faz consignar critério objetivo para a avaliação da 

inexequibilidade das propostas, afastando, in totum, as alegações da representante.  

6. Com efeito, os elementos coligidos aos autos permitem concluir que assiste razão à Selog em 

sua instrução de mérito, cujos fundamentos incorporo às minhas razões de decidir, devendo o processo 

ser arquivado em face da improcedência da representação e da ausência dos pressupostos para a 

concessão da medida cautelar pleiteada. 

 

 Ante o exposto, manifestando concordância com a proposta constante dos autos, VOTO porque 

o Tribunal adote o Acórdão que ora submeto à elevada consideração do Plenário.   

 

 TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 30 de janeiro de 2019.     

 

AROLDO CEDRAZ  

Relator 

   

 

ACÓRDÃO Nº 89/2019 ï TCU ï Plenário 

 

1. Processo TC 000.260/2019-3. 
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2. Grupo: I - Classe de Assunto: VII ï Representação (com pedido de medida cautelar). 

3. Representante: Honix Elevadores, Manutenção e Comércio Ltda. ï ME (21.051.131/0001-23). 

4. Unidade jurisdicionada: Comando do 7º Distrito Naval da Marinha do Brasil. 

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 

8. Advogado constituído nos autos: Jonathas Barbosa do Amaral (OAB/DF 42.963). 

 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação formulada por licitante, com 

pedido de concessão de medida cautelar, noticiando possíveis irregularidades no edital do Pregão 

Eletrônico 10/2018, do 7º Comando do Distrito Naval da Marinha do Brasil, tendo como objeto a 

contratação de empresa de engenharia especializada no setor de transporte vertical; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Plenário, ante 

as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer da Representação, por adimplir os requisitos de admissibilidade estabelecidos no 

art. 113, § 1º, da Lei 8.666/93, c/c os arts. 235 e 237, do Regimento Interno do TCU, para, no mérito, 

considerá-la improcedente; 

9.2. indeferir o pedido de concessão de medida cautelar, tendo em vista a inexistência de 

elementos necessários para a sua adoção; 

9.3. dar ciência à representante e ao Comando do 7º Distrito Naval da Marinha do Brasil, 

informando-lhes que o conteúdo da presente deliberação pode ser consultado no endereço 

<www.tcu.gov.br/acordaos>;  

9.4. determinar o arquivamento do presente processo, nos termos do art. 169, inciso V, do 

Regimento Interno. 

 

10. Ata n° 2/2019 ï Plenário. 

11. Data da Sessão: 30/1/2019 ï Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0089-02/19-P. 

13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, 

Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator), Raimundo Carreiro e Ana Arraes. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

 

 

 

GRUPO I ï CLASSE VII ï PLENÁRIO 

TC 039.188/2018-3  

Natureza: Representação (com pedido de medida cautelar). 

Representante: Provac Terceirização de Mão de Obra Ltda. (CNPJ 50.400.407/0001-84). 

Unidade jurisdicionada: Empresa Brasileira de Administração de Petróleo e Gás Natural S.A. ï 

Pré-Sal Petróleo S.A. ï PPSA (CNPJ 18.738.727/0002-17). 

Advogado constituído nos autos: Vagner Elias Henriques (OAB/SP 279.692). 

 

SUMÁRIO:  REPRESENTAÇÃO. SUPOSTAS IRREGULARIDADES EM PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO. CONHECIMENTO. PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR. INSUBSISTÊNCIA DAS 
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ALEGAÇÕES DA REPRESENTANTE. IMPROCEDÊNCIA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. 

INDEFERIMENTO. ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA.   

 

RELATÓRIO   

 

 Trata-se de Representação formulada pela licitante Provac Terceirização de Mão de Obra Ltda., 

com pedido de concessão de medida cautelar, noticiando possíveis irregularidades no Pregão 

Eletrônico 119/2018, da Empresa Brasileira de Administração de Petróleo e Gás Natural S.A. ï Pré-

Sal Petróleo S.A. ï PPSA, tendo como objeto a contratação de empresa especializada para a prestação 

de serviços de limpeza, higiene e conservação, com fornecimento de materiais, insumos e 

equipamentos, bem como prestação de serviços auxiliares de manutenção elétrica, hidráulica e civil, 

copa, mensageiros e recepção, com valor homologado de R$ 2.630.000,00. 

2. Por meio da instrução inicial de admissibilidade (peça 30), a Secretaria de Controle Externo de 

Aquisições Logísticas propõe, em síntese, o conhecimento da representação para, no mérito, considerá-

la improcedente, com indeferimento do pedido de concessão de medida cautelar e posterior 

arquivamento do processo, nos termos parcialmente transcritos a seguir:  

 
1. O representante alega, em suma, que:  

a) a proposta da empresa Industec Comercial e Serviços Gerais Ltda. ME teria sido aceita 
equivocadamente, uma vez que sua planilha de proposta prevê percentual de faltas legais no valor de 0,10%, 

enquanto o percentual adotado pelo próprio TCU seria de 0,277%, o que demonstraria ser subdimensionado e 

inviável; 

b) o percentual referente aos itens ñDespesas Administrativas/Operacionaisò e de ñLucro e Total de 
Demais Componentesò da planilha ñInsumos - Impostosò teriam sido zerados; 

c) o balanço patrimonial da aludida empresa teria sido apresentado em desacordo com o art. 28, alínea c, 

da Resolução CFC 1418/12, além de conter rasura em sua última página, e o seu termo de encerramento 
descumpriria o Decreto 486/1969, que determinaria o registro do Livro Diário na Junta Comercial do Estado; 

d) a empresa teria enquadramento como ME/EPP irregular, uma vez que apresenta faturamento anual 

superior aos limites na Lei 123/2006; 

e) a empresa vencedora teria apresentado, como documentação complementar em suas contrarrazões, o 
balancete analítico para comprovar a boa regularidade financeira, o que estaria em desacordo com o item 13.3.4 

do edital, que previa somente o Balanço Patrimonial e a DRE, assim como em relação ao art. 31 da Lei 

8.666/1993. 
(...) 

2. Presentes todos os requisitos de admissibilidade constantes no art. 87, § 2º da Lei 13.303/2016, c/c os 

arts. 235 e 237, VII, do Regimento Interno/TCU, e no art. 103, § 1º, da Resolução - TCU 259/2014, a 
representação deve ser conhecida. 

(...) 

3. Conquanto não haja informação preliminar sobre a assinatura do contrato, o certame encontra-se 

homologado, o que configura o perigo da demora. 
(...) 

4. Não há informações suficientes para caracterizar o perigo da demora ao reverso, uma vez que não há, 

nos autos, informações relativas ao cronograma da contratação, ou vigência do contrato atual. 
(...) 

Análise: 

5. Inicialmente cabe destacar que as alegações do representante foram abordadas em sede recursal do 
certame em comento, de modo que as razões de decidir do pregoeiro, assim como as contrarrazões da licitante 

declarada vencedora, serão oportunamente consideradas nas análises da plausibilidade jurídica da presente 

representação. 
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5.1. Quanto à alegação de subdimensionamento do item relativo a faltas legais da planilha de custos da 

licitante vencedora, o aspecto refere-se ao risco de negócio ao qual a proponente se submete e que, pelo qual, 

deve arcar. 

5.2. Inobstante a Unidade Jurisdicionada não esteja submetida à IN 2/2008 do Ministério do 
Planejamento, a própria licitante vencedora alegou em suas contrarrazões o compromisso de arcar com o ônus 

de eventuais equívocos no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta com base no art. 23 da referida 

instrução normativa, e asseverou ser capaz de executar os serviços com base naqueles percentuais, tendo em 

vista prover serviços médicos e do trabalho eficientes aos seus empregados. 
5.3. Adicionalmente, alega em seu favor a jurisprudência desta Corte de Contas quanto à vedação de 

estabelecimento de percentuais mínimos de encargos sociais das licitantes, por ferir a legalidade e restringir o 

caráter competitivo do certame licitatório (e.g. Acórdãos 1125/2009 ï Plenário, Relator Benjamin Zymler, e 
9036/2011 ï 1ª Câmara, Relator Augusto Sherman). 

5.4. Por sua vez, a Unidade Jurisdicionada alega que os preços ofertados estão compatíveis aos de 

serviços equivalentes que vêm sendo prestados à PPSA. 

5.5. Dada a razoabilidade dos argumentos supracitados, consideramos improcedente a alegação do 
representante. 

5.6. Quanto ¨ alega«o de irregularidade devido ao percentual zerado referente aos itens ñDespesas 

Administrativas/Operacionaisò e de ñLucro e Total de Demais Componentesò da planilha ñInsumos - Impostosò, 
a licitante vencedora teria alegado nas contrarrazões que não possuiria custos operacionais para entrega de 

insumos e que, ademais, tem como lucratividade o fornecimento de mão-de-obra, não o de insumos. 

5.7. Nota-se, dessa maneira, que há compensação de percentuais em suas planilhas. Adicionalmente, os 
valores a que se faz alus«o nesta representa«o, concernentes ao item ñdemais insumosò somam R$ 3.797,02 

para os cinco anos de contrato, perfazendo 0,0014% de todo o valor. Portanto, consideramos improcedentes as 

alegações do representante. 

5.8. Quanto às alegações de irregularidade na apresentação do balanço patrimonial, consideramos 
razoável o posicionamento do pregoeiro, que teria alegado que o item 13.1 do edital estabelece que a habilitação 

do licitante deverá ser por meio do SICAF, o que teria sido realizado, com constatação de que as exigências 

editalícias teriam sido atendidas. 
5.9. Em relação ao enquadramento da empresa como ME/EPP, nota-se na ata do certame (peça 3) que a 

aludida não teria se declarado como beneficiária do tratamento diferenciado conferido às ME/EPP, motivo pelo 

qual não teria cometido infrações no certame. A questão suscitada correlaciona-se à legislação fiscal tributária, 
de esfera alheia à competência deste Tribunal de Contas, motivo pelo qual não procede a alegação do 

representante. 

5.10. Por fim, a alegação de que o uso do balancete analítico pela licitante vencedora em suas 

contrarrazões configuraria irregularidade por envio de documentação nova desconforme com o item 13.3.4 do 
edital e com o art. 31 da Lei 8.666/1993 não procede, uma vez que sua habilitação em relação à qualificação 

econômico-financeira fora auferida e anteriormente determinada pelo pregoeiro com base nos documentos 

previamente cadastrados no SICAF. Assim, a utilização de tal documentação não teria sido utilizada para tal 
mister. 

5.11. Registre-se, ademais, que o valor da proposta vencedora seria R$ 239.000,00 mais baixo que a 

proposta do representante. 

5.12. Feitas essas considerações, propõe-se indeferir o pedido de medida cautelar, uma vez ausente o 
pressuposto da plausibilidade jurídica, essencial para sua concessão. 

5.13. Por fim, diante do exposto, os elementos constantes dos autos permitem, desde já, a avaliação 

quanto ao mérito da presente representação como improcedente. 

 

 É o Relatório. 

   

VOTO 

 

 A Representação formulada pela empresa Provac Terceirização de Mão de Obra Ltda., com 

pedido de concessão de medida cautelar, na qual foram noticiadas supostas irregularidades no Pregão 
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Eletrônico 119/2018, da Pré-Sal Petróleo S.A. (PPSA), tendo como objeto a contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços de limpeza, higiene e conservação, com fornecimento de 

materiais, insumos e equipamentos, deve ser conhecida, uma vez preenchidos os requisitos de 

admissibilidade aplicáveis à espécie. 

2. A Selog examinou detidamente a documentação relativa ao certame, em cotejo com as 

alegações da representante, e concluiu pela improcedência da Representação e negativa da medida 

cautelar, com posterior arquivamento do processo, tendo em vista a inexistência dos pressupostos 

necessários ao atendimento do pleito. 

3. Como visto no relatório precedente, as alegações da representante foram devidamente 

abordadas em sede recursal e rejeitadas pelo pregoeiro.  

4. Nessa seara, verificou-se que descabe a alegação da Provac Terceirização de Mão de Obra 

Ltda. quanto à questão do subdimensionamento do item relativo a faltas legais na planilha de custos da 

vencedora, eis que se trata de risco do negócio, como bem esclarecido, e também porque a própria 

vencedora alegou o compromisso de arcar com os ônus de eventuais equívocos nos quantitativos da 

proposta, asseverando ser capaz de executar os serviços com base nos percentuais ofertados.  

5. E consoante abordado pela Selog, a unidade jurisdicionada destacou que os preços ofertados 

estariam compatíveis com os de serviços equivalentes aos que já veem sendo prestados na própria 

PPSA.  

6. Ademais, pertinente a análise quanto às alegações de suposta irregularidade na apresentação 

do balanço patrimonial, eis que a Selog se alia ao escorreito posicionamento do pregoeiro, no sentido 

de que ño item 13.1 do edital estabelece que a habilita«o do licitante dever§ ser por meio do SICAF, o 

que teria sido realizado, com constata«o de que as exig°ncias edital²cias teriam sido atendidasò. 

7. Quanto à alegação de que o uso do balancete analítico pela licitante vencedora, em suas 

contrarrazões, configuraria irregularidade por envio de documentação nova, em suposta 

desconformidade com o item 13.3.4 do edital e com o art. 31 da Lei 8.666/1993, não assiste razão à 

representante. Como bem informado, a habilitação em relação à qualificação econômico-financeira foi 

auferida pelo pregoeiro com base nos documentos previamente cadastrados no SICAF. 

8. Por fim, ressalta a Selog que o valor da proposta vencedora foi R$ 239.000,00 mais baixo que 

a proposta do representante, permitindo inferir o alcance de proposta mais vantajosa para a 

Administração. 

9. Acerca dos demais itens analisados, verifico que a instrução empreendida pela Selog afastou 

corretamente, in totum, todas as alegações da representante. 

10. Nesse contexto, acolho a manifestação da unidade técnica especializada, cujos fundamentos 

incorporo às minhas razões de decidir, devendo o processo ser arquivado em face da improcedência da 

Representação e da ausência dos pressupostos para a concessão da medida cautelar pleiteada. 

 

 Ante o exposto, VOTO porque o Tribunal adote o Acórdão que ora submeto à consideração do 

Plenário. 

 

 TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 30 de janeiro de 2019. 

 

AROLDO CEDRAZ  

Relator 

   

 

ACÓRDÃO Nº 90/2019 ï TCU ï Plenário 

 

1. Processo TC 039.188/2018-3. 
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2. Grupo: I - Classe de Assunto: VII ï Representação (com pedido de medida cautelar). 

3. Representante: Provac Terceirização de Mão de Obra Ltda. (CNPJ 50.400.407/0001-84). 

4. Unidade jurisdicionada: Empresa Brasileira de Administração de Petróleo e Gás Natural S.A. 

ï Pré-Sal Petróleo S.A. ï PPSA (CNPJ 18.738.727/0001-36). 

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 

8. Advogado constituído nos autos: Vagner Elias Henriques (OAB/SP 279.692). 

 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação formulada por licitante, com 

pedido de concessão de medida cautelar, noticiando possíveis irregularidades no Pregão Eletrônico 

119/2018, da Pré-Sal Petróleo S.A., tendo como objeto a contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços de limpeza, higiene e conservação, com fornecimento de materiais, insumos e 

equipamentos, bem como prestação de serviços auxiliares de manutenção elétrica, hidráulica e civil, 

copa, mensageiros e recepção; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Plenário, ante 

as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer da Representação, por adimplir os requisitos de admissibilidade estabelecidos no 

art. 87, § 2º, da Lei 13.303/2016, c/c o art. 113, § 1º, da Lei 8.666/93, e arts. 235 e 237, do Regimento 

Interno do TCU, para, no mérito, considerá-la improcedente; 

9.2. indeferir o pedido de concessão de medida cautelar, tendo em vista a inexistência de 

elementos necessários para a sua adoção; 

9.3. dar ciência à representante e à Pré-Sal Petróleo S.A, informando-lhes que o conteúdo da 

presente deliberação pode ser consultado no endereço <www.tcu.gov.br/acordaos>;  

9.4. determinar o arquivamento do presente processo, nos termos dos arts. 250, inciso I, e 169, 

inciso V, do Regimento Interno. 

 

10. Ata n° 2/2019 ï Plenário. 

11. Data da Sessão: 30/1/2019 ï Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0090-02/19-P. 

   

 

13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, 

Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator), Raimundo Carreiro e Ana Arraes. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

 

 

   

GRUPO I ï CLASSE VII ï Plenário 

TC 042.057/2018-3 

Natureza: Contestação de Coeficientes de Transferências Obrigatórias - CCTO. 

Unidade jurisdicionada: Município de Taguaí/SP (CNPJ 46.223.723/0001-50. 

Representação legal: Jair Cariovaldo Carniato, prefeito. 
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SUMÁRIO:  CONTESTAÇÃO DE COEFICIENTES DE TRANSFERÊNCIAS 

OBRIGATÓRIAS. DECISÃO NORMATIVA TCU 171/2018. FIXAÇÃO DE COEFICIENTES DO 

FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS (FPM) PARA O EXERCÍCIO DE 2019. 

CONHECIMENTO. IMPROCEDÊNCIA.   

 

RELATÓRIO  

 

Adoto como Relatório a bem lançada instrução da auditora federal de controle externo 

responsável pelo exame do processo no âmbito da Secretaria de Macroavaliação Governamental - 

Semag (peça 2), cuja proposta de encaminhamento contou com a manifestação favorável do titular da 

unidade técnica especializada (peça 3): 
 

ñOBJETO 

Trata-se de documento sem número, de 3/12/2018, protocolado neste Tribunal em 5/12/2018, por meio do 
qual o prefeito municipal de Taguaí - SP requer ao TCU ña devida altera«o na Decis«o Normativa - TCU nº 

171 e desse modo fixando-se o coeficiente deste Executivo para fins de recebimento do FPM para o exercício de 

2019 de 0,8 para 1,0ò (pea 1, p. 10), considerando que ño levantamento populacional contestado e que veio a 
gerar a Decisão Normativa - TCU nÜ 171 n«o reflete a realidadeò (peça 1, p. 6). 

2. Cabe ressaltar que a Decisão Normativa - TCU 162/2017 havia fixado em 0,8 o coeficiente individual 

do FPM do município de Taguaí - SP para o exercício de 2018, com base na população de 13.111 habitantes, 
informada pelo IBGE com data de referência em 1º/7/2017. Para o exercício de 2019, a Decisão Normativa - 

TCU 171/2018 fixou igualmente em 0,8 o coeficiente do município, com base na população de 13.569 

habitantes, informada pelo IBGE com data de referência em 1º/7/2018 e ora questionada pelo contestante. 

EXAME DE ADMISSIBILIDADE  
3. Verifica-se, inicialmente, em sede de exame de admissibilidade, que o presente requerimento deve ser 

enquadrado como contestação de coeficientes de transferências obrigatórias (CCTO), nos termos do art. 292 do 

Regimento Interno desta Corte, já que solicita a alteração do coeficiente do FPM para o exercício de 2019, 
fixado por meio da Decisão Normativa - TCU 171/2018, publicada no DOU em 26/11/2018. 

4. Por ser tempestiva, a contestação merece ser conhecida, considerando que foi apresentada ao TCU em 

5/12/2018, dentro do prazo de trinta dias a partir da publicação da decisão normativa, estabelecido no mesmo 
dispositivo, a seguir transcrito (o referenciado art. 290 trata da publicação dos coeficientes do FPM): 

Art. 292. As unidades federadas disporão de trinta dias, a partir da publicação referida nos arts. 290 e 291, para 

apresentar contestação, juntando desde logo as provas em que se fundamentar. 

Parágrafo único. O Tribunal deverá manifestar-se sobre a contestação mencionada neste artigo no prazo de trinta 

dias, contados da data do seu recebimento. 

LEGISLAÇÃO  

5. Convém esclarecer que o montante que compõe o FPM decorre da entrega, por parte da União, de parte 
do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e sobre produtos 

industrializados, nos termos do art. 159, inciso I, al²neas ñbò, ñdò e ñeò e Ä 1Ü, da Constitui«o Federal, com a 

redação dada pelas Emendas Constitucionais 55, de 20/9/2007, e 84, de 2/12/2014, in verbis: 
Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e sobre produtos 

industrializados, 49% (quarenta e nove por cento), na seguinte forma:  

(...)  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Municípios;  

(...)  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no primeiro decêndio do mês de 

dezembro de cada ano; 

e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no primeiro decêndio do mês de 

julho de cada ano; 
(...) 
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§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no inciso I, excluir-se-á a parcela da 

arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, nos termos do disposto nos arts. 157, I, e 158, I.  

6. O Tribunal de Contas da União efetua o cálculo das cotas referentes ao FPM, conforme os critérios de 

rateio previstos no art. 91 da Lei 5.172/1966 (Código Tributário Nacional), em razão das disposições do art. 161 

da Constituição Federal. 
Art. 161. Cabe à lei complementar: 

(...) 

II - estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de que trata o art. 159, especialmente sobre os critérios de rateio 

dos fundos previstos em seu inciso I, objetivando promover o equilíbrio socioeconômico entre Estados e entre Municípios;  

III - dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiários, do cálculo das quotas e da liberação das participações 

previstas nos arts. 157, 158 e 159.  

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das quotas referentes aos fundos de participação 

a que alude o inciso II. 

7. Essa competência do TCU para calcular as cotas do FPM também está prevista no art. 5º da Lei 

Complementar 62, de 28/12/1989, e no art. 1º, inciso VI, da Lei 8.443, de 16/7/1992, transcritos a seguir, in 
verbis: 

Lei Complementar 62/1989 

Art. 5º O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das quotas referentes aos Fundos de Participação e 

acompanhará, junto aos órgãos competentes da União, a classificação das receitas que lhes dão origem. 

Lei 8.443/1992 

Art. 1º Ao Tribunal de Contas da União, órgão de controle externo, compete, nos termos da Constituição Federal e 
na forma estabelecida nesta Lei: 

(...) 

VI - efetuar, observada a legislação pertinente, o cálculo das quotas referentes aos fundos de participação a que 

alude o parágrafo único do art. 161 da Constituição Federal, fiscalizando a entrega dos respectivos recursos. 

8. Outrossim, importa salientar que a entidade competente para publicar dados populacionais para cálculo 

do FPM é o IBGE, conforme determina o art. 91, § 3º, da Lei 5.172/1966: 
Art. 91. Do Fundo de Participação dos Municípios a que se refere o art. 86, serão atribuídos:   
(...) 

§ 3º Para os efeitos deste artigo, consideram-se os municípios regularmente instalados, fazendo-se a revisão das 

quotas anualmente, a partir de 1989, com base em dados oficiais de população produzidos pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

9. O procedimento de cálculo do FPM foi disciplinado inicialmente pela Lei 5.172/1966, a qual foi 

alterada pelo Decreto-Lei 1.881/1981, e complementada pela Lei Complementar 62/1989. Esta última foi 

alterada pela Lei Complementar 71/1992, que, por sua vez, foi alterada pela Lei Complementar 72/1993, 
revogada pela Lei Complementar 74/1993. Posteriormente, as Leis Complementares 71/1992 e 74/1993 foram 

revogadas pela Lei Complementar 91/1997, que ganhou nova redação por meio da Lei Complementar 106/2001. 

10.  O cálculo das cotas do FPM dos municípios do interior do país é efetuado pelo TCU conforme o 
critério de faixas populacionais estabelecido pelo Decreto-Lei 1.881/1981, com base nos dados populacionais 

encaminhados pelo IBGE, cuja apuração é de exclusiva competência daquela fundação, conforme o disposto no 

art. 102 da Lei 8.443/1992, com a redação dada pela Lei Complementar 143/2013: 
Art. 102. Entidade competente do Poder Executivo federal fará publicar no Diário Oficial da União, para os fins 

previstos no inciso VI do art. 1º desta Lei, a relação das populações: 

I - até 31 de dezembro de cada ano, no caso dos Estados e do Distrito Federal; 

II - até 31 de agosto de cada ano, no caso dos Municípios. 
11. Os coeficientes calculados e publicados anualmente pelo Tribunal são encaminhados ao Banco do 

Brasil, conforme previsto no art. 92 da Lei 5.172/1966 (Código Tributário Nacional), com a redação dada pela 
LC 143/2013: 

Art. 92. O Tribunal de Contas da União comunicará ao Banco do Brasil S.A., conforme os prazos a seguir 

especificados, os coeficientes individuais de participação nos fundos previstos no art. 159, inciso I, al²neas ñaò, ñbò e ñdò, 

da Constituição Federal que prevalecerão no exercício subsequente: 

I - até o último dia útil do mês de março de cada exercício financeiro, para cada Estado e para o Distrito Federal; 

II - até o último dia útil de cada exercício financeiro, para cada Município. 

EXAME TÉCNICO  

Informações prestadas pelo contestante 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art159ia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art159ia
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12.  O município informa que, de acordo com o levantamento do IBGE, possui 13.569 habitantes e alega 

que faltam ñapenas dezesseis (16) habitantes para migrarmos do coeficiente 0,8 para 1,0, para fins de 

recebimento das parcelas devidas do Fundo de Participação dos Municípios - FPMò (pea 1, p. 3). Segundo o 

munic²pio, ño levantamento populacional contestado e que veio a gerar a Decis«o Normativa - TCU nº 171 não 
reflete a realidadeò e, por se tratar de uma estimativa, estaria sujeito a uma margem de erro de 2% a 3% (pea 1, 

p. 6-7). 

13.  Além disso, aduz que a estimativa realizada pelo IBGE em 2018 não levou em conta a tendência de 

crescimento de sua população entre os Censos de 2000 e 2010 (peça 1, p. 8-9). Por isso, entende que sua 
estimativa populacional e, consequentemente, seu coeficiente do FPM devem ser revistos, solicitando ao TCU 

ña devida altera«o na Decis«o Normativa - TCU nº 171 e desse modo fixando-se o coeficiente deste Executivo 

para fins de recebimento do FPM para o exerc²cio de 2019 de 0,8 para 1,0ò (pea 1, p. 10). 
14.  O município anexa cópia do Ofício 340/2018, de 14/9/2018, enviado ao IBGE, no qual expõe os 

mesmos argumentos que ora traz a este Tribunal (peça 1, p. 15-21), e junta também a resposta daquela entidade, 

apresentada por meio do Ofício GAB-UE/SP 086/2018, de 9/10/2018, nos seguintes termos (peça 1, p. 22-24): 

A estruturação do programa de trabalho do IBGE na área de Demografia prevê a realização de operações 
censitárias cujas informações constituem a principal fonte de informação para o cálculo das Estimativas de 

População divulgadas anualmente por este Instituto e o caminho para se conhecer, com segurança, o efetivo 

demográfico municipal e as tendências e parâmetros indispensáveis à elaboração de projeções e estimativas 
populacionais anuais.  

No período intercensitário as populações municipais são estimadas por método matemático e são o 

resultado da distribuição das populações das Unidades da Federação, projetadas por métodos demográficos, 
entre seus diversos municípios. O método baseia-se na população estadual projetada e na tendência de 

crescimento dos municípios, delineada pelas populações municipais captadas nos dois últimos Censos 

Demográficos (2000 e 2010) e ajustadas. As estimativas municipais também incorporam alterações de limites 

territoriais que tenham ocorrido entre os municípios após 2010. 
Este ano o IBGE procedeu à revisão da projeção da população do Brasil e das Unidades da Federação. A 

revisão 2018 da Projeção utilizou informações atualizadas do comportamento da fecundidade baseado nos 

nascimentos ocorridos desde 2000 até 2016. Essas informações serviram de base para a definição dos 
parâmetros de ajuste das populações estaduais em relação à população recenseada em 2010, e para a definição 

dos parâmetros e hipóteses futuras da fecundidade nos estados. A incorporação dessas informações conferiu à 

projeção das populações estaduais e às estimativas das populações municipais resultados mais próximos da 
realidade. 

(...) 

O método de estimação dos totais das populações municipais utilizado pelo IBGE é, por sua natureza e 

construção, determinístico, já que são utilizadas para o seu cálculo as populações recenseadas, que por sua vez, 
não possuem erro amostral associado. Margem de erro só é possível de ser calculada quando os modelos 

utilizados são probabilísticos ou se originam de dados amostrais. 

(...) 
Já em relação a citação de aumento populacional por conta da implantação de polo de confecção no 

município convém destacar que por ocasião das operações censitárias o IBGE levanta a população de todos os 

municípios brasileiros. No período intercensitário, as populações municipais são estimadas por modelo 

matemático, que tem como principais insumos as populações municipais levantadas nos dois últimos Censos e a 
projeção da área maior onde se encontram os municípios - as Unidades da Federação. Assim sendo, movimentos 

de população ocorridos após a realização do Censo 2010 não são computados. Para captar as transformações 

ocorridas após a data de referência do Censo, atualizando os quantitativos populacionais de acordo com tais 
transformações, é preciso proceder a um novo recenseamento, programado para ocorrer em 2020. 

Análise da contestação 

15.  Conforme mencionado anteriormente, a Decisão Normativa - TCU 162/2017 havia fixado em 0,8 o 
coeficiente individual do FPM do município de Taguaí - SP para o exercício de 2018, com base na população de 

13.111 habitantes, informada pelo IBGE com data de referência em 1º/7/2017. Para o exercício de 2019, a 

Decisão Normativa - TCU 171/2018 fixou igualmente em 0,8 o coeficiente do município, com base na 

população de 13.569 habitantes, informada pelo IBGE com data de referência em 1º/7/2018 e ora questionada 
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pelo contestante. 

16.  Cabe ressaltar que a relação de populações é publicada anualmente pelo IBGE no DOU com o fim de 

viabilizar o cálculo dos coeficientes do FPM do exercício seguinte, nos termos do disposto no inciso VI do art. 

1º e no inciso II do art. 102, ambos da Lei 8.443/1992, retrocitados. Não obstante a LC 143/2013 haver 
revogado o § 2º do art. 102 da Lei 8.443/1992, que fixava o prazo de 31 de outubro de cada ano para o IBGE 

encaminhar a relação das populações ao TCU, permanece o entendimento de que os dados utilizados pelo TCU 

para o cálculo dos coeficientes do FPM que vigerão no exercício seguinte são aqueles encaminhados 

formalmente a este Tribunal pelo IBGE, após a publicação no DOU ï cujo prazo é 31 de agosto de cada 
exercício ï e a apreciação de eventuais reclamações. 

17.  Assim, a apuração dos quantitativos populacionais a ser utilizada como base para o cálculo dos 

coeficientes do FPM pelo TCU, conforme determina a legislação vigente, é de competência única e exclusiva do 
IBGE, e a forma utilizada por aquela entidade para a apuração, quer por cálculo estatístico, quer por método 

demográfico, encontra-se dentro de sua área de especialização e em conformidade com as suas prerrogativas 

institucionais. 

18.  Dessa forma, entende-se que o disposto no art. 102 da Lei 8.443/1992, com a redação dada pela LC 
143/2013, continua deixando claro que compete ao IBGE publicar a relação das populações por estados e 

municípios, sendo da alçada desta Corte tão somente o cálculo das correspondentes cotas de participação, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito deste Tribunal, a exemplo dos votos que fundamentaram os 
Acórdãos 2.791/2016, 2.595/2017 e 426/2018, todos do Plenário, dos quais transcrevem-se os seguintes trechos: 

Excerto do Voto do Ministro Raimundo Carreiro (Acórdão 2.791/2016-TCU-Plenário):  

(...) 

5. Apesar de intempestivo, o pedido do prefeito municipal foi analisado pela Secretaria de Macroavaliação 

Governamental (Semag). Da instrução transcrita no relatório precedente, extraio que os dados utilizados pelo Tribunal para 

o cálculo dos coeficientes do FPM que entrarão em vigor no exercício seguinte são aqueles encaminhados formalmente ao 

TCU pelo IBGE, após a sua publicação no Diário Oficial da União. 
Excerto do Voto do Ministro Augusto Nardes (Acórdão 2.595/2017-TCU-Plenário):  

(...) 

11. Nessa via, esclareço que os dados populacionais utilizados pelo TCU para o cálculo dos coeficientes do FPM 

que entrarão em vigor no exercício seguinte são aqueles encaminhados formalmente a este Tribunal pelo IBGE, após a 

publicação no Diário Oficial da União.  

12. Por fim, reafirmo que está consolidado na jurisprudência desta Corte de que a competência do TCU quanto ao 

Fundo de Participação dos Municípios (FPM) está restrita a efetuar o cálculo das quotas, com base nos dados fornecidos 

pelo IBGE, e de fiscalizar a entrega dos respectivos recursos, não lhe cabendo revisar e dar números diferentes às 

populações estimadas pelo Instituto (v.g. Acórdãos 49/2012 e 2.623/2015, ambos do Plenário). 

Excerto do Voto da Ministra Ana Arraes (Acórdão 426/2018-TCU-Plenário):  

(...) 

14. Argumentou, ainda, que, ñem raz«o de conten«o orament§ria, n«o foi realizada a Recontagem da Popula«o 
prevista para 2015/2016, o que fez com que o IBGE chegasse à conclusão de redução populacional no Município de Santa 

Maria Madalena com base em crit®rios meramente estimativosò, sendo que dados apresentados pelo munic²pio (n¼mero de 

nascimentos e óbitos, número de domicílios que usam energia elétrica, número de domicílios que usam água encanada, 

número de eleitores e outros) indicariam aumento da população.  

15. Da instrução transcrita no relatório precedente extraio que os dados utilizados pelo Tribunal para cálculo dos 

coeficientes do FPM que entraram em vigor no exercício de 2018 são aqueles encaminhados formalmente ao TCU pelo 

IBGE após a sua publicação no Diário Oficial da União.  

16. Conforme afirmei anteriormente, a competência deste Tribunal está adstrita ao cálculo das cotas referentes ao 

FPM e à fiscalização da entrega dos respectivos recursos, não lhe competindo rever ou alterar as estimativas populacionais 

calculadas por aquela Fundação e que servem de base para o referido cálculo. 

19. Cabe ressaltar ainda que a atuação da administração pública rege-se pelo princípio da legalidade, 
inscrito no caput do art. 37 da Constituição Federal, ou seja, a conduta do poder público decorre da própria 

ordem legal. No caso em questão, cabe aos órgãos e entidades envolvidos no cálculo dos coeficientes do FPM, 

notadamente este Tribunal e o IBGE, atuarem em conformidade com a legislação que rege o assunto, 
obedecendo ao princípio da anualidade, previsto no sobredito art. 92 da Lei 5.172/1966 (Código Tributário 

Nacional), com a redação dada pela LC 143/2013. 

20.  Ademais, o procedimento de rateio das cotas do FPM é um procedimento técnico vinculado, não 
podendo o Tribunal dele se afastar sob o risco de viciar, com erro de natureza formal, a decisão normativa que 
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informa os coeficientes de cálculo do FPM para o Banco do Brasil, o que levaria à própria perda da validade da 
decisão. 

21.  Considerando que o município insurge-se contra a estimativa populacional feita pelo IBGE, e não 

diretamente contra o cálculo das cotas do FPM efetuado pelo TCU, e que o IBGE já se manifestou pelo não 
atendimento do pleito do município, entende-se que deve ser negado provimento à contestação, por terem sido 

observadas todas as formalidades legais previstas para o cálculo das cotas do FPM. 

22.  Como a contestação tem caráter de recurso, o relator deve ser sorteado, nos termos do disposto no 

inciso IV do art. 154 do Regimento Interno, seguindo orientação expressa na Questão de Ordem suscitada pela 
Presidência na Sessão Plenária de 8/3/2006 (Anexo I da Ata 9/2006), de que as diversas contestações a uma 

mesma decisão normativa, apresentadas no prazo regimental, constituam um só processo, submetido a um único 

relator, a ser sorteado. 
23.  De acordo com o disposto no parágrafo único do art. 292 do Regimento Interno, retromencionado, o 

TCU deverá manifestar-se sobre a contestação no prazo de trinta dias, contados da data do seu recebimento, que 

ocorreu em 5/12/2018. Portanto, o prazo para manifestação do Tribunal encerrar-se-á em 4/1/2019. 

PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO  
24.  Ante o exposto, submetem-se os autos à consideração superior, propondo, com fulcro no inciso IV do 

art. 154 do Regimento Interno do Tribunal, seu encaminhamento ao Gabinete da Presidência, para providenciar 

o sorteio do relator, e o posterior envio ao Gabinete do relator sorteado, com proposta de: 
a) conhecer da presente contestação, formulada nos termos do art. 292 do Regimento Interno desta Corte, 

para, no mérito, negar-lhe provimento; 

b) encaminhar cópia da deliberação que vier a ser proferida ao contestante e à Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), podendo seu inteiro teor ser consultado no endereço 

www.tcu.gov.br/acordaos; 

c) apensar o presente processo ao TC 037.723/2018-9, que trata do cálculo dos coeficientes relativos ao 

FPM para o exercício de 2019 (Decisão Normativa - TCU 171/2018).ò 
 

 É o Relatório. 

   

 

VOTO 

 

 Tratam os autos de contestação do cálculo das quotas do Fundo de Participação dos Municípios 

ï FPM para o exercício de 2019, apresentada pelo município de Taguaí/SP, por meio de seu atual 

prefeito, Sr. Jair Cariovaldo Carniato. 

2. De início, a contestação deve ser conhecida, eis que adimplidos os requisitos de 

tempestividade e de legitimidade aplicáveis à espécie, consoante o disposto no art. 292 do Regimento 

Interno deste Tribunal, a saber: 

 

ñArt. 292. As unidades federadas dispor«o de trinta dias, a partir da publica«o referida nos arts. 

290 e 291, para apresentar contestação, juntando desde logo as provas em que se fundamentar. 

Parágrafo único. O Tribunal deverá manifestar-se sobre a contestação mencionada neste artigo 

no prazo de trinta dias, contados da data do seu recebimento.ò 

 

3. Como visto no relatório precedente, a Secretaria de Macroavaliação Governamental propõe 

rejeitar o pedido da municipalidade, de alteração na Decisão Normativa TCU n. 171/2018, eis que não 

foram trazidos aos autos elementos aptos a infirmar a deliberação desta Corte de Contas, a qual seguiu 

todos os trâmites legais, com destaque para a competência exclusiva e privativa do IBGE para o envio 

dos dados populacionais necessários ao cálculo das referidas quotas. 

http://www.tcu.gov.br/acordaos
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4. Nesse contexto, verifico que o exame empreendido pela Semag refutou, com bastante 

propriedade, todas as alegações apresentadas na contestação, esgotando a análise da matéria e tornando 

desnecessária a adução de considerações adicionais. 

5. Desse modo, acolho as manifestações uniformes da Semag, incorporando-as como minhas 

razões de decidir, no sentido da improcedência da contestação. Quanto ao prazo de 30 (trinta) dias para 

a deliberação do Tribunal, pertinente esclarecer que o processo foi autuado em 05/12/2018, inexistindo 

tempo hábil para a sua instrução e apreciação na última sessão do Plenário de 12/12/2018, razão pela 

qual trago o tema ao descortino da Corte na primeira sessão do exercício de 2019. 

6. Nada obstante a clara instrução de mérito da unidade técnica, permito-me o reforço das 

quest»es a seguir, considerando que ño município insurge-se contra a estimativa populacional feita 

pelo IBGE, e n«o diretamente contra o c§lculo das cotas do FPM efetuado pelo TCUò.  

7. Como bem explicado no Voto condutor do Acórdão 2.595/2017-Plenário, os dados 

populacionais utilizados pelo TCU para o cálculo dos coeficientes do FPM que entrarão em vigor no 

exercício seguinte são aqueles encaminhados formalmente a este Tribunal pelo IBGE, após a 

publicação no Diário Oficial da União. 

8. Encontra-se consolidado na jurisprudência desta Corte que a competência do TCU quanto ao 

Fundo de Participação dos Municípios (FPM) está restrita a efetuar o cálculo das quotas, com base nos 

dados fornecidos exclusivamente pelo IBGE, e de fiscalizar a entrega dos respectivos recursos, não lhe 

cabendo revisar, alterar, recalcular dados diferentes das populações estimadas pelo Instituto, que detém 

exclusiva competência legal para tal mister.  

9. Por fim, considerando que o IBGE respondeu formalmente a demanda apresentada pelo 

município, conforme o Ofício GAB-UE/SP 086/2018, de 9/10/2018, e que é da alçada desta Corte tão 

somente o cálculo das correspondentes quotas do FPM com base nos dados oficiais do Instituto (que 

fixou uma população de 13.569 habitantes, com data de referência em 1º/7/2018), conforme 

entendimento pacificado na jurisprudência (Acórdãos 2.791/2016, 2.595/2017 e 426/2018, do 

Plenário), a contestação deve ser considerada improcedente. 

  

 Ante o exposto, Voto por que o Tribunal adote a minuta de Acórdão que submeto à deliberação 

do Colegiado. 

 

TCU, Sala das Sessões, em 23 de janeiro de 2019.   

 

AROLDO CEDRAZ 

Relator 

 

   

 

ACÓRDÃO Nº 91/2019 ï TCU ï Plenário 

 

1. Processo TC 042.057/2018-3 

2. Grupo I ï Classe VII ï Contestação de Coeficientes de Transferências Obrigatórias - CCTO.    

3. Interessado: Município de Taguaí/SP (CNPJ 46.223.723/0001-50). 

4. Unidade Jurisdicionada: Município de Taguaí/SP (CNPJ 46.223.723/0001-50). 

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Macroavaliação Governamental - Semag. 

8. Representação legal: Jair Cariovaldo Carniato, prefeito. 
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9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que cuidam de Contestação de coeficientes de 

transferências obrigatórias referentes às quotas do Fundo de Participação dos Municípios ï FPM para o 

exercício de 2019, apresentado pelo município de Taguaí/SP, por meio de seu atual prefeito, Sr. Jair 

Cariovaldo Carniato; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, ante 

as razões expostas pelo relator, com fundamento no inciso VI, art. 1º, da Lei n. 8.443/1992, c/c o 

parágrafo único do art. 292 do Regimento Interno, em: 

9.1. conhecer da contestação e considerá-la improcedente; 

9.2. dar ciência desta deliberação ao interessado e à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística; 

9.3. apensar este processo ao TC 037.723/2018-9, que trata do cálculo dos coeficientes relativos 

ao Fundo de Participação dos Municípios - FPM para o exercício de 2019 (Decisão Normativa TCU 

171/2018). 

 

10. Ata n° 2/2019 ï Plenário. 

11. Data da Sessão: 30/1/2019 ï Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0091-02/19-P. 

13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, 

Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator), Raimundo Carreiro e Ana Arraes. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

 

 

   

 

GRUPO II ï CLASSE IV ï Plenário 

TC 004.676/2017-3  

Natureza: Tomada de Contas Especial. 

Unidade: Universidade Federal do Paraná.   

Responsáveis: Pedro Amorim Suarez Campos (CPF 735.765.901-10), Conceição Abadia de 

Abreu Mendonça (CPF 203.022.071-04), Edilson Sérgio Silveira (CPF 141.231.638-31), Graciela Inês 

Bolzon de Muniz (CPF 674.273.759-04), Lúcia Regina Assumpção Montanhini (CPF 313.336.059-

00), Júlio Cezar Martins (CPF 583.997.397-15), André Santos de Oliveira (CPF 029.849.089-70), 

Denise Maria Mansani Wolff (CPF 541.914.599-53), Guiomar Jacobs (CPF 392.074.209-53) e Josiane 

de Paula Ribeiro (CPF 539.125.199-00). 

Representação legal: Flávio Pansieri (OAB/PR 31.150) e outros representando Lúcia Regina 

Assumpção Montanhini; Francisco Augusto Zardo Guedes (OAB/PR 35.303) e outros representando 

Edilson Sérgio Silveira; Rodrigo Luís Kanayama (OAB/PR 32.996) e outros representando Graciela 

Inês Bolzon de Muniz; Renata Berg Villas Boas (OAB/MS 19.946) representando Pedro Amorim 

Suarez Campos. 

 

SUMÁRIO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. FRAUDE EM PROCESSOS DE 

PAGAMENTO DE BOLSAS E AUXÍLIOS NO ÂMBITO DE UNIVERSIDADE. REVELIA DA 

PRINCIPAL EXECUTORA DA FRAUDE. REJEIÇÃO DE ALEGAÇÕES DE DEFESA DE OUTRO 

RESPONSÁVEL. IRREGULARIDADE DAS CONTAS, COM IMPUTAÇÃO DE DÉBITO E 
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MULTAS. SOLICITAÇÃO PARA ARRESTO DE BENS. PROSSEGUI-MENTO DA ANÁLISE DA 

RESPONSABILIDADE DOS DEMAIS GESTORES EM PROCESSO APARTADO.   

 

RELATÓRIO 

 

 Adoto como parte deste relatório a instrução elaborada na Secretaria de Controle Externo no 

Estado do Paraná - Secex/PR, que contou com a anuência dos dirigentes daquela unidade técnica 

(peças 128/130): 
ñINTRODUÇÃO  
 Cuidam os autos de tomada de contas especial autuada por determinação do Acórdão 291/2017-TCU-

Plenário (peça 55), no âmbito do processo TC 034.726/2016-0, que tratou de representação acerca de 

irregularidades na concessão de auxílios e de bolsas de estudo no âmbito da Universidade Federal do Paraná 
(UFPR), na qual foi quantificado o desvio de recursos públicos no valor de R$ 7.343.333,10. 

2. A presente tomada de contas especial tem por objeto a análise da responsabilidade pelo débito de R$ 

638.376,10 imputado ao Sr. Pedro Amorim Suarez Campos, beneficiário dos pagamentos, em solidariedade com 

os servidores da UFPR que atuaram nos processos financeiros de pagamento dos benefícios. 

HISTÓRICO  

3. No processo de representação TC 034.726/2016-0, autuado em decorrência de irregularidades 

identificadas no processo de fiscalização TC 025.448/2016-1, foram constatados 234 (duzentos e trinta e quatro) 
processos de pagamento fraudulentos no âmbito da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PRPPG) da 

UFPR, a título de bolsas de estudo e de auxílio a pesquisadores, destinados a pessoas que não possuíam 

qualquer vínculo com a instituição, os quais totalizaram um desvio de recursos públicos da ordem de R$ 7 
milhões, no período de 2013 a 2016. 

4. No relatório de inspeção daquele processo (peça 51) foi detalhada a forma como se operacionalizou a 

fraude nos pagamentos de recursos geridos pela PRPPG/UFPR (peça 51, p. 13), identificados os 234 processos 

de pagamento irregulares (peça 35), delimitado o período em que os desvios ocorreram (20/3/2013 a outubro de 
2016), identificados os 27 responsáveis que foram beneficiados pelos recursos desviados (peça 51, p. 5-11), bem 

como os servidores da PRPPG que atuaram nos processos de pagamento (peça 51, p. 13-15), e quantificado 

individualmente o débito apurado (peça 51, p. 16-41). 
5. O montante de recursos desviados atingiu a cifra de R$ 7.343.333,10, e foi distribuído entre 27 

beneficiários que em regra não possuíam curso superior, tampouco estavam cursando qualquer curso 

universitário, sendo que alguns deles não possuíam sequer o ensino fundamental completo. Foi verificado ainda 

que a quase totalidade dessas pessoas exerceram ou vinham exercendo atividades que não exigiam qualificação 
superior, tais como cabelereiro, motorista, pedreiro, faxineiro, dentre outras: 

 

QUADRO 1 ï BENEFICIÁRIOS DOS PAGAMENTOS E VALORES RECEBIDOS  

BENEFICIÁRIO  CPF 2013 (R$) 2014 (R$) 2015 (R$) 2016 (R$) TOTAL (R$)  

Maria Alba de 
Amorim Suarez  

176.846.921-00 125.800,00  256.339,00  204.750,00  152.600,00  739.489,00  

Pedro Amorim Suarez 
Campos  

735.765.901-10 69.800,00  226.926,10  202.050,00  139.600,00  638.376,10  

Cherri Francine 
Concer  

034.275.939-67 111.400,00  224.900,00  179.600,00  108.500,00  624.400,00  

Andrea Cristine 
Bezerra  

838.510.204-30 108.000,00  201.100,00  186.250,00  93.500,00  588.850,00  

Daniel Borges Maia  028.259.839-18 99.800,00  213.400,00  176.450,00  93.500,00  583.150,00  

Dayane Silva dos 
Santos  

048.407.869-09 65.600,00  216.900,00  176.450,00  93.500,00  552.450,00  

Eder Ribeiro Tidre  048.012.349-76 -    154.900,00  206.950,00  153.500,00  515.350,00  

Marcos Aurélio 
Fischer  

610.228.969-20 -    146.900,00  184.650,00  115.500,00  447.050,00  

Paulo Allan Roland 
Bogado  

067.341.559-78 -    73.500,00  128.550,00  116.500,00  318.550,00  
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Maria Eduarda 
Amorim Suarez 
Campos  

054.964.101-77 -    -    140.250,00  143.600,00  283.850,00  

Andreia de Oliveira 
Schlogl  

020.085.859-99 55.400,00  90.600,00  62.800,00  64.000,00  272.800,00  

Carlos Alberto Galli 

Bogado  
470.397.609-91 18.625,00  87.500,00  51.000,00  114.400,00  271.525,00  

Alceni Maria dos 
Passos De Oliveira  

018.444.519-17 18.500,00  52.500,00  121.900,00  35.500,00  228.400,00  

Michela do Rocio 
Santos Notti  

003.737.699-38 -    -    81.500,00  119.500,00  201.000,00  

Elaine Souza Lima 

Farias  
047.801.339-63 -    -    47.150,00  144.000,00  191.150,00  

Patrícia Vargas da 
Silva do Nascimento  

025.257.901-11 -    -    140.850,00  18.000,00  158.850,00  

Dirlene Chagas Lima 
Esmanhotto  

479.268.139-15 32.500,00  85.000,00  -    -    117.500,00  

Joice Maria Cavichon  706.912.319-15 27.050,00  29.500,00  28.400,00  16.245,00  101.195,00  

Marcio Ronaldo 
Roland  

450.401.419-04 -    -    -    81.000,00  81.000,00  

Norberto Ferreira dos 
Santos  

611.263.819-34 -    80.000,00  -    -    80.000,00  

Ivani De Oliveira 
Cleve Costa  

400.823.509-49 7.868,00  23.755,00  21.800,00  25.500,00  78.923,00  

Eliane Camargo  017.093.199-41 8.875,00  69.500,00  -    -    78.375,00  

Charlene de Mello  007.176.469-04 -    -    49.000,00  -    49.000,00  

Mydhia Silva dos 
Santos  

092.618.449-01 -    -    49.000,00  -    49.000,00  

Alvadir Batista da 
Silva  

320.451.079-49 28.700,00  18.000,00  -    -    46.700,00  

Luzinete Damasceno 
Sampaio  

024.267.669-30 -    29.000,00  -    -    29.000,00  

Arthur Constantino da 
Silva Filho  

199.721.051-72 15.300,00  2.100,00  -    -    17.400,00  

TOTAL  793.218,00  2.282.320,10  2.439.350,00  1.828.445,00  7.343.333,10  

6. A proposta de encaminhamento formulada na instrução de peça 51 contemplava, em essência, a 
conversão do processo de representação em tomada de contas especial e a citação dos 27 beneficiários dos 

recursos desviados solidariamente com os servidores da UFPR que atuaram nos processos no âmbito da Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PRPPG), nas condições de pró-reitor da PRPPG e de chefe da unidade 

de orçamento e finanças (UOF/PRPPG). 
7. A decisão prolatada por este Tribunal, por meio do Acórdão 291/2017-TCU-Plenário (peças 55 a 57), 

determinou que fossem instaurados 27 processos de tomada de contas especial, individualizados por 

beneficiário, e que as citações abrangessem também os servidores da UFPR que atuaram nos processos de 
pagamento no âmbito da Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Finanças (Proplan), expandindo assim para 

36 os responsáveis solidários pelos débitos (itens 9.2, 9.3 e 9.4 da decisão). 

8. Foi também decretada cautelarmente, por 1 (um) ano, a indisponibilidade dos bens dos servidores da 
UFPR que atuaram nos processos de pagamento, no limite dos valores sob suas responsabilidades (item 9.5 da 

decisão ï Sessão Ordinária datada de 22/2/2017) e a realização de audiência do reitor da UFPR, do pró-reitor de 

Pesquisa e Pós-Graduação (PRPPG) e da pró-reitora de Planejamento, Orçamento e Finanças (Proplan), em 

razão da omissão no acompanhamento e/ou fiscalização hierárquica e da falta de controles institucionais 
eficientes (item 9.6 da decisão), dentre outras. 

9. A análise das razões de justificativas dos gestores da UFPR foi realizada naquele processo de 

representação (TC 034.726/2016-0), tendo sido aplicadas as multas de R$ 10.000,00 ao Sr. Edilson Sérgio 
Silveira, ex-pró-reitor da PRPPG, e de R$ 5.000,00 à Sra. Lúcia Regina Assumpção Montanhini, ex-pró-reitora 

da Proplan, bem como acolhida as razões de justificativas do Sr. Zaki Akel Sobrinho, ex-reitor da UFPR 

(Acórdão 2530/2017-Plenário). 
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10. Na instrução inicial do presente processo de tomada de contas especial (peça 60) foram discriminados 

os recursos públicos transferidos ao Sr. Pedro Amorim Suarez Campos, identificados os servidores da PRPPG e 

da Proplan que atuaram nos respectivos processos financeiros de pagamento, nos termos do Acórdão 291/2017-

TCU-Plenário (peças 55 a 57), e quantificados os valores solidários correspondentes a cada responsável, nos 
seguintes termos: 

3.1  Pedro Amorim Suarez Campos (CPF 735.765.901-10), beneficiário dos pagamentos realizados 

indevidamente, Conceição Abadia de Abreu Mendonça (CPF 203.022.071-04), Chefe da Unidade de Orçamento 

e Finanças da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação à época dos fatos, Graciela Inês Bolzon de Muniz 
(CPF 674.273.759-04), Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação Substituta à época dos fatos, Júlio Cezar 

Martins (CPF 583.997.397-15), Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças Substituto à época dos fatos 

e Guiomar Jacobs (CPF 392.074.209-53), na condição de Diretora de Contabilidade e Finanças: 
 

DATA  VALOR (R$)  

1/8/2013 21.200,00 

3/9/2013 12.600,00 

18/10/2013 6.800,00 

4/12/2013 14.600,00 

3/1/2014 26.900,00 

7/2/2014 12.026,10 

10/3/2014 20.700,00 

7/4/2014 14.300,00 

22/4/2014 7.500,00 

30/4/2014 14.600,00 

29/5/2014 12.000,00 

5/6/2014 7.800,00 

7/7/2014 16.000,00 

1/8/2014 8.200,00 

29/8/2014 9.500,00 

3/11/2014 20.300,00 

3/12/2014 21.500,00 

31/12/2014 9.800,00 

30/1/2015 25.100,00 

6/2/2015 9.800,00 

TOTAL  291.226,10 

 

3.2  Pedro Amorim Suarez Campos (CPF 735.765.901-10), beneficiário dos pagamentos realizados 

indevidamente, Conceição Abadia de Abreu Mendonça (CPF 203.022.071-04), Chefe da Unidade de Orçamento 
e Finanças da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação à época dos fatos, Graciela Inês Bolzon de Muniz 

(CPF 674.273.759-04), Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação Substituta à época dos fatos, Júlio Cezar 

Martins (CPF 583.997.397-15), Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças Substituto à época dos fatos 
e André Santos de Oliveira (CPF 029.849.089-70), na condição de Diretor de Contabilidade e Finanças: 

 

DATA  VALOR (R$)  

14/11/2013  8.800,00  

7/2/2014  5.500,00  

6/10/2014  12.500,00  

9/4/2015  19.000,00  
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7/8/2015  9.500,00  

17/9/2015  9.500,00  

19/11/2015  9.500,00  

20/11/2015  6.650,00  

9/12/2015  9.500,00  

28/12/2015  9.500,00  

11/2/2016  9.500,00  

29/3/2016  2.500,00  

15/4/2016  10.500,00  

30/5/2016  6.500,00  

15/6/2016  13.500,00  

3/8/2016  6.800,00  

4/8/2016  24.000,00  

30/8/2016  10.500,00  

31/10/2016  16.000,00  

TOTAL  199.750,00  

 

3.3  Pedro Amorim Suarez Campos (CPF 735.765.901-10), beneficiário dos pagamentos realizados 
indevidamente, Conceição Abadia de Abreu Mendonça (CPF 203.022.071-04), Chefe da Unidade de Orçamento 

e Finanças da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação à época dos fatos, Graciela Inês Bolzon de Muniz 

(CPF 674.273.759-04), Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação Substituta à época dos fatos, Júlio Cezar 
Martins (CPF 583.997.397-15), Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças Substituto à época dos fatos 

e Josiane de Paula Ribeiro (CPF 539.125.199-00), na condição de Diretora de Contabilidade e Finanças: 

 

DATA  VALOR (R$)  

3/3/2015 19.000,00  

3/3/2016  7.500,00  

4/4/2016 10.500,00  

31/8/2016 10.500,00  

TOTAL  47.500,00  

 

3.4  Pedro Amorim Suarez Campos (CPF 735.765.901-10), beneficiário dos pagamentos realizados 

indevidamente, Conceição Abadia de Abreu Mendonça (CPF 203.022.071-04), Chefe da Unidade de Orçamento 
e Finanças da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação à época dos fatos, Graciela Inês Bolzon de Muniz 

(CPF 674.273.759-04), Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação Substituta à época dos fatos e Júlio Cezar 

Martins (CPF 583.997.397-15), Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças Substituto à época dos 
fatos, nas condições de Pró-Reitor e de Diretor de Contabilidade e Finanças: 

 

DATA  VALOR (R$)  

4/5/2015 19.000,00 

12/6/2015 19.000,00 

30/9/2015 8.500,00 

TOTAL  46.500,00 

 

3.5  Pedro Amorim Suarez Campos (CPF 735.765.901-10), beneficiário dos pagamentos realizados 
indevidamente, Conceição Abadia de Abreu Mendonça (CPF 203.022.071-04), Chefe da Unidade de Orçamento 
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e Finanças da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação à época dos fatos, Graciela Inês Bolzon de Muniz 
(CPF 674.273.759-04), Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação Substituta à época dos fatos, Lucia Regina 

Assumpção Montanhini (CPF 313.336.059-00), Pró-Reitora de Planejamento, Orçamento e Finanças à época 

dos fatos e Denise Maria Mansani Wolff (CPF 541.914.599-53), na condição de Diretora de Contabilidade e 
Finanças: 

 

DATA  VALOR (R$)  

17/7/2015 19.000,00 

 

3.6  Pedro Amorim Suarez Campos (CPF 735.765.901-10), beneficiário dos pagamentos realizados 

indevidamente, Conceição Abadia de Abreu Mendonça (CPF 203.022.071-04), Chefe da Unidade de Orçamento 
e Finanças da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação à época dos fatos, Edilson Sergio Silveira (CPF 

141.231.638-31), Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação à época dos fatos, Júlio Cezar Martins (CPF 

583.997.397-15), Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças Substituto à época dos fatos e André 
Santos de Oliveira (CPF 029.849.089-70), na condição de Diretor de Contabilidade e Finanças: 

 

DATA  VALOR (R$)  

19/8/2015 9.500,00 

30/5/2016 4.800,00 

30/8/2016 6.500,00 

TOTAL  20.800,00 

 
3.7  Pedro Amorim Suarez Campos (CPF 735.765.901-10), beneficiário dos pagamentos realizados 

indevidamente, Conceição Abadia de Abreu Mendonça (CPF 203.022.071-04), Chefe da Unidade de Orçamento 

e Finanças da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação à época dos fatos, Edilson Sergio Silveira (CPF 

141.231.638-31), Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação à época dos fatos, Júlio Cezar Martins (CPF 
583.997.397-15), Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças Substituto à época dos fatos e Guiomar 

Jacobs (CPF 392.074.209-53), na condição de Diretora de Contabilidade e Finanças: 

 

DATA  VALOR (R$)  

15/8/2013 5.800,00 

11/2/2014 7.800,00 

TOTAL  13.600,00 

  

EXAME TÉCNICO  
11. Em cumprimento ao Despacho do titular da Secex/PR (peça 62), foi promovida a citação dos Srs. 

Pedro Amorim Suarez Campos (Ofício 380/2017, peça 63), Conceição Abadia de Abreu Mendonça (Ofício 

382/2017, peça 64), Edilson Sergio Silveira (Ofício 385/2017, peça 66 e 860/2017, peça 112), Graciela Inês 
Bolzon de Muniz (Ofício 383/2017, peça 65), Lucia Regina Assumpção Montanhini (Ofício 387/2017, peça 67), 

Júlio Cezar Martins (Ofício 389/2017, peça 68), André Santos de Oliveira (Ofício 392/2017, peça 70), Denise 

Maria Mansani Wolff (Ofício 399/2017, peça 72), Guiomar Jacobs (Ofício 390/2017, peça 69), Josiane de Paula 
Ribeiro (Ofício 397/2017, peça 71). 

12. Apesar de a Sra. Conceição Abadia de Abreu Mendonça ter tomado ciência do expediente que lhe foi 

encaminhado, conforme atesta o aviso de recebimento (AR) que compõe a peça 79, não atendeu a citação e não 

se manifestou quanto às irregularidades verificadas. 
13. Os demais responsáveis tomaram ciência dos ofícios que lhes foram emitidos e apresentaram suas 

alegações de defesa conforme documentação detalhada no corpo desta instrução. 

14. Todavia, antes de adentrar na análise das alegações de defesa de cada um dos responsáveis, 
considerando os recorrentes argumentos, cabe tecer algumas considerações sobre os processos em tramitação. 

15. O processo de fiscalização iniciado por este Tribunal de Contas da União desencadeou a operação 
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policial denominada de Operação Research e a consequente abertura do Inquérito Policial 1655/2016-
SR/DPF/PR, da Ação Penal 5011971-98.2017.4.04.7000, na 14ª Vara Federal de Curitiba/PR, e a instauração do 

Processo Administrativo Disciplinar 23075.168465/2016-64 na Universidade Federal do Paraná. Os 

supracitados processos estão sendo conduzidos e desenvolvidos pelos respectivos órgãos, concomitantemente, 
dentro das atribuições e responsabilidades de cada órgão. 

16. Sobre esse aspecto esclarece-se, desde já, que o Tribunal de Contas da União possui jurisdição e 

competência próprias estabelecidas pela Constituição Federal e pela sua Lei Orgânica (Lei 8.443/92). Dessa 

forma, a existência de ação judicial sobre mesma matéria não obsta o exercício do controle externo, dado o 
princípio da independência das instâncias cível, penal e administrativa.   

17. Sobre esse tema, o Supremo Tribunal Federal tem apoiado a tese da independência entre as instâncias 

administrativa e penal (Mandados de Segurança 26.969-DF e 25.880-DF), no que é acompanhado pelo Superior 
Tribunal de Justiça (MS 7080-DF, MS 7138-DF e 7042-DF), corroborando, por extensão, o entendimento 

esposado por esta Corte de Contas. 

18. Nesse sentido são os Acórdãos 3036/2015-TCU - Plenário, Rel. Marcos Bemquerer; 10.042/2015-

TCU - 2ª Câmara, Rel. Marcos Bemquerer; 7.752/2015-TCU - 1ª Câmara, Rel. José Múcio Monteiro; 
7.475/2015-TCU ï 1ª Câmara, Rel. José Múcio Monteiro; 7.123/2014-TCU - 1ª Câmara, Rel. Bruno Dantas. 

19. Assim, esclarece-se desde já que não cabe a suspensão do presente processo no âmbito desta Corte em 

razão da existência, por si só, de ação judicial em curso sobre os fatos objeto de análise pelo TCU. Tal fato não 
gera relação de prejudicialidade a ensejar o sobrestamento dos autos nesta Corte até decisão judicial definitiva, 

por força da independência das instâncias. 

Pedro Amorim Suarez Campos 
20. O Sr. Pedro Amorim Suarez Campos, beneficiário dos pagamentos irregulares, foi citado por meio do 

Ofício 380/2017-TCU/SECEX-PR (peça 63) em razão do recebimento de pagamentos, creditados pela 

Universidade Federal do Paraná (UFPR), no valor total de R$ 638.376,10, a título de bolsa auxílio a 

pesquisador, bolsa de estudos, bolsa de estudos no país e bolsa de iniciação científica, dentre outras, conforme 
relacionado na planilha constante da peça 58, ante a inexistência de processos administrativos formalizados para 

a concessão das respectivas bolsas, ante a inexistência de evidências quanto à realização de produção científica, 

desenvolvimento de pesquisas, realização de estudos ou de quaisquer outras atividades prestadas à UFPR, 
considerando ainda a inexistência de vínculos profissionais ou estudantis com a UFPR, a incompatibilidade 

entre o seu grau de instrução e as bolsas concedidas e a inexistência de cadastro de seu currículo na Plataforma 

Lattes, condição indispensável para o recebimento de bolsas de estudo e pesquisa. 

Argumentos (peças 99 a 102) 

21. O responsável apresentou suas alegações de defesa à peça 99 e anexou os seguintes documentos às 

peças 100 a 102: 

 - Documentos relativos ao Inquérito Policial 5060454-96.2016.4.04.700, correspondente à Operação 
Research da Polícia Federal, tais como o mandado de busca e apreensão, mandado de prisão e o interrogatório 

da Sra. Conceição Abadia de Abreu Mendonça à Polícia Federal (peça 100); 

 - Laudos e receitas médicas relacionados à sua pessoa, à sua mãe (Maria Alba de Amorim Suarez) e à sua 
filha (Emanueli Vargas Amorim), além de declaração da empresa Doc Print, na qual o responsável exerce a 

função de Operador de Máquina de Cópias (peças 101 e 102). 

22. Em suas alegações de defesa o responsável registra que não sabia da existência e não teve qualquer 

participação no esquema fraudulento. Aduz que foi ludibriado e enganado pela Sra. Conceição Mendonça, que 
lhe ofereceu um auxílio em razão das dificuldades financeiras que enfrentava. 

23. Assim, apenas recebia os repasses oriundos da UFPR, imediatamente sacava tais valores e os 

depositava nas contas que Conceição Mendonça fornecia, permanecendo com pequenas quantias de 
aproximadamente R$ 500,00 mensais, que lhe eram atribuídos como pagamento por Conceição. 

24. Detalha que Conceição lhe ofereceu essas quantias para que realizasse pesquisas, assim pensando 

tratar-se de trabalho honesto aceitou o encargo sem jamais desconfiar que se tratava de fraude ou que os valores 
tivessem origem ilícita. 

25. Acrescenta que tem sérios problemas psiquiátricos que diminuem em muito sua percepção da 

realidade, o que faz com que tenha um discernimento inferior ao das demais pessoas, conforme registrado em 

laudo médico (peça 101, p. 1): CID F-70 - retardo mental leve; e CID F-333 ï transtorno depressivo recorrente 
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com episódios psicóticos, fatores que embora não o tornem incapaz, corroboram em muito para que venha a ser 
envolvido em situações como esta fraude. 

26. Informa que não tem condições de devolver a vultosa quantia aos cofres públicos, haja vista que os 

valores desviados nunca ficaram em seu poder nem foram utilizados por sua pessoa. 

27. Por fim, transcreve decisão prolatada em razão de habeas corpus impetrado em favor de Jorge Luiz 

Bina Ferreira, na qual se evidenciaria que o responsável não deu origem ao dano e a conduta ilegal, que não 

sabia a origem do dinheiro, que não tinha como fraudar os processos administrativos e que apenas serviu de 

ólaranjaô para os funcionários da UFPR que estavam envolvidos em tal situação (peça 99, p. 7-32). 

Análise 

28. O responsável alega essencialmente que desconhecia o esquema fraudulento; que fora enganado pela 

Sra. Conceição Mendonça, que lhe prometera auxílio financeiro em contrapartida por um trabalho honesto de 
realização de pesquisas; e que, para tanto, permanecia com pequenas parcelas dos valores que lhe eram 

depositados, aproximadamente R$ 500,00, e depositava o restante nas contas de Conceição.  

29. Inicialmente cabe registrar algumas inconsistências nas informações aqui apresentadas pelo Sr. Pedro 

em relação ao seu depoimento à Polícia Federal, bem como em relação ao depoimento prestado pela Sra. 
Conceição Mendonça à Polícia Federal. 

30. Enquanto defende no presente processo que desconhecia o esquema fraudulento e que ficava com 

quantias aproximadas de R$ 500,00 dos valores desviados da UFPR, em seu depoimento à PF declarou que 
ósempre sacava R$ 1.000,00 na boca do caixa, e o restante do dinheiro o interrogado estornava para Conceição 

Mendonça, por meio de transferência bancária (..)ô (peça 114 do TC 004.687/2017-5, p. 74).  

31. A Sra. Conceição, por sua vez, em seu depoimento à PF (peça 124, p. 21), afirmou que o Sr. Pedro 
concordou em emprestar a sua conta bancária do Banco do Brasil, que o beneficiário sabia da origem ilícita dos 

recursos e que em contrapartida ao recebimento de cada depósito creditado em sua conta, o Sr. Pedro ficava com 

a quantia de R$ 1.500,00 a R$ 1.800,00ô. 

32. Não obstante as alegações relativas à sua condição psiquiátrica, que reduziriam sua percepção da 
realidade, conforme registrado pelo próprio responsável tal condição não o torna incapaz, de forma que lhe é 

possível atuar profissionalmente na função de Operador de Máquina de Cópias na empresa Doc Print (peças 101 

e 102).  
33. Ademais, se o responsável teve condições de receber em sua conta bancária 73 depósitos oriundos da 

UFPR, no valor total de R$ 638.376,10, reter os valores que lhe cabiam e supostamente transferir o restante para 

terceiros, não é possível supor que o mesmo não teria condições de suspeitar que a elevada quantidade de 
recursos que transitava por sua conta, sem qualquer justificativa, teria origem irregular. 

34. Além disso, o responsável não apresentou documento ou evidência comprobatória de que tenha 

efetivamente realizado qualquer tipo de pesquisa para a Sra. Conceição, conforme alegado, tampouco 

comprovantes de que tenha retornado os valores à Conceição ou a terceiros por meio de depósitos ou 
transferências bancárias. 

35. Do exposto, não se acolhem as alegações de defesa apresentadas pelo responsável, mantendo-se a 

irregularidade e a consequente imputação da responsabilidade pelo ressarcimento dos recursos públicos 
desviados, bem como a aplicação da multa constante do art. 57, da Lei 8.443/1992. 

Conceição Abadia de Abreu Mendonça 

36. A Sra. Conceição Abadia de Abreu Mendonça, Chefe da Unidade de Orçamento e Finanças da 

PRPPG à época dos fatos, foi citada por meio do Ofício 382/2017-TCU/SECEX-PR (peça 64), pelo valor 
histórico de R$ 638.376,10, em razão de ter dado início aos processos de pagamento mediante a elaboração da 

relação de beneficiários de bolsas de auxílio a pesquisador, bolsas de estudos, bolsas de estudos no país, bolsas 

de estudo internacional, bolsas sênior e bolsas de iniciação científica, dentre outras, nos processos de pagamento 
relacionados na peça 58, a pessoas sem qualquer vínculo com a Universidade Federal do Paraná (UFPR), seja 

como professores, servidores ou alunos, que não possuíam grau de instrução compatível com as bolsas recebidas 

e que não possuíam currículo cadastrado na Plataforma Lattes, condição indispensável para o recebimento de 
bolsas de estudo e pesquisa, agravado ainda pelo fato de que inexistem processos administrativos que 

autorizassem a realização dos pagamentos, bem como documentos que evidenciassem a realização de produção 

científica, desenvolvimento de pesquisas, realização de estudos ou de quaisquer outras atividades prestadas a 

UFPR. 
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Argumentos/Análise 
37. Não obstante a responsável tenha tomado ciência do expediente que lhe foi encaminhado, conforme 

atesta o aviso de recebimento (AR) que compõe a peça 79, não atendeu a citação e não se manifestou quanto às 

irregularidades apontadas no ofício anexado à peça 64. 

38. Não foram identificados nos autos, tampouco nas alegações de defesa apresentadas pelos demais 

responsáveis, elementos capazes excluir a culpabilidade da servidora. De maneira diversa, todas evidências 

existentes apontam para a conduta dolosa e deliberada da responsável com o intuito de fraudar e desviar os 

recursos públicos em análise. 

39. Ademais, em depoimento prestado a Polícia Federal (peça 124), a Sra. Conceição apresentou detalhes 

e confessou sua participação espontânea, de forma dolosa, na elaboração e execução dos procedimentos 

fraudulentos que culminaram no desvio de recursos públicos da universidade em valores que superaram R$ 7 
milhões. 

40. Este TCU já se pronunciou por diversas vezes a respeito da aplicação da pena de inabilitação para o 

exercício de cargo em comissão ou função de confiança prevista no art. 60 da Lei 8.443/1992 para os casos em 

que se constata o dolo ou a má-fé do servidor público com o objetivo de se desviar bens ou recursos públicos: 
A penalidade de inabilitação para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança (art. 60 da 

Lei 8.443/1992) é aplicada pelo TCU para irregularidades de gravidade extrema, em situações em que se 

constata o dolo ou a má-fé do responsável para a produção de desvio de bens e valores públicos (Boletim de 
Jurisprudência 191/2017 - Acórdão 8794/2017 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro 

Vital do Rêgo). 

A fraude praticada por servidor público no intuito de obter vantagem pecuniária para si é conduta grave o 
suficiente para ensejar a inabilitação do responsável para o exercício de cargo em comissão ou função de 

confiança no âmbito da Administração Pública Federal (art. 60 da Lei 8.443/92) (Boletim de Jurisprudência 

55/2014 - Acórdão 2445/2014 Plenário (Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Benjamin Zymler)). 

41. Assim, mantém-se o entendimento pela irregularidade imputada à responsável, pela condenação ao 
ressarcimento dos recursos desviados nos 73 processos de pagamento em análise, pela aplicação da multa 

constante do art. 57, da Lei 8.443/1992 e pela aplicação da pena de inabilitação para o exercício de cargo em 

comissão ou função de confiança. 

Graciela Inês Bolzon de Muniz 

42. A Sra. Graciela Inês Bolzon de Muniz, Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação Substituta à época 

dos fatos, foi citada por meio do Ofício 383/2017-TCU/SECEX-PR (peça 65), pelo valor histórico de R$ 
603.976,10, em razão de não ter executado e acompanhado o processo de utilização orçamentária da Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação de forma adequada, permitindo a realização de pagamentos irregulares, 

mediante a aposição de sua assinatura nas relações fraudulentas de beneficiários, atestando assim a liquidação 

da despesa nos processos de pagamento em que atuou, relacionados na peça 58 do processo, beneficiando 
indevidamente pessoas sem qualquer vínculo com a Universidade Federal do Paraná (UFPR), seja como 

professores, servidores ou alunos, que não possuíam grau de instrução compatível com as bolsas recebidas e que 

não possuíam currículo cadastrado na Plataforma Lattes, condição indispensável para o recebimento de bolsas 
de estudo e pesquisa, considerando ainda que os pagamentos irregulares identificados nos anos de 2015 a 

outubro de 2016 representaram parcela significativa dos recursos geridos no âmbito da PRPPG, perfazendo 

cerca de 30% da totalidade de recursos destinados ao pagamento de bolsas naquela Pró-Reitoria e que o valor 

individual das bolsas concedidas irregularmente correspondiam aos maiores valores de bolsas pagas no âmbito 
da PRPPG. 

Argumentos (peças 89 a 95, 119,121 e 123) 

43. A responsável apresentou suas alegações de defesa à peça 89 e anexou os demais documentos 
constantes das peças 90 a 95, bem como alegações complementares juntadas às peças 119,121 e 123: 

 - Portarias de nomeação de Conceição Abadia de Abreu Mendonça e relatório de afastamentos de 

Edilson Silveira, ex-pró-reitor da PRPPG (peça 90); 
 - Regimento Interno da Pró-Reitoria de Proplan (peça 91); 

 - Relatório de empenhos emitidos pela PRPPG no período de 2013 a 2016 (peça 92); 

 - Interrogatório de Conceição Mendonça à Polícia Federal em 15/2/2017 (peça 93); 

 - Organograma de concessão de bolsas e bolas-auxílio (peça 94); 
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 - Interrogatório de Tania Catapan à Polícia Federal em 15/2/2017 (peça 95); 
 - Declarações emitidas por Conceição Mendonça e Tania Catapan ao longo do período da fiscalização da 

Secex/PR (peça 119, p. 6-15); e processo administrativo disciplinar e ação de improbidade administrativa 

promovida pela UFPR em face de Conceição Mendonça, Tania Catapan, dos beneficiários dos recursos e de 
outras pessoas identificadas no inquérito policial (peça 119, p. 16-83); 

 - Depoimentos prestados no processo administrativo disciplinar da UFPR por Conceição Mendonça 

(peça 121, p. 4-16), André de Oliveira Santos (peça 123, p. 7-15), Guiomar Jacobs (peça 123, p. 16-23) e 

Marcelo Henrique Ávila de Matos (peça 123, p. 24-29). 
44. A Sra. Graciela apresenta inicialmente dados relacionados à estrutura e complexidade da universidade 

como um todo, seu orçamento, número de servidores e alunos. Na sequência traz informações específicas da 

Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PRPPG). Assinala que no período de 2013 a 2016 foram emitidos 
9.068 empenhos (peça 92), os quais poderiam incluir vários beneficiários. 

45. Acrescenta que o total empenhado foi de R$ 115.172.812.28, o que demandaria uma estrutura 

administrativa complexa, escalonada e com repartição de competências. 

46.  No tocante às competências, registra que foi adotado um modelo de formalização dos procedimentos 
pela Sra. Conceição Mendonça, servidora responsável pela seção de controle e execução orçamentária desde 

2004, que decidia quais os documentos que deveriam estar presentes em cada um dos protocolos. 

47. Assim, os processos de pagamento eram autuados com papéis que, embora simplórios, eram 
adequados para transparecer que dispunham de informações verídicas e fidedignas, capazes de ludibriar aqueles 

que não possuíam experiência burocrático-administrativa. 

48. Desta forma, atuando na condição de substituta do ex-pró-reitor em suas ausências, assinava 
empenhos e praticava atos de liquidação de despesa que dependiam de ato prévio emanado por servidora 

competente, ocupante de cargo de confiança, com atribuições adequadas à tarefa. 

49. Entende que não teria responsabilidade solidária com Conceição Mendonça, uma vez que não se 

tratava de equívocos comuns, mas de adulteração de informações deliberadamente praticadas pela referida 
servidora, a qual tornava as informações parcialmente verídicas. 

50. Assim, considerando que o ato administrativo precedente foi dolosamente ilícito, praticado com o 

intuito de enganar o superior hierárquico, não haveria equívoco do controle interno realizado por Graciela, haja 
vista que os atos praticados por Conceição gozavam de presunção de veracidade e legitimidade, especialmente 

pelo fato de a servidora ocupar cargo de confiança. 

51. Acrescenta que possuía plena confiança de que os processos que lhe eram encaminhados eram 
legítimos, haja vista a relação hierárquica que impõe aos servidores o dever de ser leal às instituições a que 

servirem (Lei 8.112/1990, at. 116, inc. II), bem como o fato de que não haveria nenhum motivo para que 

desconfiasse da atuação de Conceição, considerando a condição de normalidade na conduta da servidora por 

mais de uma década atuando no cargo de confiança. 
52. Na sequência apresenta aspectos relacionados à organização estrutural da PRPPG regulamentados na 

Resolução 15/91 e supostamente no Regimento Interno da PRPPG (peça 91). Todavia, ressalta-se, desde já, que 

as transcrições apresentadas e o Regimento Interno anexado dizem respeito ao Regimento Interno da Proplan e 
não da PRPPG. 

53. Com fundamento nos referidos normativos a responsável assevera que não há previsão do cargo de 

Vice-Pró-Reitor ou Pró-Reitor Substituto, uma vez que a substituição seria eventual ou esporádica, as quais 

acabaram por se tornar constantes em relação à concessão de bolsas. 
54. Adiciona que os processos de concessão de bolsa e bolsa-auxílio lícitos eram devidamente instruídos 

pelo fato de serem deflagrados pelos programas de pós-graduação, mediante requerimentos e documentação 

pertinentes, e então encaminhados à Seção de Planejamento e Controle Financeiro para a instrução financeira, 
momento em que eram praticadas as ilegalidades. 

55. Assim, uma vez que as notas de empenho não eram preenchidas com os nomes dos beneficiários, mas 

com outras expressões, era anexada à nota de empenho uma lista de credores (verdadeiros e falsos) e seus 
respectivos CPFs, documentos que eram então encaminhados ao Pró-Reitor da PRPPG para assinatura. Haja 

vista a ausência reiterada do Pró-Reitor, a responsável, com boa-fé e confiante no serviço prestado por 

Conceição Mendonça, apunha sua assinatura. 

56. A seguir apresenta organograma da concessão de bolsas e bolsas- auxílio, anexado também à peça 94, 
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desde a solicitação pelos programas de pós-graduação até o efetivo pagamento no DCF-Proplan, por meio do 
qual assevera que seria impossível à pessoa que assinava os processos de pagamento, na condição de pró-reitor 

da PRPPG, exercer um controle procedimental, por três razões básicas: 

(...) porque o SIAFI não lhe permite o acesso; porque seria impraticável que um Pró-Reitor, antes de 
assinar os atos concessivos das bolsas, revisasse cada um dos nomes e CPF dos credores indevidamente, 

totalizando, em média, cerca de 2.000 mil beneficiários por mês; porque não tinha acesso às listas originais para 

contrapor aos nomes das listas finais, pois os sistemas não se comunicavam. 

57. Considerando os mencionados fatores, afirma que era preponderante a relação de confiança entre os 
servidores que desempenham suas funções mediante relações de coordenação, haja vista que seria descabido 

que houvesse a revisão de todos os atos praticados pelo Setor de Planejamento e Controle Financeiro. 

58. Acrescenta que nas relações de subordinação da estrutura administrativa, ao se delegar competências 
à servidora, que passa a ocupar cargo de confiança, passa-se também um ócarimboô que atesta a confiança da 

Administração Pública, que não poderia ser questionada sem fundada desconfiança. 

59. Assim, a Sra. Graciela entende que não pode ser responsabilizada pelo fato de que a servidora 

Conceição gozava de confiança legítima conferida por atos administrativos de outrem (peça 90), percebendo 
vencimento de cargo em comissão por mais de doze anos, e que somente desconfiança fundada poderia levar à 

pratica de ato contra Conceição Mendonça. 

60. Sobre esse aspecto, transcreve trecho do Voto condutor do Acórdão 1581/2017-Primeira Câmara, que 
discorre sobre a culpa in eligendo e a culpa in vigilando. 

61. Assim, considera que seria desarrazoado responsabilizar o dirigente máximo da autarquia por atos 

criminosos dos escalões inferiores, cometidos por servidores que sequer estavam sob sua subordinação e que, 
ainda que estivessem, os julgados recentes do TCU estariam se pronunciando no sentido da inexistência de 

responsabilidade da chefia por ato de seus subordinados, a exemplo do exposto no Voto condutor do Acórdão 

1581/2017-Primeira Câmara, que discorre sobre a culpa in eligendo e a culpa in vigilando. 

62. Adiciona que a responsável não escolheu, nomeou ou manteve Conceição no cargo em confiança que 
a servidora exercia e que desconhecia os atos ilegais praticados, conforme registrado em depoimento prestado 

por Conceição à Polícia Federal: 

(...) que Edilson Sérgio Silveira [então Pró-Reitor] nada sabia a respeito das fraudes, Graciela Inês 
assinou a maioria dos processos, porque Edilson estava sempre viajando, que ela também nada sabia a respeito 

das fraudes (...) 

63. Ao final, requer, dentre outros, o sobrestamento do processo, enquanto tramitar o processo criminal 
(autos 05.2017.4.04.7000 da Justiça Federal do Paraná). 

Análise 

64. A ex-pró-reitora substituta da PRPPG foi citada no presente processo de tomada de contas especial em 

razão de ter atestado de forma irregular a liquidação da despesa nos 68 (sessenta e oito) processos financeiros 
em que foram realizados pagamentos irregulares em favor de Pedro Amorim Suarez, no valor total de R$ 

603.976,10, por meio da aposição de sua assinatura na relação fraudulenta de beneficiários elaborada pela chefe 

da Unidade de Orçamento e Finanças da PRPPG, Sra. Conceição Mendonça. 
65. Esclarece-se que a responsável não está sendo chamada a responder pelos atos emanados pela chefe 

da Unidade de Orçamento e Finanças (UOF/PRPPG), seja por culpa in eligendo ou culpa in vigilando, 

tampouco infere-se que a ex-pró-reitora substituta tenha participado do esquema criminoso implantado na 

PRPPG, mas sim em razão da conduta descrita no ofício citatório, acima reproduzida de forma resumida. 
66. Não obstante a Sra. Conceição Mendonça, em seu testemunho à Polícia Federal (peça 124), tenha 

excluído a responsabilidade dolosa da ex-pró-reitora substituta na execução da fraude, bem como afirmado que 

a mesma não tinha conhecimento dos desvios de recursos, na mesma linha exposta pela responsável, subsiste a 
responsabilidade da Sra. Graciela Muniz em relação à aposição do atesto da regular execução das despesas, na 

condição de ordenadora de despesas da PRPPG, ato indispensável para a efetivação dos pagamentos irregulares. 

67. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor, no presente caso os 
falsos bolsistas, tendo por base documentos comprobatórios do crédito, com o fim de apurar a origem e o objeto 

do pagamento, a importância a ser paga e a quem ela deve ser paga a fim de que a obrigação seja extinguida. 

68. Desta forma, ainda que a ex-pró-reitora não tivesse conhecimento da existência da fraude, lhe 

competia a responsabilidade por verificar se as despesas estavam aptas a serem liquidadas. Ainda que se 
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considere desarrazoado exigir que a responsável examinasse pormenorizadamente cada documento dos 
processos de pagamento, por outro lado se considera inconcebível que tenha atestado a regular liquidação da 

despesa de todos os 215 (duzentos e quinze) processos de pagamento fraudulentos que lhe foram encaminhados 

no período de 2013 a 2016 sem que realizasse nenhuma verificação ou análise quanto aos beneficiários, valores 
concedidos ou documentos existentes.  

69. Além disso, embora os processos de pagamento fossem fraudulentos, no sentido de que não 

correspondiam a bolsas de pesquisa regularmente concedidas, não havia documentos forjados dos 

departamentos, a exemplo de falsificação de assinatura de chefe de departamento ou de coordenadores de 
projeto. Tais documentos simplesmente não constavam dos processos, que se originava na PRPPG e só continha 

documentos produzidos naquela unidade. 

70. Frise-se que a atuação da ex-pró-reitora no processo não se tratava de uma mera formalidade. Pelo 
contrário, ao apor sua assinatura nas 215(duzentas e quinze) relações fraudulentas de beneficiários, ao longo de 

quatro anos, a ex-pró-reitora atestava que as despesas indicadas eram regulares e que deveriam ser pagas. 

71. Ademais, os processos financeiros de pagamento fraudulentos não eram adequados, como justifica a 

responsável. Não havia nos processos qualquer menção aos vínculos dos favorecidos com a universidade nem 
com o projeto, pesquisa ou estudo em desenvolvimento. Tratava-se de apenas três ou quatro folhas: autorização 

de empenho, controle estimado do saldo do empenho, cópia da lista de credores registrada no Siafi e relação de 

beneficiários, na qual constava apenas o nome, CPF e os dados bancários dos favorecidos (peça 11, p. 18-60).  
72. De forma diversa, um processo financeiro de pagamento regular continha, além dos supracitados 

documentos, a solicitação do Chefe do Departamento responsável pelo projeto com diversas informações sobre 

o projeto em desenvolvimento e a relação dos bolsistas com a identificação de seus vínculos com a UFPR (peça 
11, p. 1-17). 

73. Não se pode acatar também a justificativa de que os atos da Sra. Conceição Mendonça gozavam de 

presunção de veracidade e legitimidade e de que os procedimentos adotados na PRPPG já estariam 

estabelecidos há vários anos. A suposta presunção não seria absoluta, além de que, no caso sob análise, a 
verificação da regular liquidação da despesa por servidor diverso daquele que elaborou a relação de 

beneficiários e autuou o processo financeiro de pagamento é justamente incrementar a eficácia dos controles 

internos por meio da segregação de funções.  
74. Deste modo, a mera aposição da assinatura por parte da responsável, sem jamais ter verificado os 

elementos necessários à regular liquidação das despesas, possibilitou à Chefe da Unidade de Orçamento e 

Finanças da PRPPG perpetuar a fraude e o desvio de recursos por um período de quase quatro anos. Destaque-se 
que não se trata de questionar os atos realizados pela servidora subordinada que atuava na função de confiança 

de chefe da UOF/PRPPG, mas sim de atuar em conformidade com os normativos que regem os procedimentos 

relacionados à regular execução das despesas públicas, no presente caso a regular liquidação das despesas. 

75. Efetivou-se na PRPPG uma situação em que a qualquer momento a servidora Conceição Mendonça 
simplesmente elaborava uma relação de beneficiários, com os nomes que lhe conviesse, nos valores que bem 

entendesse, e a partir desse momento nenhuma instância de controle efetuava qualquer procedimento com vistas 

a verificar os motivos que embasaram os pagamentos ou a qualidade dos favorecidos. 
76. Sobre esse aspecto cabe transcrever as palavras da Sra. Conceição Mendonça, conforme trechos do 

depoimento em que a servidora confessa o crime à Policia Federal (peça 124): 

(...) que este (Edilson Silveira) nunca questionou a declarante sobre a licitude e a regularidade dos 

pagamentos; (...) que EDILSON não questionava nada, ele assinava tudo (...) que na Universidade Federal como 
um todo as coisas são feitas sem fiscalização, sem controle, sem observar regras, de modo que a partir do 

momento que um pró-reitor que ordena despesas assina, estando certo ou errado o objeto, o processo caminha 

para pagamento; (...) 
(...) que GRACIELA nunca questionou nenhum dos processos para a declarante por conta dessa relação 

de confiança; QUE inclusive GRACIELA disponibilizou a senha do sistema orçamentário da PROPLAN para a 

declarante solicitar atos orçamentários;(...) 
(...) na UFPR em geral quando o Pró-Reitor da PRPPG assinava ordenando a despesa, ninguém da 

PROPLAN questionava (...) 

(...) como os processos vinham assinados pelos Pró-Reitores EDILSON SERGIO SILVEIRA ou 

GRACIELA INES BOLZON MUNIZ, JULIO CEZAR MARTINS não questionava a licitude dos mesmos; (...) 
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77. Além disso, no Voto Condutor do Acórdão 2530/2017-Plenário foi registrado pela Ministra Relatora 

Ana Arraes que, ao contrário do exposto pelos responsáveis, a Sra. Conceição Mendonça não poderia gozar de 

presunção absoluta de idoneidade, haja vista que há havia sido denunciada, em 2008, por peculato e fraude ao 

processo licitatório (Ação Penal 500765870.2012.404.7000, 14ª Vara - Justiça Federal, Seção Judiciária do 
Paraná), do qual foi absolvida em razão da ausência de comprovação do dolo em fraudar a licitação e apropriar 

o material adquirido, e não da negativa de ocorrência dos fatos. 

78. Todavia, se por um lado não há elementos nos autos que possam excluir a responsabilidade da Sra. 

Graciela Muniz em relação ao atesto irregular da liquidação das despesas nos processos em que atuou, o que 
possibilitou que a Sra. Conceição Mendonça perpetuasse a fraude e o desvio de recursos por vários anos, por 

outro lado, não há elementos que indiquem que a responsável tinha conhecimento da fraude, que tenha se 

beneficiado dos recursos públicos desviados ou que tais recursos tenham transitado por sua conta bancária. 
79. Ademais, o testemunho da Sra. Conceição Mendonça e os desdobramentos da investigação da Polícia 

Federal e do processo judicial indicam a existência de um grupo criminoso composto essencialmente pelas 

servidoras Conceição Mendonça e Tania Marcia Catapan e pela servidora aposentada Maria Aurea Roland e sua 

filha Gisele Aparecida Roland, sem que houvesse a participação efetiva da ex-pró-reitora substituta da PRPPG 
(Denúncia MPF - peça 125), razão pela qual se entende desarrazoada a condenação da responsável pelo 

ressarcimento dos valores desviados. 

80. Em situação similar enfrentada por este Tribunal, na qual foi constata a negligência do gestor, mas 
que, todavia, não tinha conhecimento do esquema fraudulento e que da fraude não auferiu benefícios, 

considerou-se exagerado responsabiliza-lo pelo dano ao erário: 

Enunciado: A negligência do gestor deve ser abalizada com a possibilidade de antevisão do resultado. Se 
não era do seu conhecimento a existência de esquema fraudulento e se da fraude não auferiu benefícios, 

pondera-se exagerada a hipótese de responsabilizá-lo por ter concorrido culposamente para o dano ao erário, 

mesmo que a ocorrência tenha se dado a partir do uso de sua senha pessoal cedida, de boa-fé, a outro agente 

público. (Acórdão 6.544/2010 - Primeira Câmara, Relator Walton Alencar Rodrigues). 
81. Além disso há de ser considerada à suposta ausência de estrutura adequada e de organização interna 

para tratar o elevado volume de documentos, bem como a complexidade dos trabalhos realizados na PRPPG, o 

que poderia tornar inviável o exercício de todas as atribuições conferidas ao gestor que atuava na condição de 
pró-reitor da unidade. Cabe lembrar que o ex-pró-reitor titular da PRPPG, Sr. Edilson Silveira, foi condenado ao 

pagamento de multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em razão da omissão no acompanhamento e/ou fiscalização 

hierárquica e da falta de controles institucionais eficientes no âmbito da PRPPG, o que teria possibilitado a 
ocorrência da fraude sob exame (Acórdão 2.530/2017-Plenário). 

82. Conquanto não haja dúvidas de que a conduta adotada pela ex-pró-reitora seja reprovável, os 

elementos constantes dos autos, bem como os processos judiciais que correm na justiça, demonstram claramente 

a ação fraudadora dolosamente praticada por Conceição Mendonça, Tania Catapan e demais integrantes do 
grupo criminoso. O que evidencia não só o não locupletamento por parte da ex-pró-reitora, mas também uma 

ação premeditada e ardilosa do supracitado grupo a fim de ludibriar os controles. 

83. Do exposto, mantém-se o entendimento pela irregularidade praticada pelo ex-pró-reitora substituta da 
PRPPG no atesto da liquidação das despesas nos processos de pagamento em análise, em desconformidade com 

o art. 63, da Lei 4.320/1964, motivo pelo qual se proporá a aplicação da multa prevista no art. 58, II, da Lei 

8.443/1992, sem condenação em débito, a qual deverá levar em consideração o fato de que a ex-pró-reitora 

substituta da PRPPG está sendo responsabilizada nesta TCE por ter atestado a liquidação de despesas de 68 
(sessenta e oito) processos financeiros de pagamento, no valor total de R$ 603.976,10, e que é responsável pela 

mesma irregularidade em outros 26 (vinte e seis) processos de tomada de contas especial, haja vista que está 

sendo responsabilizada por ter atestado a liquidação de um total de 215 (duzentos e quinze) dos 234 (duzentos e 
trinta e quatro) processos financeiros de pagamento, no valor total de R$ 6.946.133,10. 

Edilson Sergio Silveira 

84. O Sr. Edilson Sergio Silveira, Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação à época dos fatos, foi citado 
por meio dos Ofícios 385 e 860/2017-TCU/SECEX-PR (peças 66 e 112), pelo valor histórico de R$ 34.400,00, 

em razão de não ter executado e acompanhado o processo de utilização orçamentária da Pró-Reitoria de 

Pesquisa e Pós-Graduação de forma adequada, permitindo a realização de pagamentos irregulares, mediante a 

aposição de sua assinatura nas relações fraudulentas de beneficiários, atestando assim a liquidação da despesa 
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nos processos de pagamento em que atuou, relacionados na peça 58 do processo, beneficiando indevidamente 
pessoas sem qualquer vínculo com a Universidade Federal do Paraná (UFPR), seja como professores, servidores 

ou alunos, que não possuíam grau de instrução compatível com as bolsas recebidas e que não possuíam 

currículo cadastrado na Plataforma Lattes, condição indispensável para o recebimento de bolsas de estudo e 
pesquisa, considerando ainda que os pagamentos irregulares identificados nos anos de 2015 a outubro de 2016 

representaram parcela significativa dos recursos geridos no âmbito da PRPPG, perfazendo cerca de 30% da 

totalidade de recursos destinados ao pagamento de bolsas naquela Pró-Reitoria e que o valor individual das 

bolsas concedidas irregularmente correspondiam aos maiores valores de bolsas pagas no âmbito da PRPPG. 

Argumentos (peças 116 a 118) 

85. O responsável apresentou suas alegações de defesa à peça 116, p. 1-47, e demais documentos 

anexados nas peças 116, 117 e 118: 

 - Documentos que atestam que Edilson Silveira não atuou em todos os processos de pagamento que lhe 

foram imputados (peça 116, p. 48-59); 

 - Currículo Lattes do Professor Edilson Silveira (peça 116, p. 60-77); 

 - Resolução UFPR 10/2015-Coplad que estabelece o Regimento Interno e o Organograma da Auditoria 
Interna da UFPR (peça 116, p. 78-90); 

 - Relatório 201601667 da Controladoria Geral da União no Estado do Paraná (peça 116, p. 91-133); 

 - Ofícios e-mails e informações extraídos da rede social Facebook relativos ao período da fiscalização do 
TCU (peça 116, p. 134-154 e peça 117, p. 1-2); 

 - Denúncia formulada pelos gestores da UFPR à Polícia Federal em 2/12/2016 (peça 117, p. 3-143); 

 - Solicitação de abertura de processo administrativo disciplinar contra as servidoras Conceição 
Mendonça e Tania Catapan em 5/12/2016 (peça 117, p. 144-145); 

 - Portaria de instauração de processo administrativo disciplinar datado de 16/12/2016 (peça 117, p. 146-

147); 

 - Portarias de exoneração das funções de confiança exercidas pelas servidoras Conceição Mendonça e 
Tania Catapan publicada em 7/12/2016 (peça 117, p. 148-149); 

 - Depoimento da Sra. Conceição Abadia Abreu Mendonça na Polícia Federal (peça 117, p. 150-182); 

 - Declarações do ex-reitor Zaki Akel Sobrinho (peça 117, p. 183-185); 
 - Declarações do reitor Ricardo Marcelo Fonseca (peça 117, p. 186-189); 

 - Depoimento de Vania Aparecida Vicente, coordenadora geral dos cursos de pós-graduação, de 

setembro de 2013 a dezembro de 2016, no âmbito do Processo Administrativo Disciplinar 23075.168465/2016-
64 instaurado pela UFPR (peça 118, p. 1-11); 

 - Depoimento de Silvia Kikuchi Igarashi, administradora lotada na Unidade de Orçamento e Finanças da 

PRPPG, no âmbito do Processo Administrativo Disciplinar 23075.168465/2016-64 instaurado pela UFPR (peça 

118, p. 12-19); 
 - Depoimento de Claudia Pereira Krueger, coordenadora da Unidade de Iniciação Científica e Integração 

Acadêmica, de 2008 a 2010, no âmbito do Processo Administrativo Disciplinar 23075.168465/2016-64 

instaurado pela UFPR (peça 118, p. 20-26); 
 - Depoimento de Sergio Scheer, pró-reitor da PRPPG, de janeiro de 2009 a março de 2013, no âmbito do 

Processo Administrativo Disciplinar 23075.168465/2016-64 instaurado pela UFPR (peça 118, p. 27-38); 

 - Depoimento de Maria de Fatima Montovani, coordenadora da Iniciação Científica e Integração 

Acadêmica, de junho de 2010 a maio de 2014, no âmbito do Processo Administrativo Disciplinar 
23075.168465/2016-64 instaurado pela UFPR (peça 118, p. 39-48); 

 - Depoimento de Mariluci Alves Maftum, coordenadora da unidade de Iniciação Científica (IC) da 

PRPPG, de abril de 2014 a dezembro de 2016, no âmbito do Processo Administrativo Disciplinar 
23075.168465/2016-64 instaurado pela UFPR (peça 118, p. 49-57).  

86. Em suas alegações de defesa o Sr. Edilson Silveira requer inicialmente a exclusão de sua 

responsabilidade sobre o processo financeiro de pagamento denominado óPAGAMENTO DE BOLSA AUX 
PESQUISADOR REF. JUL/15, PROC 206637/15-24, PRPPG ó, no qual foi autorizado o pagamento de R$ 

9.500,00 ao Sr. Pedro Campos. Registra que, embora conste seu nome no processo de pagamento, não assinou a 

liquidação desta despesa, a qual teria sido liquidada pela Professora Graciela Muniz, conforme assinatura aposta 

processo. 
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87. Na sequência o ex-pró-reitor da PRPPG apresenta um breve histórico de sua atuação discente e 

docente, desde sua graduação no curso de física na Unicamp até a realização de seu Pós-Doutorado nos Estados 

Unidos, sua aprovação em concurso público da UFPR em 1999 e sua vasta produção acadêmica, conforme 

evidencia seu currículo lattes (peça 116, p. 60-77). 
88. Registra que foi convidado em 2013 pelo ex-reitor Zaki Akel Sobrinho para assumir o cargo de Pró-

Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação da UFPR (PRPPG) com a missão de aprimorar os programas de pós-

graduação da universidade, que nas avaliações da Capes estavam em posição inferior aos estados vizinhos do 

sul e sudeste. 
89. Tendo em vista esse objetivo, teria realizado uma gestão voltada à melhoria da qualidade das 

pesquisas na UFPR, por meio da celebração de parcerias com outras instituições nacionais e internacionais, de 

modo que viajava com frequência para participar de diversos fóruns, conselhos e comissões, além de integrar e 
de exercer funções de direção e de presidência nestes fóruns, conselhos e comissões. As frequentes viagens que 

realizava seriam um dos motivos que levaram a pró-reitora substituta, Graciela Muniz, a assinar a quase 

totalidade dos processos de pagamento. 

90. Assinala que o Relatório da CGU (peça 116, p. 91-133) atesta o êxito de seu trabalho, haja vista o 
atingimento da maioria das metas estabelecidas no Plano de Desenvolvimento Institucional, relativas à pesquisa 

e pós-graduação, bem como os demais avanços alcançados. 

91. Além disso, no que concerne ao controle, registra que a CGU referendou a eficiência do Sistema de 
Gestão Acadêmica da Pós-Graduação (Siga), implantado pela PRPPG durante sua gestão. 

92. Na sequência passa a tratar da fraude que teria sido engendrada pela servidora Conceição Abadia de 

Abreu Mendonça, chefe da Seção de Controle da PRPPG há 13 anos, em conluio com a servidora Tania 
Catapan, secretária da PRPPG e servidora púbica desde 1976, especialmente com recursos oriundos do 

Programa de Apoio à Pós-graduação (Proap). 

93. Registra que os auxílios financeiros concedidos por meio do Proap, regulamentado pela Portaria 

Capes 156/2014 (peça 7), são destinados a apoiar os programas de pós-graduação, propiciando material de 
consumo, passagens, diárias, alimentação e outros serviços necessários ao desenvolvimento de uma pesquisa e 

tem valores variáveis, de forma diversa das bolsas de estudos concedidas aos alunos matriculados nos 

programas de pós graduação stricto sensu, regulamentados pela Resolução UFPR 65/09-Cepe (peça 6), que tem 
valores fixos. 

94. Assim, considera que o fato de o auxílio a ser pago em dado momento ser superior ao valor de uma 

bolsa não seria indicativo de fraude, haja vista que o auxílio financeiro a pesquisador concedido pelo Proap 
pode superar esse valor, a depender do custo do equipamento a ser adquirido, do valor do livro a ser editado, das 

despesas necessárias à participação de evento no exterior, etc. 

95. Na sequência passa a tratar dos procedimentos relacionados à concessão do auxílio financeiro. 

Informa que o processo de concessão de auxílios a pesquisadores inicia com a solicitação escrita de determinado 
Programa de Pós-Graduação à PRPPG. Essa solicitação daria início a um processo administrativo físico. 

Competia à Sra. Conceição Mendonça, na condição de Chefe da Seção de Controle e Execução Orçamentária da 

PRPPG, cadastrar o destinatário do auxílio no Siafi. 
96. Esse processo administrativo seria então arquivado pelas Sras. Tania Catapan e Conceição Mendonça 

e autuava-se o processo financeiro, também em meio físico, com a solicitação de pagamento (peça 36). O 

processo financeiro era então por ela assinado, remetido ao pró-reitor da PRPPG para sua assinatura e, na 

sequência, encaminhado à Proplan para efetivação do pagamento. 
97. Acrescenta que, conforme registrado pela Sra. Conceição Mendonça em seu depoimento à Polícia 

Federal (peça 117, p. 150-182), ela e a servidora Tania Catapan teriam forjado um processo administrativo 

fraudulento em março de 2013, tendo como beneficiários falsos pesquisadores com currículos igualmente falsos, 
e na sequência dado início ao processo financeiro de pagamento. Uma vez que obtiveram sucesso, reiteraram a 

fraude mês a mês até serem descobertas no final de 2016. 

98. Na sequência passa a tratar dos fatos ocorridos em decorrência do início da auditoria do TCU, bem 
como de sua atuação, juntamente com a pró-reitora da Proplan, Sra. Lucia Montanhini, e com a chefe da 

auditoria interna, Sra. Luciane Linczuk, na elucidação dos fatos apontados pela equipe de auditoria do TCU. 

99. Registra que, de início, passou a cobrar insistentemente para que a Sra. Conceição Mendonça 

entregasse a documentação solicitada pelo TCU (peça 116, p. 141-145). Diante da falta de resposta e não tendo 
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também encontrado os currículos solicitados, solicitou ao setor de informática informações sobre as pessoas 
relacionadas pelo TCU (peça 117, p. 45-63), o qual informou que inexistiam referências às pessoas 

relacionadas. 

100. Acrescenta que passou então a buscar os beneficiários dos auxílios no Facebook e identificou a 
relação e amizade de vários beneficiários com as servidoras Conceição Mendonça e Tania Catapan (peça 116, p. 

146-154; e peça 117, p. 1-2). O passo seguinte tomado pelo Sr. Edilson Silveira juntamente com a Sras. Lucia 

Montanhini e Luciane Linczuk foi a verificação dos valores recebidos pelos beneficiários no site do Portal da 

Transparência desde o ano de 2013, o que teria ampliado o escopo que vinha sendo investigado pelo TCU 
(2015-2016). 

101. Registra que, diante de todas as provas levantadas, os servidores oficiaram o Reitor da UFPR e no 

dia seguinte, em 2/12/2016, a documentação foi entregue ao Superintendente da Polícia Federal (peça 117, p. 3-
143). Posteriormente, em 5/12/2016, a formulação da denúncia à Polícia Federal foi comunicada ao TCU (peça 

4). 

102. Na sequência, em 5/12/2016, o Sr. Edilson Silveira teria solicitado à Pró-Reitoria de Gestão de 

Pessoas a abertura de processo administrativo disciplinar (PAD) contra as servidoras Conceição Mendonça e 
Tania Catapan (peça 117, p. 144-145), cuja instauração se deu em 16/12/2016 (peça 117, p. 146-147), e em 

7/12/2016 as duas servidoras foram exoneradas das funções de chefia que exerciam (peça 117, p. 148-149).  

103. Sobre os controles assegura que não houve omissão ou falta de controle. Afirma que os controles 
existiam, mas não foram capazes de detectar a fraude. 

104. Especificamente em relação à inexistência dos processos administrativos de concessão do auxílio, 

registra que as duas servidoras encarregadas de receber e arquivar tais processos estavam acumpliciadas para 
lesar o erário. Registra que as únicas alternativas seriam a existência de um terceiro servidor fiscalizando ambas, 

o que também poderia ser inefetivo ou ainda a participação do responsável, na qualidade de pró-reitor, examinar 

um a um todos os processos administrativos de concessão de bolsas e auxílio, hipótese em que a atividade 

finalística da PRPPG ficaria prejudicada. 
105. Adiciona a sua defesa fotografia do ano de 2012 em que as servidoras Conceição Mendonça e Tania 

Catapan aparecem com imensa pilha de documentos para serem assinados pelo pró-reitor da PRPPG, o que 

inviabilizaria o exame pormenorizado de cada um desses documentos, razão para a necessidade da segmentação 
de funções entre os servidores dentro da estrutura hierárquica da PRPPG.  

106. Acrescenta trechos de depoimentos prestados no âmbito do Processo Administrativo Disciplinar 

23075.168465/2016-64 (peça 118), instaurado pela UFPR, nos quais os depoentes relatam o elevado volume e a 
complexidade dos trabalhos realizados na PRPPG, a necessidade de delegação de funções e responsabilidades 

aos subordinados com base na premissa de se confiar nos trabalhos por eles realizados, e a impossibilidade de se 

verificar e controlar tudo. 

107. Aduz que ainda que conferisse um a um os processos administrativos, ainda assim a fraude não seria 
evitada, haja vista que no início os processos administrativos foram forjados e os currículos falsificados. 

Inclusive, mesmo o currículo lattes não seria imune a fraudes, já que as informações nele inseridas são auto 

declaratórias. 
108. Argumenta ainda que a criação de novas instâncias de controle dificultaria o trabalho daqueles que 

pretendem praticar uma fraude, porém dificilmente iriam impedir completamente a possibilidade de desvios e 

ainda poderiam trazer consigo a externalidade negativa de inviabilizar o atingimento da finalidade dos auxílios 

em razão da demora na sua concessão, a exemplo da participação em um congresso ou evento. 
109. Discorda da informação registrada na instrução da Secex/PR acostada à peça 51, p. 15, de que os 

cerca de R$ 7 milhões desviados representariam 30% dos recursos destinados ao pagamento de bolsas na 

PRPPG, argumentando que em entrevista coletiva o atual reitor, Professor Ricardo Marcelo Fonseca consignou 
que óde 2013 a 2015, houve movimentação de R$ 725 milhões em bolsas e auxílios de pesquisa na universidade 

e que o montante desviado ï R$ 7,3 milhões ï significa 1% do totalô. 

110. Reafirma que o desvio ocorreu devido ao fato de que as duas servidoras experientes, que ocupavam 
postos importantes, que conheciam os meandros do sistema e deveriam realizar o controle cometeram um crime. 

Além disso, acrescenta que a Sra. Conceição Mendonça conhecia o sistema como ninguém, pois trabalhava na 

Seção de Controle, Orçamento e Finanças da PRPPG desde 1995 e exercia a chefia da seção desde 2004, 

passando pelo mandato de três reitores, conforme corroboram trechos dos depoimentos prestados no âmbito do 
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Processo Administrativo Disciplinar 23075.168465/2016-64 (peça 118), nos quais os depoentes acrescentam 
ainda que jamais evidenciaram erros ou irregularidades nos procedimentos realizados por Conceição 

111. Argumenta que a responsabilidade pelas fraudes compete exclusivamente às servidoras Conceição 

Mendonça e Tania Catapan. A primeira por exercer a chefia da unidade responsável pela prestação de contas e 
administração de programas de auxílios e a segunda por ter agido como cúmplice da primeira, na condição de 

Chefe da Secretaria da PRPPG. 

112. Quanto à sua conduta, assevera que não pode ser responsabilizado por atos dolosos praticados pelas 

servidoras, pois conforme preceitua o óDecreto-Lei 200/67, art. 80, § 2º, óo ordenador de despesa, salvo 
conivência, não é responsável por prejuízos causados à Fazenda Nacional decorrentes de atos praticados por 

agente subordinado que exorbitar das ordens recebidasô. 

113. Discorre sobre o óprincípio da confiança legítimaô, incidente no âmbito das organizações, que se 
destinaria a conferir às pessoas a possibilidade (se não o dever) de confiar em que as demais pessoas não 

cometerão atos ilícitos, ou seja, que pautarão seus comportamentos conforme as normas jurídicas, princípio que 

no presente caso atuaria como excludente de tipicidade da imputação feita ao responsável, haja vista os 

depoimentos prestados no procedimento disciplinar da UFPR (peça 118) que  sustentam que as servidoras 
gozavam da confiança de toda a comunidade acadêmica.    

114. Trata também do princípio da pessoalidade ou intranscendência da pena (CF, art. 5º, XLV), segundo 

o qual não poderia ser responsabilizado por atos e crimes praticados exclusivamente por Conceição e Tânia. 
115. Acrescenta que os atos de Conceição, na condição de Chefe da Seção de Controle e Execução 

Orçamentária da PRPPG, gozavam de presunção de veracidade e legitimidade, diante dos quais era lícito ao ex-

pró-reitor presumir que os processos financeiros estavam em conformidade com a lei, uma que não existiam 
indícios em sentido diverso. 

116. Na sequência, apresenta tópicos jurisprudenciais e legais a respeito da importância da 

desconcentração administrativa e da impossibilidade de sua responsabilização por atos ilícitos praticados por 

seus subordinados, inclusive trecho do voto condutor do Acórdão 2.098/2007-TCU-1ª Câmara de lavra do 
Ministro Relator Augusto Nardes. 

117. Sobre a vedação à responsabilidade objetiva, reafirma que não é autor dos atos criminosos, sendo 

inconcebível sua responsabilização por atos praticados por terceiros. Sobre esse aspecto traz decisões do 
Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça que se opõem à responsabilização objetiva de 

gestores em razão da mera subordinação hierárquica (criminal e de improbidade administrativa). 

118. Acrescenta que a responsabilidade no âmbito do TCU é subjetiva e que a jurisprudência exige, para 
que se possa concluir pela necessidade de apenação do gestor, a existência da irregularidade, autoria do ato 

examinado, culpa do agente e grau de culpa do agente. Entende que a irregularidade houve, porém a autoria 

seria exclusiva das servidoras Conceição Mendonça e Tania Catapan e que o ex-pró-reitor da PRPPG não teria 

sido omisso, não podendo ser responsabilizado por pretensa negligência. 
119. Informa que quando assumiu a função de pró-reitor da PRPPG, em abril de 2013, todos os 

procedimentos administrativos de concessão e pagamento de auxílios estavam estabelecidos há vários anos e 

cumpriam as Normas de Execução Orçamentária e Financeira da UFPR, de modo que na condição de homem 
médio, não haveria razão plausível para que modificasse os procedimentos. Além disso, entende que se 

houvesse alguma necessidade de alteração nos procedimentos os órgãos de controle, a exemplo do TCU, CGU e 

da própria Auditoria Interna da Universidade, o teriam alertado. 

120. Adiciona que a Sra. Conceição Mendonça desempenhava as mesmas atribuições há vinte anos, sendo 
dez anos na condição de chefe da unidade, não havendo razão objetiva para desconfiar de sua idoneidade ou 

para substitui-la, conforme corroboram as declarações apresentadas pelo ex-reitor, Professor Zaki Akel 

Sobrinho e do atual reitor, Sr. Ricardo Marcelo Fonseca. 
121. Registra que, não obstante todo o exposto, com o intuito de aprimorar a prestação dos serviços, 

informatizar os procedimentos e unificar os sistemas, o que reflexamente poderia evitar a ocorrência de fraudes, 

estava em gestação no âmbito da PRPPG a inserção de novas funcionalidades no Sistema de Gestão Acadêmica 
da Pós-Graduação (Siga), sendo que uma delas era a inclusão de um módulo de execução financeira dos 

investimentos em pesquisa, conforme noticiado em 14/7/2016. 

122. Assim, considera um equívoco a conclusão registrada na matriz de responsabilidades (peça 59), na 

coluna culpabilidade, que ónão há no presente momento evidências da existência de boa-fé do responsável, 
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sendo razoável que o gestor tivesse adotado conduta diversaô. 

123. Sobre o tema, registra que a presunção da boa-fé é um dos princípios basilares do ordenamento 

jurídico, sendo uma das vertentes da garantia constitucional da presunção de inocência. Sendo assim, não 

caberia ao servidor demonstrar à Administração a boa-fé de sua conduta, mas sim a quem acusa desconstruir a 
presunção, mediante prova da voluntariedade da conduta e a intenção efetiva de lesar o erário. 

124. Refuta ainda a alegação da existência de negligência no seu comportamento pelo fato de que tão 

logo surgiram os indícios de fraude, decorrente da auditoria da Secex/PR, teria autuado prontamente para apurar 

o crime em toda sua extensão reunindo provas de sua autoria e materialidade. 
125. Registra que em decorrência de sua colaboração com os órgãos de controle o âmbito de apuração da 

fraude foi ampliado para o ano de 2013, foi identificado o envolvimento da Sra. Tania no esquema e se 

estabeleceu os vínculos pessoais entre as servidoras e os falsos pesquisadores. 
126. Acrescenta que uma vez constatado o crime tomou as medidas que lhe cabiam, levou o fato à Polícia 

Federal e ao TCU e solicitou a instauração de processo administrativo disciplinar e a exoneração das servidoras 

de suas funções. 

127. Sobre esse aspecto traz enunciado colhido da jurisprudência do TCU segundo o qual não se poderia 
atribuir responsabilidade ao gestor por falha procedimental de seus subordinados, cujo saneamento foi 

promovido pelos responsáveis tão logo tiveram conhecimento da ocorrência, o que afasta a incidência de multa 

por culpa in vigilandoô (Acórdão 3778/2014-Primeira Câmara ï Ministro Walton Alencar Rodrigues). 
Acrescenta que no caso vertente sequer se trata de falha procedimental, mas de crime doloso no qual os 

servidores buscavam ocultar os elementos que pudessem indicar sua prática. 

128. Por fim requer, dentre outros, a exclusão sumária dos valores referentes ao processo 206637/15-24 
imputados ao responsável, o acolhimento das alegações de defesa e o arquivamento do processo. 

Análise 

129. Registre-se inicialmente que o responsável foi ouvido também em audiência no processo de 

representação TC 034.726/2016-0 em razão da omissão no acompanhamento e/ou fiscalização hierárquica e da 
falta de controles institucionais eficientes, o que propiciou a concessão e pagamento irregular, sem 

fundamentação legal e comprovação documental, no âmbito da Universidade Federal do Paraná, de bolsas de 

estudos e pesquisas nos 234 processos relacionados à peça 35, com repasses totais de R$ 7.343.333,10 (sete 
milhões, trezentos e quarenta e três mil, trezentos e trinta e três reais e dez centavos) a beneficiários sem 

qualquer vínculo com a Universidade e que não preenchiam os requisitos exigidos para o recebimento dos 

recursos. 
130. Naquele processo de representação lhe foi aplicada a multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em razão 

da irregularidade descrita na audiência supracitada (Acórdão 2.530/2017-Plenário). 

131. No presente processo de tomada de contas especial o ex-pró-reitor da PRPPG foi citado 

especificamente em relação aos cinco processos de pagamento concedidos em favor de Pedro Amorim Suarez 
em que atestou a liquidação das despesas por meio da aposição de sua assinatura na relação fraudulenta de 

beneficiários elaborada pela chefe da Unidade de Orçamento e Finanças da PRPPG, Sra. Conceição Mendonça. 

132. Acata-se inicialmente o pedido de exclusão da responsabilidade do Sr. Edilson em relação ao 
processo financeiro de pagamento intitulado óPAGAMENTO DE BOLSA AUX PESQUISADOR REF. JUL/15, 

PROC 206637/15-24, PRPPG ó (peça 116, p. 56-59), no valor de R$ 9.500,00, haja vista que embora conste seu 

nome e matrícula na relação de beneficiários (peça 116, p. 59), a assinatura aposta sobre o carimbo do Sr. 

Edilson, a qual representa o atesto de liquidação da despesa, pertence à ex-pró-reitora substituta da PRPPG, Sra. 
Graciela Inês Bolzon de Muniz. 

133. Assim, a responsabilidade do Sr. Edilson Silveira, registrada nos subitens 3.6 e 3.7 da instrução 

inicial (peça 60), transcrita no item 10 desta instrução, fica reduzida a quatro processos financeiros de 
pagamento nos seguintes valores: 

 

DATA  VALOR (R$)  

15/8/2013 5.800,00 

11/2/2014 7.800,00 

30/5/2016 4.800,00 
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30/8/2016 6.500,00 

TOTAL  24.900,00 

 

134. Diversos argumentos apresentados pelo responsável, não relacionados diretamente com a conduta 
descrita no ofício citatório, já haviam sido registrados na defesa apresentada no processo de representação TC 

034.726/2016-0, cuja análise realizada pela Secex/PR foi incorporada ao Relatório do Acórdão 2530/2017-

Plenário e as conclusões da Ministra Relatora Ana Arraes registradas no respectivo Voto. 
135. Na mesma linha já adotada naquela ocasião, de forma resumida, repisam-se os seguintes pontos: 

136. Assiste razão ao responsável nas alegações de que, após tomar conhecimento dos indícios de 

irregularidade identificados pela Secex/PR, agiu no sentido de cobrar da Sra. Conceição Mendonça a 
disponibilização dos documentos e informações requeridas pela equipe de fiscalização, promoveu 

levantamentos que possibilitaram identificar a relação dos falsos beneficiários com as Sras. Conceição 

Mendonça e Tania Catapan, exonerou e instaurou processos administrativos disciplinares contra as duas 

servidoras, oficiou o Reitor a respeito das irregularidades e entregou a documentação pertinente à Polícia 
Federal. Frise-se, todavia, que a atuação dos gestores da UFPR só teve início após a identificação da fraude pela 

equipe de fiscalização do TCU. 

137. Todavia, não procede a informação de que a ampliação do escopo da auditoria para o início de 2013 
e a participação da Polícia Federal tenham sido decorrentes da atuação dos gestores da UFPR, pois naquele 

momento a Secex/PR já havia ampliado o escopo e levantado os valores desviados em todo o período de 

ocorrência da fraude (2013 a 2016), bem como comunicado formalmente a Polícia Federal os indícios de fraude 
e de desvios de recursos que estavam ocorrendo na UFPR. 

138. Com relação ao Relatório da CGU (peça 116, p. 91-133), as conclusões emitidas não alteram o 

entendimento pela irregularidade ou pela culpabilidade do responsável, uma vez que a auditoria da CGU não 

tratou especificamente e nem emitiu parecer a respeito das ocorrências objeto deste processo de TCE. 
139. A deliberação segundo a qual o gestor não poderia ser responsabilizado por falha procedimental de 

seus subordinados que tenha sido saneada logo após o seu conhecimento (Acórdão 3.778/1ª Câmara) não se 

aplica a situação do responsável nestes autos. 
140. Naquele processo, tratou-se da responsabilização do diretor-presidente e do diretor-administrativo da 

Manaus Energia S.A. em decorrência da publicação intempestiva de aditivos contratuais. Os diretores não eram 

diretamente responsáveis pela publicação dos aditivos, não houve prejuízo e a falta de publicação já havia sido 

corrigida, tanto que o questionamento ficou restrito à intempestividade. Tal entendimento não pode ser 
extrapolado para os presentes autos, em que há prejuízo quantificado em mais de R$ 7 milhões e os pagamentos 

foram autorizados pelo pró-reitor ou sua substituta, como ordenadores de despesa. 

141. Especificamente em relação à conduta objeto da citação neste processo de TCE, cabe destacar que o 
que se pretende é avaliar a culpabilidade do ex-pró-reitor em razão do atesto irregular da liquidação das 

despesas dos quatro processos de pagamento que tiveram como beneficiário o Sr. Pedro Amorim Suarez 

Campos, no valor total de R$ 24.900,00. 
142. Assim, não obstante a Sra. Conceição Mendonça, em seu testemunho à Polícia Federal (peça 124), 

tenha excluído a responsabilidade dolosa do ex-pró-reitor na execução da fraude, bem como afirmado que o 

mesmo não tinha conhecimento dos desvios de recursos, na mesma linha exposta pelo responsável, subsiste a 

responsabilidade do Sr. Edilson Silveira em relação à aposição do atesto da regular execução das despesas, na 
condição de ordenador de despesas da PRPPG, ato indispensável para a efetivação dos pagamentos irregulares. 

143. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor, no presente caso os 

falsos bolsistas, tendo por base documentos comprobatórios do crédito, com o fim de apurar a origem e o objeto 
do pagamento, a importância a ser paga e a quem ela deve ser paga a fim de que a obrigação seja extinguida. 

144. Desta forma, ainda que o ex-pró-reitor não tivesse conhecimento da existência da fraude, lhe 

competia a responsabilidade por verificar se as despesas estavam aptas a serem liquidadas. Ainda que se 
considere desarrazoado exigir que o responsável examinasse pormenorizadamente cada documento dos 

processos de pagamento, por outro lado não poderia ter atestado a regular liquidação da despesa de todos os 12 

processos de pagamento fraudulentos que lhe foram encaminhados no período de 2013 a 2016 sem que 

realizasse nenhuma verificação ou análise quanto aos beneficiários, valores concedidos ou documentos 
existentes.  
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145. Além disso, embora os processos de pagamento fossem fraudulentos, no sentido de que não 

correspondiam a bolsas de pesquisa regularmente concedidas, não havia documentos forjados dos 

departamentos, a exemplo de falsificação de assinatura de chefe de departamento ou de coordenadores de 

projeto. Tais documentos simplesmente não constavam dos processos, que se originava na PRPPG e só continha 
documentos produzidos naquela unidade. 

146. Frise-se que a atuação do ex-pró-reitor no processo não se tratava de uma mera formalidade. Pelo 

contrário, ao apor sua assinatura na relação fraudulenta de beneficiários o ex-pró-reitor atestava que as despesas 

indicadas eram regulares e que deviam ser pagas. 
147. Ressalte-se que nos processos financeiros de pagamento fraudulentos não havia qualquer menção 

aos vínculos dos favorecidos com a universidade nem com o projeto, pesquisa ou estudo em desenvolvimento. 

Tratava-se de apenas três ou quatro folhas: autorização de empenho, controle estimado do saldo do empenho, 
cópia da lista de credores registrada no Siafi e relação de beneficiários, na qual constava apenas o nome, CPF e 

os dados bancários dos favorecidos (peça 11, p. 18-60). De forma diversa, um processo financeiro de pagamento 

regular continha, além dos referidos documentos, a solicitação do Chefe do Departamento responsável pelo 

projeto com diversas informações sobre o projeto em desenvolvimento e a relação dos bolsistas com a 
identificação de seus vínculos com a UFPR (peça 11, p. 1-17). 

148. Outrossim, embora possa se considerar que os altos valores pagos não seriam, por si só, indicativos 

de fraude, especialmente pelo fato de os auxílios financeiros concedidos com recursos do Proap serem 
destinados à outras finalidades que não o pagamento de bolsas (art. 7º da Portaria Capes 156/2014 - peça 7), as 

quais teriam valores variáveis. Por outro lado, pela natureza dessas despesas, os pagamentos deveriam ser 

esporádicos e dificilmente teriam valores arredondados, diferentemente do que ocorria nos pagamentos 
fraudulentos efetivados na PRPPG/UFPR. Além disso, o fato de os valores serem mais elevados que o valor 

mensal de uma bolsa reforça a necessidade de existência de informações adicionais ao processo financeiro para 

minimamente indicar ao ordenador de despesa a regularidade das despesas que estaria autorizando. 

149. Não se pode acatar também a justificativa de que os atos da Sra. Conceição Mendonça gozavam de 
legitimidade e idoneidade e de que os procedimentos adotados na PRPPG já estariam estabelecidos há vários 

anos. No caso da UFPR, a verificação da regular liquidação da despesa por servidor diverso daquele que 

elaborou a relação de beneficiários e autuou o processo financeiro de pagamento é justamente incrementar a 
eficácia dos controles internos por meio da segregação de funções. A mera aposição da assinatura por parte do 

responsável, sem jamais ter verificado os elementos necessários à regular liquidação das despesas, possibilitou à 

Chefe da Unidade de Orçamento e Finanças da PRPPG perpetuar a fraude e o desvio de recursos por um 
período de quase quatro anos. 

150. Ou seja, efetivou-se uma situação em que a qualquer momento a servidora Conceição Mendonça 

simplesmente elaborava uma relação de beneficiários, com os nomes que lhe conviesse, nos valores que bem 

entendesse, e a partir desse momento nenhuma instância de controle efetuava qualquer procedimento com vistas 
a verificar os motivos que embasaram os pagamentos ou a qualidade dos favorecidos. 

151. Sobre esse aspecto cabe transcrever as palavras da Sra. Conceição Mendonça, conforme trechos do 

depoimento em que a servidora confessa o crime à Policia Federal (peça 124): 
(...) que este (Edilson Silveira) nunca questionou a declarante sobre a licitude e a regularidade dos 

pagamentos; (...) que EDILSON não questionava nada, ele assinava tudo (...) que na Universidade Federal como 

um todo as coisas são feitas sem fiscalização, sem controle, sem observar regras, de modo que a partir do 

momento que um pró-reitor que ordena despesas assina, estando certo ou errado o objeto, o processo caminha 
para pagamento; (...) 

(...) que GRACIELA nunca questionou nenhum dos processos para a declarante por conta dessa relação 

de confiança; QUE inclusive GRACIELA disponibilizou a senha do sistema orçamentário da PROPLAN para a 
declarante solicitar atos orçamentários;(...) 

(...) na UFPR em geral quando o Pró-Reitor da PRPPG assinava ordenando a despesa, ninguém da 

PROPLAN questionava (...) 
(...) como os processos vinham assinados pelos Pró-Reitores EDILSON SERGIO SILVEIRA ou 

GRACIELA INES BOLZON MUNIZ, JULIO CEZAR MARTINS não questionava a licitude dos mesmos; (...) 

152. Além disso, no Voto Condutor do Acórdão 2530/2017-Plenário foi registrado pela Ministra Relatora 

Ana Arraes que ao contrário do exposto pelos responsáveis, a Sra. Conceição Mendonça não poderia gozar de 
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presunção absoluta de idoneidade, haja vista que há havia sido denunciada, em 2008, por peculato e fraude ao 
processo licitatório (Ação Penal 500765870.2012.404.7000, 14ª Vara - Justiça Federal, Seção Judiciária do 

Paraná), do qual foi absolvida em razão da ausência de comprovação do dolo em fraudar a licitação e apropriar 

o material adquirido, e não da negativa de ocorrência dos fatos. 
153. Todavia, se por um lado não há elementos nos autos que possam excluir a responsabilidade do Sr. 

Edilson Silveira em relação ao atesto irregular da liquidação das despesas nos processos em que atuou, o que 

possibilitou que a Sra. Conceição Mendonça perpetuasse a fraude e o desvio de recursos por vários anos, por 

outro lado, não há elementos que indiquem que o responsável tinha conhecimento da fraude, que tenha se 
beneficiado dos recursos públicos desviados ou que tais recursos tenham transitado por sua conta bancária. 

154. Ademais, o testemunho da Sra. Conceição Mendonça, bem como os desdobramentos da investigação 

da Polícia Federal e do processo judicial, indicam a existência de um grupo criminoso composto essencialmente 
pelas servidoras Conceição Mendonça e Tania Marcia Catapan e pela servidora aposentada Maria Aurea Roland 

e sua filha Gisele Aparecida Roland, sem que houvesse a participação efetiva do ex-pró-reitor da PRPPG 

(Denúncia MPF - peça 125), razão pela qual se entende desarrazoada a condenação do responsável pelo 

ressarcimento dos valores desviados. 
155. Em situação similar enfrentada por este Tribunal, na qual foi constata a negligência do gestor, mas 

que, todavia, não tinha conhecimento do esquema fraudulento e que da fraude não auferiu benefícios, 

considerou-se exagerado responsabiliza-lo pelo dano ao erário: 
Enunciado: A negligência do gestor deve ser abalizada com a possibilidade de antevisão do resultado. Se 

não era do seu conhecimento a existência de esquema fraudulento e se da fraude não auferiu benefícios, 

pondera-se exagerada a hipótese de responsabilizá-lo por ter concorrido culposamente para o dano ao erário, 
mesmo que a ocorrência tenha se dado a partir do uso de sua senha pessoal cedida, de boa-fé, a outro agente 

público. (Acórdão 6.544/2010 - Primeira Câmara, Relator Walton Alencar Rodrigues). 

156. Pesa também a favor do responsável o fato de que após tomar conhecimento das irregularidades 

identificadas pela equipe de fiscalização da Secex/PR, tomou providências com vistas a auxiliar a obtenção de 
documentos solicitados pela equipe de auditoria, a aprofundar a identificação dos responsáveis e dos 

beneficiados pela fraude e a levar ao conhecimento da autoridade policial a irregularidade identificada, não 

obstante a PF já estivesse atuando conjuntamente com a equipe do TCU. 
157. Além disso há de ser considerada à suposta ausência de estrutura adequada e de organização interna 

para tratar o elevado volume de documentos, bem como a complexidade dos trabalhos realizados na PRPPG, o 

que poderia tornar inviável o exercício de todas as atribuições conferidas ao gestor que atuava na condição de 
pró-reitor da unidade. Não obstante a gestão da PRPPG competisse ao titular da pró-reitoria, cabe relembrar que 

o ex-pró-reitor já foi apenado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em razão da omissão no 

acompanhamento e/ou fiscalização hierárquica e da falta de controles institucionais eficientes no âmbito da 

PRPPG, o que teria possibilitado a ocorrência da fraude sob exame (Acórdão 2.530/2017-Plenário). 
158. Conquanto não haja dúvidas de que a conduta adotada pelo ex-pró-reitor seja reprovável, os 

elementos constantes dos autos, bem como os processos judiciais que correm na justiça, demonstram claramente 

a ação fraudadora dolosamente praticada por Conceição Mendonça, Tania Catapan e demais integrantes do 
grupo criminoso. O que evidencia não só o não locupletamento por parte do ex-pró-reitor, mas também uma 

ação premeditada e ardilosa do supracitado grupo a fim de ludibriar os controles. 

159. Do exposto, mantém-se o entendimento pela irregularidade praticada pelo ex-pró-reitor da PRPPG 

no atesto da liquidação das despesas nos processos de pagamento em análise, em desconformidade com o art. 
63, da Lei 4.320/1964, motivo pelo qual se proporá a aplicação da multa prevista no art. 58, II, da Lei 

8.443/1992, sem condenação em débito, a qual poderá levar em consideração a pena já aplicada no subitem 9.2 

do Acórdão 2.530/2017-Plenário, o fato de que o ex-pró-reitor da PRPPG está sendo responsabilizado nesta 
TCE por ter atestado a liquidação de despesas de quatro  processos financeiros de pagamento, no valor total de 

R$ 24.900,00, e que é responsável efetivamente em outros 16 (dezesseis) processos de tomada de contas 

especial, haja vista que atestou a liquidação de um total de 12 (doze) dos 234 (duzentos e trinta e quatro) 
processos financeiros de pagamento, no valor total de R$ 216.500,00. 

Diretores do Departamento de Finanças e Controle (DCF/Proplan) 

160. Considerando que os servidores que atuaram na condição de diretores do DCF foram citados em 

razão da mesma conduta, divergindo somente em relação aos processos de financeiro em que atuaram e ao valor 
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do débito, bem como a similaridade das informações apresentadas pelos servidores, as quais em geral eram 
praticamente idênticas, salvo poucas informações adicionais apresentadas individualmente, seus argumentos e 

as análises das alegações de defesa serão agrupadas e sintetizadas em conjunto neste tópico. 

161. Os servidores, na condição de diretores DCF/Proplan, foram citados em razão do atesto registrado 
nos processos de pagamento irregulares, relacionados na peça 58 do processo, destinados a bolsas de auxílio a 

pesquisadores, bolsas de estudos, bolsas de iniciação científica, dentre outras, a pessoas sem qualquer vínculo 

com a UFPR, seja como professores, servidores ou alunos, que não possuíam grau de instrução compatível com 

as bolsas recebidas e que não possuíam currículo cadastrado na Plataforma Lattes, declarando que os processos 
foram devidamente examinados quanto aos aspectos formais e legais, em relação aos estágios de Empenho e 

Liquidação de Despesa, estando em condições de prosseguir, não obstante os mesmos não dispusessem de 

elementos mínimos que possibilitassem a regular liquidação da despesa, tais como o contrato, ajuste ou acordo 
firmado, comprovação do desenvolvimento ou da realização de pesquisas, estudos ou serviços executados, de 

forma que não era possível apurar a veracidade da origem, do objeto e do montante a ser pago, bem como do 

direito adquirido pelos credores relacionados, em desconformidade com as Normas de Execução Orçamentária e 

Financeira da Universidade Federal do Paraná (N.E.O.F). 

Guiomar Jacobs 
162. A Sra. Guiomar Jacobs foi citada por meio do Ofício 390/2017-TCU/SECEX-PR (peça 69), pelo 

valor histórico de R$ 304.826,10, pela atuação, na condição de diretora do DCF/Proplan, em 36 (trinta e seis) 
dos 73 (setenta e três) processos de financeiros de pagamento concedidos ao Sr. Pedro Amorim Suarez. 

André Santos de Oliveira 

163. O Sr. André Santos de Oliveira foi citado por meio do Ofício 392/2017-TCU/SECEX-PR (peça 70), 
pelo valor histórico de R$ 220.550,00, pela atuação, na condição de diretor do DCF/Proplan, em 25 (vinte e 

cinco) dos 73 (setenta e três) processos de financeiros de pagamento concedidos ao Sr. Pedro Amorim Suarez. 

Josiane de Paula Ribeiro 

164. A Sra. Josiane de Paula Ribeiro foi citada por meio do Ofício 397/2017-TCU/SECEX-PR (peça 71), 
pelo valor histórico de R$ 47.500,00, pela atuação, na condição de diretora do DCF/Proplan, em cinco dos 73 

(setenta e três) processos de financeiros de pagamento concedidos ao Sr. Pedro Amorim Suarez. 

Denise Maria Mansani Wolff  
165. A Sra. Denise Maria Mansani Wolff foi citada por meio do Ofício 399/2017-TCU/SECEX-PR (peça 

72), pelo valor histórico de R$ 19.000,00, pela atuação, na condição de diretora do DCF/Proplan, em dois dos 

73 (setenta e três) processos de financeiros de pagamento concedidos ao Sr. Pedro Amorim Suarez. 

Júlio Cezar Martins 

166. O Sr. Júlio Cezar Martins, Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças Substituto à época 

dos fatos, foi citado por meio do Ofício 389/2017-TCU/SECEX-PR (peça 68), pelo valor histórico total de R$ 

619.376,10, sendo que, em razão da conduta supracitada, pelo valor de R$ 46.500,00, especificado no subitem 
3.4 da instrução inicial (peça 60), pela atuação, na condição de diretor do DCF/Proplan, em 5 processos 

financeiros de pagamento concedidos ao Sr. Pedro Amorim Suarez. 

Argumentos 
167. O Sr. André Santos de Oliveira apresentou suas alegações de defesa à peça 83, a Sra. Josiane de 

Paula Ribeiro à peça 85, o Sr. Júlio Cezar Martins à peça 86, a Sra. Denise Maria Mansani Wolff à peça 87 e a 

Sra. Guiomar Jacobs à peça 88. 

168. O Sr. Júlio Cezar Martins foi também citado, na condição de Pró-Reitor de Planejamento, 
Orçamento e Finanças Substituto, pela autorização dos pagamentos irregulares, no valor de R$ 619.376,10, os 

quais englobam o valor de R$ 46.500,00, haja vista que nestes quatro processos o servidor atuou tanto como 

diretor do DCF quanto como pró-reitor da Proplan. A conduta caracterizada pela autorização dos pagamentos 
irregulares será analisada neste processo em tópico subsequente. 

169. Foi registrado pelos responsáveis que o DCF/Proplan não possui competência legal para fiscalizar 

requisitos acadêmicos dos projetos educacionais desenvolvidos pela PRPPG e que de acordo com as Normas de 
Execução Orçamentaria e Financeira  (NEOF) a missão da Proplan não lhe permite fiscalizar critérios e assuntos 

de escopo acadêmico, a exemplo do destino das bolsas de estudos, limitando sua competência a contabilização 

dos pagamentos empenhados e liquidados pela PRPPG e demais pró-reitorias, uma vez que se tratam de 

unidades administrativas independentes que se reportam diretamente à Reitoria, com autonomia para gerir seus 
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orçamentos. 

170. Apresentam também a definição de diversos conceitos retirados da IN 10/1991, do Departamento do 

Tesouro Nacional (Manual de Despesas da União) e explanações sobre conceitos relacionados à despesa 

pública, suas etapas e seus estágios e reafirmam, no tocante a liquidação das despesas, que os servidores lotados 
no DCF não detinham qualquer gerenciamento sobre as despesas da PRPPG, uma vez que os atos de verificação 

e conferência, bem como o reconhecimento das despesas eram obrigações daquela pró-reitoria, não havendo 

permissão legal para que a Proplan/DCF exorbitasse de sua competência. 

171. Registram que o sistema de gestão adotado pela UFPR ocorre por descentralização de créditos 
orçamentários e que as unidades administrativas (pró-reitorias) efetuam a movimentação de sua parte do 

orçamento, mantidas as classificações institucional, funcional, programática e econômica, para que possam 

executar, independentemente, as despesas orçamentárias, cabendo à Proplan/DCF a compatibilização do fluxo 
de pagamentos com o fluxo dos recebimentos, visando o ajuste das despesas fixadas às novas projeções de 

resultados, naquilo que se denomina programação orçamentária e financeira. 

172. Ou seja, a natureza jurídica do DCF/Proplan seria voltada para a contabilização dos recursos 

destinados em orçamento para todas as unidades administrativas da UFPR, sem que pudessem intervir nas 
decisões da PRPPG, tampouco fiscalizar critérios acadêmicos para concessão de benefícios e vantagens daquela 

pró-reitoria. 

173. Defendem que seria ilícito imputar aos servidores lotados no DCF o ressarcimento por valores 
malversados por autoridades responsáveis pela PRPPG, considerando que o TCU teria conhecimento de quem 

seriam os responsáveis e seus níveis de competência na universidade, conforme rol de responsáveis cadastrado 

no Siafi, nos termos do art. 2º, caput, da Lei Orgânica do TCU e art. 190, do Regimento Interno do TCU, cuja 
abrangência se restringiria, a priori, aos dirigentes máximos das unidades jurisdicionadas, dentre outros 

responsáveis por ato de gestão que possa causar impacto na economicidade, eficiência e eficácia da gestão da 

unidade, conforme art. 10 da IN TCU 63/2010. 

174. Transcrevem as responsabilidades da Proplan e do DCF registradas no sítio 
www.proplan.ufpr.br/portal/sobre-a-proplan, reforçando que a Proplan não é a unidade ordenadora das despesas 

efetuadas pela PRPPG, a qual agiria com independência financeira e administrativa. 

175. Apresentam também transcrição dos itens da NEOF que descrevem os itens que deverão constar dos 
processos de pagamento de bolsas (peça 34, p. 45 e 52): 

Das Bolsas 

Além dos itens 11.12 ao 11.14, todos os processos de bolsas deverão conter: 
11.71 - Relação nominal dos bolsistas, com os valores a serem pagos e o mês de competência; 

11.72 - Duas (2) vias da Relação com assinatura do Ordenador de Despesas; 

11.73 - O nº da LC (Lista de Credores) do SIAFI, na Capa do Processo. 

I. A LC só será necessária quando houver mais de 1 (um) bolsista no processo. 
Os itens 11.12 a 11.14: 

Dos processos em Geral 

Todos os processos deverão conter: 
11.12 - Solicitação de compra/serviço do interessado ao Setor/Departamento; 

11.13 - Pedido de material/serviço, com informação sobre a disponibilidade de recursos (Fonte de 

Recursos, Programa de Trabalho, Natureza da Despesa), assinada pelo Orçamentário responsável do Setor e 

pelo respectivo Ordenador de Despesas. 
11.14 - Autorização de Empenho (AE), assinada pelo Orçamentário responsável do Setor e pelo 

respectivo Ordenador de Despesas. 

(...) 
176. Reafirmam assim que a verificação dos processos financeiros de pagamento realizada pelo 

DCF/Proplan é limitada, restringindo-se à análise de documentação contábil e financeira, em momento posterior 

ao atesto e à liquidação da despesa pelo pró-reitor da PRPPG, não havendo permissão legal para que os 
servidores do DCF fiscalizassem currículos e critérios acadêmicos para concessão de benefícios educacionais. 

177. Adicionam que os processos de pagamento enviados pela PRPPG eram simplíssimos, contendo de 

duas a três folhas, sendo de competência do DCF apenas conferir dados e autorizar o crédito ou o pagamento 

pela Tesouraria. 

http://www.proplan.ufpr.br/portal/sobre-a-proplan
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178. Alegam que uma vez liquidada a despesa pelo ordenador de despesas da PRPPG, tinham o dever 

funcional de atestar o cumprimento dos termos contratuais, ajustes e contratos, não podendo impedir o curso dos 

processos sob sua responsabilidade, haja vista que as despesas haviam sido empenhadas e liquidadas pela 

PRPPG, de forma que haveria aparência de legalidade aos processos, cabendo aos responsáveis apenas dar 
tratamento aos aspectos contábeis e financeiros. 

179. Nesse aspecto voltam a enfatizar que este Tribunal cometeria equívoco neste processo por não 

compreender os estágios da despesa pública ao impor indevida responsabilidade aos servidores lotados no DCF, 

uma vez que estes não possuíam competência para empenhar e liquidar despesas. 
180. Enfatizam que não haveria indícios mínimos que comprovassem o envolvimento dos responsáveis 

no desvio de verbas públicas, tampouco que tenham se beneficiado do desfalque promovido pelos servidores da 

PRPPG. 
181. Argumentam que o presente processo de TCE não delimita o delito praticado pelos responsáveis, 

bem como não traz elementos de fato e de direito suficientes à comprovação da ocorrência do dano e à 

identificação dos agentes responsáveis pela sua materialização, nos termos do art. 5º, § 1º, incisos I a III, da IN 

TCU 71/2012. 
182. Arguem que a tomada de contas especial possui natureza jurídica de direito penal, haja vista a 

possibilidade de aplicação de penalidades e da imposição de ressarcimento, de modo que não seria possível ao 

Poder Público, baseado em provas frágeis e em auditoria, reconhecer no procedimento de tomada de contas 
especial a responsabilidade funcional do servidor público. 

183. Alegam uma suposta ausência de tipificação nas condutas indicadas, em contrariedade ao art. 4º da 

IN TCU 35/2000, a exemplo do exposto seria a utilização da expressão ódesconformidade com as normas de 
Execução Orçamentária e Financeira da Universidade Federal do Paraná (N.E.O. F.)ô no mandato de citação, de 

forma genérica, em afronta ao princípio da tipicidade e consequentemente à segurança jurídica.  

184. Além disso, defendem que ao contrário do que fora registrado por este Tribunal, os servidores da 

Proplan/DCF teriam agido exatamente de acordo com as NEOF, motivo pelo qual a presente TCE seria 
absolutamente inepta, pois contrariaria os procedimentos estabelecidos e aprovados. 

185. Acrescentam que incluir os responsáveis no mesmo óprojetoô de atos dolosos e eivados de má-fé 

levados a efeito por servidores da PRPPG, cujo objetivo foi assaltar os cofres públicos em proveito próprio e de 
seus comparsas seria inaceitável, haja vista que agiram dentro de suas competências e atribuições e com base em 

entendimento jurídico margeado de razoabilidade. 

186. Consideram incompreensível a aplicação do instituto da solidariedade ao presente caso, por entender 
que os servidores da Proplan/DCF agiram de forma reta e proba, não tendo participado da trama criminosa, 

tampouco se beneficiado do expressivo numerário desviado, ao contrário dos servidores da PRPPG. 

Argumentam ainda que a auditoria, bem como a presente TCE, não avaliou os elementos de dolo e culpa, os 

quais deveriam ser o núcleo da responsabilização administrativa. 
187. Argumentam que, nos termos do art. 16, § 2º, da Lei Orgânica do TCU, o responsável solidário seria 

todo o agente que deu causa ao dano juntamente com outra pessoa. No presente caso seriam os servidores da 

PRPPG, agentes públicos que arquitetaram o esquema de desvio de verbas e os coautores, terceiros que se 
beneficiaram indevidamente dos recursos públicos. 

188. Defendem que para que se caracterize a solidariedade haveria de se ter conjunção de interesses e o 

imprescindível estabelecimento de vínculos entre aqueles que agem para a lesão ao erário, bem como a 

comprovação da existência de má-fé ou dolo, mediante ato consciente, orientado e desonesto do servidor. Além 
disso, justificam que não descumpriram seus deveres legais, não havendo na presente TCE registro de um único 

ato de burla, fraude ou ofensa à lei, restringindo-se a apontar nomes e valores. 

189. Reforçam que não há no presente processo de tomada de contas especial indícios de que tenham se 
beneficiado do desvio de verbas e da conspiração tramada entre os servidores da PRPPG e os hipotéticos 

bolsistas, de forma que seria inaceitável admitir que teriam que devolver tais valores, já que não foram 

beneficiados bem como não contribuíram para o desfalque. 

Análise 

190. Inicialmente, antes de entrar no mérito das alegações de defesa dos responsáveis pertinentes à 

conduta descrita no documento citatório, cabe alguns esclarecimentos em relação a aspectos registrados pelos 

responsáveis em sua defesa. 
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191. Nos termos do art. 71, II, da CF/1988 compete ao TCU ó julgar as contas dos administradores e 

demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da administração direta e indireta, (...) e as contas 

daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário públicoô. 

192. O art. 5º, I, da Lei 8.443/1992 estabelece que a jurisdição do Tribunal abrange: 
I - qualquer pessoa física, órgão ou entidade a que se refere o inciso I do art. 1° desta Lei, que utilize, 

arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou 

que, em nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária; 

193. Assim, toda e qualquer pessoa física ou jurídica, agente público ou privado, que tenha dado causa a 
perda, extravio ou outra irregularidade que resulte em prejuízo ao erário está sujeito à jurisdição e pode ser 

responsabilizado pelo TCU. 

194. A IN TCU 63/2010 citada pelos servidores, trata especificamente das normas de organização e 
apresentação dos relatórios de gestão a serem apresentados anualmente ao TCU. O art. 2º, caput, da Lei 

Orgânica do TCU e o art. 190, do Regimento Interno do TCU, fazem referência ao rol de responsáveis das 

unidades jurisdicionadas ao Tribunal que terão suas contas julgadas regularmente, não representando este rol de 

responsáveis qualquer limitação à possibilidade de responsabilização por este Corte de Contas. 
195. Outrossim, ao contrário do alegado pelos responsáveis, não só pode como deve o TCU reconhecer a 

responsabilidade funcional de servidor público, como de qualquer outro responsável (CF/1988, art. 71, II), com 

base em evidências processuais ou coletadas em auditoria, respeitado o contraditório e a ampla defesa, e aplicar 
as penalidades previstas em sua Lei Orgânica (Lei 8.443/1992, arts. 56, 57, 58, 59, 60 e 61). 

196. Para que possa ser realizada a análise das alegações de defesa dos servidores é necessário 

inicialmente destacar que os responsáveis estão sendo ouvidos especificamente em razão de terem registrado, 
nos processos financeiros de pagamento em que atuaram, a declaração de que óo presente Processo foi 

devidamente examinado quanto aos aspectos formais e legais, em relação aos estágios de Empenho e 

Liquidação de Despesa, estando em condições de prosseguirô. 

197. A conduta atribuída aos servidores que atuaram na condição de diretores do DCF/Proplan está 
precisamente delimitada no ofício citatório: óem razão do atesto registrado nos processos de pagamento 

irregulares, (...) declarando que os processos foram devidamente examinados quanto aos aspectos formais e 

legais, em relação aos estágios de Empenho e Liquidação de Despesa, estando em condições de prosseguir, não 
obstante os mesmos não dispusessem de elementos mínimos que possibilitassem a regular liquidação da 

despesa, (...) em desconformidade com as Normas de Execução Orçamentária e Financeira da Universidade 

Federal do Paraná (N.E.O.F)ô. 
198. A referida declaração dos servidores, que atuavam na condição de diretores do DCF, tinha por 

finalidade atestar que os processos financeiros atendiam as exigências normativas, em especial aos subitens 

11.12 a 11.14 e 11.71 a 11.73 das NEOF, estando aptos a terem seus pagamentos autorizados pelo pró-reitor da 

Proplan, nos termos do art. art. 5º dos Atos Orçamentários n. 01/2013, n. 01/2014, n. 01/2015 e n. 01/2016 
Proplan/UFPR (peça 33). 

199. O fato é que a declaração aposta pelos servidores não correspondia à realidade, em especial no que 

concerne aos documentos elencados nos itens 11.12 e 11.13 das NEOF, de forma que todos os 234 (duzentos e 
trinta e quatro) processos deveriam ser devolvidos ao setor responsável, conforme preceitua o subitem 11.9 do 

mesmo normativo (peça 34, p. 45). 

11.9 Após o processo estar completo, conforme exigências abaixo, este deve ser encaminhado para o 

DCF/SORC, que o analisará e, detectando incorreções na AE ou a falta de documentos, devolverá ao setor 
responsável para as devidas correções. Neste caso, o DCF anexará ao processo o formulário óOcorrênciasô 

(anexo 1.02), informando a falha verificada. 

200. Tal aspecto já foi amplamente debatido no âmbito do processo de representação TC 034.726/2016-0, 
quando da análise das razões de justificativas apresentadas pela ex-pró-reitora da Proplan, Sra. Lucia 

Montanhini, que fora ouvida naquele processo em razão da omissão no acompanhamento e/ou fiscalização 

hierárquica e da falta de controles institucionais eficientes no âmbito da Proplan, o que teria possibilitado a 
ocorrência da fraude sob exame. 

201. O Voto condutor do Acórdão 2530/2017-Plenário, proferido naquele processo, endossou a análise 

proposta pela unidade técnica da Secex/PR e registrou, de forma precisa e detalhada, nos itens 24 a 38 do 

referido Voto, todos os aspectos relevantes relacionados à regularidade e completude dos processos financeiros 
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de pagamento sob análise: 

24. Essa verificação tem por fim apurar a origem e o objeto do que se deve pagar, além da importância 

exata e o beneficiário do pagamento (§ 1º). A liquidação da despesa por fornecimentos ou serviços prestados 

deverá ter por base o contrato, ajuste ou acordo respectivo, a nota de empenho e os comprovantes da entrega (§ 
2º). Dessa forma, os processos de pagamento devem ser formalizados de modo a incluir todos os documentos 

indispensáveis à verificação da regularidade da liquidação da despesa.  

25. Em conformidade com esses dispositivos legais, as Normas de Execução Orçamentária e Financeira 

da Universidade (NEOF), também mencionadas na defesa, disciplinam a instrução dos procedimentos 
necessários (peça 110, p. 130-203) e são expressas ao indicar que, no caso de bolsas, os processos não poderiam 

conter apenas a relação nominal dos bolsistas. Como parte do capítulo óDo Processo Financeiroô consta (peça 

110, p. 181):  
óDas Bolsas  

Além dos itens 11.12 ao 11.14, todos os processos de Bolsas deverão conter:  

11.71. Relação nominal dos bolsistas, com os valores a serem pagos, e o mês de competência;  

11.72. Duas (2) vias da Relação com assinatura do Ordenador de Despesas;  
11.73. O nº da LC (Lista de Credores) do SIAFI, na Capa do Processo.ô (grifos acrescidos)  

26. Os itens 11.12 a 11.14, que também integram o capítulo óDo Processo Financeiroô, estabelecem que 

(peça 110, p. 174):  
óTodos os processos deverão conter:  

11.12. Solicitação de compra/serviço do interessado ao Setor/Departamento;  

11.13. Pedido de material/serviço, com informação sobre a disponibilidade de recursos (Fonte de 
Recursos, Programa de Trabalho, Natureza da Despesa), assinada pelo Orçamentário responsável do Setor e 

pelo respectivo Ordenador de Despesas;  

11.14. Autorização de Empenho (AE), assinada pelo Orçamentário responsável do Setor e pelo respectivo 

Ordenador de Despesas.ô  
27. Ainda que a redação desses dispositivos sugira compras e serviços, é patente que a relação nominal de 

bolsistas (com a assinatura do ordenador de despesa) deveria ser complementada com documento assinado pelo 

servidor interessado e dirigido ao departamento, que, no caso de bolsas e auxílios, seriam o professor e a 
unidade acadêmica diretamente envolvidos nas pesquisas ou no projeto em questão.  

28. No processo financeiro de pagamento de bolsa e auxílio (não fraudulento) juntado aos autos a título 

exemplificativo, constou o ofício de solicitação de pagamento do chefe de departamento dirigido ao diretor, que 
se manifestou de acordo, o empenho em nome da unidade gestora (e.g. Setor de Tecnologia); e a relação de 

beneficiários (com indicação do vínculo com a universidade e do nome do projeto) assinada pelo coordenador 

do projeto (e.g. peça 11, p. 2-5).  

29. Tais documentos supriam a exigência da norma de manifestação do servidor vinculado ao 
departamento interessado pela pesquisa ou pelo trabalho desenvolvido pelo bolsista. Trata-se de comprovante 

essencial, porque esse seria o servidor em condição de ter acompanhado as atividades e poder atestar a efetiva 

entrega motivadora do pagamento.  
30. Os processos fraudulentos, por sua vez, continham apenas a relação nominal dos bolsistas produzida 

pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação. Não havia nem solicitação do servidor interessado ao 

setor/departamento, nem o óde acordoô do chefe da unidade interessada na pesquisa ou no trabalho do bolsista. 

Desse modo, sequer havia identificação ou do projeto a que se vinculava a pesquisa ou do departamento 
interessado, ou mesmo do vínculo do beneficiário do pagamento com a universidade (e.g. peça 11, p. 14, 21, 26, 

30). Da forma como eram instruídos, os processos não viabilizavam o controle.  

31. Observe-se que, na organização administrativa da universidade, as pró-reitorias integram a estrutura 
da Reitoria, órgão executivo superior da instituição. A PRPPG atua por delegação de competência do reitor e é 

óórgão de elaboração, planejamento, organização e acompanhamento das políticas de pesquisa e Pós-Graduaçãoô 

(Resolução 15/91-CA, Regimento da Reitoria; peça 110, p. 291).  
32. Nesse contexto, o documento assinado por integrantes da PRPPG não pode ser considerado suficiente 

para atestar entregas específicas de atividades de pesquisa individuais, cujo andamento não cabia àquela unidade 

acompanhar diretamente.  

33. Embora os processos de pagamento fossem fraudulentos, no sentido de que não correspondiam a 
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bolsas de pesquisa regularmente concedidas, não se identificou, nesses processos, a inclusão de documentos 
forjados dos departamentos, por exemplo, com falsificação de assinatura de chefe de departamento ou 

coordenadores de projeto. Tais documentos simplesmente não constavam do processo, que se originava na 

própria PRPPG e só continha documentos produzidos naquela unidade.  
34. O processo financeiro, portanto, não se encontrava instruído de acordo com as regras financeiras da 

Universidade previstas nas NEOF, documento que havia sido produzido no âmbito da Proplan. Destaque-se que 

a essa Pró-Reitoria, que recebia e confirmava a autorização para pagamentos, compete, entre outras atribuições, 

a coordenação do controle dos serviços de administração financeira da Universidade. Desse modo, a fragilidade 
no processo financeiro não poderia passar despercebida pela Pró-Reitoria de Finanças.  

35. A segregação de funções também não justifica o procedimento adotado. Ao contrário, pela segregação 

de funções, não seria aceitável que o documento assinado apenas pela PRPPG fosse suficiente para fundamentar 
o pagamento ante a ausência de atestação por professores que pudessem efetivamente assegurar a realização das 

atividades e a falta de informações relevantes que vinculassem os pagamentos a projetos ou departamentos 

específicos da Universidade.  

36. O fato de o ordenador de despesa da PRPPG ter autorizado o pagamento não pode ser utilizado para 
dispensar documentos que deveriam integrar o processo financeiro para fundamentar a autorização concedida. 

Entendimento diferente reduziria o processo financeiro a mero expediente daquela Pró-Reitoria com autorização 

para o pagamento, o que, além de violar as normas, contraria as boas práticas de processos de pagamento.  
37. Dessa forma, não pode ser acolhida a alegação de que, no caso de bolsas e auxílios financeiros, o 

documento comprobatório da despesa, nos termos da Lei 4.320/1964, seria apenas a relação nominal de 

bolsistas, que consolidaria em um único documento os requisitos requeridos pela legislação.  
38. Esse procedimento simplista permitiria, como de fato permitiu, que os servidores da Proplan 

sumariamente autorizassem os pagamentos para uma relação arbitrária de beneficiários, sem qualquer 

fundamentação em documentos que indicassem o responsável pelo acompanhamento da entrega ou os projetos e 

departamentos a que estariam vinculados os auxílios a pesquisa e as bolsas.  
202. De forma resumida, a análise minuciosa registrada no Voto acima transcrito, a qual não merece 

reparos, é precisa e transparente quanto às seguintes conclusões: 

 - os processos financeiros fraudulentos não se encontravam instruídos em conformidade com as regras 
financeiras da universidade, haja vista que os documentos constantes dos processos eram insuficientes e não 

atendiam ao disposto nos itens 11.12 e 11.13 das NEOF, itens que são compulsórios a todos os processos; 

 - a relação nominal de bolsistas deveria ser complementada com documentos adicionais, tais como 
requerimento do interessado, manifestação do chefe do departamento e do diretor da unidade gestora 

responsável, identificação do projeto, pesquisa ou atividade custeada e o vínculo do beneficiário com a 

universidade, a exemplo de um processo financeiro de pagamento não fraudulento (peça 11, p. 2-5);  

 - pelo princípio da segregação de funções não seria aceitável que um documento assinado pelo pró-reitor 
da PRPPG fosse suficiente para fundamentar o pagamento. O fato de o ordenador de despesa da PRPPG ter 

autorizado o pagamento não pode ser utilizado para dispensar documentos que deveriam integrar o processo 

financeiro. Entendimento diferente reduziria o processo financeiro a mero expediente daquela Pró-Reitoria com 
autorização para o pagamento, o que, além de violar as normas, contraria as boas práticas de processos de 

pagamento.  

 - a adoção de um procedimento simplista para a autorização de pagamento de bolsas e auxílios 

permitiria, como de fato permitiu, que os servidores da Proplan sumariamente autorizassem os pagamentos para 
uma relação arbitrária de beneficiários, sem qualquer fundamentação em documentos que indicassem o 

responsável pelo acompanhamento da entrega ou os projetos e departamentos a que estariam vinculados os 

auxílios a pesquisa e as bolsas. 
203. Não se questiona a alegação de que que os atos de verificação e conferência, bem como o 

reconhecimento das despesas eram obrigações da PRPPG e que não caberia ao DCF/Proplan fiscalizar 

requisitos, critérios e assuntos de escopo acadêmico. Contudo, é competência do DCF/Proplan examinar os 
aspectos formais e legais dos processos de pagamento da universidade, em conformidade com as exigências das 

NEOF (no presente caso os subitens 11.12 a 11.14 e 11.71 a 11.73 ï peça 34, p. 45 e 52) e, em caso de 

incorreções ou da falta de documentos, proceder a devolução do processo ao setor responsável (subitem 11.9 

das NEOF ï peça 34, p. 45). 
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204. Os processos financeiros de pagamento fraudulentos não estavam em condições de serem 

processados pelo Departamento de Contabilidade e Finanças, em especial por não atenderem ao disposto nos 

subitens 11.12 ao 11.14 das NEOF, de forma que foi irregular a declaração dos diretores do DCF de que os 

processos haviam sido devidamente examinados quanto aos aspectos formais e legais, estando em condições de 
prosseguir. 

205. Além disso, embora os processos de pagamento fossem fraudulentos, no sentido de que não 

correspondiam a bolsas de pesquisa regularmente concedidas, não havia documentos forjados dos 

departamentos, a exemplo de falsificação de assinatura de chefe de departamento ou de coordenadores de 
projeto. Tais documentos simplesmente não constavam dos processos, que se originava na PRPPG e só continha 

documentos produzidos naquela unidade. 

206. Todavia, se por um lado não há elementos nos autos que possam excluir a responsabilidade dos 
servidores do DCF/Proplan em relação às declarações emitidas nos processos financeiros de pagamento, o que 

possibilitou que os pagamentos fossem realizados e a fraude o desvio de recursos se perpetuasse por vários 

anos, por outro lado, não há elementos que indiquem que os responsáveis tinham conhecimento da fraude, que 

tenham se beneficiado dos recursos públicos desviados ou que tais recursos tenham transitado por suas contas 
bancárias. 

207. Ao contrário, o testemunho da Sra. Conceição Mendonça, bem como os desdobramentos da 

investigação da Polícia Federal e do processo judicial, indicam a existência de um grupo criminoso composto 
essencialmente pelas servidoras Conceição Mendonça e Tania Marcia Catapan e pela servidora aposentada 

Maria Aurea Roland e sua filha Gisele Aparecida Roland, sem que houvesse a participação dolosa dos 

servidores do DCF/Proplan (peça 125), razão pela qual se entende desarrazoada a condenação dos responsáveis 
pelo ressarcimento dos valores desviados. 

208. Do exposto, mantém-se o entendimento pela irregularidade praticada pelos servidores do 

DCF/Proplan, na condição de diretores do departamento, por declararem que os processos foram devidamente 

examinados quanto aos aspectos formais e legais, estando em condições de prosseguir, em desconformidade 
com os subitens 11.9, 11.12 e 11.13 das NEOF, motivo pelo qual se proporá a aplicação da multa prevista no 

art. 58, II, da Lei 8.443/1992, sem condenação em débito, a qual deverá levar em consideração o fato de que: 

 - A Sra. Guiomar Jacobs está sendo responsabilizada nesta TCE por ter emitido a declaração em 36 
(trinta e seis) dos 73 (setenta e três) processos de financeiros de pagamento concedidos ao Sr. Pedro Amorim 

Suarez, no valor total de R$ 304.826,10, e que é responsável em outros 21 (vinte e um) processos de tomada de 

contas especial, haja vista ter atuado em um total de 102 (cento e dois) dos 234 (duzentos e trinta e quatro) 
processos financeiros de pagamento, no valor total de R$ 3.008.599,10. 

 - O Sr. André Santos de Oliveira está sendo responsabilizado nesta TCE por ter emitido a declaração em 

25 (vinte e cinco) dos 73 (setenta e três) processos de financeiros de pagamento concedidos ao Sr. Pedro 

Amorim Suarez, no valor total de R$ 220.550,00, e que é responsável em outros 24 (vinte e quatro) processos de 
tomada de contas especial, haja vista ter atuado em um total de 96 (noventa e seis) dos 234 (duzentos e trinta e 

quatro) processos financeiros de pagamento, no valor total de R$ 2.988.134,00. 

 - O Sr. Júlio Cezar Martins está sendo responsabilizado nesta TCE por ter emitido a declaração em cinco 
dos 73 (setenta e três) processos de financeiros de pagamento concedidos ao Sr. Pedro Amorim Suarez, no valor 

total de R$ 46.500,00, e que é responsável, na condição de diretor do DCF, em outros 19 (dezenove) processos 

de tomada de contas especial, haja vista ter atuado em um total de 16 (dezesseis) dos 234 (duzentos e trinta e 

quatro) processos financeiros de pagamento, no valor total de R$ 616.200,00. 

 - A Sra. Josiane de Paula Ribeiro está sendo responsabilizado nesta TCE por ter emitido a declaração em 

cinco dos 73 (setenta e três) processos de financeiros de pagamento concedidos ao Sr. Pedro Amorim Suarez, no 

valor total de R$ 47.500,00, e que é responsável em outros 16 (dezesseis) processos de tomada de contas 
especial, haja vista ter atuado em um total de 13 (treze) dos 234 (duzentos e trinta e quatro) processos 

financeiros de pagamento, no valor total de R$ 483.400,00. 

 - A Sra. Denise Maria Mansani Wolff está sendo responsabilizado nesta TCE por ter emitido a 
declaração em dois dos 73 (setenta e três) processos de financeiros de pagamento concedidos ao Sr. Pedro 

Amorim Suarez, no valor total de R$ 19.000,00, e que é responsável em outros 18 (dezoito) processos de 

tomada de contas especial, haja vista ter atuado em um total de seis dos 234 (duzentos e trinta e quatro) 

processos financeiros de pagamento, no valor total de R$ 242.200,00. 
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Lucia Regina Assumpção Montanhini 
209. A Sra. Lucia Regina Assumpção Montanhini, Pró-Reitora de Planejamento, Orçamento e Finanças à 

época dos fatos, foi citada por meio do Ofício 387/2017-TCU/SECEX-PR (peça 67),  pelo valor histórico de R$ 

19.000,00, por ter autorizado os pagamentos irregulares destinados a bolsas de auxílio a pesquisadores, bolsas 
de estudos, bolsas de iniciação científica, dentre outras, a pessoas sem qualquer vínculo com a UFPR, seja como 

professores, servidores ou alunos, que não possuíam grau de instrução compatível com as bolsas recebidas e que 

não possuíam currículo cadastrado na Plataforma Lattes, mediante assinatura autorizativa realizada nos 

processos de pagamento irregulares, relacionados na peça 58 do processo, em desconformidade com o 
estabelecido no art. 5º dos Atos Orçamentários n. 01/2013, n. 01/2014, n. 01/2015 e n. 01/2016 Proplan/UFPR, 

uma vez que os processos não dispunham de documentos mínimos que pudessem atestar a regular execução e 

liquidação das despesas. 

Argumentos (peça 108) 

210. A Sra. Lucia Montanhini apresentou suas alegações de defesa à peça 108, p. 1-32. 

211. A responsável registra inicialmente um breve histórico dos procedimentos e análises adotados por 

este Tribunal que culminaram na citação da responsável, com destaque para a inclusão da responsabilidade dos 
servidores da Proplan consignado no subitem 9.3 do Acórdão 291/2017-P (peça 55) que deu origem à presente 

TCE. 

212. Aduz que os servidores da Proplan teriam sido equivocadamente incluídos na presente tomada de 
contas especial na qualidade de óresponsáveis pela liquidação e pagamentoô, conforme anotado nos itens 14 e 15 

do Voto da Ministra Relatora (peça 56) e subitem 9.3 do Acórdão 291/2017-P (peça 55) e que a 

individualização da conduta, nexo de causalidade, e culpabilidade só teria sido registrada posteriormente, na 
presente tomada de contas especial (peça 59), o que configuraria o descabimento da inclusão destes servidores 

como responsáveis pelo débito. 

213. Adiciona que a conduta de sua boa-fé frente às irregularidades pode ser demonstrada por meio das 

ações preventivas adotadas, a exemplo da disponibilização do sistema de controle e de execução orçamentária, 
por meio da atuação colaborativa com a Secex/PR na identificação das irregularidades, como também por meio 

das várias medidas adotadas tempestivamente para a identificação da autoria e penalização dos responsáveis. 

214. Dentre as ações preventivas tomadas no período em que esteve à frente da Proplan elenca e detalha a 
elaboração e publicação das Normas de Execução Orçamentária e Financeira (NEOF), o desenvolvimento e 

implantação do sistema orçamentário, e o desenvolvimento e implantação do Sistema Integrado de Gestão de 

Acordos (Sigea). 
215. A respeito da ação colaborativa com a Secex/PR, apresenta um histórico desde o início da auditoria 

objeto do processo TC 025.448/2016-1, do fornecimento das informações requisitadas e da colaboração prestada 

pela Proplan à equipe de auditoria, das dificuldades no fornecimento de informações pela PRPPG, sob 

responsabilidade da servidora Conceição Mendonça, os levantamentos de informações promovidos pelas Sras. 
Lucia Montanhini e Luciane Linczuk e pelo Sr. Edilson Silveira que culminaram com a formulação de denúncia 

ao reitor da UFPR e a denúncia protocolada na Superintendência Regional da Polícia Federal no Estado do 

Paraná. 
216. Na sequência detalha os levantamentos de provas realizados por ela, Sra. Lucia Montanhini, pelo Sr. 

Edilson Silveira e pela Sra. Luciane Linczuk para formulação da denúncia, destacando as consultas ao banco de 

dados da Capes, às redes sociais e ao site da Transparência Brasil, concluindo pela relevância destes 

levantamentos no deslinde da irregularidade, especialmente em razão da identificação dos vínculos de amizade 
dos beneficiários com as servidoras da PRPPG, por meio da rede social facebook, da ampliação do escopo dos 

pagamentos para o início do ano de 2013 e da formalização da denúncia à Polícia Federal. 

217. Passa então a tratar do inquérito policial 1655/2016-DELECOR/DRCOR/SR/PF/PR, fazendo 
referência aos depoimentos colhidos na operação policial e às duas fases da Operação Research posteriormente 

desencadeadas, concluindo que com base em todo o documento probatório do inquérito policial, o MPF 

ofereceu denúncia à quatro pessoas que são elencadas como responsáveis no presente processo de TCE, tendo o 
Juiz da 14ª Vara Federal de Curitiba recebido denúncia contra duas delas: o ófalso bolsistaô e a chefe da unidade 

de orçamento e finanças (UOF/PRPPG). 

218. Acrescenta que embora a fraude tenha sido efetivamente detectada pela Secex-PR, a decisão de levar 

a apuração das fraudes para a Polícia Federal foi fundamental para desbaratar a ação criminosa engendrada pelas 
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servidoras da PRPPG, e que os depoimentos acostados no inquérito policial demonstram que os ilícitos estavam 
circunscritos às duas servidoras da PRPPG, sendo a chefe da UOF/PRPPG a principal mentora do esquema 

criminoso. 

219. Na sequência elenca as razões pelas quais entende descabida a culpabilidade que lhe foi imputada na 
matriz de responsabilização (peça 59), especialmente no que concerne à sua boa-fé, dentre as quais as ações 

preventivas anteriormente citadas; a atuação proativa e colaborativa com os órgãos de controle; o fornecimento 

de informações fidedignas sobre as bolsas concedidas pela UFPR, fator determinante para a constatação das 

irregularidades que desencadearam o processo de representação TC 034.726/2016-0, as medidas adotadas após a 
ciência das irregularidades, com vistas a levantar evidências sobre a autoria das fraudes, apuração do dano ao 

erário e subsequente formulação de denúncia à PF. 

220. Passa então a discorrer sobre os motivos pelos quais entende inexistente o nexo causal registrado na 
matriz de responsabilização: ó(...) autorização de pagamentos baseada em processos simplórios, que não 

continham documentos mínimos que pudessem atestar a regular execução e liquidação das despesas (...)ô. 

221. Sobre esse aspecto apresenta inicialmente os preceitos legais relacionados à atuação do 

Departamento de Contabilidade e Finanças (DCF), unidade de contabilidade da universidade (Decreto 
93.782/86 e Decreto-Lei 200/67), bem como sobre o dever de se instruir os processos financeiros de pagamento 

da universidade em conformidade com o documento intitulado óNormas de Execução Orçamentária e Financeira 

(NEOF ï peça 34). 
222. Transcreve o art. 15 do Ato Orçamentário 02/2016-UFPR/PROPLAN (peça 33, p. 32) que atribui às 

unidades gestoras de recurso a responsabilidade sobre a correta formalização processual para 

empenhamentos/pagamentos em conformidade com a NEOF. Acrescenta que os processos financeiros de 
pagamento que não se apresentam com a documentação em conformidade com a NEOF são devolvidos à 

origem para adequação. 

223. Especificamente em relação à instrução do processo de pagamento de bolsa/auxílios, registra que a 

instrução processual deve estar baseada no art. 2º, parágrafo único, incisos II, VI, VIII e IX, da Lei 9.784/99. Ou 
seja, o processo deve ser simples, porém com a documentação adequada para respaldar a decisão a ser tomada 

pelos gestores do DCF/PROPLAN. 

224. Adiciona que a definição do que é essencial na instrução do processo de pagamento está 
condicionada ao tipo de despesa envolvida e à observância de uma série de condicionantes expressas na 

legislação, em especial a tributária. Dois documentos seriam fundamentais em qualquer processo de pagamento: 

a nota de empenho e o documento de cobrança (nota fiscal, fatura, folha de pagamento, etc.). 
225. O documento de cobrança deveria expressar o objeto do pagamento, a importância a ser paga e a 

quem se deve pagar, com formal atesto exarado por autoridade competente para evidenciar a regular liquidação 

da despesa a ser paga. O atesto exarado por autoridade competente configuraria a declaração de que a despesa 

em cobrança foi realizada e por consequência que o beneficiário/favorecido deveria receber o valor indicado no 
documento de cobrança. 

226. Aduz que as informações técnicas ou acadêmicas que embasam o atesto aposto no documento seriam 

originadas, acompanhadas, registradas e mantidas no Processo Administrativo de Controle da Execução 
Orçamentária, não sendo processadas para fins contábeis, logo, não fazendo parte da instrução processual do 

Processo Financeiro de Pagamento. O gestor orçamentário seria o responsável pela manutenção e arquivamento 

do Processo Administrativo contendo os documentos comprobatórios dos respectivos atestos. 

227. O processamento no Siafi de pagamento a pessoa jurídica seria bem mais complexo que o 
pagamento realizado a pessoa física. Já o pagamento de folha de bolsista seria o mais simplificado dentre os 

processamentos, haja vista que a bolsa é isenta de Imposto de Renda. No caso de bolsas/auxílios o documento 

de cobrança seria o documento intitulado óRelação Nominal de Bolsistasô. 
228. As informações requeridas para o processamento do pagamento de bolsa/auxílios seriam: o CPF, os 

dados bancários do bolsista e o valor da bolsa a ser creditada ao bolsista. Os dados sobre cada bolsista lançados 

no Siafi gerariam a Lista de Credores (LC). 
229. Informa que para efeitos de controle seria exigida a elaboração da óRelação Nominal de Bolsistaô 

contendo o nome de cada bolsista, a referência do Programa Orçamentário, o número da Nota de Empenho e o 

mês de competência do pagamento.  

230. A Lista de Credores (LC) reproduziria os dados informados na óRelação Nominal de Bolsistasô e os 
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lançamentos no Siafi para sua geração seriam realizados pela unidade solicitante. O pagamento das 
bolsas/auxílios seria então processado por meio da modalidade Ordem Bancária Banco (OBB) e sua emissão 

dependeria da apropriação prévia da Lista de Credores (LC) devidamente registrada no Siafi. 

231. Assim, conclui a responsável que os documentos exigidos na NEOF para a instrução de Processo de 
Pagamento de bolsas/auxílios, relacionados nos itens 11.71 a 11.73 da norma, seriam somente a cópia da Nota 

de Empenho, a Relação Nominal de Bolsistas assinada pelo servidor responsável pela sua emissão e atestada 

pelo pró-reitor e o número da Lista de Credores, cuja impressão seria facultativa, haja vista que sua consulta 

poderia ser realizada por meio do Siafi. 
232. A respeito das responsabilidades na instrução do processo financeiro de pagamento, registra que os 

processos de pagamento encaminhados ao DCF/Proplan para fins de registro ou processamento de atos e fatos 

relacionados à execução orçamentária financeira possuiriam presunção de legalidade e legitimidade, pois 
deveriam ser instruídos pela unidade solicitante dos pagamentos com observância aos arts. 4º e 30 da Lei 

9.784/1999. 

233. Ao DCF/Proplan caberia o dever de decidir sobre matéria de sua competência, nos termos dos arts. 

2º, parágrafo único, e 48 da Lei 9.784/1999, e caso identificada ausência ou desconformidade na documentação 
contida no processo de pagamento o DCF/Proplan deveria realizar a devolução à unidade solicitante para a 

devida adequação, mediante formulário de ocorrência, sendo vedada a imposição de obstrução processual, caso 

o processo de pagamento esteja em conformidade com a NEOF. 
234. Apresenta na sequência quadros esquemáticos contendo, para cada documento supostamente exigido 

pela NEOF, os atos e fatos da fase de gestão orçamentária, da fase de preparação e instrução do processo de 

pagamento e da fase de processamento desse processo de pagamento, com indicação das unidades responsáveis 
(peça 108, p. 26-28). 

235. Aduz que a unidade técnica da Secex/PR entendeu pela pertinência dos atos praticados pelos 

servidores da Proplan em seu Relatório de Instrução (peça 51), o que significaria dizer que os processos de 

pagamento continham, em forma e conteúdo, os documentos necessários para a tomada de decisão de emissão 
da Ordem Bancária para efetivar os pagamentos solicitados pela PRPPG. 

236. Entende que a Secex/PR já havia perfilhado o entendimento de que o processo de pagamento das 

bolsas/auxílios teve sua origem, justificativa, instrução, conferência e responsabilização na PRPPG e que 
caberia a Proplan tão somente processar o pagamento em conformidade com o que fora informado pela PRPPG 

nos processos de pagamento. 

237. Por fim apresenta quadro informativo dos processos financeiros de sua responsabilidade com 
indicação dos documentos supostamente exigidos pela NEOF (cópia da nota de empenho, número da lista de 

credores, relação nominal de bolsistas e atesto do ordenador de despesas da PRPPG ï peça 108, p. 30). 

238. Assim, conclui pelo entendimento que os documentos existentes nos processos financeiros de 

pagamento eram pertinentes e atendiam os requisitos legais para comprovar a regular liquidação da despesa, em 
conformidade com a NEOF, estando em condições de serem processados pelo DCF/Proplan; e que o atesto 

exarado pelo pró-reitor da PRPPG na Relação Nominal de Bolsistas estava investido de legalidade e 

legitimidade, o que seria a comprovação de que a despesa havia sido realizada. 
239. Desta forma considera que o ato autorizativo de pagamento estaria em conformidade com a 

legislação, uma vez que fora exarado com base em documentos processados pelos serviços de contabilidade (art. 

64 da Lei 4.320/1964 e art. 5º dos Atos Orçamentários 01/2013, 01/2014, 01/2015 e 01/2016 da Proplan/UFPR 

ï peça 33); que os processos financeiros de pagamento encontravam-se em compatibilidade formal e legal, 
como requerido pela NEOF, para que fossem processados pela contabilidade; e pelo fato de que foram 

fundamentados em declaração formal do Diretor de Análise Financeira quanto ao exame dos aspectos formais e 

legais em relação ao estágio de Empenho e Liquidação, em atendimento ao contido nos arts. 62 e 65 da Lei 
4.320/1964. 

240. Por fim, requer o julgamento pela inexistência da responsabilidade solidária especialmente por 

entender que os atos irregulares foram praticados pela autoridade responsável pelos processos de concessão de 
bolsas e que pelo fato de não haver nenhum óbice na análise dos processos financeiros de pagamento e no 

processamento realizado pela contabilidade, tinha a responsável o dever de autorizar os pagamentos, conforme 

preceitua o art. 48 da Lei 9.784/1999. 

Análise 
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241. Inicialmente cabe destacar que a responsável foi ouvida também em audiência no processo de 

representação TC 034.726/2016-0 em razão da omissão no acompanhamento e/ou fiscalização hierárquica e da 

falta de controles institucionais eficientes, o que propiciou a concessão e pagamento irregular, sem 

fundamentação legal e comprovação documental, no âmbito da Universidade Federal do Paraná, de bolsas de 
estudos e pesquisas nos 234 processos relacionados à peça 35, com repasses totais de R$ 7.343.333,10 (sete 

milhões, trezentos e quarenta e três mil, trezentos e trinta e três reais e dez centavos) a beneficiários sem 

qualquer vínculo com a Universidade e que não preenchiam os requisitos exigidos para o recebimento dos 

recursos. 
242. Naquele processo de representação lhe foi aplicada a multa de R$ 5.000,00 (dez mil reais) em razão 

da irregularidade descrita na audiência supracitada (Acórdão 2.530/2017-Plenário). 

243. No presente processo de tomada de contas especial a ex-pró-reitora da Proplan foi citada 
especificamente em relação aos dois processos de pagamento concedidos em favor de Pedro Amorim Suarez em 

que autorizou o pagamento das despesas irregulares concedidas com base em processos financeiros que não 

dispunham de documentos mínimos que pudessem atestar a regular execução das despesas, em 

desconformidade com o art. 5º dos Atos Orçamentários n. 01/2013, n. 01/2014, n. 01/2015 e n. 01/2016 
Proplan/UFPR (peça 33). 

Art. 5° -  A autorização de pagamento será efetuada pelo Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento e 

Finanças ou seu substituto eventual, com base em documentos legalmente processados pelo Dpto. de 
Contabilidade e Finanças, servindo este Ato como delegação de competência para tal fim. 

244. Diversos argumentos apresentados pela responsável, não relacionados diretamente com a conduta 

descrita no ofício citatório, já haviam sido registrados na defesa apresentada no processo de representação TC 
034.726/2016-0, cuja análise realizada pela Secex/PR foi incorporada ao Relatório do Acórdão 2530/2017-

Plenário e as conclusões da Ministra Relatora Ana Arraes registradas no respectivo Voto. 

245. Na mesma linha já adotada naquela ocasião, de forma resumida, repisam-se os seguintes pontos: 

246. O fato de a Secex/PR, em um primeiro momento, não ter arrolado os gestores da Proplan não tem 
caráter vinculante sobre a deliberação a ser adotada pelo Tribunal, que, em vista dos elementos carreados aos 

autos, pode decidir por encaminhamento diverso, sem que tal discordância configure falta de razoabilidade. Os 

itens 13 a 16 do voto condutor do acórdão 291/2017 - Plenário trataram precisamente de indicar as razões pelas 
quais a responsabilidade dos servidores da Proplan não poderia ser afastada de plano.  

247. Assiste razão à responsável as alegações de que atuou de forma colaborativa com a equipe de 

fiscalização tanto antes da detecção da irregularidade, mediante a disponibilização das informações solicitadas, 
como após ter tomado conhecimento dos indícios de irregularidade, por meio da disponibilização dos demais 

documentos e informações requeridas pela equipe de fiscalização; da identificação da relação de amizade 

existente entre os falsos beneficiários e as servidoras da UFPR, Sras. Conceição Mendonça e Tania Catapan, em 

redes sociais (facebook); por ter oficiado o Reitor a respeito das irregularidades; e por ter entregado a 
documentação pertinente à Polícia Federal. Frise-se, todavia, que a atuação dos gestores da UFPR em relação à 

irregularidade só teve início após a identificação da fraude pela equipe de fiscalização do TCU. 

248. Além disso, não procede a informação de que a ampliação do escopo da auditoria para o início de 
2013 e a participação da Polícia Federal tenham sido decorrentes da atuação dos gestores da UFPR, pois 

naquele momento a Secex/PR já havia ampliado o escopo e levantado os valores desviados em todo o período 

de ocorrência da fraude (2013 a 2016), bem como comunicado formalmente a Polícia Federal os indícios de 

fraude e de desvios de recursos que estavam ocorrendo na UFPR. 
249. Especificamente em relação à conduta objeto da citação, cabe destacar que o que se busca no 

presente processo é avaliar a culpabilidade da ex-pró-reitora em razão da autorização do pagamento das 

despesas nos dois processos financeiros que tiveram como beneficiário o Sr. Pedro Amorim Suarez Campos, no 
valor total de R$ 19.000,00. 

250. Assim, não obstante a Sra. Conceição Mendonça, em seu testemunho à Polícia Federal (peça 124), 

tenha excluído a responsabilidade dolosa da ex-pró-reitora na execução da fraude, bem como afirmado que a 
mesma não tinha conhecimento dos desvios de recursos, na mesma linha exposta pela responsável, subsiste a 

responsabilidade da Sr. Lucia Montanhini em relação à autorização dos pagamentos irregulares, a qual somente 

poderia ser efetivada com base em documentos legalmente processados pelo Departamento de Contabilidade 

(DCF). 



139 

 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO    

 
 
 

 
251. Outrossim, conforme já exposto no início do exame técnico desta instrução, em decorrência do 

princípio da independência das instâncias, os desdobramentos da ação judicial não afetam as conclusões do 

presente processo de tomada de contas especial, exceto no caso em que os responsáveis fossem absolvidos em 

razão da negativa de autoria ou de inocorrência do fato, caso em que as demais esferas devem acatar a decisão 
adotada no âmbito do juízo penal. 

252. Com relação aos processos financeiros de pagamento, não procede a alegação de que os processos 

seriam adequados, ainda que se considere que a definição do que é essencial na instrução do processo de 

pagamento estaria condicionada ao tipo de despesa envolvida e à observância de condicionantes expressas na 
legislação, em especial a tributária. 

253.   Esse aspecto foi tratado no Voto condutor do Acórdão 2530/2017-Plenário, no qual foi destacado 

que as Normas de Execução Orçamentária e Financeira da UFPR (NEOF ï peça 34), em conformidade com os 
dispositivos legais, disciplinam a instrução dos procedimentos necessários e expressamente indicam que, no 

caso de bolsas, os processos não poderiam conter apenas a relação nominal dos bolsistas.  

óDas Bolsas  

Além dos itens 11.12 ao 11.14, todos os processos de Bolsas deverão conter:  
11.71. Relação nominal dos bolsistas, com os valores a serem pagos, e o mês de competência;  

11.72. Duas (2) vias da Relação com assinatura do Ordenador de Despesas;  

11.73. O nº da LC (Lista de Credores) do SIAFI, na Capa do Processo.ô (grifos acrescidos)  
254.  Os itens 11.12 a 11.14, que também integram o capítulo óDo Processo Financeiroô, estabelecem que 

(peça 34, p. 45):  

óTodos os processos deverão conter:  
11.12. Solicitação de compra/serviço do interessado ao Setor/Departamento;  

11.13. Pedido de material/serviço, com informação sobre a disponibilidade de recursos (Fonte de 

Recursos, Programa de Trabalho, Natureza da Despesa), assinada pelo Orçamentário responsável do Setor e 

pelo respectivo Ordenador de Despesas;  
11.14. Autorização de Empenho (AE), assinada pelo Orçamentário responsável do Setor e pelo respectivo 

Ordenador de Despesas.ô  

255. O exame dos fatos minuciosamente detalhados nos itens 27 a 38 do supracitado Voto, o qual não 
merece reparos, deixa assente que: 

256. Com vistas ao atendimento dos itens 11.12 ao 11.14 das NEOF, a relação nominal de bolsistas (com 

a assinatura do ordenador de despesa) deveria ser complementada com documentos adicionais, tais como 
requerimento assinado pelo servidor interessado e dirigido ao respectivo departamento e à unidade acadêmica 

diretamente envolvidos nas pesquisas ou no projeto em questão, a exemplo dos processos financeiros de 

pagamento de bolsas e auxílios não fraudulentos (e.g. peça 11, p. 2-5). 

257. Tais documentos (peça 11, p. 2-3) são comprovantes essenciais a um processo financeiro de 
pagamento, seja para atender as exigências normativas, seja porque conferem credibilidade ao pagamento 

requerido, em especial por constar a solicitação do chefe de departamento (Departamento de Construção Civil) e 

o óDe acordoô registrado pelo diretor do respectivo setor (Setor de Tecnologia), além da indicação do vínculo 
dos beneficiários com a universidade. 

258. Os processos fraudulentos não dispunham de quaisquer outros documentos além daqueles 

registrados nos itens 11.71 a 11.73 das NEOF. Ou seja, não havia solicitação do servidor, manifestação do chefe 

do departamento acadêmico ou do diretor setorial, tampouco identificação do projeto, pesquisa ou das 
atividades a serem custeadas, ou mesmo do vínculo do beneficiário do pagamento com a universidade. 

259. Os processos financeiros fraudulentos, portanto, não se encontravam instruídos de acordo com as 

regras financeiras da Universidade previstas nas NEOF. Destaque-se que à Proplan, que recebia os processos e 
autorizava os pagamentos, compete, dentre outras atribuições, a coordenação do controle dos serviços de 

administração financeira da Universidade. Desse modo, a fragilidade no processo financeiro não poderia passar 

despercebida pela Pró-Reitoria de Finanças. 
260. Além disso, pela segregação de funções, não seria aceitável que apenas um documento assinado pelo 

pró-reitor da PRPPG fosse suficiente para fundamentar o pagamento, ante a ausência de atestação por 

professores que pudessem efetivamente assegurar a realização das atividades e a falta de informações relevantes 

que vinculassem os pagamentos a projetos ou departamentos específicos da Universidade.  
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261. O fato de o ordenador de despesa da PRPPG ter autorizado o pagamento não pode ser utilizado para 

dispensar documentos que deveriam integrar o processo financeiro para fundamentar a autorização concedida. 

Entendimento diferente reduziria o processo financeiro a mero expediente daquela Pró-Reitoria com autorização 

para o pagamento, o que, além de violar as normas, contraria as boas práticas de processos de pagamento.  
262. Dessa forma, não pode ser acolhida a alegação de que, no caso de bolsas e auxílios financeiros, o 

documento comprobatório da despesa, nos termos da Lei 4.320/1964, seria apenas a relação nominal de 

bolsistas, que consolidaria em um único documento os requisitos requeridos pela legislação.  

263. Esse procedimento simplista permitiria, como de fato permitiu, que os servidores da Proplan 
sumariamente autorizassem os pagamentos para uma relação arbitrária de beneficiários, sem qualquer 

fundamentação em documentos que indicassem o responsável pelo acompanhamento da entrega ou os projetos e 

departamentos a que estariam vinculados os auxílios a pesquisa e as bolsas. 
264. Não se questiona a afirmação de que cabe às unidades gestoras de recurso, no caso a UOF/PRPPG, a 

responsabilidade pela correta formalização processual para empenhamentos/pagamentos dos processos 

financeiros (art. 15 do Ato Orçamentário 02/2016-UFPR/PROPLAN). Todavia, é compulsório ao DCF/Proplan 

proceder a devolução, ao setor responsável, de todo e qualquer processo em que fossem detectadas incorreções 
ou a falta de documentos, para que fossem realizadas as devidas correções, mediante formulário de ocorrência 

(subitem 11.9 das NEOF ï peça 34, p. 45).  

265. Conforme demonstrado, os processos financeiros de pagamento fraudulentos não estavam em 
condições de serem processados pelo Departamento de Contabilidade e Finanças, por não atenderem ao disposto 

nos subitens 11.12 e 11.13 das NEOF e consequentemente ao princípio da segregação de funções, de forma que 

foi irregular a declaração do Diretor do DCF de que os processos haviam sido devidamente examinados quanto 
aos aspectos formais e legais, estando em condições de prosseguir. 

266. Contudo, em que pese a conclusão pela irregularidade na autorização dos pagamentos, há que se 

levar em consideração que se tratava do ato final de uma cadeia de procedimentos irregulares que se iniciavam 

na UOF/PRPPG e findavam no ato do pró-reitor da Proplan. Desta forma há que se sopesar o grau de 
responsabilidade de cada um dos servidores envolvidos no processo de pagamento fraudulento. 

267. Os elementos presentes nos autos permitem concluir pela existência de uma gradação decrescente de 

responsabilidade dos servidores da UFPR na fraude que possibilitou o desvio de recursos sob análise: 
268.  A responsabilidade principal pela ocorrência da fraude coube à chefe da UOF/PRPPG, Sra. 

Conceição Mendonça, que deu início aos 234 (duzentos e trinta e quatro) processos de pagamento irregulares, e 

que inclusive confessou em seu depoimento à Polícia Federal sua atuação dolosa na confecção dos processos de 
pagamento irregulares e no desvio dos recursos. 

269. Na sequência a atuação do ex-pró-reitor da PRPPG e de sua substituta que, embora não haja 

evidências de que teriam conhecimento da fraude, atestaram a liquidação das despesas dos 234 processos 

financeiros de pagamento, de forma irregular, em contrariedade ao disposto no art. 63 da Lei 4.320/1964. 
270. Aos diretores do DCF de fato não caberia uma análise com um grau de profundidade similar ao 

exigido dos ordenadores de despesa da PRPPG, tampouco avaliar os requisitos acadêmicos relacionados à 

concessão das bolsas, todavia aos diretores do DCF competia verificar se a autuação dos processos estava de 
acordo com os subitens 11.12 a 11.14 e 11.71 a 11.73 das NEOF. Os atestos firmados pelos servidores do DCF 

de que os processos financeiros de pagamento foram devidamente examinados quanto aos aspectos formais e 

legais, estando em condições de prosseguir, foi realizado de forma irregular, em contrariedade ao subitem 11.9 

das NEOF. 
271. Por fim, a responsabilidade da ex-pró-reitora da Proplan e de seu substituto, que autorizaram o 

pagamento dos 234 processos financeiros, com base na análise inadequada promovida pelos diretores do DCF, 

nos termos do art. 5º dos Atos Orçamentários n. 1/2013, n. 1/2014, n. 1/2015 e n. 1/2016 Proplan/UFPR. 
272. Não obstante mantenha-se o entendimento pela irregularidade na autorização dos pagamentos, há 

que ser considerado que a autorização foi emitida com base em análise prévia promovida pela unidade de 

contabilidade da UFPR, bem como pelo fato de que compete ao pró-reitor da Proplan autorizar a quase 
totalidade dos pagamentos realizados pela universidade. 

273. Além disso não há elementos nos autos que indiquem que a responsável tinha conhecimento da 

fraude, que tenha se beneficiado dos recursos públicos desviados ou que tais recursos tenham transitado por sua 

conta bancária. Ao contrário, o testemunho da Sra. Conceição Mendonça, bem como os desdobramentos da 



141 

 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO    

 
 
 

 
investigação da Polícia Federal e do processo judicial, indicam a existência de um grupo criminoso composto 
essencialmente pelas servidoras Conceição Mendonça e Tania Marcia Catapan e pela servidora aposentada 

Maria Aurea Roland e sua filha Gisele Aparecida Roland, sem que houvesse a participação efetiva da ex-pró-

reitora da PRPPG (peça 125), razão pela qual se entende desarrazoada a condenação da responsável pelo 
ressarcimento dos valores desviados. 

274. Além disso, pesa a favor da responsável o fato de que após tomar conhecimento das irregularidades 

identificadas pela equipe de fiscalização da Secex/PR, tomou providências com vistas a auxiliar a obtenção de 

documentos solicitados pela equipe de auditoria, a aprofundar a identificação dos responsáveis e dos 
beneficiados pela fraude e a levar ao conhecimento da autoridade policial a irregularidade identificada, não 

obstante a PF já estivesse atuando conjuntamente com a equipe do TCU. 

275. Outrossim, a ex-pró-reitora assinou a autorização de apenas nove dos 234 (duzentos e trinta e quatro) 
processos financeiros de pagamento, no valor total de R$ 298.600,00, sendo dois deles em favor de Pedro 

Amorim Suarez, no valor de R$ 19.000,00, os quais são objeto da presente TCE. 

276. Não se descarta, todavia, o entendimento de que havia uma deficiência nos procedimentos adotados 

no âmbito da Proplan, cuja gestão competia à ex-pró-reitora, especialmente em relação às verificações e análises 
realizadas pela Diretoria de Contabilidade e Finanças (DCF). Contudo, a ex-pró-reitora já foi condenada ao 

pagamento de multa de R$ 5.000,00 (dez mil reais) em razão da omissão no acompanhamento e/ou fiscalização 

hierárquica e da falta de controles institucionais eficientes no âmbito da Proplan, o que teria possibilitado a 
ocorrência da fraude sob exame (Acórdão 2.530/2017-Plenário). 

277. Do exposto, mantém-se o entendimento pela irregularidade, motivo pelo qual propor-se-á que seja 

dada ciência à UFPR de que as autorizações de pagamentos com base em processos financeiros frágeis, 
instruídos em desacordo com as regras financeiras da UFPR, identificadas nos processos de pagamento 

destinados à auxílios e bolsas de estudo sob análise, afrontam o art. 5º dos Atos Orçamentários n. 1/2013, n. 

1/2014, n. 1/2015 e n. 1/2016 da Proplan/UFPR, os subitens 11.9, 11.12 a 11.14 e 11.71 a 11.73 das Normas de 

Execução Orçamentária e Financeira (NEOF), e o art. 63 da Lei 4.320/1964. 

Júlio Cezar Martins, na condição de Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças 

278. O Sr. Júlio Cezar Martins, Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças Substituto à época 

dos fatos, foi citado por meio do Ofício 389/2017-TCU/SECEX-PR (peça 68), pelo valor histórico total de R$ 
619.376,10, sendo que, no valor de R$ 46.500,00 pela conduta descrita no item 161 desta instrução, na condição 

de diretor do DCF/Proplan, e pelo valor de R$ 619.376,10 pela conduta abaixo descrita, na condição de pró-

reitor da Proplan. 
279. Nos processos financeiros em que atuou como diretor do DCF/PRPPG, o responsável atuou 

concomitantemente na condição de pró-reitor da PRPPG, de forma que o débito decorrente da primeira conduta 

(R$ 46.500,00) está englobado no débito decorrente da segunda conduta (R$ 619.376,10). 

280. O responsável foi citado, na condição de Pró-Reitor Substituto de Planejamento, Orçamento e 
Finanças à época dos fatos, por ter autorizado os pagamentos irregulares destinados a bolsas de auxílio a 

pesquisadores, bolsas de estudos, bolsas de iniciação científica, dentre outras, a pessoas sem qualquer vínculo 

com a UFPR, seja como professores, servidores ou alunos, que não possuíam grau de instrução compatível com 
as bolsas recebidas e que não possuíam currículo cadastrado na Plataforma Lattes, mediante assinatura 

autorizativa realizada nos processos de pagamento irregulares, relacionados na peça 58 do processo, em 

desconformidade com o estabelecido no art. 5º dos Atos Orçamentários n. 01/2013, n. 01/2014, n. 01/2015 e n. 

01/2016 Proplan/UFPR, uma vez que os processos não dispunham de documentos mínimos que pudessem 
atestar a regular execução e liquidação das despesas. 

Argumentos (peça 86) 

281. O Sr. Júlio Martins não apresentou justificativas específicas em relação à supracitada conduta, além 
dos argumentos já registrados tópico que trata da aferição das responsabilidade dos servidores que atuaram na 

condição de diretores do DCF, exceto pelo fato de que apresentou uma explanação mais detalhada a respeito dos 

estágios da despesa pública, bem como a forma na qual a despesa relacionada ao pagamento das bolsas se 
desenvolvia no âmbito da UFPR, indicando as atribuições de cada uma das pró-reitorias envolvidas, enfatizando 

que a liquidação da despesa competia ao ordenador da PRPPG, cabendo à Proplan conferir os dados e autorizar 

o crédito ou o pagamento pela Tesouraria. 

Análise 
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282. O ex-pró-reitor substituto da Proplan assinou a autorização dos pagamentos fraudulentos em 71 

(setenta e um) dos 73 (setenta e três) processos financeiros concedidos ao Sr. Pedro Amorim Suarez, no valor de 

R$ 619.376,10, e é também responsável pela mesma irregularidade em outros 26 (vinte e seis) processo de 

tomada de contas especial, em razão da autorização do pagamento de outros 222 (duzentos e vinte e dois) dos 
234 (duzentos e trinta e quatro) processos financeiros irregulares concedidos, no valor total de R$ 7.031.533,10:  

283. Aproveitam-se ao responsável as alegações apresentadas pela ex-pró-reitora titular, concluindo-se 

pelo mesmo entendimento registrado na análise proferida para a Sra. Lucia Montanhini. 

284. Mantém-se o julgamento pela irregularidade na autorização dos pagamentos, porém há que ser 
considerado que a autorização foi emitida com base em análise prévia promovida pela unidade de contabilidade 

da UFPR, bem como pelo fato de que compete ao pró-reitor da Proplan autorizar a quase totalidade dos 

pagamentos realizados pela universidade. 
285. Além disso, não há elementos que indicam que o responsável tinha conhecimento da fraude, que 

tenha se beneficiado dos recursos públicos desviados ou que tais recursos tenham transitado por sua conta 

bancária. Ao contrário, o testemunho da Sra. Conceição Mendonça, bem como os desdobramentos da 

investigação da Polícia Federal e do processo judicial, indicam a existência de um grupo criminoso composto 
essencialmente pelas servidoras Conceição Mendonça e Tania Marcia Catapan e pela servidora aposentada 

Maria Aurea Roland e sua filha Gisele Aparecida Roland, sem que houvesse a participação efetiva da ex-pró-

reitora da PRPPG (peça 125), razão pela qual se entende desarrazoada a condenação do responsável pelo 
ressarcimento dos valores desviados. 

286. Por fim, cabe relembrar que está sendo proposta a aplicação de multa ao responsável em razão de 

sua atuação na condição de diretor do DCF/Proplan, em razão da declaração emitida nos dezesseis processos de 
pagamento em que atuou, atestando que os mesmos foram devidamente examinados quanto aos aspectos 

formais e legais, estando em condições de prosseguir, em desconformidade com os subitens 11.9, 11.12 e 11.13 

das NEOF.  

287. Do exposto, mantém-se o entendimento pela irregularidade, motivo pelo qual propor-se-á que seja 
dada ciência a UFPR de que as autorizações de pagamentos com base em processos financeiros frágeis, 

instruídos em desacordo com as regras financeiras da UFPR, identificadas nos processos de pagamento 

destinados à auxílios e bolsas de estudo sob análise, afrontam o art. 5º dos Atos Orçamentários n. 1/2013, n. 
1/2014, n. 1/2015 e n. 1/2016 da Proplan/UFPR, e os subitens 11.9, 11.12 a 11.14 e 11.71 a 11.73 das Normas 

de Execução Orçamentária e Financeira (NEOF), e o art. 5º dos Atos Orçamentários n. 1/2013, n. 1/2014, n. 

1/2015 e n. 1/2016 da Proplan/UFPR. 

CONCLUSÃO 
288. Neste processo de tomada de contas especial foi realizada a análise das alegações de defesa dos 

responsáveis pelos pagamentos fraudulentos concedidos ao Sr. Pedro Amorim Suarez Campos, no período de 

2013 a 2016, que resultaram no desvio de recursos públicos da Universidade Federal quantificados em R$ 
638.376,10 somente para este beneficiário. 

289. Além da defesa apresentada pelo Sr. Pedro Amorim Suarez Campos, beneficiado irregularmente por 

pagamentos destinados a bolsas de estudo e auxílios a pesquisa, foram também analisadas as alegações de 
defesa dos nove servidores da UFPR arrolados como responsáveis no processo. 

290. Os servidores foram arrolados em razão de terem atuado diretamente nos processos financeiros de 

pagamento fraudulentos, sendo três deles da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PRPPG): ex-pró-reitor, 

ex-pró-reitora substituta e a ex-chefe da Unidade de Orçamento e Finanças (UOF/PRPPG); e seis deles da Pró-
Reitoria de Planejamento, Orçamento e Finanças (Proplan): ex-pró-reitora, ex-pró-reitor substituto e quatro 

servidores que atuaram na condição de diretor do Departamento de Contabilidade e Finanças (DCF/Proplan). 

291. Promovida a análise das alegações de defesa apresentadas concluiu-se pelo seguinte 
encaminhamento: 

292. Pedro Amorim Suarez Campos, beneficiário dos pagamentos irregulares: imputação da 

responsabilidade pelo ressarcimento dos R$ 638.376,10 recebidos em sua conta bancária e aplicação da multa 
do art. 57, da Lei 8.443/1992. 

293. Conceição Abadia de Abreu Mendonça, chefe da UOF/Proplan à época dos fatos, responsável pela 

autuação dos processos fraudulentos, de forma intencional e dolosa: imputação da responsabilidade pelo 

ressarcimento dos R$ 638.376,10 desviados, aplicação da multa do art. 57, da Lei 8.443/1992, e inabilitação da 
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servidora para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança. 

294. Graciela Inês Bolzon Muniz, ex-pró-reitora substituta da PRPPG, responsável pelo atesto da 

liquidação das despesas irregulares em 68 (sessenta e oito) dos 73 (setenta e três) processos financeiros 

destinados ao Sr. Pedro Amorim Suarez Campos, no valor total de R$ 603.976,10, em desconformidade com o 
art. 63, da Lei 4.320/1964: aplicação da multa prevista no art. 58, II, da Lei 8.443/1992, sem condenação em 

débito, a qual deverá levar em consideração o fato de que a ex-pró-reitora substituta é responsável, pela mesma 

irregularidade, em outros 26 (vinte e seis) processos de tomada de contas especial, haja vista ter atestado a 

liquidação de um total de 215 (duzentos e quinze) dos 234 (duzentos e trinta e quatro) processos financeiros de 
pagamento fraudulentos, no valor total de R$ 6.946.133,10. 

295. Edilson Sérgio Silveira, ex-pró-reitor da PRPPG, responsável pelo atesto da liquidação das despesas 

irregulares em quatro dos 73 (setenta e três) processos financeiros destinados ao Sr. Pedro Amorim Suarez 
Campos, no valor total de R$ 24.900,00, em desconformidade com o art. 63, da Lei 4.320/1964: aplicação da 

multa prevista no art. 58, II, da Lei 8.443/1992, sem condenação em débito, a qual deverá levar em consideração 

o fato de que o ex-pró-reitor é responsável, pela mesma irregularidade, em outros 16 (dezesseis) processos de 

tomada de contas especial, haja vista ter atestado a liquidação de um total de 12 (doze) dos 234 (duzentos e 
trinta e quatro) processos financeiros de pagamento fraudulentos, no valor total de R$ 216.500,00, bem como o 

fato de ter sido condenado ao pagamento de multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em razão da omissão no 

acompanhamento e/ou fiscalização hierárquica e da falta de controles institucionais eficientes no âmbito da 
PRPPG, o que teria possibilitado a ocorrência da fraude sob exame (Acórdão 2.530/2017-Plenário). 

296. Guiomar Jacobs, na condição de diretora do DCF/Proplan, responsável pela declaração emitida em 

36 (trinta e seis) dos 73 (setenta e três) processos financeiros de pagamento concedidos ao Sr. Pedro Amorim 
Suarez, no valor de R$ 304.826,10, atestando que os processos financeiros de pagamento fraudulentos haviam 

sido devidamente examinados quanto aos aspectos formais e legais em relação aos estágios de empenho e 

liquidação, estando em condições de prosseguir, em desconformidade com os subitens 11.9, 11.12 e 11.13 das 

Normas de Execução Orçamentária e Financeira da UFPR (NEOF): aplicação da multa prevista no art. 58, II, da 
Lei 8.443/1992, sem condenação em débito, a qual deverá levar em consideração o fato de que a servidora é 

responsável, pela mesma irregularidade, em outros 21 (vinte e um) processos de tomada de contas especial, haja 

vista ter emitido a mesma declaração em um total de 102 (cento e dois) dos 234 (duzentos e trinta e quatro) 
processos financeiros de pagamento fraudulentos, no valor total de R$ 3.008.599,10. 

297. André Santos de Oliveira, na condição de diretor do DCF/Proplan, responsável pela declaração 

emitida em 25 (vinte e cinco) dos 73 (setenta e três) processos financeiros de pagamento concedidos ao Sr. 
Pedro Amorim Suarez, no valor de R$ 220.550,00, atestando que os processos financeiros de pagamento 

fraudulentos haviam sido devidamente examinados quanto aos aspectos formais e legais em relação aos estágios 

de empenho e liquidação, estando em condições de prosseguir, em desconformidade com os subitens 11.9, 

11.12 e 11.13 das Normas de Execução Orçamentária e Financeira da UFPR (NEOF): aplicação da multa 
prevista no art. 58, II, da Lei 8.443/1992, sem condenação em débito, a qual deverá levar em consideração o fato 

de que o servidor é responsável, pela mesma irregularidade, em outros 24 (vinte e quatro) processos de tomada 

de contas especial, haja vista ter emitido a mesma declaração em um total de 96 (noventa e seis) dos 234 
(duzentos e trinta e quatro) processos financeiros de pagamento fraudulentos, no valor total de R$ 2.988.134,00. 

298. Josiane de Paula Ribeiro, na condição de diretora do DCF/Proplan, responsável pela declaração 

emitida em cinco dos 73 (setenta e três) processos financeiros de pagamento concedidos ao Sr. Pedro Amorim 

Suarez, no valor de 47.500,00, atestando que os processos financeiros de pagamento fraudulentos haviam sido 
devidamente examinados quanto aos aspectos formais e legais em relação aos estágios de empenho e liquidação, 

estando em condições de prosseguir, em desconformidade com os subitens 11.9, 11.12 e 11.13 das Normas de 

Execução Orçamentária e Financeira da UFPR (NEOF): aplicação da multa prevista no art. 58, II, da Lei 
8.443/1992, sem condenação em débito, a qual deverá levar em consideração o fato de que a servidora é 

responsável, pela mesma irregularidade, em outros 16 (dezesseis) processos de tomada de contas especial, haja 

vista ter emitido a mesma declaração em um total de 13 (treze) dos 234 (duzentos e trinta e quatro) processos 
financeiros de pagamento fraudulentos, no valor total de R$ 483.400,00. 

299. Denise Maria Mansani Wolff, na condição de diretora do DCF/Proplan, responsável pela declaração 

emitida em dois dos 73 (setenta e três) processos financeiros de pagamento concedidos ao Sr. Pedro Amorim 

Suarez, no valor de 19.000,00, atestando que os processos financeiros de pagamento fraudulentos haviam sido 
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devidamente examinados quanto aos aspectos formais e legais em relação aos estágios de empenho e liquidação, 
estando em condições de prosseguir, em desconformidade com os subitens 11.9, 11.12 e 11.13 das Normas de 

Execução Orçamentária e Financeira da UFPR (NEOF): aplicação da multa prevista no art. 58, II, da Lei 

8.443/1992, sem condenação em débito, a qual deverá levar em consideração o fato de que a servidora é 
responsável, pela mesma irregularidade, em outros 18 (dezoito) processos de tomada de contas especial, haja 

vista ter emitido a mesma declaração em um total de seis dos 234 (duzentos e trinta e quatro) processos 

financeiros de pagamento fraudulentos, no valor total de R$ 242.200,00. 

300. Júlio Cezar Martins, ex-pró-reitor substituto da Proplan, na condição de diretor do DCF/Proplan, 
responsável pela declaração emitida em cinco dos 73 (setenta e três) processos financeiros de pagamento 

concedidos ao Sr. Pedro Amorim Suarez, no valor de R$ 46.500,00, atestando que os processos financeiros de 

pagamento fraudulentos haviam sido devidamente examinados quanto aos aspectos formais e legais em relação 
aos estágios de empenho e liquidação, estando em condições de prosseguir, em desconformidade com os 

subitens 11.9, 11.12 e 11.13 das Normas de Execução Orçamentária e Financeira da UFPR (NEOF): aplicação 

da multa prevista no art. 58, II, da Lei 8.443/1992, sem condenação em débito, a qual deverá levar em 

consideração o fato de que o servidor é responsável, pela mesma irregularidade, em outros 19 (dezenove) 
processos de tomada de contas especial, haja vista ter emitido a mesma declaração em um total de 16 (dezesseis) 

dos 234 (duzentos e trinta e quatro) processos financeiros de pagamento fraudulentos, no valor total de R$ 

616.200,00. 
300.1 Lucia Regina Assumpção Montanhini, ex-pró-reitora da Proplan, responsável pela autorização dos 

pagamentos fraudulentos em dois dos 73 (setenta e três) processos financeiros concedidos ao Sr. Pedro Amorim 

Suarez, no valor de R$ 19.000,00, os quais fazem parte de um total de nove dos 234 (duzentos e trinta e quatro) 
processos financeiros irregulares concedidos, no valor total de R$ 298.600,00: dar ciência à Universidade 

Federal do Paraná de que as autorizações de pagamentos com base em processos financeiros frágeis, instruídos 

em desacordo com as regras financeiras da UFPR, identificadas nos processos de pagamento destinados à 

auxílios e bolsas de estudo sob análise, afrontam o art. 5º dos Atos Orçamentários n. 1/2013, n. 1/2014, n. 
1/2015 e n. 1/2016 da Proplan/UFPR, os subitens 11.9, 11.12 a 11.14 e 11.71 a 11.73 das Normas de Execução 

Orçamentária e Financeira (NEOF), e o art. 63 da Lei 4.320/1964. 

301. Júlio Cezar Martins, ex-pró-reitor substituto da Proplan, responsável pela autorização dos 
pagamentos fraudulentos em 71 (setenta e um) dos 73 (setenta e três) processos financeiros concedidos ao Sr. 

Pedro Amorim Suarez, no valor de R$ 619.376,10, os quais fazem parte de um total de 222 (duzentos e vinte e 

dois) dos 234 (duzentos e trinta e quatro) processos financeiros irregulares concedidos, no valor total de R$ 
7.031.533,10: mesmo encaminhamento acima proposto. 

302. Assim, no que concerne ao ressarcimento dos recursos públicos desviados da UFPR, permanece a 

responsabilidade solidária pelo débito de R$ 638.376,10 atribuída ao Sr. Pedro de Amorim Suarez Campos, 

beneficiário dos pagamentos, solidariamente com a Sra. Conceição Abadia de Abreu Mendonça, ex-chefe da 
UOF/PRPPG, responsável pela autuação fraudulenta dos processos financeiros de pagamento, nas datas 

indicadas no item 10 desta instrução. 

303. Outrossim, propõe-se a aplicação da multa prevista no art. 58, II, da Lei 8.443/1992 aos demais 
responsáveis arrolados no processo, à exceção da ex-pró-reitora da Proplan, Sra. Lucia Regina Assumpção 

Montanhini, bem como a aplicação da penalidade de inabilitação para o exercício de cargo em comissão ou 

função de confiança à Sra. Conceição Abadia de Abreu Mendonça. 

304. No tocante à análise da boa-fé dos responsáveis em razão das irregularidades em que houve 
imputação de débito, nos termos do § 2º do art. 202 do RI/TCU, entende-se que os argumentos de defesa 

apresentados não permitem reconhecê-la, haja vista inexistirem nos autos elementos que demonstrem a boa-fé 

dos responsáveis. 

PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO  
305. Diante do exposto, submetem-se os autos à consideração superior, propondo ao Tribunal: 

305.1 considerar revel a Sra. Conceição Abadia de Abreu Mendonça; 
305.2 rejeitar as alegações de defesa de Pedro Amorim Suarez Campos, Edilson Sergio Silveira, Graciela 

Inês Bolzon de Muniz, Lucia Regina Assumpção Montanhini, Júlio Cezar Martins, André Santos de Oliveira, 

Denise Maria Mansani Wolff, Guiomar Jacobs e Josiane de Paula Ribeiro; 

305.3 julgar irregulares as contas do Sr. Pedro Amorim Suarez Campos (CPF 735.765.901-10) e da Sra. 



145 

 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO    

 
 
 

 
Conceição Abadia de Abreu Mendonça (CPF 203.022.071-04), com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso 
III, alínea ódô, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 209, inciso IV, 210 e 214, 

inciso III, alínea óaô, do Regimento Interno do TCU, condenando-os, solidariamente, ao pagamento das 

importâncias abaixo discriminadas e fixando-lhes prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para 
comprovarem, perante este Tribunal (art. 214, inciso III, alínea óaô do Regimento Interno do TCU), o 

recolhimento das dívidas à Universidade Federal do Paraná, acrescidas de encargos legais a partir das datas 

indicadas até a do efetivo pagamento: 

 

DATA  VALOR (R$)  

01/08/2013  21.200,00  

15/08/2013  5.800,00  

03/09/2013  12.600,00  

18/10/2013  6.800,00  

14/11/2013  8.800,00  

04/12/2013  14.600,00  

03/01/2014  26.900,00  

07/02/2014  17.526,10  

11/02/2014  7.800,00  

10/03/2014  20.700,00  

07/04/2014  14.300,00  

22/04/2014  7.500,00  

30/04/2014  14.600,00  

29/05/2014  12.000,00  

05/06/2014  7.800,00  

07/07/2014  16.000,00  

01/08/2014  8.200,00  

29/08/2014  9.500,00  

06/10/2014  12.500,00  

03/11/2014  20.300,00  

03/12/2014  21.500,00  

31/12/2014  9.800,00  

30/01/2015  25.100,00  

06/02/2015  9.800,00  

03/03/2015  19.000,00  

09/04/2015  19.000,00  

04/05/2015  19.000,00  

12/06/2015  19.000,00  

17/07/2015  19.000,00  

07/08/2015  9.500,00  

19/08/2015  9.500,00  

17/09/2015  9.500,00  

30/09/2015  8.500,00  

19/11/2015  9.500,00  

20/11/2015  6.650,00  
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09/12/2015  9.500,00  

28/12/2015  9.500,00  

11/02/2016  9.500,00  

03/03/2016  7.500,00  

29/03/2016  2.500,00  

04/04/2016  10.500,00  

15/04/2016  10.500,00  

30/05/2016  11.300,00  

15/06/2016  13.500,00  

03/08/2016  6.800,00  

04/08/2016  24.000,00  

30/08/2016  17.000,00  

31/08/2016  10.500,00  

31/10/2016  16.000,00  

TOTAL 638.376,10  

 

Valor atualizado sem incidência de juros de mora até 16/2/2018: R$ 758.507,27 

305.4 aplicar ao Sr. Pedro Amorim Suarez Campos (CPF 735.765.901-10) e à Sra. Conceição Abadia de 

Abreu Mendonça (CPF 203.022.071-04), individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o 
art. 267 do Regimento Interno, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar das notificações, para 

comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea óaô, do Regimento Interno), o recolhimento das 

dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data do acórdão que vier a ser 
proferido até a dos efetivos recolhimentos, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

305.5 aplicar às Sra. Graciela Inês Bolzon de Muniz (CPF 674.273.759-04), Guiomar Jacobs (CPF 

392.074.209-53), Josiane de Paula Ribeiro (CPF 539.125.199-00), Denise Maria Mansani Wolff (CPF 
541.914.599-53) e aos Sr. Edilson Sergio Silveira (CPF 141.231.638-31), Júlio Cezar Martins (CPF 

583.997.397-15) e André Santos de Oliveira (CPF 029.849.089-70), a multa prevista no art. 58, inciso II , da Lei 

8.443/1992 c/c o art. 268, inciso I, do Regimento Interno, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 

notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea óaô, do Regimento Interno), o 
recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente 

acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

305.6 determinar à Universidade Federal do Paraná que, caso notificada pelo TCU da não comprovação 
do recolhimento das dívidas relacionadas no item acima, efetue o respectivo desconto na remuneração dos 

responsáveis, em favor do Tesouro Nacional, na forma estabelecida pela legislação pertinente; 

305.7 autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das 
dívidas, caso não atendidas as notificações; 

305.8 autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais consecutivas, caso 

venha a ser solicitado pelos responsáveis antes do envio do processo para cobrança judicial; 

305.9 fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento das 
notificações, e o das demais a cada 30 (trinta) dias, com incidência dos respectivos encargos legais sobre o valor 

de cada parcela; 

305.10 alertar aos responsáveis que a inadimplência de qualquer parcela acarretará vencimento 
antecipado do saldo devedor;  

305.11 considerar graves as infrações cometidas pela Sra. Conceição Abadia de Abreu Mendonça (CPF 

203.022.071-04), nos termos do art. 60 da Lei 8.443/1992, e inabilitá-la para exercício de cargo em comissão ou 

função de confiança no âmbito da Administração Pública Federal; 
305.12 dar ciência à Universidade Federal do Paraná sobre a seguinte impropriedade: 

 a) as autorizações de pagamentos com base em processos financeiros frágeis, instruídos em desacordo 

com as regras financeiras da UFPR, identificadas nos processos de pagamento destinados à auxílios e bolsas de 
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estudo sob análise, afrontam o art. 5º dos Atos Orçamentários n. 1/2013, n. 1/2014, n. 1/2015 e n. 1/2016 da 
Proplan/UFPR, os subitens 11.9, 11.12 a 11.14 e 11.71 a 11.73 das Normas de Execução Orçamentária e 

Financeira (NEOF), e o art. 63 da Lei 4.320/1964. 

305.13 encaminhar cópia da deliberação à Universidade Federal do Paraná, à Controladoria-Geral da 
União no Estado do Paraná, à Superintendência Regional da Polícia Federal no Estado do Paraná e ao 

Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado do Paraná, para ciência.ò 

2. O Ministério Público junto ao Tribunal - MPTCU anuiu à proposta da Secex/PR em relação 

aos responsáveis Conceição Abadia de Abreu Mendonça e Pedro Amorim Suarez Campos e, quanto 

aos demais, propôs a autuação de processo específico para o exame global das práticas administrativas 

irregulares, nos seguintes termos (peça 144): 

 ñTrata-se da tomada de contas especial de autuada em virtude do Acórdão 291/2017-TCU-Plenário, que 

tratou de representação acerca de irregularidades na concessão de auxílios e de bolsas de estudo no âmbito da 

Universidade Federal do Paraná (UFPR).  

 Conforme se depreende daqueles autos de representação, foram constatados 234 (duzentos e trinta e 
quatro) processos de pagamentos fraudulentos no âmbito da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação 

(PRPPG) da UFPR, a título de bolsas de estudo e de auxílio a pesquisadores, destinados a pessoas que não 

possuíam qualquer vínculo com a instituição. Tais pagamentos fomentaram um desvio de recursos públicos de 

R$ 7.343.333,10 (sete milhões trezentos e quarenta e três mil e trezentos e trinta e três reais e dez centavos), no 
período compreendido entre 2013 e 2016. 

 Em virtude dessas constatações, o Tribunal de Contas da União (TCU), por intermédio do referido 

decisum, determinou que fossem instaurados 27 processos de tomada de contas especial, individualizados por 
beneficiário. Neles foram promovidas as citações dos beneficiários diretos, bem como dos servidores da UFPR 

da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PRPPG) e da Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e 

Finanças (Proplan) que atuaram nos processos financeiros de pagamento. 
 Desse modo, os presentes autos versam sobre o dano ao erário decorrente da transferência indevida de 

recursos públicos ao senhor Pedro Amorim Suarez Campos, no total de R$ 638.376,10 (seiscentos e trinta e oito 

mil e trezentos e setenta e seis reais e dez centavos).  

 Promovidas as citações do senhor Pedro Amorim Suarez Campos e dos demais responsáveis solidários, e 
recebidas, em parte, as alegações de defesa, foi elaborada no âmbito da Secretaria de Controle Externo no 

Estado do Paraná (Secex/PR) a instrução acostada à peça 128, que concluiu, com o aval do corpo diretivo 

daquela unidade técnica, o seguinte: 
ó288. Neste processo de tomada de contas especial foi realizada a análise das alegações de defesa dos 

responsáveis pelos pagamentos fraudulentos concedidos ao Sr. Pedro Amorim Suarez Campos, no período de 

2013 a 2016, que resultaram no desvio de recursos públicos da Universidade Federal quantificados em R$ 

638.376,10 somente para este beneficiário. 
289. Além da defesa apresentada pelo Sr. Pedro Amorim Suarez Campos, beneficiado irregularmente por 

pagamentos destinados a bolsas de estudo e auxílios a pesquisa, foram também analisadas as alegações de 

defesa dos nove servidores da UFPR arrolados como responsáveis no processo. 
290. Os servidores foram arrolados em razão de terem atuado diretamente nos processos financeiros de 

pagamento fraudulentos, sendo três deles da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PRPPG): ex-pró-reitor, 

ex-pró-reitora substituta e a ex-chefe da Unidade de Orçamento e Finanças (UOF/PRPPG); e seis deles da Pró-
Reitoria de Planejamento, Orçamento e Finanças (Proplan): ex-pró-reitora, ex-pró-reitor substituto e quatro 

servidores que atuaram na condição de diretor do Departamento de Contabilidade e Finanças (DCF/Proplan). 

291. Promovida a análise das alegações de defesa apresentadas concluiu-se pelo seguinte 

encaminhamento: 
292. Pedro Amorim Suarez Campos, beneficiário dos pagamentos irregulares: imputação da 

responsabilidade pelo ressarcimento dos R$ 638.376,10 recebidos em sua conta bancária e aplicação da multa 

do art. 57, da Lei 8.443/1992. 
293. Conceição Abadia de Abreu Mendonça, chefe da UOF/Proplan à época dos fatos, responsável pela 

autuação dos processos fraudulentos, de forma intencional e dolosa: imputação da responsabilidade pelo 

ressarcimento dos R$ 638.376,10 desviados, aplicação da multa do art. 57, da Lei 8.443/1992, e inabilitação da 
servidora para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança. 
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294. Graciela Inês Bolzon Muniz, ex-pró-reitora substituta da PRPPG, responsável pelo atesto da 

liquidação das despesas irregulares em 68 (sessenta e oito) dos 73 (setenta e três) processos financeiros 

destinados ao Sr. Pedro Amorim Suarez Campos, no valor total de R$ 603.976,10, em desconformidade com o 

art. 63, da Lei 4.320/1964: aplicação da multa prevista no art. 58, II, da Lei 8.443/1992, sem condenação em 
débito, a qual deverá levar em consideração o fato de que a ex-pró-reitora substituta é responsável, pela mesma 

irregularidade, em outros 26 (vinte e seis) processos de tomada de contas especial, haja vista ter atestado a 

liquidação de um total de 215 (duzentos e quinze) dos 234 (duzentos e trinta e quatro) processos financeiros de 

pagamento fraudulentos, no valor total de R$ 6.946.133,10. 
295. Edilson Sérgio Silveira, ex-pró-reitor da PRPPG, responsável pelo atesto da liquidação das despesas 

irregulares em quatro dos 73 (setenta e três) processos financeiros destinados ao Sr. Pedro Amorim Suarez 

Campos, no valor total de R$ 24.900,00, em desconformidade com o art. 63, da Lei 4.320/1964: aplicação da 
multa prevista no art. 58, II, da Lei 8.443/1992, sem condenação em débito, a qual deverá levar em consideração 

o fato de que o ex-pró-reitor é responsável, pela mesma irregularidade, em outros 16 (dezesseis) processos de 

tomada de contas especial, haja vista ter atestado a liquidação de um total de 12 (doze) dos 234 (duzentos e 

trinta e quatro) processos financeiros de pagamento fraudulentos, no valor total de R$ 216.500,00, bem como o 
fato de ter sido condenado ao pagamento de multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em razão da omissão no 

acompanhamento e/ou fiscalização hierárquica e da falta de controles institucionais eficientes no âmbito da 

PRPPG, o que teria possibilitado a ocorrência da fraude sob exame (Acórdão 2.530/2017-Plenário). 
296. Guiomar Jacobs, na condição de diretora do DCF/Proplan, responsável pela declaração emitida em 

36 (trinta e seis) dos 73 (setenta e três) processos financeiros de pagamento concedidos ao Sr. Pedro Amorim 

Suarez, no valor de R$ 304.826,10, atestando que os processos financeiros de pagamento fraudulentos haviam 
sido devidamente examinados quanto aos aspectos formais e legais em relação aos estágios de empenho e 

liquidação, estando em condições de prosseguir, em desconformidade com os subitens 11.9, 11.12 e 11.13 das 

Normas de Execução Orçamentária e Financeira da UFPR (NEOF): aplicação da multa prevista no art. 58, II, da 

Lei 8.443/1992, sem condenação em débito, a qual deverá levar em consideração o fato de que a servidora é 
responsável, pela mesma irregularidade, em outros 21 (vinte e um) processos de tomada de contas especial, haja 

vista ter emitido a mesma declaração em um total de 102 (cento e dois) dos 234 (duzentos e trinta e quatro) 

processos financeiros de pagamento fraudulentos, no valor total de R$ 3.008.599,10. 
297. André Santos de Oliveira, na condição de diretor do DCF/Proplan, responsável pela declaração 

emitida em 25 (vinte e cinco) dos 73 (setenta e três) processos financeiros de pagamento concedidos ao Sr. 

Pedro Amorim Suarez, no valor de R$ 220.550,00, atestando que os processos financeiros de pagamento 
fraudulentos haviam sido devidamente examinados quanto aos aspectos formais e legais em relação aos estágios 

de empenho e liquidação, estando em condições de prosseguir, em desconformidade com os subitens 11.9, 

11.12 e 11.13 das Normas de Execução Orçamentária e Financeira da UFPR (NEOF): aplicação da multa 

prevista no art. 58, II, da Lei 8.443/1992, sem condenação em débito, a qual deverá levar em consideração o fato 
de que o servidor é responsável, pela mesma irregularidade, em outros 24 (vinte e quatro) processos de tomada 

de contas especial, haja vista ter emitido a mesma declaração em um total de 96 (noventa e seis) dos 234 

(duzentos e trinta e quatro) processos financeiros de pagamento fraudulentos, no valor total de R$ 2.988.134,00. 
298. Josiane de Paula Ribeiro, na condição de diretora do DCF/Proplan, responsável pela declaração 

emitida em cinco dos 73 (setenta e três) processos financeiros de pagamento concedidos ao Sr. Pedro Amorim 

Suarez, no valor de 47.500,00, atestando que os processos financeiros de pagamento fraudulentos haviam sido 

devidamente examinados quanto aos aspectos formais e legais em relação aos estágios de empenho e liquidação, 
estando em condições de prosseguir, em desconformidade com os subitens 11.9, 11.12 e 11.13 das Normas de 

Execução Orçamentária e Financeira da UFPR (NEOF): aplicação da multa prevista no art. 58, II, da Lei 

8.443/1992, sem condenação em débito, a qual deverá levar em consideração o fato de que a servidora é 
responsável, pela mesma irregularidade, em outros 16 (dezesseis) processos de tomada de contas especial, haja 

vista ter emitido a mesma declaração em um total de 13 (treze) dos 234 (duzentos e trinta e quatro) processos 

financeiros de pagamento fraudulentos, no valor total de R$ 483.400,00. 
299. Denise Maria Mansani Wolff, na condição de diretora do DCF/Proplan, responsável pela declaração 

emitida em dois dos 73 (setenta e três) processos financeiros de pagamento concedidos ao Sr. Pedro Amorim 

Suarez, no valor de 19.000,00, atestando que os processos financeiros de pagamento fraudulentos haviam sido 

devidamente examinados quanto aos aspectos formais e legais em relação aos estágios de empenho e liquidação, 
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estando em condições de prosseguir, em desconformidade com os subitens 11.9, 11.12 e 11.13 das Normas de 
Execução Orçamentária e Financeira da UFPR (NEOF): aplicação da multa prevista no art. 58, II, da Lei 

8.443/1992, sem condenação em débito, a qual deverá levar em consideração o fato de que a servidora é 

responsável, pela mesma irregularidade, em outros 18 (dezoito) processos de tomada de contas especial, haja 
vista ter emitido a mesma declaração em um total de seis dos 234 (duzentos e trinta e quatro) processos 

financeiros de pagamento fraudulentos, no valor total de R$ 242.200,00. 

300. Júlio Cezar Martins, ex-pró-reitor substituto da Proplan, na condição de diretor do DCF/Proplan, 

responsável pela declaração emitida em cinco dos 73 (setenta e três) processos financeiros de pagamento 
concedidos ao Sr. Pedro Amorim Suarez, no valor de R$ 46.500,00, atestando que os processos financeiros de 

pagamento fraudulentos haviam sido devidamente examinados quanto aos aspectos formais e legais em relação 

aos estágios de empenho e liquidação, estando em condições de prosseguir, em desconformidade com os 
subitens 11.9, 11.12 e 11.13 das Normas de Execução Orçamentária e Financeira da UFPR (NEOF): aplicação 

da multa prevista no art. 58, II, da Lei 8.443/1992, sem condenação em débito, a qual deverá levar em 

consideração o fato de que o servidor é responsável, pela mesma irregularidade, em outros 19 (dezenove) 

processos de tomada de contas especial, haja vista ter emitido a mesma declaração em um total de 16 (dezesseis) 
dos 234 (duzentos e trinta e quatro) processos financeiros de pagamento fraudulentos, no valor total de R$ 

616.200,00. 

300.1 Lucia Regina Assumpção Montanhini, ex-pró-reitora da Proplan, responsável pela autorização dos 
pagamentos fraudulentos em dois dos 73 (setenta e três) processos financeiros concedidos ao Sr. Pedro Amorim 

Suarez, no valor de R$ 19.000,00, os quais fazem parte de um total de nove dos 234 (duzentos e trinta e quatro) 

processos financeiros irregulares concedidos, no valor total de R$ 298.600,00: dar ciência à Universidade 
Federal do Paraná de que as autorizações de pagamentos com base em processos financeiros frágeis, instruídos 

em desacordo com as regras financeiras da UFPR, identificadas nos processos de pagamento destinados à 

auxílios e bolsas de estudo sob análise, afrontam o art. 5º dos Atos Orçamentários n. 1/2013, n. 1/2014, n. 

1/2015 e n. 1/2016 da Proplan/UFPR, os subitens 11.9, 11.12 a 11.14 e 11.71 a 11.73 das Normas de Execução 
Orçamentária e Financeira (NEOF), e o art. 63 da Lei 4.320/1964. 

301. Júlio Cezar Martins, ex-pró-reitor substituto da Proplan, responsável pela autorização dos 

pagamentos fraudulentos em 71 (setenta e um) dos 73 (setenta e três) processos financeiros concedidos ao Sr. 
Pedro Amorim Suarez, no valor de R$ 619.376,10, os quais fazem parte de um total de 222 (duzentos e vinte e 

dois) dos 234 (duzentos e trinta e quatro) processos financeiros irregulares concedidos, no valor total de R$ 

7.031.533,10: mesmo encaminhamento acima proposto. 
302. Assim, no que concerne ao ressarcimento dos recursos públicos desviados da UFPR, permanece a 

responsabilidade solidária pelo débito de R$ 638.376,10 atribuída ao Sr. Pedro de Amorim Suarez Campos, 

beneficiário dos pagamentos, solidariamente com a Sra. Conceição Abadia de Abreu Mendonça, ex-chefe da 

UOF/PRPPG, responsável pela autuação fraudulenta dos processos financeiros de pagamento, nas datas 
indicadas no item 10 desta instrução. 

303. Outrossim, propõe-se a aplicação da multa prevista no art. 58, II, da Lei 8.443/1992 aos demais 

responsáveis arrolados no processo, à exceção da ex-pró-reitora da Proplan, Sra. Lucia Regina Assumpção 
Montanhini, bem como a aplicação da penalidade de inabilitação para o exercício de cargo em comissão ou 

função de confiança à Sra. Conceição Abadia de Abreu Mendonça. 

304. No tocante à análise da boa-fé dos responsáveis em razão das irregularidades em que houve 

imputação de débito, nos termos do § 2º do art. 202 do RI/TCU, entende-se que os argumentos de defesa 
apresentados não permitem reconhecê-la, haja vista inexistirem nos autos elementos que demonstrem a boa-fé 

dos responsáveis.ô 

  Em virtude dessas conclusões, foi sugerido o seguinte encaminhamento: 
ó305.1 considerar revel a Sra. Conceição Abadia de Abreu Mendonça; 

rejeitar as alegações de defesa de Pedro Amorim Suarez Campos, Edilson Sergio Silveira, Graciela Inês 

Bolzon de Muniz, Lucia Regina Assumpção Montanhini, Júlio Cezar Martins, André Santos de Oliveira, Denise 
Maria Mansani Wolff, Guiomar Jacobs e Josiane de Paula Ribeiro; 

305.2  julgar irregulares as contas do Sr. Pedro Amorim Suarez Campos (CPF 735.765.901-10) e da Sra. 

Conceição Abadia de Abreu Mendonça (CPF 203.022.071-04), com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso 

III, alínea ódô, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 209, inciso IV, 210 e 214, 
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inciso III, alínea óaô, do Regimento Interno do TCU, condenando-os, solidariamente, ao pagamento das 
importâncias abaixo discriminadas e fixando-lhes prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para 

comprovarem, perante este Tribunal (art. 214, inciso III, alínea óaô do Regimento Interno do TCU), o 

recolhimento das dívidas à Universidade Federal do Paraná, acrescidas de encargos legais a partir das datas 
indicadas até a do efetivo pagamento: 

 

DATA  VALOR (R$)  

01/08/2013  21.200,00  

15/08/2013  5.800,00  

03/09/2013  12.600,00  

18/10/2013  6.800,00  

14/11/2013  8.800,00  

04/12/2013  14.600,00  

03/01/2014  26.900,00  

07/02/2014  17.526,10  

11/02/2014  7.800,00  

10/03/2014  20.700,00  

07/04/2014  14.300,00  

22/04/2014  7.500,00  

30/04/2014  14.600,00  

29/05/2014  12.000,00  

05/06/2014  7.800,00  

07/07/2014  16.000,00  

01/08/2014  8.200,00  

29/08/2014  9.500,00  

06/10/2014  12.500,00  

03/11/2014  20.300,00  

03/12/2014  21.500,00  

31/12/2014  9.800,00  

30/01/2015  25.100,00  

06/02/2015  9.800,00  

03/03/2015  19.000,00  

09/04/2015  19.000,00  

04/05/2015  19.000,00  

12/06/2015  19.000,00  

17/07/2015  19.000,00  

07/08/2015  9.500,00  

19/08/2015  9.500,00  

17/09/2015  9.500,00  

30/09/2015  8.500,00  

19/11/2015  9.500,00  

20/11/2015  6.650,00  

09/12/2015  9.500,00  

28/12/2015  9.500,00  
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11/02/2016  9.500,00  

03/03/2016  7.500,00  

29/03/2016  2.500,00  

04/04/2016  10.500,00  

15/04/2016  10.500,00  

30/05/2016  11.300,00  

15/06/2016  13.500,00  

03/08/2016  6.800,00  

04/08/2016  24.000,00  

30/08/2016  17.000,00  

31/08/2016  10.500,00  

31/10/2016  16.000,00  

TOTAL 638.376,10  

 

305.4  aplicar ao Sr. Pedro Amorim Suarez Campos (CPF 735.765.901-10) e à Sra. Conceição Abadia de 

Abreu Mendonça (CPF 203.022.071-04), individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o 
art. 267 do Regimento Interno, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar das notificações, para 

comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea óaô, do Regimento Interno), o recolhimento das 

dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data do acórdão que vier a ser 
proferido até a dos efetivos recolhimentos, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

305.5 aplicar às Sra. Graciela Inês Bolzon de Muniz (CPF 674.273.759-04), Guiomar Jacobs (CPF 

392.074.209-53), Josiane de Paula Ribeiro (CPF 539.125.199-00), Denise Maria Mansani Wolff (CPF 

541.914.599-53) e aos Sr. Edilson Sergio Silveira (CPF 141.231.638-31), Júlio Cezar Martins (CPF 
583.997.397-15) e André Santos de Oliveira (CPF 029.849.089-70), a multa prevista no art. 58, inciso II , da Lei 

8.443/1992 c/c o art. 268, inciso I, do Regimento Interno, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 

notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea óaô, do Regimento Interno), o 
recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente 

acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

305.6 determinar à Universidade Federal do Paraná que, caso notificada pelo TCU da não comprovação 
do recolhimento das dívidas relacionadas no item acima, efetue o respectivo desconto na remuneração dos 

responsáveis, em favor do Tesouro Nacional, na forma estabelecida pela legislação pertinente; 

305.7 autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das 

dívidas, caso não atendidas as notificações; 
305.8  autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais consecutivas, caso 

venha a ser solicitado pelos responsáveis antes do envio do processo para cobrança judicial; 

305.9 fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento das 
notificações, e o das demais a cada 30 (trinta) dias, com incidência dos respectivos encargos legais sobre o valor 

de cada parcela; 

305.10 alertar aos responsáveis que a inadimplência de qualquer parcela acarretará vencimento 

antecipado do saldo devedor;  
305.11 considerar graves as infrações cometidas pela Sra. Conceição Abadia de Abreu Mendonça (CPF 

203.022.071-04), nos termos do art. 60 da Lei 8.443/1992, e inabilitá-la para exercício de cargo em comissão ou 

função de confiança no âmbito da Administração Pública Federal; 
305.12  dar ciência à Universidade Federal do Paraná sobre a seguinte impropriedade: 

 a) as autorizações de pagamentos com base em processos financeiros frágeis, instruídos em desacordo 

com as regras financeiras da UFPR, identificadas nos processos de pagamento destinados à auxílios e bolsas de 
estudo sob análise, afrontam o art. 5º dos Atos Orçamentários n. 1/2013, n. 1/2014, n. 1/2015 e n. 1/2016 da 

Proplan/UFPR, os subitens 11.9, 11.12 a 11.14 e 11.71 a 11.73 das Normas de Execução Orçamentária e 

Financeira (NEOF), e o art. 63 da Lei 4.320/1964. 

305.13 encaminhar cópia da deliberação à Universidade Federal do Paraná, à Controladoria-Geral da 
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União no Estado do Paraná, à Superintendência Regional da Polícia Federal no Estado do Paraná e ao 
Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado do Paraná, para ciência. 

II  

 O Ministério Público de Contas anui, no essencial, à proposta de encaminhamento consignada pela 
Secex/PR.  

 Inicialmente, no tocante à responsabilização da senhora Conceição Abadia de Abreu Mendonça e do 

senhor Pedro Amorim Suarez Campos, respectivamente responsável pela autuação dos processos fraudulentos 

para concessão de bolsas e beneficiário de pagamentos irregulares, não há reparos à análise empreendida pela 
unidade técnica, a qual evidenciou o nexo de causalidade entre a conduta desses responsáveis e o dano ao erário 

retratados nesses autos. 

 Nessa linha, destaca-se que a senhora Conceição Abadia de Abreu Mendonça, revel no presente 
processo, ocupava, à época dos fatos, a função de Chefe da Unidade de Orçamento e Finanças da PRPPG. Foi 

citada em virtude de ter dado início a processos de pagamento não idôneos visando desviar recursos públicos.  

 Ocorre que tais processos de pagamento, em regra, apontavam como beneficiários de bolsas (bolsas para 

pesquisadores, bolsas de estudos nacionais e internacionais, bolsas sênior e de iniciação científica), pessoas 
físicas cujas qualificações não os autorizariam receber tais incentivos, pois não possuíam vínculo com a 

instituição de ensino e/ou a qualificação acadêmica necessária.  

 Ademais, consoante sintetizado pelo Ministério Público Federal em denúncia apresentada, a responsável 
também óelaborava e assinava as planilhas de pagamento, constando a relação dos nomes e CPFs dos falsos 

bolsistas, extraia cópia da autorização de empenho extraída do processo financeiro de estimativa da rubrica 

Auxílio a Pesquisador ou de Bolsa, e, ent«o, coletava a assinatura do óordenador de despesasô, no caso o Pr·-
Reitor da PRPPG, para, em seguida, serem encaminhados à Proplan para efetivo pagamentoô (peça 125, p. 

17).  

 Os recursos oriundos dos pagamentos fraudulentos eram, em grande medida, repassados pelos 

beneficiários à senhora Conceição, que os remunerava com quantias que variavam de R$ 1.500,00 a 
R$ 1.800,00 por depósito recebido. Tal informação consta do depoimento daquela responsável ao Departamento 

de Polícia Federal (peça 124, p. 20). Verificou-se ainda que tal sistemática de atuação ocorreu no caso dos 

repasses efetuados ao beneficiário acima arrolado.  
 Dito isso, o Ministério Público de Contas entende que os elementos constantes dos autos evidenciam o 

nexo de causalidade entre o dano identificado e a conduta da senhora Conceição Abadia de Abreu Mendonça, 

motivo pelo qual suas contas devem ser julgadas irregulares, com condenação solidária em débito e aplicação de 
sanções, concernentes à multa do art. 57 da Lei 8.443/1992 e à inabilitação para o exercício de cargo em 

comissão ou função de confiança no âmbito da Administração Pública Federal.  

 O beneficiário, senhor Pedro Amorim Suarez Campos, alegou, em síntese produzida pela unidade 

técnica, que ódesconhecia o esquema fraudulento; que fora enganado pela Sra. Conceição Mendonça, que lhe 
prometera auxílio financeiro em contrapartida por um trabalho honesto de realização de pesquisas; e que, para 

tanto, permanecia com pequenas parcelas dos valores que lhe eram depositados, aproximadamente R$ 500,00, 

e depositava o restante nas contas de Conceiçãoô. 
 Asseverou, ainda, que ótem sérios problemas psiquiátricos que diminuem em muito sua percepção da 

realidade, o que faz com que tenha um discernimento inferior ao das demais pessoas, conforme registrado em 

laudo médico (peça 101, p. 1): CID F-70 - retardo mental leve; e CID F-333 ï transtorno depressivo recorrente 

com episódios psicóticos, fatores que embora não o tornem incapaz, corroboram em muito para que venha a 
ser envolvido em situações como esta fraudeô. 

 Quanto as alegações de defesa desse responsável, convém reiterar a análise produzida pela unidade 

técnica, que merece o endosso deste representante do MP de Contas, dada sua precisão e pertinência (peça 128):  

ó29. Inicialmente cabe registrar algumas inconsistências nas informações aqui apresentadas pelo Sr. Pedro 

em relação ao seu depoimento à Polícia Federal, bem como em relação ao depoimento prestado pela Sra. 

Conceição Mendonça à Polícia Federal. 
30. Enquanto defende no presente processo que desconhecia o esquema fraudulento e que ficava com 

quantias aproximadas de R$ 500,00 dos valores desviados da UFPR, em seu depoimento à PF declarou que 

ósempre sacava R$ 1.000,00 na boca do caixa, e o restante do dinheiro o interrogado estornava para Concei«o 

Mendona, por meio de transfer°ncia banc§ria (..)ô (pea 114 do TC 004.687/2017-5, p. 74).  
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31. A Sra. Conceição, por sua vez, em seu depoimento à PF (peça 124, p. 21), afirmou que o Sr. Pedro 

concordou em emprestar a sua conta bancária do Banco do Brasil, que o beneficiário sabia da origem ilícita dos 

recursos e que em contrapartida ao recebimento de cada depósito creditado em sua conta, o Sr. Pedro ficava com 

a quantia de R$ 1.500,00 a R$ 1.800,00ô. 
32. Não obstante as alegações relativas à sua condição psiquiátrica, que reduziriam sua percepção da 

realidade, conforme registrado pelo próprio responsável tal condição não o torna incapaz, de forma que lhe é 

possível atuar profissionalmente na função de Operador de Máquina de Cópias na empresa Doc Print (peças 101 

e 102).  
33. Ademais, se o responsável teve condições de receber em sua conta bancária 73 depósitos oriundos da 

UFPR, no valor total de R$ 638.376,10, reter os valores que lhe cabiam e supostamente transferir o restante para 

terceiros, não é possível supor que o mesmo não teria condições de suspeitar que a elevada quantidade de 
recursos que transitava por sua conta, sem qualquer justificativa, teria origem irregular. 

34. Além disso, o responsável não apresentou documento ou evidência comprobatória de que tenha 

efetivamente realizado qualquer tipo de pesquisa para a Sra. Conceição, conforme alegado, tampouco 

comprovantes de que tenha retornado os valores à Conceição ou a terceiros por meio de depósitos ou 
transferências bancárias. 

35. Do exposto, não se acolhem as alegações de defesa apresentadas pelo responsável, mantendo-se a 

irregularidade e a consequente imputação da responsabilidade pelo ressarcimento dos recursos públicos 
desviados, bem como a aplicação da multa constante do art. 57, da Lei 8.443/1992.ô 

 Por esses motivos, devem as contas do senhor Pedro Amorim Suarez Campos ser julgadas irregulares, 

com condenação, em caráter solidário, em débito e aplicação da multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992. 

III  

 Passando à análise das alegações de defesa dos demais responsáveis, a Secex/PR, em uníssono, entende 

que o dano ao erário não deve a eles ser atribuído.  

 Para chegar a tal conclusão, a unidade instrutiva avaliou a culpabilidade dos gestores em razão de 
autorizações apostas nos processos que concediam pagamentos indevidos ao beneficiário Pedro Amorim Suarez 

Campos, tendo concluído que, embora tenham praticado atos negligentes, dignos de censura, não deveriam 

responder solidariamente pelo dano ao erário vislumbrado nestes autos em virtude de não existirem indicativos 
de que possuíam conhecimento das fraudes praticadas pela senhora Conceição Mendonça, bem como delas 

tivessem se beneficiado.  

 Tais conclusões se alinhariam ao testemunho da senhora Conceição Mendonça e aos desdobramentos da 
investigação da Polícia Federal e do processo judicial, que indicam a existência de um grupo criminoso 

composto pelas servidoras Conceição Mendonça e Tânia Márcia Catapan, sem a participação dos demais 

servidores da UFPR arrolados nestes autos. 

 Com efeito, segundo avaliação do Ministério Público de Contas, neste caso, em concreto, os elementos 
constantes nos autos denotam que a responsabilização dos demais responsáveis pelo dano ao erário não seria 

razoável, mormente porque a senhora Conceição Mendonça buscou, deliberadamente, burlar os controles 

internos daquela instituição para promover pagamentos indevidos. Identificou fragilidades naqueles controles, 
testou a fraude e, assim, ludibriou os demais responsáveis.  

 Nesse ponto, a denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal (peça 125, p. 15) detalha como a 

senhora Conceição fez testes para verificar se os controles da UFPR identificariam os pagamentos fraudulentos 

para, só então, incrementar o desvio de valores. Veja-se o modus operandi adotado: 
óPelos dados fornecidos por CONCEIÇÃO ABADIA ABREU MENDONÇA, no início do ano de 2013, ela 

e as denunciadas TÂNIA, MARIA ÁUREA e GISELE, na condição de amigas de longa data e conhecedoras das 

fragilidades dos sistemas de controle e fiscalização da UFPR e da completa falta de transparência e cuidados 
mínimos com as rotinas administrativas da instituição, notadamente no âmbito da PRPPG - onde CONCEIÇÃO 

e TÂNIA ainda trabalhavam e MARIA ÁUREA já havia desempenhado suas funções também como Chefe da 

Seção de Controle, Orçamento e Finanças-, resolveram novamente conjugar esforços para entabular e reativar 
algum esquema ilícito com o propósito de desviar recursos da Universidade em seu proveito.  

Desta feita, ao perceberem no cotidiano do trabalho a evidente fragilidade e vulnerabilidade das rotinas 

relativas ao pagamento sob a rubrica de bolsas de Auxílio a Pesquisador, que permitia o desembolso para 

finalidades diversas das previstas, CONCEIÇÃO ABADIA ABREU MENDONÇA, TÂNIA MARIA CATAPAN, 
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MARIA ÁUREA ROLAND e GISELE APARECIDA ROLAND reuniram-se e engendraram em conjunto uma 
maneira de auferir recursos ilicitamente por meio do pagamento desse tipo de bolsa. 

De acordo com a estratégia criminosa arquitetada, deveriam ser angariados nomes e CPFs de pessoas 

que fossem da confiança dessas denunciadas, a fim de que passassem a figurar como bolsistas da UFPR e 
depois concordassem em ir ao banco e sacar os valores ilicitamente creditados em suas contas pela UFPR, 

para repassá-los às articuladoras das fraudes, CONCEIÇÃO ABADIA ABREU MENDONÇA, TÂNIA MARIA 

CATAPAN, MARIA ÁUREA ROLAND e GISELE APARECIDA ROLAND. Para tanto, tais pessoas escolhidas 

deveriam fornecer um currículo simples para que fosse montado e instruído um falso processo de concessão do 
auxílio.  

Bem delimitada como se daria a forma, organização, logística e operacionalização do esquema, 

CONCEIÇÃO, inicialmente, forjou e autuou dois processos fraudulentos de pagamento e elaborou as 
respectivas planilha de pagamento e autorização de empenho, incluindo o nome de apenas alguns poucos 

beneficiários, deixando os expedientes em questão para coletar a assinatura do ordenador de despesas ï no 

caso, o Pró-Reitor titular da PRPPG, EDILSON SÉRGIO SILVEIRA, ou sua substituta, GRACIELA INES 

BOLZON DE MUNIZ -, com o objetivo de apurar e testar se o esquema criminoso criado alcançaria sucesso. 
De acordo com as tratativas criminosas previamente combinadas, os valores auferidos pelos falsos bolsistas 

seriam, em seguida, rateados entre CONCEIÇÃO ABADIA ABREU MENDONÇA, TÂNIA MARIA CATAPAN, 

MARIA ÁUREA ROLAND e GISELE APARECIDA ROLAND.  
Diante da evidente falta de cuidado, efetivo controle e fiscalização por parte dos seus superiores 

hierárquicos, houve o crédito em favor desses primeiros falsos bolsistas, oportunidade em que, diante do 

sucesso do estratagema, CONCEIÇÃO ABADIA ABREU MENDONÇA, TÂNIA MARIA CATAPAN, MARIA 
ÁUREA ROLAND e GISELE APARECIDA ROLAND resolveram dar seguimento e ampliar as fraudes, 

buscando novas pessoas que aceitassem figurar na condição de falsos bolsistas.ô  

 Em razão disso, o Ministério Público de Contas entende que deve prosperar a análise empreendida pela 

unidade instrutiva, no sentido de não ser atribuído débito aos demais responsáveis arrolados nestes autos.  

IV  

 Muito embora os elementos constantes nos autos somente motivem a imposição de débito à senhora 

Conceição Mendonça e ao senhor Pedro Amorim Suarez Campos, é inconteste que os demais servidores da 
UFPR chamados a se manifestar reiteradamente falharam em seu poder-dever de fiscalização, tendo, por meio 

de seus atos omissivos e/ou comissivos, contribuído para o pagamento de bolsas indevidas.  

 Essa conduta, segundo avaliação do Ministério Público de Contas, motiva, na linha proposta pela 
unidade instrutiva, a aposição de sanções àqueles que agiram em descompasso às normas legais.   

 Propõe a unidade técnica que aos senhores Graciela Inês Bolzon de Muniz (CPF 674.273.759-04), 

Guiomar Jacobs (CPF 392.074.209-53), Josiane de Paula Ribeiro (CPF 539.125.199-00), Denise Maria Mansani 

Wolff (CPF 541.914.599-53), Edilson Sergio Silveira (CPF 141.231.638-31), Júlio Cezar Martins (CPF 
583.997.397-15) e André Santos de Oliveira (CPF 029.849.089-70), sejam aplicadas multas, com fulcro no art. 

58, inciso II, da Lei 8.443/1992. 

 Contudo, as sanções devem levar em consideração a gravidade dos atos praticados, sua contribuição para 
o dano ao erário identificado, bem como outros processos conexos a este sujeitos à jurisdição deste Tribunal de 

Contas da União.  

 E nesse contexto, convém lembrar o que TCU, por intermédio do Acórdão 291/2017-TCU-Plenário, 

determinou a formação de 27 (vinte e sete) processos de tomada de contas especial, individualizados por 
beneficiário das bolsas e auxílios irregulares, com vistas à apuração do débito decorrente da concessão e do 

pagamento de bolsas e auxílios irregulares.  

 Em tais processos, essencialmente similares ao presente, figuram como responsáveis, além dos 
beneficiários e da senhora Conceição Abadia de Abreu Mendonça, diversos gestores da UFPR que atuaram nos 

processos de autorização de pagamentos de benefícios indevidos.  

 Nesse cenário, o Ministério Público de Contas entende mais razoável que a avaliação da conduta dos 
demais gestores da UFPR se dê em processo constituído para esse fim específico, o qual permitirá que o 

Tribunal possua uma visão global dos atos praticados pelos responsáveis em todos os procedimentos destinados 

à aprovação de pagamentos de benefícios e auxílios indevidos.  

 O exame feito nesses moldes possibilitará diferenciar a conduta dos gestores em virtude de sua 
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contribuição para o dano total e graduar, com mais precisão, as sanções a serem impostas. Possibilitará, 
outrossim, que o valor individual das multas se mantenha dentro dos parâmetros estabelecidos pelo Regimento 

Interno deste TCU (art. 268, inciso II).  

 Ademais, a análise realizada dessa forma será mais adequada para a racionalidade processual e 
assegurará uniformidade deliberativa para se analisar, de forma consolidada, a conduta desses agentes. 

 Tal solução, frise-se, é similar àquela adotada por intermédio do Acórdão 586/2016-Plenário, segundo o 

qual foi determinada a autuação de processo específico para o exame global das práticas administrativas 

irregulares de servidores do Ministério do Turismo na formalização e condução de quarenta e três convênios 
firmados com a empresa Premium.  

 Assim, considerando os elementos acima enumerados, entende o Ministério Público de Contas que deve 

ser constituído processo específico para avaliação das condutas dos demais gestores da UFPR, os quais não se 
beneficiaram da fraude identificada.  

A esse respeito, presentes os autos no MP de Contas, a defesa da sra. Graciela Inês Bolzon de Muniz, ex-

pró-reitora substituta da PRPPG, apresentou cópia da sentença de absolvição do crime de peculato culposo (art. 

312, § 2º, do CP), prolatada em 18/7/2018, nos autos do Processo 5012642-24.2017.4.04.7000 (Seção Judiciária 
do Paraná, 14ª Vara Federal de Curitiba), e respectiva certidão de trânsito em julgado (peça 143, pp. 16/36). 

A absolvição deu-se com base no art. 386, inc. VI, do CPP (óexistirem circunstâncias que excluam o 

crime ou isentem o réu de pena (...), ou mesmo se houver fundada dúvida sobre sua existênciaô), consoante 
fundamentos a seguir transcritos, em parte (grifos no original, peça 143, pp. 32/3), os quais podem ser objeto de 

ponderação no âmbito do processo apartado que ora se propõe a constituição: 

óA confiança depositada na funcionária Conceição Mendonça, que era até admirada pelos seus pares em 
virtude de seu vasto conhecimento das engrenagens financeiras da pró-reitoria de pesquisas, o que lhe rendeu 

um cargo de confiança por décadas, levou a ora ré a assinar de boa-fé os processos financeiros elaborados por 

Conceição, que inclusive já levava os processos para assinatura abertos na página correta, razão pela qual a pró-

reitora nunca teve razões para desconfiar de eventual fraude, mormente advindo de funcionária qualificada de 
alto escalão, à qual caberia a efetiva conferência da lisura dos processos de concessão de bolsas e auxílios à 

pesquisa.  

Ao que tudo indica, não haveria qualquer motivo para que a ora ré e pró-reitora substituta desconfiasse 
que tão eficiente e confiável servidora estivesse enganando-a de maneira tão vil e recorrente, induzindo-a em 

erro ao assinar processos fraudulentos montados por ela mesma, utilizando sua carreira consolidada e seu 

prestígio na instituição para tanto.  
Pelo que se vê do conjunto probatório, aparentemente a servidora Conceição Mendonça orquestrou a 

fraude de maneira minuciosa, de modo a induzir em erro a ora acusada, ciente de que o dever de conferência das 

informa»es era seu, e que GRACIELA nela depositava total confiana, de modo a assinar praticamente óde 

olhos fechadosô o que a experiente servidora lhe passava.    
Segundo imaginava GRACIELA, bem como os demais servidores do setor de finanças, se havia um 

processo financeiro de empenho nas mãos de Conceição, ele só poderia ter sido formado a partir de 

procedimento prévio junto a uma coordenadoria, no qual deveriam constar os requisitos, qualificações e projeto 
de pesquisa necessários à concessão de bolsa ou auxílio.  

Daí se depreende que não restou configurada a ausência de dever de cuidado dadas as circunstâncias 

concretas do caso, tampouco a previsibilidade dos resultados danosos, por não imaginar a ré que uma servidora 

antiga, respeitada e detentora de cargo de confiança pudesse estar usando da sua boa-fé para perpetrar uma 
fraude de tal jaez, criando processos fictícios desvinculados de qualquer projeto de pesquisa, não existindo 

motivos para que ela nem nenhum outro colega viesse a desconfiar da lisura do seu trabalho.  

Houve, portanto, erro da acusada sobre os elementos do tipo, sendo esse invencível, porque poderia ter 
sido cometidos por outros servidores que viessem a ocupar seu cargo nas mesmas condições em que ocupara.  

Excluída a culpa, ausente o elemento subjetivo necessário à conformação do delito previsto no art. 312, § 

2°, do Código Penal, pelo que deve ser a acusada GRACIELA INES BOLZON DE MUNIZ absolvida, com 
fulcro no art. 386, inciso VI, do CPP.ô 

V 

 No tocante à proposta de encaminhamento consignada no subitem 305.12 da análise empreendida pela 

unidade instrutiva, por meio da qual é proposto, em síntese, que a Universidade Federal do Paraná seja 
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cientificada das impropriedades observadas nos processos financeiros que culminaram no pagamento de bolsas 
indevidas, entende o Ministério Público de Contas que, adicionalmente, deve ser determinado à UFPR que 

aprimore seus controles internos com vistas a evitar que falhas semelhantes àquelas discorridas nesses autos 

voltem a ocorrer, informando, nas próximas contas anuais, quais providências foram adotadas nesse sentido.  

VI  

 Por todo exposto, o Ministério Público de Contas da União manifesta-se parcialmente de acordo com a 

proposta de encaminhamento apresentada pela Secex/PR, divergindo, apenas, do item 305.5 da instrução 

acostada à peça 128, concernente à aplicação de multas, baseadas no art. 58, inciso II, da Lei 8.443/1992, aos 
gestores da UFPR cujas ações permitiram que o senhor Pedro Amorim Suarez Campos e a senhora Conceição 

Abadia de Abreu Mendonça desviassem recursos públicos.  

 Propõe, em substituição a esse item, que seja determinada a autuação de processo específico para o 
exame global das práticas administrativas irregulares de todos os demais servidores da Universidade Federal do 

Paraná que atuaram nas autorizações de pagamento, mas não se beneficiaram da concessão de bolsas indevidas, 

chamados a se manifestar nos 27 (vinte e sete) processos de tomada de contas especial instaurados por força do 

Acórdão 291/2017-TCU-Plenário. 
 Adicionalmente, propõe seja determinado à UFPR que aprimore seus controles internos com vistas a 

evitar que falhas nos processos financeiros de pagamentos, semelhantes àqueles identificadas nos presentes 

autos, voltem a ocorrer, informando, nas próximas contas anuais, quais providências foram adotadas nesse 
sentido.ò 

É o relatório. 

 

   

 

VOTO 

 

 Este processo integra um conjunto de 27 tomadas de contas especiais - TCE instauradas por 

determinação do Acórdão 291/2017 - Plenário, que apreciou representação acerca de irregularidades 

na concessão de auxílios e de bolsas de estudo no âmbito da Universidade Federal do Paraná - UFPR 

(TC 034.726/2016-0). 

2. Foram constatados 234 processos de pagamento fraudulentos autuados na Pró-Reitoria de 

Pesquisa e Pós-Graduação - PRPPG daquela universidade que eram referentes a bolsas de estudo e a 

auxílio a pesquisadores indevidamente destinados a pessoas sem qualquer vínculo com a instituição. 

No período compreendido entre 2013 e 2016, os recursos desviados contabilizaram R$ 7.343.333,10, e 

a identificação dessa fraude deu origem à opera«o ñResearchò, da Polícia Federal.  

3.  Na mesma deliberação foi determinada a realização de audiência do reitor da UFPR, do pró-

reitor de Pesquisa e Pós-Graduação e da pró-reitora de Planejamento, Orçamento e Finanças - Proplan 

em decorrência da omissão no acompanhamento e/ou fiscalização hierárquica e da falta de controles 

institucionais eficientes, que propiciaram os desvios. 

4.  Por meio do Acórdão 2.530/2017 - Plenário, foi acolhida a defesa do ex-reitor da UFPR Zaki 

Akel Sobrinho e foram rejeitadas as razões de justificativa do ex-pró-reitor da PRPPG Edilson Sérgio 

Silveira e da ex-pró-reitora da Proplan Lúcia Regina Assumpção Montanhini aos quais foram 

aplicadas multas de R$ 10 mil e R$ 5 mil, respectivamente.   

5.  As TCEs, por sua vez, foram individualizadas em relação a cada beneficiário direto dos 

pagamentos, que foi chamado a responder em solidariedade com os servidores da PRPPG e da Proplan 

envolvidos nos respectivos processos financeiros. 

6.  Os presentes autos tratam dos pagamentos fraudulentos que foram recebidos por Pedro 

Amorim Suarez Campos, nos anos de 2013 a 2016, e totalizaram R$ 638.376,10.  

7.  Além do beneficiário, foram citados solidariamente Conceição Abadia de Abreu Mendonça, 

ex-chefe da Unidade de Orçamento e Finanças - UOF/PRPPG e responsável pela autuação de todos os 

processos fraudulentos, em conjunto com três servidores da PRPPG (ex-pró-reitor e ex-pró-reitora 
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substituta) e seis servidores da Proplan (ex-pró-reitora, ex-pró-reitor substituto e diretores do 

Departamento de Contabilidade e Finanças - DCF/Proplan).  

8. No encaminhamento de mérito, a Secretaria de Controle Externo no Estado do Paraná - 

Secex/PR propôs julgar irregulares as contas de Pedro Amorim Suarez Campos e de Conceição Abadia 

de Abreu Mendonça, com imputação de débito em solidariedade e aplicação de multas individuais com 

fundamento no art. 57 da Lei 8.443/1992. Para essa última responsável, propôs ainda a aplicação da 

penalidade de inabilitação para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança. 

9.  Em relação aos demais responsáveis (Graciela Inês Bolzon de Muniz, Edilson Sérgio Silveira, 

André Santos de Oliveira,  Josiane de Paula Ribeiro, Denise Maria Mansani Wolff, Júlio Cezar 

Martins e Lucia Regina Assumpção Montanhini), a unidade técnica sugeriu aplicar a multa prevista no 

art. 58, inciso II, da Lei 8.443/1992, sem responsabilizá-los pelo débito, sob o argumento de que, 

embora tenham atuado nos processos de pagamento fraudulentos, não teriam se beneficiado 

diretamente das concessões indevidas. 

10.  O Ministério Público junto ao Tribunal - MPTCU concordou com as propostas relativas às 

responsáveis Pedro Amorim Suarez Campos e Conceição Abadia de Abreu Mendonça.  

11. Divergiu, no entanto, quanto a aplicar multa aos demais servidores nestes autos. Em vista da 

informação da Secex/PR de que esses responsáveis atuaram em vários processos de pagamento que 

integram TCEs referentes a outros beneficiários, a Procuradoria propôs determinar a autuação de 

processo específico para o exame global dos atos irregulares dos servidores que participaram das 

autorizações de pagamento sem se beneficiar diretamente das bolsas indevidas. 

12. Com os destaques e o acréscimo a seguir mencionados, alinho-me em grande parte às 

conclusões da Secex/PR, divergindo apenas para acolher o encaminhamento alternativo do MPTCU 

em relação aos servidores que não devem responder pelo débito. 

II  

13. Pedro Amorim Suarez Campos foi citado como beneficiário dos pagamentos irregulares 

recebidos a título de bolsas de estudo em diversas modalidades e de auxílios a pesquisador (peça 63). 

Em sua defesa (peças 99 a 102) o responsável alegou que não sabia do esquema fraudulento e que foi 

enganado por Conceição Mendonça, que lhe ofereceu auxílio em razão das dificuldades financeiras 

que enfrentava. Recebia repasses oriundos da UFPR, imediatamente sacava tais valores e os 

depositava nas contas que Conceição Mendonça fornecia, permanecendo com pequenas quantias, de 

aproximadamente R$ 500,00 mensais, atribuídos como pagamento por Conceição em razão de 

pesquisas que realizava. 

14. Acrescentou que ñtem sérios problemas psiquiátricos que diminuem em muito sua percepção 

da realidade, o que faz com que tenha um discernimento inferior ao das demais pessoas, conforme 

registrado em laudo médico (peça 101, p. 1): CID F-70 - retardo mental leve; e CID F-333 ï transtorno 

depressivo recorrente com episódios psicóticos, fatores que, embora não o tornem incapaz, corroboram 

em muito para que venha a ser envolvido em situa»es como esta fraudeò. 

15. A Secex/PR, ao analisar as alegações de defesa, registrou inconsistências nas informações 

apresentadas por Pedro em relação ao seu depoimento à Polícia Federal, bem como em relação ao 

depoimento prestado por Conceição Mendonça também à PF. Em seu depoimento declarou que 

ñsempre sacava R$ 1.000,00 na boca do caixa, e o restante do dinheiro o interrogado estornava para Conceição 

Mendonça, por meio de transferência bancária (...)ò (pea 114 do TC 004.687/2017-5, p. 74). Conceição, 

por sua vez, em seu depoimento à PF (peça 124, p. 21), afirmou que Pedro concordou em emprestar a 

sua conta bancária do Banco do Brasil, que o beneficiário sabia da origem ilícita dos recursos e que em 

contrapartida ao recebimento de cada depósito creditado em sua conta, Pedro ficava com a quantia de 

R$ 1.500,00 a R$ 1.800,00. 
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16. Quanto a sua condição psiquiátrica, verificou-se que esta não o torna incapaz, já que atuava 

profissionalmente na função de operador de máquina de cópias na empresa Doc Print (peças 101 e 

102). 

17.  Destaque-se que tais pagamentos irregulares foram concretizados sem que o beneficiário 

tivesse vínculo profissional ou estudantil com a UFPR, sem cadastro de seu currículo na Plataforma 

Lattes ï condição indispensável para o recebimento de bolsas de estudo e pesquisa ï e sem que 

houvesse compatibilidade entre o seu grau de instrução e as bolsas concedidas. Não existiam processos 

administrativos formalizados para a concessão das respectivas bolsas nem foram apresentadas 

evidências quanto à realização de produção científica, desenvolvimento de pesquisas, realização de 

estudo ou de qualquer outra atividade prestada à UFPR. 

18.  Os 73 depósitos em sua conta ocorreram no período de agosto de 2013 a outubro de 2016, e 

não foram apresentadas pesquisas ou produtos associados a esses pagamentos.  

19. Nesse contexto, não se mostra plausível que o beneficiário tenha percebido com naturalidade 

o recebimento em sua conta bancária de vários depósitos, que totalizaram mais de R$ 638 mil, ao 

longo de um período de três anos, sem que houvesse qualquer contrapartida em produtos ou serviços. 

20.  Ainda que o responsável não tenha tido participação nas etapas processuais que deram 

origem aos pagamentos, é patente que a fraude não teria se concretizado sem a sua conivência como 

titular de conta para a qual os recursos foram direcionados. Ao permitir que a sua conta bancária fosse 

utilizada para os depósitos decorrentes da fraude, o beneficiário contribuiu diretamente para o sucesso 

do mecanismo implementado para desviar recursos públicos. 

21. Assim, e diante da revelia desse responsável (art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992), deve-se julgar 

irregulares suas contas, com imputação do débito e aplicação de multa em quantia próxima a 10% do 

montante do débito atualizado. 

III  

22.  A ex-chefe da Unidade de Orçamento e Finanças Conceição Abadia de Abreu Mendonça foi 

citada solidariamente pelo débito como principal executora da fraude. Essa servidora elaborou as 

relações que integravam os processos de pagamento fraudulentos e incluíam o beneficiário Pedro 

Amorim Suarez Campos entre os favorecidos com bolsas e auxílios.  

23. Não obstante o ofício de citação tenha sido entregue em seu endereço, essa responsável não 

compareceu aos autos (peças 64 e 79), o que, da mesma forma, caracterizou sua revelia, nos termos do 

art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992. 

24.  As evidências sobre a participação dessa servidora revelam a conduta dolosa que visou ao 

desvio deliberado de recursos da UFPR. Os processos de pagamentos eram instruídos a partir das 

relações por ela preparadas sem estar relacionados a processos administrativos de concessão da bolsa 

ou de auxílio e sem evidências da realização de produção científica, de desenvolvimento de pesquisas, 

de estudos ou de qualquer outra atividade prestada à universidade. 

25.  Em depoimento à Polícia Federal (peça 124), a responsável não só reconheceu a fraude, mas 

também deu detalhes da implementação da sistemática, que foi inicialmente testada em março de 2013 

e teria sido possibilitada pela grande fragilidade e vulnerabilidade dos procedimentos adotados na 

unidade, de acordo com o entendimento da declarante.  

26.  Um processo administrativo único com três falsos bolsistas foi forjado, e, após o sucesso dos 

dois primeiros processos fraudulentos, o procedimento foi sistematicamente replicado no período de 

2013 a 2016. No mesmo depoimento, a responsável declarou que o dinheiro ilícito era usado para 

complementar sua renda e ajudar financeiramente suas filhas. 

27.  Não restam, portanto, quaisquer dúvidas sobre a participação ativa dessa servidora e sobre a 

gravidade da conduta marcada pelo deliberado intento de desviar recursos da UFPR, o que justifica a 

irregularidade das suas contas, a responsabilidade solidária pelo débito e a aplicação de multa em valor 
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próximo a 100% do débito atualizado, bem como a penalidade de inabilitação para o exercício de 

cargos em comissão ou função de confiança, com fundamento no art. 60 da Lei 8.443/1992.  

28. Essa última medida foi adotada no TC 004.674/2017-0 e considerou o prazo máximo 

estabelecido na norma (oito anos). Na oportunidade da apreciação daquele processo, considerei 

desaconselhável outra condenação da mesma natureza no bojo de cada uma das outras 26 TCEs 

autuadas.  

29. No entanto, recebi pertinentes ponderações do ministro Walton Alencar e, como a 

jurisprudência deste Tribunal (Acórdão 1.704/2017 - Plenário, relator o ministro-substituto Augusto 

Sherman Cavalcante, a título ilustrativo) admite nova aplicação dessa penalidade ao mesmo 

responsável por atos distintos, com o cumprimento de forma sucessiva e limitado ao prazo máximo 

fixado na Lei 8.443/1992, consoante os entendimentos firmados por meio dos Acórdãos 348 e 

714/2016 - Plenário (relatores os ministros Walton Alencar Rodrigues e Vital do Rêgo, 

respectivamente), com as modificações feitas pelo recente Acórdão 2.702/2018 - Plenário (relator o 

ministro Bruno Dantas), proponho aplicar a penalidade de inabilitação à responsável Conceição 

Abadia de Abreu Mendonça também individualmente no processo que ora apresento. O intuito dessa 

medida é conferir maior segurança à manutenção da penalidade. 

IV 

30.  Quanto aos demais responsáveis citados, a unidade técnica, após análise detalhada das 

alegações de defesa (itens 42/287 da instrução reproduzida no relatório precedente), concluiu que, 

embora reprováveis as condutas dos servidores, os elementos constantes dos autos e as informações 

dos processos judiciais demonstram que suas participações devem ser consideradas de menor 

gravidade. 

31.  Com efeito, apesar da atuação nos processos financeiros fraudulentos, esses responsáveis 

não teriam participado efetivamente das fraudes deliberadamente organizadas pela servidora 

Conceição Abadia de Abreu Mendonça e pelos demais integrantes do esquema. Não há evidências de 

que esses outros servidores tenham se locupletado, e a reprovabilidade de suas condutas está 

circunscrita ao endosso de processos que haviam sido precariamente instruídos.    

32.  Dessa forma, acolho a manifestação uniforme da unidade técnica e do MPTCU, que 

incorporo como fundamento da deliberação a ser proferida, no sentido de afastar a responsabilidade 

solidária desses servidores pelo débito apurado e de examinar as defesas por eles apresentadas apenas 

para avaliar a aplicação de multas em decorrência de grave infração a normas legais e regulamentares 

(art. 58, inciso II, da Lei 8.443/1992). 

33.  Nesse sentido, observo que a participação de cada um desses responsáveis tem 

características próprias, tanto no que concerne à etapa em que se manifestaram nos processos quanto 

ao número/valor dos pagamentos analisados e autorizados. De acordo com informações da unidade 

técnica, esses servidores atuaram em pagamentos relativos a outros beneficiários (tratados nas demais 

TCEs), conforme evidencio na tabela a seguir: 
 

Servidor 

 

Cargo 

Processos de pagamento 

tratados nestes autos e 

autorizados por cada 

responsável  

Processos de pagamento tratados nas 

27 TCEs e autorizados por cada 

responsável 

   

Valor 

Número de 

Processos 

(total 73) 

Valor (total desviado 

em 234 processos R$ 

7.343.333,10) 

Número de 

Processos 

(total 234) 

Graciela Inês Bolzon 

Muniz 

ex-pró-reitora substituta 

da PRPPG 

R$ 603.976,10 68 6.946.133,10 215 

Edilson Sérgio 

Silveira 

ex-pró-reitor da PRPPG R$ 24.900,00 

 

4 R$ 216.500,00 

 

12 

André Santos de 

Oliveira 

diretor do DCF/Proplan R$ 220.550,00 25 R$ 2.988.134,00 

 

96 
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Josiane de Paula 

Ribeiro 

diretora do DCF/Proplan R$ 47.500,00 5 R$ 483.400,00 

 

13 

Júlio Cezar Martins diretor do DCF/Proplan R$ 46.500,00 

 

5 R$ 7.031.533,10 

 

222 

Júlio Cezar Martins ex-pró-reitor substituto 
da Proplan 

R$ 619.376,10 71 R$ 616.200,00 
 

16 

Guiomar Jacobs diretora do DCF/Proplan R$ 304.826,10 36 R$ 3.008.599,10 102 

Denise Maria 

Mansani Wolff 

diretora do DCF/Proplan R$ 19.000,00 2 R$ 242.200,00 6 

Lúcia Regina 

Assumpção 

Montanhini 

ex-pró-reitora da 

Proplan 

R$ 19.000,00 2 R$ 298.600,00 9 

34.  Cada responsável foi chamado a apresentar defesa em todas as tomadas de contas especiais 

que envolveram processos de pagamento em que atuaram. Nesse contexto, é mais apropriado o 

encaminhamento proposto pelo MPTCU para que seja realizado, em processo apartado, o exame 

global das defesas fornecidas pelos servidores envolvidos nos pagamentos tratados nas 27 TCEs, mas 

não se beneficiaram das bolsas indevidamente concedidas. Porém, é desnecessária nova determinação 

para constituição do apartado, porquanto essa medida foi implementada no citado TC 004.674/2017-0. 

35.  Registro que, das defesas formuladas por esse conjunto de responsáveis, cabe aqui 

mencionar apenas a solicitação formulada por Graciela Inês Bolzon Muniz para que seja conferida 

natureza sigilosa a estes autos (peça 89, p. 14). 

36.  Destaco que, no âmbito da Administração Pública, prevalece o princípio da publicidade. Nos 

processos de controle externo do TCU, a regra geral é assegurar o acesso a documentos e a 

informações utilizados como fundamento para tomada de decisão após prolação de acórdão com 

decisão de mérito (§ 1º do art. 4º da Resolução TCU 249/2012). Desse modo, pedidos de atribuição de 

sigilo devem indicar com precisão os documentos cuja publicidade deve ser restringida bem como o 

amparo legal para justificar a classificação de matéria como sigilosa, o que não foi feito pela 

responsável. Na ausência de amparo legal que fundamente a excepcionalidade, o pedido de sigilo não 

pode ser atendido. 

37. Quanto à proposta do MPTCU de determinar à UFPR que aprimore seus controles internos 

com vistas a evitar falhas nos processos financeiros de pagamentos, anoto que esse desfecho foi 

adotado no TC 004.674/2017-0, razão pela qual também é prescindível nova determinação.  

38.  Quanto às propostas da unidade técnica de dar ciência sobre as irregularidades e do MPTCU 

de determinar à UFPR que aprimore seus controles internos para evitar falhas nos processos 

financeiros de pagamentos, anoto que a determinação foi adotada no TC 004.674/2017-0, razão pela 

qual são prescindíveis outras providências neste momento.  

39.  Por outro lado, ante a materialidade envolvida neste processo, a gravidade da conduta dos 

responsáveis pelo débito e a necessidade de assegurar o meio mais eficiente à reparação do dano ao 

erário, é devido replicar aqui a solicitação à Advocacia-Geral da União, por intermédio do Ministério 

Público junto ao TCU, para que adote medidas com vistas ao arresto dos bens de Conceição Abadia de 

Abreu Mendonça em valor suficiente para garantir o ressarcimento do débito quantificado nestes autos, 

com implementação da mesma providência em relação ao beneficiário Pedro Amorim Suarez Campos 

(art. 61 da Lei 8.443/1992). 

 Ante o exposto, VOTO por que seja aprovada a minuta de deliberação que submeto a este 

Colegiado. 

 

Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 30 de janeiro de 2019.   

 

ANA ARRAES  

Relatora   
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ACÓRDÃO Nº 92/2019 ï TCU ï Plenário 

 

1. Processo TC 004.676/2017-3  

2. Grupo II ï Classe IV ï Tomada de Contas Especial.       

3. Responsáveis: Pedro Amorim Suarez Campos (CPF 735.765.901-10), Conceição Abadia de 

Abreu Mendonça (CPF 203.022.071-04), Edilson Sergio Silveira (CPF 141.231.638-31), Graciela Inês 

Bolzon de Muniz (CPF 674.273.759-04), Lucia Regina Assumpção Montanhini (CPF 313.336.059-

00), Júlio Cezar Martins (CPF 583.997.397-15), André Santos de Oliveira (CPF 029.849.089-70), 

Denise Maria Mansani Wolff (CPF 541.914.599-53), Guiomar Jacobs (CPF 392.074.209-53), Josiane 

de Paula Ribeiro (CPF 539.125.199-00). 

4. Unidade: Universidade Federal do Paraná - UFPR. 

5. Relatora: ministra Ana Arraes. 

6. Representante do Ministério Público: procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Paraná - Secex/PR. 

8. Representação legal: Flávio Pansieri (OAB/PR 31.150) e outros representando Lúcia Regina 

Assumpção Montanhini; Francisco Augusto Zardo Guedes (OAB/PR 35.303) e outros representando 

Edilson Sérgio Silveira; Rodrigo Luís Kanayama (OAB/PR 32.996) e outros representando Graciela 

Inês Bolzon de Muniz; Renata Berg Villas Boas (OAB/MS 19.946) representando Pedro Amorim 

Suarez Campos. 

 

9. Acórdão: 

VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial, instaurada por determinação do 

Acórdão 291/2017 - Plenário, que apreciou representação acerca de irregularidades na concessão de 

auxílios e de bolsas de estudo no âmbito da Universidade Federal do Paraná - UFPR (operação 

ñResearchò, da Polícia Federal). 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, ante 

as razões expostas pela relatora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 12, § 3º, 16, inciso III, alínea 

ñdò e Ä 3Ü, 19, 23, inciso III, 26, 28, incisos I e II, 57 e 61 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 214, inciso III, 

al²nea ñaò, e 215 a 217 do Regimento Interno, em:  

9.1. considerar revel Conceição Abadia de Abreu Mendonça; 

9.2. julgar irregulares as contas de Pedro Amorim Suarez Campos e de Conceição Abadia de 

Abreu Mendonça; 

9.3. condená-los, solidariamente, ao recolhimento aos cofres da Universidade Federal do Estado 

do Paraná dos débitos indicados a seguir, atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora 

das datas indicadas até o pagamento: 

DATA  VALOR (R$)  

01/08/2013 21.200,00 

15/08/2013 5.800,00 

03/09/2013 12.600,00 

18/10/2013 6.800,00 

14/11/2013 8.800,00 

04/12/2013 14.600,00 
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03/01/2014 26.900,00 

07/02/2014 17.526,10 

11/02/2014 7.800,00 

10/03/2014 20.700,00 

07/04/2014 14.300,00 

22/04/2014 7.500,00 

30/04/2014 14.600,00 

29/05/2014 12.000,00 

05/06/2014 7.800,00 

07/07/2014 16.000,00 

01/08/2014 8.200,00 

29/08/2014 9.500,00 

06/10/2014 12.500,00 

03/11/2014 20.300,00 

03/12/2014 21.500,00 

31/12/2014 9.800,00 

30/01/2015 25.100,00 

06/02/2015 9.800,00 

03/03/2015 19.000,00 

09/04/2015 19.000,00 

04/05/2015 19.000,00 

12/06/2015 19.000,00 

17/07/2015 19.000,00 

07/08/2015 9.500,00 

19/08/2015 9.500,00 

17/09/2015 9.500,00 

30/09/2015 8.500,00 

19/11/2015 9.500,00 

20/11/2015 6.650,00 

09/12/2015 9.500,00 

28/12/2015 9.500,00 

11/02/2016 9.500,00 

03/03/2016 7.500,00 

29/03/2016 2.500,00 

04/04/2016 10.500,00 

15/04/2016 10.500,00 

30/05/2016 11.300,00 

15/06/2016 13.500,00 

03/08/2016 6.800,00 

04/08/2016 24.000,00 

30/08/2016 17.000,00 

31/08/2016 10.500,00 

31/10/2016 16.000,00 
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TOTAL 638.376,10 

9.4. aplicar a Conceição Abadia de Abreu Mendonça e a Pedro Amorim Suarez Campos multas 

individuais de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais) e de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil 

reais), respectivamente, a serem recolhidas aos cofres do Tesouro Nacional, com atualização monetária 

calculada da data deste acórdão até o pagamento, se efetuado após o vencimento do prazo abaixo 

estipulado; 

9.5. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para comprovação, perante o 

Tribunal, do recolhimento das dívidas acima imputadas; 

9.6. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações; 

9.7. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais consecutivas, 

caso venha a ser solicitado pelos responsáveis antes do envio do processo para cobrança judicial; 

9.8. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento das 

notificações, e o das demais a cada 30 (trinta) dias, com incidência dos respectivos encargos legais 

sobre o valor de cada parcela;  

9.9. alertar aos responsáveis que a inadimplência de qualquer parcela acarretará vencimento 

antecipado do saldo devedor; 

9.10. considerar graves as infrações cometidas por Conceição Abadia de Abreu Mendonça, nos 

termos do art. 60 da Lei 8.443/1992;  

9.11. inabilitar Conceição Abadia de Abreu Mendonça por 8 (oito) anos para exercício de cargo 

em comissão ou função de confiança no âmbito da Administração Pública Federal; 

9.12. acolher parcialmente, apenas para afastar a responsabilidade pelo débito imputado, as 

alegações de defesa dos demais servidores da Universidade Federal do Paraná que atuaram nos 

processos de pagamento tratados nesta TCE ï mas não se beneficiaram das bolsas indevidamente 

concedidas ï e remeter a análise, para eventual aplicação de multa, ao processo apartado a ser autuado, 

em atendimento a determinação feita no Acórdão 2.849/2018-Plenário; 

9.13. solicitar à Advocacia-Geral da União, por intermédio do Ministério Público junto ao TCU, 

as medidas necessárias ao arresto dos bens de Pedro Amorim Suarez Campos e de Conceição Abadia 

de Abreu Mendonça; 

9.14. dar ciência desta deliberação à Universidade Federal do Estado do Paraná, à Controladoria-

Geral da União no Estado do Paraná, à Superintendência Regional de Polícia Federal no Estado do 

Paraná e ao procurador-chefe da Procuradoria da República no Estado do Paraná. 

 

10. Ata n° 2/2019 ï Plenário. 

11. Data da Sessão: 30/1/2019 ï Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0092-02/19-P. 

   

13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, 

Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e Ana Arraes (Relatora). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

 

 

   

 

GRUPO II ï CLASSE IV ï Plenário 

TC 004.678/2017-6  

Natureza: Tomada de Contas Especial. 
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Unidade: Universidade Federal do Paraná - UFPR.   

Responsáveis: André Santos de Oliveira (CPF 029.849.089-70), Cherri Francine Concer (CPF 

034.275.939-67), Conceição Abadia de Abreu Mendonça (CPF 203.022.071-04), Denise Maria 

Mansani Wolff (CPF 541.914.599-53), Edilson Sérgio Silveira (CPF 141.231.638-31), Graciela Inês 

Bolzon de Muniz (CPF 674.273.759-04), Guiomar Jacobs (CPF 392.074.209-53), Josiane de Paula 

Ribeiro (CPF 539.125.199-00), Júlio Cézar Martins (CPF 583.997.397-15) e Lúcia Regina Assumpção 

Montanhini (CPF 313.336.059-00). 

Representação legal: Flávio Pansieri (OAB/PR 31.150) e outros representando Lúcia Regina 

Assumpção Montanhini; Bárbara da Silva Pires (OAB/DF 26.289) representando Cherri Francine 

Concer; Francisco Augusto Zardo Guedes (OAB/PR 35.303) e outros representando Edilson Sérgio 

Silveira; Rodrigo Luís Kanayama (OAB/PR 32.996) e outros representando Graciela Inês Bolzon de 

Muniz.    

 

SUMÁRIO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. FRAUDE EM PROCESSOS DE 

PAGAMENTO DE BOLSAS E AUXÍLIOS NO ÂMBITO DE UNIVERSIDADE. REVELIA DA 

PRINCIPAL EXECUTORA DA FRAUDE. INSUFICIÊNCIA DAS ALEGAÇÕES DE DEFESA 

APRESENTADAS PELA BENEFICIÁRIA DOS PAGAMENTOS INDEVIDOS PARA ELIDIR OS 

INDÍCIOS DE IRREGULARIDADE E SUA CULPABILIDADE. IRREGULARIDADE DAS 

CONTAS DOS RESPONSÁVEIS, COM IMPUTAÇÃO DE DÉBITO E MULTAS. SOLICITAÇÃO 

PARA ARRESTO DE BENS. PROSSEGUIMENTO DA ANÁLISE DA RESPONSABILIDADE 

DOS DEMAIS GESTORES EM PROCESSO APARTADO.   

 

RELATÓRIO 

 

Adoto como parte deste relatório a instrução elaborada na Secretaria de Controle Externo no 

Estado do Paraná - Secex/PR, que contou com a anuência dos dirigentes daquela unidade técnica 

(peças 128/130): 
ñINTRODUÇÃO  

 Cuidam os autos de tomada de contas especial autuada por determinação do Acórdão 291/2017-TCU-
Plenário (peça 55), no âmbito do processo TC 034.726/2016-0, que tratou de representação acerca de 

irregularidades na concessão de auxílios e de bolsas de estudo no âmbito da Universidade Federal do Paraná 

(UFPR), na qual foi quantificado o desvio de recursos públicos no valor de R$ 7.343.333,10. 

2. A presente tomada de contas especial tem por objeto a análise da responsabilidade pelo débito de R$ 
624.400,00 imputado à Sra. Cherri Francine Concer, beneficiária dos pagamentos, em solidariedade com os 

servidores da UFPR que atuaram nos processos financeiros de pagamento dos benefícios. 

HISTÓRICO  
3. No processo de representação TC 034.726/2016-0, autuado em decorrência de irregularidades 

identificadas no processo de fiscalização TC 025.448/2016-1, foram constatados 234 (duzentos e trinta e quatro) 

processos de pagamento fraudulentos no âmbito da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PRPPG) da 
UFPR, a título de bolsas de estudo e de auxílio a pesquisadores, destinados a pessoas que não possuíam 

qualquer vínculo com a instituição, os quais totalizaram um desvio de recursos públicos da ordem de R$ 7 

milhões, no período de 2013 a 2016. 

4. No relatório de inspeção daquele processo (peça 51) foi detalhada a forma como se operacionalizou a 
fraude nos pagamentos de recursos geridos pela PRPPG/UFPR (peça 51, p. 13), identificados os 234 processos 

de pagamento irregulares (peça 35), delimitado o período em que os desvios ocorreram (20/3/2013 a outubro de 

2016), identificados os 27 responsáveis que foram beneficiados pelos recursos desviados (peça 51, p. 5-11), bem 
como os servidores da PRPPG que atuaram nos processos de pagamento (peça 51, p. 13-15), e quantificado 

individualmente o débito apurado (peça 51, p. 16-41). 

5. O montante de recursos desviados atingiu a cifra de R$ 7.343.333,10, e foi distribuído entre 27 
beneficiários que em regra não possuíam curso superior, tampouco estavam cursando qualquer curso 




